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Tribunal Superior do Trabalho

Diretoria-Geral de Coordenação Judiciária

Secretaria do Tribunal Pleno e Órgão Especial

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N° 632/99

CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, em 
Sessão Ordinária do Colégio dos Ministros Vitalícios, hoje realizada, sob a Presidência do Ex.mo Ministro 
Wagner Pimenta, Presidente do Tribunal Superior do Trabalho, presentes os Ex.”“  Ministros Ursulino 
Santos, Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho, José Luiz Vasconcellos, Francisco Fausto, Vantuil 
Abdala, Valdir Righetto, Ronaldo Lopes Leal, Rider Nogueira de Brito, José Luciano de Castilho Pereira. 
Milton de Moura França, João Oreste Dalazen, Gelson de Azevedo, Carlos Alberto Reis de Paula e o 
Ex."'0 Procurador-Geral do Trabalho, Dr. Jeferson Luiz Pereira Coelho, escolhendo, pelo voto secreto e 
em escrutínios sucessivos, os nomes dos Juízes de carreira da Magistratura Trabalhista dós Tribunais 
Regionais do Trabalho para compor a lista destinada ao preenchimento da vaga de Ministro Togado do 
Tribunal Superior do Trabalho, em decorrência da aposentadoria do E.x.lno Ministro Ermes Pedro 
Pedrassani, RESOLVEU: I- registrar a ausência do Ex.”° Ministro Armando de Brito em razão de estar 
em gozo de licença médica; II- computar os votos do Ex.mo Ministro Almir Pazzianotto Pinto. 
Vice-Presidente, remetidos à Presidência do Tribunal em carta e invólucros à parte, fechados e rubricados: 
111 - declarar os nomes dos Juízes integrantes da lista para o preenchimento da vaga de Ministro Vitalício, 
destinada à Magistratura de Carreira, observada a ordem de escolha e o resultado da votação: Ulugar- Dr. 
Antônio José de Barros Levenhagen, Ex.”0 Juiz do Tribunal Regional do Trabalho da 15a Região: 
2°lugar- Dr. Márcio Guilherme Moreira da Cunha Rabelo, Ex.mo Juiz do Tribunal Regional do Trabalho 
da 6a Região; 3“lugar- Dr. Renato de Lacerda Paiva, Ex.”0 Juiz do Tribunal Regional do Trabalho da 2a 
Região; IV - encaminhar a lista composta dos nomes dos Juízes acima consignados à Presidência da 
República.

Sala de Sessões, 26 de maio de 1999.

LUZIA DE ANDRADE COSTA FREITA S
Diretora-Geral de Coordenação Judiciária

Republicada em razão de erro material na publicação de 31/5/99

Secretaria da Seção Especializada em Dissídios Coletivos

PRO C. N ° T S T  -  E S  -  5 6 6 . 9 2 0 / 9 9 . 0  TST

R e q u e r e n te :  SIN D ICATO  DA IN D Ú STR IA  DE CURTIMENTO DE COUROS E  P E L E S  DE
PORTÃO

Advogado : Dr. Edson Morais Garcez
R e q u e r id o  : SIN D ICATO  DOS TRABALHADORES NAS IN D Ú STR IA S DE CURTIMENTO

DE COUROS E  P E L E S  DE PORTÃO 
D E S P A C H O

O S i n d i c a t o  da I n d ú s t r i a  de C u rtim e n to  de C o u ro s e P e le s  de 
P o r tã o  r e q u e r  a c o n c e s s ã o  de e f e i t o  s u s p e n s iv o  ao  R e c u rs o  O r d in á r io  
i n t e r p o s t o  c o n t r a  a s e n te n ç a  n o rm a tiv a  p r o f e r i d a  p e lo  e g r é g io  TRT da 
4 a R e g iã o , n o s a u to s  do D i s s í d i o  C o le t iv o  n° 5 . 6 6 4 / 9 7 .

São  a s  s e g u in t e s  a s  c l á u s u l a s  o b je t o  d e s s a  m ed id a :

CLÁUSULA 1 *  -  MAJORAÇÃO SA LA RIA L
" D e f e r i r  em p a r t e -, p a ra  c o n c e d e r  à c a t e g o r i a  s u s c i t a n t e  

r e a j u s t e  s a l a r i a l  no p e r c e n t u a l  de 4 ,29%  (q u a t r o  v í r g u la  
v i n t e  e  nove p o r c e n t o ) , com b a s e  na v a r i a ç ã o  INPC-IBGE 
o c o r r id a  e n t r e  01 de novem bro de 1 9 9 6  e  31 de o u tu b r o  de 
1 9 9 7 , a i n c i d i r  s o b r e  o s  s a l á r i o s  de 01 de novem bro de 1 9 9 6 , 
f a c u l t a d a  a com p en sação  dos r e a j u s t e s  e s p o n tâ n e o s  c o n c e d id o s  
no p e r ío d o  r e v is a n d o , o b s e r v a d a  a I n s t r u ç ã o  N o rm ativ a  n° 
0 4 / 9 3  do T r ib u n a l  S u p e r io r  do T r a b a lh o , i t e n s  XXI e  XXIV” 
( f l s .  7 4 - 5 )  .

A l e g i s l a ç ã o  s a l a r i a l  v ig e n t e  na ép o ca  da d a t a - b a s e  da c a t e 
g o r ia  (M edida P r o v i s ó r i a  n° 1 .5 4 0 - 2 5 ,  de 2 / 1 0 / 9 7 )  r e m e te , e x p re ss a m e n 
t e ,  a f i x a ç ã o  do c r i t é r i o  de r e a ju s t e  s a l a r i a l  à l i v r e  n e g o c ia ç ã o  ( a r 
t i g o  10) , e s t a b e le c e n d o  q u e , na h ip ó t e s e  de não s e r  a lc a n ç a d o  a c o rd o , 
s e r á  c a b í v e l  o a ju iz a m e n to  de D i s s i d i o  C o le t iv o  ( a r t i g o  1 1 ) .

Com fu n dam ento n e s s e s  p a râ m e tro s  l e g a i s ,  c o n s t a t a - s e  que o 
p e r c e n t u a l  de r e a ju s t e  a d o ta d o  p e lo  v . a c ó rd ã o  de p r im e ir o  g ra u  não se  
e n c o n tr a  p a u ta d o  p e la  d e m o n stra ç ã o  in e q u ív o c a  da r e a l  s i t u a ç ã o  e c o n ô 
m ica  do S u s c i t a d o ,  "n o  s e u  c r e s c im e n to  no p e r ío d o  com e f e t i v o s  dados 
c o m p r o b a to r io s  de su a  p r o d u tiv id a d e  e l u c r a t i v i d a d e  conform e
s i n a l i z a  a o r ie n t a ç ã o  ju r i s p r u d e n c i a l  da c o le n d a  SDC, s i n t e t i z a d a  no 
ju lg a m e n to  do P r o c e s s o  RODC-384.3 1 1 / 9 7 ,  R e la t o r  M in is t r o  J o s é  L u iz  
V a s c o n c e l l o s ,  DJU de 2 0 / 3 / 9 8 ,  r a z ã o  p e la  q u a l não pode p r e v a le c e r ,  
im p o n d o -se  a c o n c e s s ã o  de e f e i t o  s u s p e n s iv o .

CLÁUSULA 3  a -  SA LÁ RIO  NORMATIVO
" D e f e r i r  em p a r t e  o p e d id o , p a ra  c o n c e d e r  à c a t e g o r i a  

s u s c i t a n t e ,  a p a r t i r  de 0 1 /1 1 /9 -7 , o b s e r v a d a s  a s  d e te r m in a ç ã o  
da IN n° 0 4 /9 3  do TST , um s a l á r i o  n o rm a tiv o  de R$ 1 4 9 ,6 0  
( c e n to  e  q u a r e n ta  e nove r e a i s  e  s e s s e n t a  c e n ta v o s )  p o r  mês 
ou e q u iv a le n t e  a  R$ 0 ,6 8  ( s e s s e n t a  e  o i t o  c e n ta v o s )  p or 
h o r a ,  que s e r á  d e v id o  no mês s e g u in t e  a o  que o em pregado 
c o m p le ta r  30  ( t r i n t a )  d ia s  no em p reg o . P a ra  o em pregado que 
c o m p le ta r  90 (n o v e n ta ) d ia s  no em p rego , o s a l á r i o  n o rm a tiv o  
s e r á  de R$ 1 8 4 ,8 0  ( c e n to  e  o i t e n t a  e  q u a tr o  r e a i s  e  o i t e n t a  
c e n ta v o s )  p o r m ês, ou R$ 0 ,8 4  ( o i t e n t a  e  q u a tr o  c e n ta v o s )  
p o r h o r a .  T a i s  s a l á r i o s  r e s u lta m  da a p l i c a ç ã o  do r e a j u s t e  da 
c l á u s u l a  01 s o b r e  o s  s a l á r i o s  n o rm a tiv o s  f ix a d o s  na norma 
r e v is a n d a ,  p r o c e d id o  o d e v id o  a rre d o n d a m e n to "  ( f l .  7 5 ) .
E s t a  C o r te  te m -s e  m a n ife s ta d o  r e i t e r a d a m e n te  no s e n t id o  da 

• im p o s s ib il id a d e  de f i x a ç ã o  de p i s o  s a l a r i a l  em s e n t e n ç a  n o r m a tiv a , 
s o b r e tu d o  em r a z ã o  do c o n t id o  no a r t i g o  7 ° ,  i n c i s o  V, da C o n s t i t u i ç ã o  
F e d e r a l ,  que g a r a n te  p i s o  s a l a r i a l  a o s  t r a b a lh a d o r e s  de modo p r o p o r 
c i o n a l  à e x te n s ã o  e à  co m p le x id a d e  do t r a b a l h o .  T r a t a - s e ,  p o r t a n t o ,  de 
m a té r ia  que d eve s e r  o b je t o  de l i v r e  n e g o c ia ç ã o  e n t r e  a s  p a r t e s .  P r e 
c e d e n t e s  ju r i s p r u d e n c i a i s :  R O D C -176.9 4 4 / 9 5 .0 ,  A c. 9 0 5 / 9 5 ,  R e la t o r  Mi
n i s t r o  V a l d i r  R ig h e t t o ,  DJU de 2 2 / 3 / 9 6 ;  RODC-176 . 9 4 1 / 9 5 . 8 ,  A c. 6 2 6 / 9 5 ,  
R e la t o r  M in is t r o  V a ld i r  R ig h e t t o ,  DJU de l ° / 3 / 9 6 ;  e  R O D C -207 .4 2 9 / 9 5 .1 ,  
A c. 4 0 / 9 6 ,  R e la t o r  M in is t r o  U r s u lin o  S a n t o s ,  DJU de 2 0 / 3 / 9 6 .

A d em ais, a ju r i s p r u d ê n c ia  da c o le n d a  SDC f ir m o u - s e  no s e n t i 
do de que o r e a j u s t e  do p i s o  s a l a r i a l  e s t a b e l e c i d o  em in s tr u m e n to  n o r 
m a tiv o  a n t e r i o r  f a r - s e - á  p e la  a p l i c a ç ã o  do mesmo i n d ic e  f ix a d o  p a ra  
e f e i t o  de r e a ju s ta m e n to  s a l a r i a l .

Tendo em v i s t a  que f o i  c o n c e d id o  e f e i t o  s u s p e n s iv o  à c l á u s u 
l a  de r e a j u s t e  s a l a r i a l ,  im p õ e -s e , nos mesmos m o ld e s , c o n f e r i - l o  à 
c l á u s u l a  em a p r e ç o .

D e f e r e - s e  o p e d id o  de e f e i t o  s u s p e n s iv o .
CLÁUSULA 5 a -  ADIANTAMENTO MENSAL DE SALÁ RIO S -  VA LES

" E n t r e  o 10 ° (d écim o) e  1 5 °  (défcimo q u in to )  d i a s  c o n ta d o s  
da d a ta  em que f o r  e f e t i v a d o  o "pagam ento n o rm al de s a l á r i o s ,  
a s  e m p resa s c o n c e d e r ã o , a o s  em p regad os qu e s o l i c i t a r e m ,  ura 
a d ia n ta m e n to  p o r  c o n ta  dos s a l á r i o s  j á  v e n c id o s  no m ês" ( f l .  
57) .
Im p õ e -se  o d e fe r im e n to  da s u sp e n sã o  r e q u e r id a ,  p o rq u a n to  não 

s e  a f ig u r a  a p r o p r ia d a  e c o n v e n ie n te  a c o m p u ls o r ie d a d e  de a d ia n ta m e n to  
p o r  p agam ento de s a l á r i o  p o r  m eio  de s e n te n ç a  n o r m a tiv a . P r e c e d e n te s  
ju r i s p r u d e n c i a i s ;  RODC-176. 9 4 1 / 9 5 ,  A c. 6 2 6 / 9 5 ,  R e la t o r  M in is t r o  V a ld ir  
R ig h e t t o ,  DJU de 1 V 3 / 9 6 ;  e  RODC 7 3 .7 8 3 / 9 3 ,  A c. 1 . 0 5 5 / 9 4 ,  R e la t o r  M i
n i s t r o  M anoel M endes, DJU de 4 / 1 1 / 9 4 .

CLÁUSULA 7 a -  HORAS EXTRAS
"As h o r a s  e x t r a o r d i n á r i a s  s e r ã o  rem u n era d a s com a d ic i o n a l  

de 75% ( s e t e n t a  e  c in c o  p o r c e n to )  p a ra  a s  d u as p r im e i r a s  e 
de 100% (cem  p o r c e n to )  p a ra  a s  d e m a is"  ( f l .  5 7 ) .
O c a p u t  da c l á u s u l a ,  co n fo rm e c o lo c a d o ,  r e v e la  d is s o n â n c ia  

com o a t u a l  e n te n d im e n to  da SDC d e s t e  T r ib u n a l ,  que vem p o s ic io n a n d o 
s e  no s e n t id o  de que o a d ic i o n a l  p a ra  a s  d u as p r im e i r a s  h o r a s  e x t r a s  
d ev e  s e r  de 50% (c in q ü e n ta  p o r c e n to )  e  de 100% (cem  p o r c e n to )  p a ra  
a s  d e m a is .

D e ssa  fo rm a , d e f e r e - s e  p a r c ia lm e n te  o p e d id o , a f im  de que 
s e  a d a p te  e s t a  p a r t e  da c l á u s u l a  a o s  te rm o s  da o r ie n t a ç ã o  ju r i s p r u d e n 
c i a l  d e s ta  C o r t e .  Cumpre r e s s a l t a r ,  a in d a , que e s t e  P r e t ó r i o  c a n c e lo u  
r e c e n te m e n te  o P r e c e d e n te  N o rm ativ o  n °  4 3 /T S T  no ju lg a m e n to  do P r o c e s 
so  MA n° 4 5 5 .2 1 3 / 9 8 .

CLÁUSULA 8  a -  AD ICIONAL NOTURNO
"O t r a b a lh o  p r e s ta d o  em h o r á r io  n o tu r n o  s e r á  rem u nerad o 

com um a d ic i o n a l  de 30% ( t r i n t a  p o r c e n to )  s o b r e  a h o r a  n o r 
m a l"  ( f l .  5 8 ) .
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A m a té r ia  em q u e s tã o  é  e x p r e s s a m e n te  r e g u la d a  p e l o  a r t i g o  7 3 
da CLT, o q u a l d is p õ e  que o t r a b a l h o  n o tu rn o  t e r á  re m u n e ra çã o  s u p e r io r  
em p e lo  m enos 20% ( v in t e  p o r c e n to )  á  do d iu r n o . Q u a lq u e r  p e r c e n t u a l  
s u p e r i o r  ao p r e v i s t o  no r e f e r i d o  d i s p o s i t i v o  d e v e r á  s e r  e s t i p u l a d o  p o r  
l i v r e  n e g o c ia ç ã o  e n t r e  a s  p a r t e s .  Cumpre r e s s a l t a r  qu e o P r e c e d e n te  
N o rm a tiv o  n °  9 0 /T S T , que t r a t a v a  da m a t é r ia ,  f o i  c a n c e la d o  p e l a  d o u ta  
SDC d e s t e  T r i b u n a l ,  quando do ju lg a m e n to  do P r o c e s s o  MA n° 4 5 5 .2 1 3 / 9 8 ,  
em 2 de ju n h o  d e 1 9 9 8 .

D e f e r e - s e  o p e d id o  de s u s p e n s ã o  da e f i c á c i a  da c l á u s u l a  em
q u e s t ã o .

CLÁUSULA 1 1 *  -  EMPREGADA GESTANTE
" D e f e r e - s e  g a r a n t i a  de em prego à g e s t a n t e ,  d e sd e  a c o n 

c e p ç ã o  a t é  5 m eses a p ó s  o p a r t o "  ( f l .  5 8 ) .
D e f e r e - s e  o p e d id o , p o is  a m a té r ia  e s t á  e x p r e s s a m e n te  d i s c i 

p l in a d a  no a r t i g o  1 0 , i n c i s o  I I ,  a l i n e a  b, do A to  d a s  D is p o s iç õ e s  
C o n s t i t u c i o n a i s  T r a n s i t ó r i a s .  A d em ais, a c o le n d a  SDC d e s t a  C o r t e ,  no 
ju lg a m e n to  do P r o c e s s o  MA n ° 4 5 5 .2 1 3 / 9 8 ,  em 2 de ju n h o  de 1 9 9 8 , c a n c e 
lo u  o P r e c e d e n te  N o rm ativ o  n" 4 9 /T S T .

CLÁUSULA 1 2 *  -  APOSENTANDO
" F i c a  v ed ad a a  d e s p e d id a  sem ju s t a  c a u s a ,  no p e r io d o  de 

12 (d o ze) m eses a n t e r i o r e s  à a q u i s i ç ã o  do d i r e i t o  à a p o s e n 
t a d o r i a  v o lu n t á r i a  ou p o r  id a d e  ju n t o  à p r e v id ê n c ia  o f i c i a l ,  
do em pregado que t r a b a l h a r  há m a is  de 5 ( c in c o )  a n o s  na m es
ma e m p re sa , d e sd e  que com u niqu e o f a t o  fo rm a lm e n te  a o  em p re
g a d o r"  ( f l .  5 9 ) .
D e f e r e - s e  p a r c ia lm e n t e  o p e d id o , p a ra  l i m i t a r  a e f i c á c i a  da 

c l á u s u l a  a o s  te rm o s  do P r e c e d e n te  N o rm ativ o  n° 8 5 /T S T , no s e n t id o  de 
s e  c o n c e d e r  a g a r a n t i a  de em p rego , d u r a n te  o s  12 (d o z e) m ese s  a n t e c e 
d e n t e s  à d a ta  de a q u i s i ç ã o  do d i r e i t o  à a p o s e n t a d o r ia  v o l u n t á r i a ,  
d e sd e  qu e t r a b a l h e  na em p resa há p e lo  m enos 5 ( c in c o )  a n o s , e x t i n g u i n 
d o - s e  a g a r a n t i a  a  p a r t i r  do momento em que c o m p le ta r  o tem po n e c e s s á 
r i o  à a p o s e n ta d o r ia  v o l u n t á r i a .  P r e c e d e n te  j u r i s p r u d e n c i a l :  
RO D C-37. 1 4 6 / 9 1 . 3 ,  A c. S D C -3 5 /9 3 , R e la t o r  M in is t r o  F ern a n d o  V i l a r ,  DJU 
de 1 6 / 4 / 9 3 .

CLÁUSULA 1 3 *  -  ALISTANDO
"O em pregado a l i s t a d o  p a r a  p r e s t a ç ã o  do s e r v i ç o  m i l i t a r  

o b r i g a t ó r i o  não p o d e rá  s e r  d e m it id o , s a lv o  s e  p o r  j u s t a  c a u 
s a ,  c o n t r a t o  de e x p e r i ê n c i a  e a c o r d o , d e sd e  o  momento em que 
co m p ro v ar à em p reg ad ora  qu e f o i  ap ro v ad o  no exam e s e l e t i v o  
de in c o r p o r a ç ã o  e  a t é  o f im  da p r e s t a ç ã o  d e s s e  s e r v i ç o  m i l i 
t a r ” ( f l .  5 9 ) .
D e f e r e - s e ,  em p a r t e ,  o  p e d id o , a  f im  de s e  a d a p ta r  o d is p o s 

t o  na p r e s e n t e  c l á u s u l a  a o s  te rm o s  do P r e c e d e n te  N o rm ativ o  n° 8 0 /T S T , 
o  q u a l  d e fe n d e  t e s e  no s e n t id o  de g a r a n t i r  o em prego do a l i s t a n d o ,  
d e sd e  a  d a ta  da in c o r p o r a ç ã o  no s e r v i ç o  m i l i t a r  a t é  30 ( t r i n t a )  d ia s  
a p ó s  a b a i x a .  V a le  c i t a r  o s  p r e c e d e n te s  j u r i s p r u d e n c i a i s :  
R O D C -180 .7 3 4 / 9 5 .2 ,  A c. 9 3 1 / 9 5 ,  R e la t o r  M in is t r o  I n d a l é c i o  Gomes N e to , 
DJU de 7 / 1 2 / 9 5 ;  e  RO D C-187. 7 0 8 / 9 5 . 2 ,  A c. 1 7 3 / 9 6 ,  R e l a t o r  M in is t r o  
A lm ir  P a z z ia n o t t o  P in t o ,  DJU de 1 2 / 4 / 9 6 .

CLÁUSULA 1 4 *  -  ACIDENTADO
" 0  se g u ra d o  que s o f r e u  a c id e n t e  de t r a b a l h o  tem  g a r a n t i 

d a , p e lo  p ra z o  m inim o de d oze m e s e s , a m a n u ten çã o  do seu  
c o n t r a t o  de t r a b a l h o  na e m p re sa , ap ó s a  c e s s a ç ã o  do a u x i l i o -

...........— 1 '■ ■ ■"■.    i . .
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d o en ça  a c i d e n t á r i o ,  in d e p e n d e n te m e n te  de p e r c e p ç ã o  de a u x i 
l i o - a c i d e n t e ” ( f l .  6 0 ) .
D e f e r e - s e  o  p e d id o  de e f e i t o  s u s p e n s iv o  q u a n to  à  e s t a b i l i d a 

de do em pregado v i t im a  de a c i d e n t e  de t r a b a l h o ,  p o is  a m a té r ia  tem 
r e g u la ç ã o  e s p e c i f i c a  no â m b ito  da l e g i s l a ç ã o  p r e v i d e n c i á r i a ,  qu e g a 
r a n t e  no  m inim o 1 (um) ano de e s t a b i l i d a d e  a p ó s a  a l t a  ( a r t i g o  118 da 
L e i  n° 8 . 2 1 3 / 9 1 ) .

CLÁUSULA 1 6 *  -  A U X ÍL IO -F U N E R A L
"Em c a s o  de f a le c im e n t o  do em p regad o, a em p reg a d o ra  p a g a 

r á  a  su a  e s p o s a  e ,  na f a l t a  d e s t a ,  a o s  d e p e n d e n te s  h a b i l i t a 
d os p e r a n t e  a  P r e v id ê n c ia  S o c i a l ,  m e d ia n te  a a p r e s e n t a ç ã o  de 
co m p ro v a n te  f o r n e c id o  p o r e s t e  ó r g ã o , im p o r tâ n c ia  i g u a l  a 1 
(uma) v e z  o v a l o r  do ' s a l á r i o  n o r m a tiv o ' p r e v i s t o  na c lá u s u 
l a  0 3 ,  s u p r a , v ig e n t e  no mês de p ag am en to , a t i t u l o  de 'a u 
x í l i o - f u n e r a l ' "  ( f l .  6 0 ) .
D e f e r e - s e  o p e d id o , p o rq u a n to  a m a té r ia  e s t á  r e g u la d a  p e lo  

a r t i g o  141  da L e i  n °  8 .2 1 3 / 9 1 .  P r e c e d e n te  j u r i s p r u d e n c i a l :  
RO D C-38. 0 4 5 / 9 1 . 8 ,  A c . S D C -4 5 0 /9 3 , R e la t o r  M in is t r o  M a r c e lo  P im e n te l ,  
DJU de 1 1 / 6 / 9 3 .

CLÁUSULA 1 9 *  -  G RATIFICAÇÃO  NATALINA -  F É R IA S
" P a r a  o s  em p regad os que o r e q u e ir a m , a t é  o  momento em que 

receb a m  o 'a v i s o  de f é r i a s ' ,  a s  e m p re sa s  c o n c e d e r ã o , ju n t a 
m en te  com o p agam ento r e l a t i v o  à s  f é r i a s ,  o a d ia n ta m e n to  
c o r r e s p o n d e n te  â p r im e ir a  p a r c e la  da g r a t i f i c a ç ã o  n a t a l i n a  
( 1 3 °  s a l á r i o ) , r e s s a lv a d a  a h ip ó t e s e  de f é r i a s  c o l e t i v a s "  
( f l .  6 1 ) .
I n d e f e r e - s e  o p e d id o , h a ja  v i s t a  e s t a r  o tem a n o rm a tiz a d o  na 

L e i  n° 4 .7 4 9 / 6 5 ,  a r t i g o  2 ° ,  § §  1 °  e  2 ° .
CLÁUSULA 2 0 *  -  HORAS EXTRA S -  LANCHES

"A os em p regad os que r e a l iz a r e m  2 (d u a s) h o r a s  e x t r a o r d i 
n á r i a s  c o r r i d a s ,  ou m a is , no d ia ,  a s  e m p re s a s  d e v e rã o  f o r n e 
c e r  um la n c h e ,  g r a t u i t a m e n te "  ( f l .  6 1 ) .
Im p õ e -se  o d e fe r im e n to  da su sp e n sã o  r e q u e r id a  p o rq u a n to  não 

s e  a f i g u r a  a p r o p r ia d a  e c o n v e n ie n te  a  c o n c e s s ã o  de t a l  b e n e f i c i o  
m e d ia n te  s e n t e n ç a  n o r m a tiv a .

CLÁUSULA 3 0 *  -  C IP A
"É  de 10 (d ez) d i a s ,  a c o n t a r  da e l e i ç ã o ,  o p ra z o  p a r a  os 

em p re g a d o re s  com u nicarem  ao s i n d i c a t o  p r o f i s s i o n a l  a  r e l a ç ã o  
d os e l e i t o s  p a r a  a C ip a ” ( f l .  6 4 ) .
Não a c a r r e t a  nenhum ônu s ao  em p reg ad or a o b s e r v â n c ia  da 

c l á u s u l a  em a p r e ç o , r a z ã o  não h av en d o , p o is -, p a ra  que s e ja m  s u s ta d o s  
l im in a r m e n te  s e u s  e f e i t o s .  I n d e f e r e - s e  o p e d id o .

CLÁUSULA 3 2 “ -  CONTRATO DE TRABALHO
"É  o b r i g a t ó r i a  a  e n t r e g a  da c ó p ia  do c o n t r a t o ,  a s s in a d a  e 

p r e e n c h id a , ao  em pregado a d m it id o "  ( f l .  6 5 ) .
Defere-se o pedido, tendo em vista que a matéria em exame 

deve ser objeto de livre negociação entre' as partes.
CLÁUSULA 5 1 *  -  A V ISO  PR É V IO  PROPORCIONAL

" F i c a  a s s e g u r a d o  a o s  i n t e g r a n t e s  da c a t e g o r i a  p r o f i s s i o 
n a l  um a v i s o  p r é v io  de 30 ( t r i n t a )  d ia s  a c r e s c i d o  de m a is  5 
( c in c o )  d ia s  p o r  ano ou f r a ç ã o  ig u a l  ou s u p e r i o r  a  s e i s  me
s e s  de s e r v i ç o  na mesma em p re sa , l im i t a d o  ao  máximo de 60 
( s e s s e n t a  d i a s ) "  ( f l .  7 0 ) .
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De c o n fo rm id a d e  com o p ro n u n cia m e n to  do e x c e l s o  Supremo T r i 
b u n a l F e d e r a l  a c e r c a  do a r t i g o  7 ° ,  i n c i s o  X X I, da C o n s t i t u i ç ã o  F e d e 
r a l ,  quando do ju lg a m e n to  do R E -1 9 7 . 9 1 1 /P E , não pode s e r  o p r a z o  do 
a v i s o  p r é v io  a m p lia d o  p a r a  a lém  de 30 ( t r i n t a )  d i a s ,  p o r  d e c is ã o  
j u d i c i a l .

A l i á s ,  e s t e  T r ib u n a l  te m -s e  m a n ife s ta d o  n e s s e  mesmo s e n t id o ,  
a ex em p lo  da d e c is ã o  p r o f e r i d a  no ju lg a m e n to  do RO D C -290.0 9 8 / 9 6 ,  A c. 
S D C -2 6 2 /9 7 , R e la t o r  M in is t r o  Armando de B r i t o ,  DJU de 1 3 / 6 / 9 7 .

D essa  fo rm a, d e f e r e - s e  o p e d id o .
CLÁUSULA 5 4  * -  L IV R E  ACESSO SIN D IC A L

" A s s e g u r a - s e  o a c e s s o  dos d i r i g e n t e s  s i n d i c a i s  à s  em pre
s a s ,  n o s i n t e r v a l o s  d e s t in a d o s  a a l im e n ta ç ã o  e d e s c a n s o , 
p a ra  desem penho de su a s  f u n ç õ e s ,  ved ada a d iv u lg a ç ã o  de ma
t é r i a  p o l i t i c o - p a r t i d á r i a  ou o f e n s i v a "  ( f l .  7 1 ) .
0  co n te ú d o  da c l á u s u l a  a j u s t a - s e  ao  e n te n d im e n to  ju r i s p r u 

d e n c i a l  do T ST , c o n s ig n a d o  no P r e c e d e n te  N o rm ativ o  n° 9 1 /T S T , m o tiv o  
p o r  que s e  i n d e f e r e  a p r e te n s ã o .

CLÁUSULA 5 5 *  -  DELEGADO S IN D IC A L  -  E ST A B IL ID A D E
"N as e m p resa s com m a is  de 50 ( c in q ü e n ta )  em p regad os é 

a s s e g u r a d a  a  e l e i ç ã o  d i r e t a  de um r e p r e s e n t a n t e ,  com a s  g a 
r a n t i a s  do a r t i g o  543  e s e u s  p a r á g r a f o s ,  da CLT” ( f l .  7 1 ) .  
D e f e r e - s e  p a r c ia lm e n t e  o p e d id o , p a ra  a d a p ta r  a r e d a ç ã o  da 

c l á u s u l a  a o  P r e c e d e n te  N o rm ativ o  n° 8 6 /T S T , que d is p õ e :  "N as e m p resa s 
com m a is  de 2 0 0  em p regad os é  a s s e g u r a d a  a  e l e i ç ã o  d i r e t a  de um r e p r e 
s e n t a n t e ,  com a s  g a r a n t i a s  do a r t i g o  5 4 3 , e  s e u s  p a r á g r a f o s ,  da C L T ". 

CLÁUSULA 5 8 *  -  ISONOMIA PARA OS D IR IG EN T E S S IN D IC A IS
"Quando a s  em p resa s co n ced erem  m e lh o r ia s  s a l a r i a i s  g e r a i s  

a  s e u s  em p reg ad o s, e n te n d e n d o -s e  como t a l  a q u e la s  em que 
mesmo i n d ic e  de r e a ju s t e  s e j a  c o n c e d id o  a to d o s  o s  em p rega
d os de uma em p re sa , d e v e rã o  c o n c e d ê - la s  também à q u e le s  que 
e x e rça m  c a r g o  de d ir e ç ã o  ou r e p r e s e n t a ç ã o  s i n d i c a l ,  a in d a  
que te m p o ra r ia m e n te  a f a s t a d o s  do e x e r c i c i o  de su a s  a t i v i d a 
d e s  l a b o r a i s  ju n t o  à e m p re sa , sem p e r c e b e r e m  s a l á r i o s ,  p a ra  
p r e s t a ç ã o  de s e r v i ç o s  ao  S i n d i c a t o  d os T r a b a lh a d o r e s .  N essa  
h i p ó t e s e ,  a  c o n c e s s ã o  de t a l  m e lh o r ia  s a l a r i a l  d e v e rá  s e r  
a n o ta d a  na F ic h a  de R e g i s t r o  do em p regad o, p a r a  q u e , ao  r e 
tom ar o e x e r c i c i o  de su a s  a t iv i d a d e s  l a b o r a i s  ju n t o  à em pre
s a ,  p a s s e  a p e r c e b e r  s a l á r i o  em v a l o r  r e a ju s t a d o  no mesmo 
i n d ic e  dos d em ais em p reg ad os" ( f l .  7 2 ) .
D isp õ e  o a r t i g o  5 4 3 , § 2 ° ,  da C o n s o lid a ç ã o  d as L e is  do T r a 

b a lh o  que " c o n s i d e r a - s e  l i c e n ç a  n ã o -re m u n e ra d a , s a lv o  a s s e n t im e n to  da 
em p resa  ou c l á u s u l a  c o n t r a t u a l ,  o tem po em que o em pregado s e  a u s e n t a r  
do t r a b a l h o  no desem penho d a s fu n ç õ e s  a que s e  r e f e r e  e s t e  a r t i g o " .

T r a t a - s e ,  p o r t a n t o ,  de m a té r ia  t í p i c a  de n e g o c ia ç ã o  e n t r e  a s  
p a r t e s ,  p e lo  que s e  d e f e r e  o p e d id o .

CLÁUSULA 5 9 *  -  DESCONTO A S S IS T E N C IA L
" D e f e r e - s e  p a r c ia lm e n t e  a p r e t e n s ã o ,  seg u n d o  a o r ie n t a ç ã o  

d e s t a  S e ç ã o  de D i s s í d i o s  C o le t i v o s ,  p a r a  d e te r m in a r  que o s 
e m p re g a d o re s , em nome do s i n d i c a t o  s u s c i t a n t e ,  d e sco n te m  dos 
s a l á r i o s  de s e u s  em p reg ad os, s i n d i c a l i z a d o s  ou n ã o , b e n e f i 
c ia d o s  ou não p e la  p r e s e n t e  d e c i s ã o ,  v a l o r  c o r r e s p o n d e n te  a 
6% ( s e i s  p o r  c e n to )  do s a l á r i o  f i x o  m e n sa l (2 2 0  h o r á s )  na 
p r im e ir a  f o l h a  de pagam ento a p ó s a  p u b l i c a ç ã o  da p r e s e n t e  
d e c i s ã o ,  d e sd e  que o t r a b a lh a d o r  não te n h a  m a n ife s ta d o  su a 
o p o s iç ã o  p e r a n te  a em p resa  no p ra z o  de 10 (d ez) d ia s  a n t e s  
do p ag am en to . Os v a l o r e s  d e s c o n ta d o s  s e r ã o  r e c o l h i d o s  a o s  
c o f r e s  do s u s c i t a n t e  no p r a z o  de 10 (d ez ) d ia s  a c o n t a r  da 
d a ta  do d e s c o n to ,  so b  pena de s o fr e r e m  a c r é s c im o  de ju r o s  de 
m ora de 1% (um p o r c e n to )  ao mês e de m u lta  de 10% (dez por 
c e n t o ) , sem p r e ju i z o  da a t u a l i z a ç ã o  do d é b i t o ,  n o s te rm o s  do 
P r e c e d e n te  N o rm ativ o  n° 17 d e s t e  T r ib u n a l "  ( f l .  7 3 ) .
D e f e r e - s e  p a r c ia lm e n te  o p e d id o  de s u s p e n s ã o , a f im  de que 

p r e v a le ç a ,  a t é  o ju lg a m e n to  do R e c u rs o  O r d in á r io ,  o t e x t o  da c lá u s u la  
com a s  e s t r i t a s  d e l i m it a ç õ e s  c o n s t a n t e s  do P r e c e d e n te  N o rm ativ o  n° 
1 1 9 /T S T  (com a nova re d a ç ã o  dada no ju lg a m e n to  da MA n" 4 5 5 .1 9 3 / 9 8 ) ,  
seg u n d o  o q u a l  " a  C o n s t i t u i ç ã o  da R e p ú b lic a ,  em s e u s  a r t i g o s  5 ° ,  XX, e 
8 ° ,  V, a s s e g u r a  o d i r e i t o  de l i v r e  a s s o c i a ç ã o  e s i n d i c a l i z a ç â o .  É 
o f e n s i v a  a e s s a  m o d a lid a d e  de l ib e r d a d e  c l á u s u l a  c o n s t a n t e  de a c o r d o , 
co n v e n çã o  c o l e t i v a ,  ou s e n te n ç a  n o rm a tiv a  e s t a b e le c e n d o  c o n t r i b u iç ã o  
em f a v o r  d e e n t id a d e  s i n d i c a l  a t i t u l o  de t a x a  p a ra  c u s t e i o  do s is t e m a  
c o n f e d e r a t i v o ,  a s s i s t e n c i a l ,  re v ig o r a m e n to  ou f o r t a l e c i m e n t o  s i n d i c a l  
e  o u t r a s  da mesma e s p é c i e ,  o b r ig a n d o  t r a b a l h a d o r e s  n ão  s i n d i c a l i z a d o s .  
Send o n u la s  a s  e s t i p u l a ç õ e s  que in o b se rv e m  t a l  r e s t r i ç ã o ,  to r n a m -s e  
p a s s i v e i s  de d e v o lu ç ã o  o s  v a l o r e s  i r r e g u la r m e n t e  d e s c o n t a d o s ."

CLÁUSULA 6 2 *  -  DES CUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO DE FA ZER
"A em p resa que d e s c u m p r ir  q u a lq u e r  d a s C lá u s u la s  qu e c o n 

tenh am  o b r ig a ç ã o  de f a z e r  c o n s t a n t e  do p r e s e n t e  a c o r d o , f i c a  
s u j e i t a  a uma m u lta  m en sa l e q u iv a le n t e  a. 5% ( c in c o  p o r c e n 
t o )  do s a l á r i o  n o rm a tiv o , p o r  em p regad o, e  em se u  b e n e f i c i o ,  
e n q u a n to  p e r d u r a r  o d escu m p rim en to , d e sd e  que não p o s s u a  a 
C lá u s u la  m u lta  e s p e c i f i c a  ou não h a ja  p r e v is ã o  l e g a l  a r e s 
p e i t o "  ( f l .  7 4 ) .
I n d e f e r e - s e  o p e d id o , p o is  a  c l á u s u l a  não  s e  d i s s o c i a  do 

p r e c o n iz a d o  no P r e c e d e n te  N orm ativ o  n° 7 3 /T S T , se n d o , i n c l u s i v e ,  m ais 
b e n é f i c a  p a r a  o o r a  R e q u e r e n te .

A n te  o e x p o s to ,  d e f e r e - s e  o p e d id o  de c o n c e s s ã o  de e f e i t o  
s u s p e n s iv o  ao  R e c u rs o  O r d in á r io  i n t e r p o s t o  n o s a u to s  do D i s s i d i o  C o le 
t i v o  n° 5 . 6 6 4 / 9 7 ,  r e la t iv a m e n t e  à s  C lá u s u la s  1 * ,  3 * ,  5 * ,  7 * ,  c a p u t  (em 
p a r t e ) ,  8 * ,  1 1 '* , 1 2 *  (em p a r t e ) ,  1 3 * (em p a r t e ) ,  1 4 * ,  1 6 * ,  2 0 * ,  3 2 a , 
5 1 * ,  5 5 *  (em p a r t e ) ,  5 8 * e  5 9 *  (em p a r t e ) .

P u b l iq u e -s e  e  o f i c i e - s e  ao  e g r é g io  TRT da 4* R e g iã o .
B r a s i l i a ,  9 de ju n h o  de 1 9 9 9 .

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-AC-552342/99.0 SDC

ACÃO CAUTELAR

Autora : FEDERAÇÃO NACIONAL DOS URBANITÁRIOS DA CUT
Advogado: Dr. Guaraci Francisco Gonçalves
Réu : FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.
TST

d e s p a c h o

Concedo à Autora - Federação Nacional dos Urbanitários da CUT - o prazo de 5 (cinco) 
dias para, querendo, manifestar-se acerca das preliminares arguidas em contestação.

Publique-se.
Brasilia, 27 de maio de 1999.

VALDIR RIGHETTO
Ministro-Relator

PRO C. N ° T S T  -  E S  -  5 6 6 . 3 4 4 / 9 9 . 0  TST

R e q u e r e n te  : SIN D ICATO  DOS H O S P IT A IS , C L ÍN IC A S , CASAS DE SAÚD E, LABORA
TÓRIOS DE PE SQ U ISA S E  A N Á LISE S C L ÍN IC A S , IN S T IT U IÇ Õ E S  B E 
N E F IC E N T E S , R E L IG IO S A S  E  FILA N T R Ó P IC A S DO ESTADO DE SÃO 
PAULO -  SINDHOSP

Advogada : D r .*  C r i s t i n a  A p a re c id a  P o la c h in i
R e q u e r id o  : SIN D ICATO  DOS EMPREGADOS EM TURISMO E  H O SPITA LID A D E DE SÃO 

JO S É  DO R IO  PRETO
D E S P A C H O

O S in d h o sp  r e q u e r  a c o n c e s s ã o  de e f e i t o  s u s p e n s iv o  ao  R e c u r
so  O r d in á r io  i n t e r p o s t o  c o n t r a  a s e n t e n ç a  n o rm a tiv a  p r o f e r i d a  p e lo  
e g r é g io  TRT da 1 5 *  R e g iã o  nos a u to s  do D i s s i d i o  C o le t iv o  n° 2 7 3 / 9 8 .  

CLÁUSULA 3 *  -  AD ICIO N AL POR TEMPO DE SER V IÇO
" F i c a  e s t a b e l e c i d o  um a d i c i o n a l  p o r  tem po de s e r v i ç o ,  a 

r a z ã o  de 3% ( t r ê s  p o r  c e n t o ) , p a ra  cad a  la p s o  de t r ê s  anos 
de s e r v i ç o s  c o n t ín u o s ,  do em p regad o, p a r a  o mesmo em prega
d o r .  0  em pregado que j á  v in h a  re c e b e n d o  q u a d r ié n io  ou qua
d r i é n i o s ,  em r a z ã o  da c l á u s u l a  2 *  da C onv en ção  C o le t i v a  de 

'T r a b a lh o  de 1 9 9 3 , c o n t in u a r á  re c e b e n d o  o p e r c e n t u a l ,  a t é  que 
s e u  tem po de s e r v i ç o  na em p resa  c o m p le te  m a is  um t r i é n i o .  A 
p a r t i r  de e n tã o , e l e  p a s s a r á  a r e c e b e r  p e l o s  t r i é n i o s  acumu
la d o s ,  e  não m ais q u a d r ié n io s "  ( f l .  2 9 ) .
D e f e r e - s e  o p e d id o , p o is  a m a té r ia  t r a t a d a  na p r e s e n t e  c l á u 

s u la  d ev e  s e r  o b je t o  de l i v r e  n e g o c ia ç ã o  e n t r e  a s  p a r t e s .  R e s s a l t e - s e  
que o P r e c e d e n te  N o rm ativ o  n° 3 8 /T S T  f o i  c a n c e la d o  p e la  d o u ta  SDC d e s 
t a  C o r te  quando do ju lg a m e n to  do P r o c e s s o  MA n° 4 8 6 . 1 9 5 / 9 8 . 5 .

CLÁUSULA 3 1 *  -  HORAS EXTRAS
"A s h o r a s  e x t r a s  s e r ã o  rem u n erad as com a c r é s c im o  de 100% 

(cem p o r c e n to )  s o b r e  o v a l o r  da h o ra  n o rm a l"  ( f l .  3 1 ) .
A c l á u s u l a ,  como c o lo c a d a , r e v e la  d is s o n â n c ia  com q a t u a l  

e n te n d im e n to  da SDC d e s t e  T r ib u n a l ,  qu e vem p o s ic io n a n d o -s e  no s e n t id o  
de que o a d ic i o n a l  p a ra  a s  d uas p r im e ir a s  h o r a s  e x t r a s  d ev e  s e r  de 50% 
(c in q ü e n ta  p o r  c e n to )  e  de 100% (cem p o r c e n to )  p a r a  a s  d e m a is .

D essa  fo rm a , d e f e r e - s e ,  em p a r t e ,  o p e d id o ,' p a r a  que s e  
a d a p te  a  c l á u s u l a  a o s  te rm o s  da o r ie n t a ç ã o  ju r i s p r u d ê n c i a !  d e s t a  C or
t e .  Cumpre r e s s a l t a r ,  a in d a , que e s t e  P r e t ó r i o  c a n c e lo u  r e c e n te m e n te  o 
P r e c e d e n te  N o rm ativ o  n° 4 3 /T S T  no ju lg a m e n to  do P r o c e s s o  MA n° 
4 5 5 .2 1 3 / 9 8 .

A n te  o e x p o s to ,  d e f e r e - s e  o p e d id o  de c o n c e s s ã o  d e e f e i t o ,  
s u s p e n s iv o  ao R e c u rs o  O r d in á r io  i n t e r p o s t o  n o s a u to s  do P r o c e s s o  n° 
2 7 3 / 9 8 ,  r e la t iv a m e n t e  à s  C lá u s u la s  3* e  3 1 “ , em p a r t e .

P u b l iq u e -s e  e  o f i c i e - s e  ao  e g r é g io  TRT da 1 5 *  R e g iã o . 
B r a s i l i a ,  9 de ju n h o  de 1 9 9 9 .

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PRO C. N ° T S T -R E -E D -A G -E D -A G -E -D C -1 7 7 .7 3 4 / 9 5 . 1  T ST

R e c o r r e n t e  : M IN IS T É R IO  PÚ BLIC O  DO TRABALHO
P r o c u r a d o r e s :  D r. Jo h n so n  M eira  S a n to s  e  D r. O tá v io  B r i t o  L op es 
R e c o r r id o s  : FEDERAÇÃO ÚNICA DOS PET R O LEIR O S -  FU P  e  PETRÓLEO BRA

S I L E I R O  S /A  -  PETROBRAS
A dvogados : D r. C a r lo s  A lb e r t o  B o e c h a t  R a n g e l e  O u tro s

d e s p a c h o

In t im e m -s e , p o r  o f i c i o ,  a P e t r ó l e o  B r a s i l e i r o  S /A  -  PETRO
BRAS e  a F e d e ra ç ã o  Ú n ica  d os P e t r o l e i r o s  -  FUP, p a r a  que s e  m a n i fe s 

tem , q u e re n d o , no p ra z o  de 5 ( c in c o )  d i a s ,  so b  o t e o r  da p e t i ç ã o  de 

f l s .  1 . 8 9 0 - 2 .

P u b l iq u e - s e .
B r a s i l i a ,  27 de m aio  de 1 9 9 9 .

WAGNER PIMENTA
Ministro Prcsidenic do Tribunal Superior do Trabalho

Secretaria da 3a Turma

PRO C. N ° T S T - B - A I - R R - 3 8 1  ■ 7 5 2 / 9 7 . 1 ____________________________________________ 2 *  R e g i ã o
E m b a rg a n te : SAO PAULO TRANSPORTE S /A
Advogado : D r. A r e f  A ss re u y  J ú n io r
Em bargado : REMILSON GOES LIM A
Advogado : D r. G e ra ld o  M o re ira  Lopes

D E S P A C H O
A e g r é g ia  T e r c e i r a  Turma, p o r  in te r m é d io  da d e c is ã o  de f l s .  

5 3 / 5 4 ,  não co n h e ce u  do r e c u r s o  de r e v i s t a  da R eclam ad a so b  o fundam en
t o  de que não f o i  p r o v id e n c ia d o  o t r a s l a d o  v á l i d o  da c e r t i d ã o  de i n t i 
m ação do d e sp a ch o  que negou se g u im e n to  ao r e c u r s o  de r e v i s t a ,  p o is  o 
docu m ento de f l .  42 não co n tém  o número do p r o c e s s o ,  o núm ero do a c ó r 
dão ou' q u a lq u e r  o u t r o  dado que p e r m ita  a su a  i d e n t i f i c a ç ã o ,  não  sendo 
a p to ,  p o r t a n t o ,  a  p r o d u z ir  o r e s u l t a d o  a que s e  d e s t i n a ,  q u a l  s e j a  a 
a f e r i ç ã o  da te m p e s t iv id a d e  o r e c u r s o  i n t e r p o s t o .

Em bargos de d e c la r a ç ã o ,  à s  f l s .  5 6 / 5 8 ,  a c o lh id o s  a p e n a s  p a ra  
p r e s t a ç ã o  de e s c la r e c im e n t o s  e ,  à s  f l s .  6 4 / 6 6 ,  r e j e i t a d o s .
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In c o n fo rm a d a , a R eclam ad a i n t e r p õ e ,  à s  f l s .  7 3 / 7 7 ,  r e c u r s o  
de em b arg o s p a r a  a S D I. A le g a  que o c a s o  d os a u to s  d e m o n stra  in e q u ív o 
c a  v i o l a ç ã o  do a r t i g o  5 o , XXXV e  LV, da C F, " p o is  n o t ó r i a  a f a l t a  de 
j u r i s d i ç ã o  m e r i t ó r i a  e  d e sm o tiv a d o  c e r c e i o  de d e f e s a " .  Aduz qu e "a  
p a r t e  não pode i n v e n t a r  uma p e ç a  que não  e x i s t e "  e  que o Em bargado 
nada a le g o u  s o b r e  o v i c i o  da c e r t i d ã o .

V e r i f i c a - s e ,  p e la  d a ta  do p r o t o c o lo ,  2 4 . 0 4 . 9 7 ,  que o A gravo 
de In s tr u m e n to  f o i  i n t e r p o s t o  a p ó s a e d iç ã o  da I n s t r u ç ã o  N o rm a tiv a  n° 
0 6 / 9 6 ,  do c o le n d o  T r ib u n a l  S u p e r io r  do T r a b a lh o ,  p u b l ic a d a  em
1 2 . 0 2 . 9 6 ,  u n ifo r m iz a d o r a  do p ro c e d im e n to  do A gravo de In s tr u m e n to  no 
â m b ito  da J u s t i ç a  do T r a b a lh o , a  q u a l  d e te r m in a  na l e t r a  " a ” do seu  
i te m  IX , que a p e t i ç ã o  i n i c i a l  s e r á  i n s t r u i d a  o b r ig a t o r ia m e n t e  com 
c ó p ia  da c e r t i d ã o  de in t im a ç ã o  da d e c is ã o  a g r a v a d a .

Da l e i t u r a  d e s t e  d i s p o s i t i v o  n o r m a tiv o , d e p r e e n d e -s e  que a 
c e r t i d ã o  d eva e s t a r  a p t a ,  ou s e j a ,  que c o n te n h a  e le m e n to s  s u f i c i e n t e s  
p a r a  que o ó r g ã o  c o m p e te n te  p a r a  a p r e c i a r  o a p e lo  e ,  so m en te  e l e ,  p o s 
s a  a n a l i s a r  um d os p r e s s u p o s to s  e x t r í n s e c o s  do r e c u r s o ,  q u a l  s e j a ,  a 
t e m p e s t iv id a d e ,  não podendo t a l  p r o c e d im e n to , s e r  d e le g a d o  a o u tre m . 
E o ó r g ã o  ju lg a d o r  so m en te  p o d e rá  v e r i f i c a r  a  t e m p e s t iv id a d e  ou não do 
r e c u r s o  p o r  m eio  de in fo r m a ç ã o  qu e in d iq u e  a d a ta  da in t im a ç ã o  do d e s 
p a ch o  a g r a v a d o . I n  c a s u ,  v e r i f i c a - s e  que a C e r t id ã o  de f l .  42 é  im p re 
c i s a ,  g e n é r i c a ,  não  s e  podendo a f e r i r  quem f o i  in t im a d o , se n d o , p o r 
t a n t o ,  im p r e s t á v e l  p a r a  o f im  a qu e s e  d e s t in a  n o s p r e s e n t e s  a u t o s .

Além d i s s o ,  a  r e f e r i d a  I n s t r u ç ã o  é  c l a r a  em se u  i te m  X I ,  
quando d is p õ e  que " c u m p r e  á s  p a r t e s  v e l a r  p e l a  c o r r e t a  f o r m a ç ã o  d o  
i n s t r u m e n t o " .  A ssim , n ão  pode a E m b arg an te  e s q u i v a r - s e  da r e s p o n s a b i 
l id a d e  que lh e  f o i  im p o s ta , a le g a n d o  que não pode s e r  p r e ju d ic a d a  p o r 
que não "te m  nad a a v e r  com o v i c i o " .

L o g o , a r .  d e c is ã o  tu r m á r ia  e s t á  em c o n s o n â n c ia  com a IN n"
0 6 / 9 6 .

A d em ais, é  i r r e l e v a n t e  o f a t o  de a p a r t e  c o n t r á r i a  não  t e r  
im pugnado a a u t e n t i c i d a d e  da c e r t i d ã o  de f l .  4 2 ,  p o is  é  in c u m b ê n c ja  dó 
Ó rgão J u lg a d o r  e x a m in a r a c o r r e t a  fo rm a çã o  do a g ra v o  de in s t r u m e n to ., : ,

O u tr o s s im , a  c o n c lu s ã o  de que o r e c u r s o  n ão  p r e e n c h e  o s ; r e 
q u i s i t o s  l e g a i s  não c a r a c t e r i z a  o f e n s a  a o s  p r i n c í p i o s  da p r e s t a ç ã o  
j u r i s d i c i o n a l ,  do c o n t r a d i t ó r i o  e  da am pla d e f e s a  ( a r t .  5 ° ,  XXXV e  LV, 
da CF) , j á  que t a l  c o n c lu s ã o  é  p ro c e d im e n to  i n d e c l i n á v e l  de quem c a b e  
a p r e c i a r  o a p e lo .

Nego se g u im e n to  a o s  em b a rg o s.
P u b l iq u e - s e .
B r a s i l i a ,  27  de m aio  d e 1 9 9 9 .

JO S É  L U IZ  VASCONCELLOS 

Ministro-Presidente da Terceira Turma

PROC ■ N ° T S T - E - E D - A I K R - 4 1 1  ■ 6 4 4 / 9 7  ■ 6 _________________________________________ 2 *  R e g i ã o
E m b a rg a n te  : THE F I R S T  NATIONAL BANK O F BOSTON
A dvogado : D r. A le x a n d re  F e r r e i r a  d e C a r v a lh o  
Em bargado : CARLOS ALBERTO DE SOUZA PAIVA  
Advogado : D r. V a l t e r  Uzzo

D E S P A C H O
Por in te r m é d io  do v . a c ó r d ã o  de f l s .  1 7 3 / 1 7 4 ,  e s t a  c o le n d a  

T e r c e i r a  Turma não c o n h e c e u  do a g ra v o  de in s tr u m e n to  do r e c la m a d o , so b  
o fu n d am ento  de que a c e r t i d ã o  de in t im a ç ã o  da d e c is ã o -  a g ra v a d a  t r a s 
la d a d a  e s t a r i a  i r r e g u l a r ,  uma v e z  que não i d e n t i f i c a v a  o p r o c e s s o  a 
qu e s e  r e f e r i a ,  s e j a  p e lo  núm ero ou p e lo  nome d a s p a r t e s .

Em bargos de d e c la r a ç ã o  p e la  re c la m a d a  ( f l s .  1 7 6 / 1 7 8 ) ,  a c o 
l h i d o s  p e lo  ju lg a d o  de f l s .  1 8 5 / 1 8 7 ,  t ã o -s o m e n te  p a r a  p r e s t a r  
e s c l a r e c i m e n t o s .

In c o n fo rm a d a , em barga à SDI a r e c la m a d a , p o r  in te r m é d io  d as 
r a z õ e s  de f l s .  1 8 9 / 1 9 4 ,  arg u m en tan d o que o s  a r t i g o s  5 4 4 , § 1° do CPC e 
a  IN n °  0 6 /9 6  sã o  s i l e n t e s  em r e l a ç ã o  à e x i g ê n c ia  no s e n t id o  de que 
n a s  c e r t i d õ e s  de p u b l ic a ç ã o  do d e sp a ch o  d e n e g a t ó r io  c o n ste m  o número 
do p r o c e s s o  e o s  nomes d a s p a r t e s .  S u s t e n t a  que a d e c is ã o  tom ada em 
se d e  de em barg os de d e c la r a ç ã o  im p o rto u  em n e g a t iv a  de p r e s t a ç ã o  j u 
r i s d i c i o n a l ,  com o f e n s a  ao  a r t i g o  5 ° ,  XXXV e LV da C F /8 8 .

S u c e d e , t o d a v ia ,  que co m p ete  à s  p a r t e s  v e l a r  p e la  fo rm a çã o  
do in s t r u m e n to , e  que a p a r t e  p r o t o c o lo u  o a g ra v o  d ia  1 1 . 0 7 . 9 7 ,  sen d o 
qu e d e sd e  f e v e r e i r o -  de 1 9 9 6  j á  e x i s t i a  a IN n° 0 6 , que u n ifo r m iz o u  o 
p ro c e d im e n to  p a r a  p r o c e s s a m e n to  do a g ra v o  de in s tr u m e n to  no â m b ito  da 
J u s t i ç a  do T r a b a lh o .

Por o u t r o  la d o , im a c u la d o s  o s  p r i n c í p i o s  c o n s t i t u c i o n a i s  da 
a p r e c ia ç ã o  p e lo  J u d i c i á r i o  de e v e n tu a l  l e s ã o  a d i r e i t o  ou do c o n t r a d i 
t ó r i o  e  da am pla d e f e s a ,  e i s  que a d e c is ã o  em bargad a e s t á  em c o n s o n â n 
c i a  com a ju r i s p r u d ê n c ia  e  a s  norm as da C o r te  a c e r c a  da q u e s t ã o ,  r e s 
s a l t a n d o - s e  que na i n t e r p o s i ç ã o  do r e c u r s o  f o i  d e te c t a d a  p e la  Turma 
r e q u i s i t o  in d is p e n s á v e l  à a p r e c ia ç ã o  do r e c u r s o .

Nego se g u im e n to  a o s  em b a rg o s.
Pufclique-se.
B r a s í l i a - D F ,  04 de ju n h o  de 1 9 9 9 .

JO S É  L U IZ  VASCONCELLOS 

Ministro P resid en te  da Terceira Turma

PR O C . N ° T S T - E - A I - R R - 4 1 1 . 6 5 5 / 9 7 , 4  2 *  REGIÃO

E m b arg an te  : PAULO NAKANDAKARE JÚ N IO R
Advogado : D r. U b i r a ja r a  W. L in s  J ú n io r
Em bargado : COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO M U N IC ÍP IO  DE SÃO 

PAULO -  PRODAM -  SP
A dvogado : .D r. V i r g i l i o  M arcon F i lh o

D E S P A C H O
A T e r c e i r a  Turm a, p e la  d e c is ã o  de f l s .  3 9 /4 0  e '  5 4 / 5 6 ,  não 

c o n h e c e u  do a g ra v o  d e in s tr u m e n to  do re c la m a d o , so b  o fu n d am en to  de 
qu e a c ó p ia  da c e r t i d ã o  de in t im a ç ã o  do d e sp a ch o  a g ra v a d o  e s t a v a  i r r e 
g u l a r ,  uma v ez  que não  i d e n t i f i c a  o p r o c e s s o  a que s e  r e f e r e .

In c o n fo rm a d o , o re c la m a d o  i n t e r p õ e  em b arg o s de f l s .  5 8 / 6 5 .  
A le g a  e x i s t i r  n e g a t iv a  de p r e s t a ç ã o  j u r i s d i c i o n a l ,  s u s te n ta n d o  que a 
Turma n ão  s e  m a n ife s to u  s o b r e  d iv e r s o s  a s p e c t o s  c o n c e r n e n te s  ao  p r o 
c e s s a m e n to  d os a g r a v o s  de in s tr u m e n to  e  à  ju n ta d a  d e p e ç a s  n e l e s  t r a s 
l a d a d a s .  A le g a  v io la d o s  o s  a r t s .  5 ° ,  I I ,  XXXV, XXXVI, L IV  e  LV, e  9 3 , 
IX , da C a r ta  M agna; 8 3 2 , da CLT; 4 5 8 , 4 6 0  e  5 3 5 , do CPC, s u s te n ta n d o  
que "o  a g r a v a n te ,  a g in d o  de b o a - f é ,  s im p le s m e n te  a d e r iu  e  c u r v o u -s e  à s  
r e g r a s  p r o c e d im e n ta is  a d o ta d a s  p e lo  E g . TRT da 2‘ R e g iã o " .

I n e x i s t e  n e g a t iv a  d e p r e s t a ç ã o  j u r i s d i c i o n a l ,  h a ja  v i s t a  t e r  
r e s t a d o  c l a r o  o  m o tiv o  p e lo  q u a l a  c ó p ia  da c e r t i d ã o  de in t im a ç ã o  do 
d e sp a c h o  a g ra v a d o  e s t a v a  i r r e g u l a r .  C abe r e s s a l t a r  qu e a Turma não 
e s t á  o b r ig a d a  a  a f a s t a r  um a um o s  a rg u m e n to s  do r e c o r r e n t e ,  b a s ta n d o  
que fu n d am en te  su a  d e c is ã o ,  o que f o i  f e i t o .  O f a t o  d e  s e r  a d e c is ã o  
c o n t r á r i a  a o s  i n t e r e s s e s  da re c la m a d a  não c a r a c t e r i z a  a n u l id a d e .

O u tr o s s im , a  c ó p ia  da c e r t i d ã o  de in t im a ç ã o  da d e c is ã o  a g r a 
v ad a d ev e  e s t a r  a p ta  a p r o d u z ir  e f e i t o s  no mundo j u r í d i c o ,  c o n te n d o  
e le m e n to s  s u f i c i e n t e s  p a r a  qu e a in fo r m a ç ã o  p r e s t a d a  s e j a  c o m p le ta .

A IN n °  0 6 / 9 6  é  b a s t a n t e  c l a r a  em se u  i te m  X I quando d is p õ e  
que " c u m p r e  à s  p a r t e s  v e l a r  p e l a  c o r r e t a  f o r m a ç ã o  d o  i n s t r u m e n t o . " 
N esse  s e n t i d o ,  in a d m is s ív e l  ao  E m b arg ante  e s q u i v a r - s e  d e s t a  r e s p o n s a 
b i l i d a d e ,  a le g a n d o  que quem ju n to u  a c e r t i d ã o  f o i  o s e r v i ç o  a d m in is 
t r a t i v o  do R e g io n a l  "a  q u o” , e i s  que quem d eve ju n t a r  a o s  a u to s  c e r t i 
dão que com prove com e x a t id ã o  a d a ta  em que f o i  p u b l ic a d o  o d e sp a ch o  
que negou se g u im e n to  ao r e c u r s o  é a p a r t e ,  p o s s i b i l i t a n d o ,  a s s im , a 
a n á l i s e  da te m p e s t iv id a d e  p e lo  T r ib u n a l  c o m p e te n te .

Não c a b e  ao j u i z ,  p o r  v i a  de i l a ç ã o ,  p e s q u is a r  o s  e le m e n to s  
c o n s t a n t e s  d os a u to s  p a r a  c h e g a r  a uma ou a o u t r a  c o n c lu s ã o .  A  f o l h a  
d o  D i á r i o  O f i c i a l ,  p o r  e x e m p l o ,  e s t á  a o  a l c a n c e  d a  p a r t e  e  n ã o  p a d e c e  
d e  d ú v i d a s .  S e  a p a r t e  o p ta  p e la  ju n ta d a  dé d ocu m ento que não com prova 
d ir e ta m e n t e  em qu e d a ta  e s p e c í f i c a  f o i  p u b l ic a d o  o d e sp a c h o  de que se  
r é c o r r e  e  r e l a t i v o  a q u a l  p r o c e s s o ,  f a l t a  d ocu m ento e s s e n c i a l .  A " c e r 
t i d ã o "  (c a r im b o ) la n ç a d a  p e lo  R e g io n a l  não - s e r v e  a t a l  f i n a l i d a d e .

I n e x i s t e ,  a s s im , d ocu m ento h á b i l  que p o s s i b i l i t e  o e s tu d o  de 
p r e s s u p o s to  e x t r í n s e c o  e s s e n c i a l  à a p r e c ia ç ã o  do A gravo de In s tr u m e n 
t o ,  não  havend o que f a l a r  n a s  v i o l a ç õ e s  a p o n ta d a s .

A c o n c lu s ã o  de que o r e c u r s o  não p r e e n c h e  o s  r e q u i s i t o s  l e 
g a i s  não  o fe n d e  o s  p r i n c i p i o s  da l e g a l i d a d e ,  da p r e s t a ç ã o  j u r i s d i c i o 
n a l ,  do c o n t r a d i t ó r io ,  e  da am pla d e f e s a ,  p o rq u a n to  t a l  c o n c lu s ã o  é  
p r o c e d im e n to  i n d e c l i n á v e l  de quem c a b e  a p r e c i a r  o r e c u r s o .

Nego se g u im e n to  a o s  em b a rg o s.
I n t i m e - s e .
B r a s í l i a ,  27 de m aio  de 1 9 9 9 .

JO S É  L U IZ  VASCONCELLOS 

Ministro Presidente da 3“ Turma

PROCESSO T S T - E - A I - R R - 4 1 4 . 5 1 8 / 9 8 . 8 _______________________________ 2 »  REGIÃO
E m b arg an te  : SER V IÇ O  FED ERAL DE PROCESSAMANTO DE DADOS -  SERPRO
A dvogado : D r. R o g é r io  A v e la r  
E m bargados ; A L Z IS A  M AIA E  OUTROS
Advogado : D r. R obson Tadeu P e r e i r a

D E S P A C H O
A e g r é g i a  T e r c e i r a  Turm a, p o r  in te r m é d io  da d e c is ã o  de f l s .  

9 1 / 9 2 ,  n ão  c o n h e c e u  do A gravo de In s tr u m e n to  do R ecla m a d o , p o r  c o n s i 
d e r a r  qu e a  c e r t i d ã o  de in t im a ç ã o  da d e c is ã o  a g ra v a d a  t r a s l a d a d a  a f l .  
73  e s t a v a  i r r e g u l a r ,  uma v ez  que não c o n t in h a  d ados i d e n t i f i c a d o r e s  do 
p r o c e s s o  p r i n c i p a l .

Os em barg os de d e c la r a ç ã o  o p o s to s  à s  f l s .  9 4 / 9 7  fo ra m  a c o 
l h id o s  p a r a  e s c la r e c i m e n t o s .

In c o n fo rm a d o , o R eclam ad o i n t e r p õ e ,  à s  f l s .  1 0 6 / 1 1 7 ,  Embar
g o s  p a r a  a SD I, a le g a n d o  p r e lim in a r m e n te  n u lid a d e  da v . d e c is ã o  r e c o r 
r i d a ,  p o is  mesmo i n s t a d a  p o r m eio  de em barg os de d e c la r a ç ã o  a s e  ma
n i f e s t a r  s o b r e  a s  v i o l a ç õ e s  l e g a i s  e  c o n s t i t u c i o n a i s  r e a l ç a d a s  nos 
a u t o s ,  a  e g r é g ia  Turma m a n te v e -s e  s i l e n t e  a r e s p e i t o .  I n d ic a  v i o l a ç ã o  
d os a r t i g o s  5 ° ,  I I ,  XXXV, LIV  e LV, 9 3 , IX , da C F /8 8 , 5 2 5 ,  5 3 5 ,  do 
CPC, 8 3 0 , 8 3 2 ,  8 9 7 , da CLT, a lém  de c o n t r a r ie d a d e  ao E n u n ciad o  
2 9 7 / T S T .

PR ELIM IN A R  DE NULIDADE
A e g r é g ia  Turm a, em s e d e  de d e c l a r a t o r i o s ,  a s s e v e r o u  q u e : 

"N ão te m -s e  como c o n c l u i r  que a c e r t i d ã o  a p o s ta  á f l .  73  s e j a  o r i g i n a l  
do p r o c e s s o  p r i n c i p a l ,  p o rq u a n to  g e n é r i c a ,  uma v e z  que não  p o s s u i  
i d e n t i f i c a ç ã o  do p r o c e s s o ,  em f a c e  da i n e x i s t ê n c i a  de núm ero ou o u t r o  
dado que p o s s a  p r o p i c i a r  c o n v ic ç ã o  ao  ju l g a d o r .  A d en ja is , a I n s t r u ç ã o  
N o rm ativ a  n " 6 é  c l a r a  ao  d is p o r  que 'Cum pre à s  p a r t e s  v e l a r  p e l a  c o r 
r e t a  fo rm a çã o  do in s tr u m e n to , não com p ortand o ,a c o n v e r s ã o  do a g ra v o  em 
d i l i g ê n c i a  p a ra  s u p r i r  a a u s ê n c ia  de p e ç a s ,  a in d a  que e s s e n c i a i s '  ( i n 
c i s o  X I ) .  Em sen d o  a s s im , não s e  c o g i t a  de o f e n s a  a o s  d i s p o s i t i v o s  
l e g a i s  e  c o n s t i t u c i o n a i s ,  p o is  a i n t e r p o s i ç ã o  do r e c u r s o ,  no c a s o ,  o 
a g ra v o  de in s t r u m e n to , d e ix o u  de o b s e r v a r  um de s e u s  r e q u i s i t o s ,  q u a l 
s e j a ,  o de a p a r t e  v e l a r  p e la  c o r r e t a  fo rm a ç ã o  do in s t r u m e n t o "  ( f l .  
1 0 5 ) .

V e r i f i c a - s e ,  p o r t a n t o ,  . que a c o le n d a  Turma m a n i f e s t o u - s e  a 
r e s p e i t o  d a q u i lo  que f o i  r e q u e r id o  p e la  p a r t e ,  qu e p e d iu  p ro n u n cia m e n 
t o  s o b r e  a  v i o l a ç ã o  d os i n c i s o s  I I ,  L IV  e LV do a r t i g o  5 ° da C F /8 8 . 
A ss im , não  há qu e s e  f a l a r  em n u lid a d e  da v . d e c is ã o  r e c o r r i d a  p o r 
n e g a t iv a  de p r e s t a ç ã o  j u r i s d i c i o n a l ,  r e s ta n d o  in c ó lu m e s  o s  a r t i g o s  
5 ° ,  I I ,  XXXV, L IV  e  LV, 9 3 , IX , da C F /8 8 , 5 3 5 , do CPC, 8 3 2 ,  da CLT, 
bem como o E n u n cia d o  2 9 7 /T S T .

NÃO-CONHECIMENTO DO AGRAVO
V e r i f i c a - s e ,  p e la  d a ta  do p r o t o c o lo ,  1 1 . 0 7 . 9 7 ,  que o A gravo 

de In s tr u m e n to  f o i  i n t e r p o s t o  ap ó s a 'e d iç ã o  da I n s t r u ç ã o  N o rm ativ a  n° 
0 6 / 9 6 ,  do c o le n d o  T r ib u n a l  S u p e r io r  do T r a b a lh o , p u b l ic a d a  em
1 2 . 0 2 . 9 6 ,  u n ifo r m iz a d o r a  do p ro c e d im e n to  do A gravo de In s tr u m e n to  no  
â m b ito  da J u s t i ç a  do T r a b a lh o , a q u a l d e te r m in a  na l e t r a  " a "  do seu  
i te m  IX , que a p e t i ç ã o  i n i c i a l  s e r á  i n s t r u í d a  o b r ig a to r ia m e n t e  com 
c ó p ia  da c e r t i d ã o  de in t im a ç ã o  da d e c is ã o  a g r a v a d a . Da l e i t u r a  d e s t e  
d i s p o s i t i v o  n o r m a tiv o , d e p r e e n d e -s e  que a c e r t i d ã o  deva e s t a r  a p t a ,  ou
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s e j a ,  que c o n te n h a  e le m e n to s  s u f i c i e n t e s  p a r a  que o ó r g ã o  co m p e te n te  
p a r a  a p r e c i a r  o a p e lo  e ,  som en te e l e ,  p o s s a  a n a l i s a r  um d os p r e s s u p o s 
t o s  e x t r i n s e c o s  do r e c u r s o ,  q u a l s e j a ,  a t e m p e s t iv id a d e . E o ó rg ã o  
ju lg a d o r  so m en te  p o d e rá  v e r i f i c a r  a t e m p e s t iv id a d e  ou não do r e c u r s o  
p o r m eio  de in fo r m a ç ã o  que in d iq u e  t a l  d a ta .  A C e r t id ã o  de f l .  73 é 
im p r e c i s a ,  g e n é r i c a ,  não s e  podendo a f e r i r  quem f o i  in t im a d o , se n d o , 
p o r t a n t o ,  im p r e s t á v e l  p a r a  o f im  a que s e  d e s t in a  n o s p r e s e n t e s  a u t o s .  
A ind a a rg u m en tan d o , s e  a c e r t i d ã o  tem  o cond ão de p r o v a r  ao  ju lg a d o r  a 
te m p e s t iv id a d e  do a p e lo ,  a ju n ta d a  da p á g in a  do D i á r i o  da J u s t i ç a  onde 
f o i  p u b l ic a d o  o r .  d e sp a c h o  a g ra v a d o  s u p r i r i a  a i r r e g u l a r i d a d e  da c e r 
t i d ã o ,  p r o v id ê n c ia  não tom ada p e lo  A g r a v a n te .

0  n ã o -c o n h e c im e n to  do a g r a v o , p o rq u e in o b s e r v a d o  o d is p o s to  
na I N -0 6 /9 6 - T S T , não v i o l a  o s  a r t i g o s  5 2 5 , do CPC, 830  e 8 9 7 , da Con
s o l id a ç ã o  d a s L e i s  do T r a b a lh o , h a ja  v i s t a  que t a l  v i o l a ç ã o  h a v e rá  de 
e s t a r  l ig a d a  à l i t e r a l i d a d e  do p r e c e i t o ,  co n fo rm e d e te r m in a  o E n u n c ia 
do 2 2 1 /T S T .

Nego se g u im e n to  a o s  E m b argos.
P u b l iq u e - s e .
B r a s i l i a ,  04 de ju n h o  de 1 9 9 9 .

JO S É  L U IZ  VASCONCELLOS
Ministro Presidente da Terceira Turma

PRO C. N ° T S T - E - A I R R - 4 1 9 .9 1 0 / 9 8 , 2  -  2 *  REGIÃO  
E m b a rg a n te : FA M ILY H O SPITA L S . C .  LTDA.
Advogado : Dr. Anis Aidar
Em bargada : CLÁUDIA CANCIO TORRES DE MELO O L IV E IR A
Advogado : D r. Edson G ram u g lia  A ra ú jo

D E S P A C H O
0  v . a c ó rd ã o  tu r m á r io  de f l s .  9 3 / 9 4 ,  não  c o n h e c e u  do a g ra v o  

de in s tr u m e n to  da re c la m a d a , d e c id in d o  que " a  c e r t i d ã o  de in t im a ç ã o  da 
d e c is ã o  a g ra v a d a  t r a s la d a d a  à  f l .  84 e s t á  i r r e g u l a r ,  uma v e z  que não 
i d e n t i f i c a  o p r o c e s s o  a que s e  r e f e r e ,  s e j a  p e lo  se u  núm ero, s e j a  p e lo  
nome d a s p a r t e s .  I r r e g u l a r  o t r a s l a d o  de p e ç a  e s s e n c i a l ,  r e s t a  d e s a 
te n d id o  o d is p o s t o  no a r t i g o  5 4 4 , § I o , do CPC e  na IN -6 /9 6  do TST . 
Não c o n h e ç o ” .

I n s u r g in d o -s e  c o n t r a  e s t a  d e c i s ã o ,  a r e c la m a d a  op ôs o s  d e 
c l a r a t o r i o s  de f l s .  9 6 / 1 0 0 ,  o b je t iv a n d o  a e x p l i c i t a ç ã o  de t e s e  a r e s 
p e i t o  d os a r t i g o s  5 o , i n c i s o s  I I ,  XXXV e LV, e  9 3 , i n c i s o  IX , da C a r ta  
Magna de 1 9 8 8 , 3 6 5 , I I I ,  7 9 5 , caput, e  §  1 ° ,  do C ó d ig o  de P r o c e s s o  
C i v i l .

D e c id in d o  e s t e s  d e c l a r a t o r i o s ,  a c .  Turma ( f l s .  1 0 7 /1 0 8 )  o s
r e j e i t o u .

In c o n fo rm a d a , a re c la m a d a  in t e r p õ e  o p r e s e n t e  r e c u r s o  de 
em bargos ( f l s .  1 1 0 /1 2 2 )  a rg u in d o  p r e l im in a r  de n u lid a d e  p o r  n e g a t iv a  
de p r e s t a ç ã o  j u r i s d i c i o n a l ,  a le g a n d o  qu e a c .  Turma n ão  a p r e c io u  os 
p o n to s  r e l e v a n t e s  a b o rd a d o s n o s em bargos de d e c la r a ç ã o  o p o s to s  n a q u e la  
o p o r tu n id a d e . Na p r e l im in a r  é  a r t i c u l a d a  a v i o l a ç ã o  d os a r t i g o s  5 ° ,  
i n c i s o  XXXV, e 9 3 , i n c i s o  IX , da C a r ta  Magna de 1 9 8 8 , e  832  c o n s o l id a 
d o . No m é r i t o ,  a le g a  a v i o l a ç ã o  dos a r t i g o s  372  do CPC, 7 9 5  e  8 9 7 , 
c o n s o l id a d o s .  Sua t e s e  c o n s i s t e  em que r e s ta r a m  p r e e n c h id o s  to d o s  o s 
r e q u i s i t o s  e s t i p u l a d o s  p a r a  o r e c e b im e n to  do a g ra v o  de in s t r u m e n to .

No t o c a n t e  à p r e l i m in a r ,  r a z ã o  não  a s s i s t e  à re c la m a d a , vez 
que a v . d e c is ã o  tu r m á r ia  c o n s ig n o u  uma c o m p le ta  e  c o e s a  t e s e  a o  não 
c o n h e c e r  do a g ra v o  de in s tr u m e n to , c a l c a n d o - s e  nos te rm o s  do a r t i g o  
5 4 4 , § 1 ° ,  do CPC, bem como na I n s t r u ç ã o  N o rm ativ a  n° 0 6 / 9 6  d e s t a  C o r
t e .  N o te - s e  'q u e e s t a  c i t a d a  I n s t r u ç ã o  u n ifo r m iz a  o p ro c e d im e n to  da 
i n t e r p o s i ç ã o  do a g ra v o  de in s tr u m e n to  n e s t a  J u s t i ç a  E s p e c i a l iz a d a ,  e 
a s s e v e r a  cu m p rir  à  p a r t e  o z e lo  p e la  c o r r e t a  i n t e r p o s i ç ã o  do r e c u r s o  
em co m en to .

No m é r i t o ,  não s e r i a  p ru d e n te  o r e c o n h e c im e n to  de uma c e r t i 
dão que o b je t i v a  a a f e r i ç ã o  da te m p e s t iv id a d e  de um r e c u r s o ,  sem que 
c o n te n h a  i d e n t i f i c a ç ã o .  E s t e  docum ento d e s s e r v e  p a r a  o f im  c o lim a d o . 
V a len d o  a in d a  r e s s a l t a r  quê o ju lg a d o r  do r e c u r s o  de n a tu r e z a  e x t r a o r 
d in á r i a  d e v e , a n t e s  de a p r e c i a r  su a  m a t é r ia ,  a n a l i s a r  s e u s  p r e s s u p o s 
t o s  e x t r i n s e c o s ,  n ão  d ep end end o, p a ra  t a n t o ,  da m a n i fe s t a ç ã o  da p a r t e  
c o n t r á r i a  p a r a  a l e r t a r  uma e v e n tu a l  d e f i c i ê n c i a  do r e c u r s o .  Cumpre 
também f r i s a r  que a p a r t e  não f o i  im p ed id a de i n t e r p o r  o a g ra v o  de 
in s t r u m e n to , mas s im , o f e z  de form a a não  o b s e r v a r  o que d is p õ e  o 
c o n t e x t o  j u r i d i c o  p e r t i n e n t e  à m a té r ia ,  form ado p e la  I n s t r u ç ã o  Norma
t i v a  0 6 / 9 6  d e s t a  C o r t e .

Não o c o r r e u  a a le g a d a  v i o l a ç ã o  d os a r t i g o s  5 ° ,  i n c i s o  XXXV, 
e 9 3 , i n c i s o  IX , da C o n s t i t u i ç ã o  F e d e r a l  de 1 9 8 8 , 7 9 5 ,  832  e  8 9 7 , da
CLT, e  7 9 5 , do C ó d ig o  de P r o c e s s o  C i v i l .

A ssim  e x p o s t o ,  não a d m ito  o s em b a rg o s.
P u b l iq u e - s e .
B r a s i l i a ,  27  de m aio  de 1 9 9 9 .

JO S É  L U IZ  VASCONCELLOS 
Presidente da Terceira Turma

PROC. N ° T S T - E - A I R R - 4 2 1  ■ 2 7 7 / 9 8 . 3  -  2 *  R e g i ã o  
E m b a rg a n te : VOLKSWAGEN DO B R A S IL  LTDA
Advogada : D ra . C í n t i a  B a rb o s a  C o elh o  
E m b argad os: CARLOS TRINCA E  OUTROS 
Advogado : Sem advogado

D E S P A C H O
0  v . a c ó rd ã o  tu r m á r io  de f l s .  3 5 / 3 6 ,  não c o n h e c e u  do a g ra v o  

de in s tr u m e n to  p a t r o n a l ,  c o n s ig n a n d o  que da " c e r t i d ã o  de f l .  28 não 
c o n s t a  o número do p r o c e s s o ,  nem a s  p a r t e s  e n v o lv id a s ,  e  tam pouco d e 
te r m in a  a que d esp a ch o  s e  r e f e r e ,  v i s t o  que não  in d ic a  a s  f o l h a s  em 
que o mesmo s e  e n c o n t r a ;  sen d o  a s s im , t e m -s e  como i n e x i s t e n t e  t a l  
p e ç a  d e f e i t u o s a ,  p o r  não g e r a r  f é  p ú b l i c a .  P o r t a n t o ,  sen d o  a c e r t i d ã o

de in t im a ç ã o  da d e c is ã o  a g ra v a d a  p e ç a  o b r i g a t ó r i a ,  e x i g i d a  no a r t .  525 
do CPC, o a g ra v o  de in s tr u m e n to  não pode s e r  c o n h e c id o . Por o u tr o  
la d o , n ão  s e  pode r e s p o n s a b i l i z a r  a S e c r e t a r i a  do T r ib u n a l  p e lo  d e f e i 
t o  a p o n ta d o , nem c o n v e r te r  o a g ra v o  em d i l i g ê n c i a ,  p o is  cum pre à s  p a r 
t e s  v e l a r  p e la  c o r r e t a  fo rm a çã o  do in s tr u m e n to , a t e o r  da IN n° 0 6 /9 6  
do TST” .

I n s u r g in d o -s e  c o n t r a  e s t a  d e c is ã o ,  a re c la m a d a  op ôs o s  em
b a r g o s  de d e c la r a ç ã o  de f l s .  4 3 / 4 8 ,  o b je t iv a n d o  a e x p l i c i t a ç ã o  de t e s e  
a r e s p e i t o  de que a c e r t i d ã o  o ra  em co m en to , que tem  s e q ü ê n c ia  n u m éri
c a  em r e l a ç ã o  à nu m eração do d e sp a ch o  a g ra v a d o , e s t á  d ev id a m e n te  au 
t e n t i c a d a  em c a r t ó r i o ,  e  que a r e s p o n s a b i l id a d e  p o r  q u a lq u e r  e r r o  no 
se u  f e i t i o  é  do ó r g ã o  e x p e d id o r . P le i t e o u  a in d a  a e m is s ã o  de t e s e  a 
r e s p e i t o  da I n s t r u ç ã o  N o rm ativ a  n* 0 6 / 9 6 -T S T , que não  d e te r m in a  como 
d eva s e r  p r e e n c h id a  a c e r t i d ã o  de in t im a ç ã o  do r .  d e sp a ch o  a g ra v a d o , 
bem como a r e s p e i t o  da q u e s tã o  de que i n e x i s t e  d i s p o s i t i v o  l e g a l  que 
d e te r m in a  c a b e r  à p a r t e  a f i s c a l i z a ç ã o  da f e i t u r a  da in t im a ç ã o .  A inda 
n a s  r a z õ e s  d e s t e s  d e c l a r a t o r i o s ,  s u s c i t a  a e x p l i c i t a ç ã o  de t e s e  a  r e s 
p e i t o  d os a r t i g o s  1 5 4 , 1 6 6  a 1 7 1 , do CPC, 5 o , i n c i s o s  I I ,  XXXV, LIV  e 
LV, 9 3 , i n c i s o  IX , e  9 6 , a l i n e a s  " a ” e " b ” da C a r ta  Magna de 1 9 8 8 .

D e c id in d o  e s t e s  d e c l a r a t ó r i o s ,  a c .  Turma ( f l s .  5 6 /5 7 )  os
r e j e i t o u .

In c o n fo rm a d a , a demandada in t e r p õ e  o p r e s e n t e  r e c u r s o  de 
em barg os ( f l s .  5 9 / 7 2 )  a rg ü ín d o  p r e l im in a r  de n u lid a d e  do v . d e c i s ó r i o  
tu r m á r io  p o r n e g a t iv a  de p r e s t a ç ã o  j u r i s d i c i o n a l ,  p o rq u a n to  n ão  e m it iu  
t e s e  e x p l í c i t a  a r e s p e i t o  d os tem as a b o rd a d o s  n o s em barg os de d e c l a r a 
ç ã o .  No m é r i t o ,  a r t i c u l a  a v i o l a ç ã o  d os a r t i g o s  5 2 5 , i n c i s o s  I  e  I I ,  
do CPC, 5 ° ,  i n c i s o s  I I ,  XXXV e LV, e  9 6 ,  a l í n e a s  " a ” e " b " ,  da C o n s t i 
t u i ç ã o  F e d e r a l  de 1 9 8 8 . Aduz também que na p e t i ç ã o  do a g ra v o  de i n s 
tru m e n to  c o n s t a  uma e t i q u e t a  que c o n f ir m a  su a  i n t e r p o s i ç ã o  d e n t r o  do 
o c t i d i o  l e g a l .

No t o c a n t e  à p r e l im in a r  de n u lid a d e  r a z ã o  não a s s i s t e  à r e 
c la m a d a , na m edida em que a c .  Turma c a l c o u - s e  n o s te rm o s  do a r t i g o  
5 2 5  do CPC, E n u n cia d o  n " 2 7 2 /T S T , bem como n o s te rm o s  da I n s t r u ç ã o  
N o rm ativ a  n° 0 6 / 9 6  d e s t e  T r ib u n a l .  N o te - s e  que e s t a  I n s t r u ç ã o  N o rm a ti
va u n ifo r m iz a  o p ro c e d im e n to  da c o r r e t a  i n t e r p o s i ç ã o  do a g ra v o  de i n s 
tru m e n to  n e s t a  J u s t i ç a  E s p e c i a l iz a d a .

D ia n te  do c o n t e x t o  j u r í d i c o  form ado p e lo  E n u n cia d o  n° 
2 7 2 /T S T , a I n s t r u ç ã o  N o rm ativ a  n * 0 6 / 9 6 ,  e  o a r t i g o  525  do CPC, a c .  
Turma e m it iu  uma c o m p le ta  e  c o e s a  t e s e .  0  f a t o  de não t e r  a p r e c ia d o  a 
q u e s tã o  em e p í g r a f e  so b  o e n fo q u e  p r e te n d id o  p e la .e m b a r g a n te ,  não s i 
g n i f i c a  d e s fu n d a m e n ta ç ã o .

R e la t iv a m e n te  ao  m é r i to ,  a r e c o r r e n t e  também n ão  lo g r a  ê x i t o  
quando a r t i c u l a  a v i o l a ç ã o  d os a r t i g o s  169  e  5 2 5 , i n c i s o s  I  e I I ,  do 
CPC, 8 9 7  da CLT, e  5 o , i n c i s o s  I I ,  XXXV e LV, da C a r ta  Magna de 1 9 8 8 , 
p o rq u a n to  a p a r t e  não f o i  t o l h i d a  de i n t e r p o r  o a g ra v o  o r a  em co m en to , 
mas s im , o  f e z  sem o b s e r v a r  o c o n t e x t o  j u r í d i c o  p e r t i n e n t e  à c o r r e t a  
i n t e r p o s i ç ã o  do a g ra v o  de in s tr u m e n to ; v a le n d o  a in d a  f r i s a r  que a  c e r 
t id ã o  de f l .  28 não s e r v e  p a ra  o f im  c o lim a d o . Não s e r i a  p ru d e n te  o 
re c o n h e c im e n to  de uma c e r t i d ã o  que o b je t i v a  a a f e r i ç ã o  de um r e c u r s o ,  
sem que e s t e j a  i d e n t i f i c a d o .

N e s te s  te r m o s , sen d o  a c e r t i d ã o  de f l .  28  i n e f i c a z ,  e l a  se  
t o r n a  i n e x i s t e n t e  n o s a u t o s ,  n o s te rm o s  do E n u n cia d o  n °  2 7 2  d e s t e  
T r i b u n a l .

V a le  f r i s a r  que a I n s t r u ç ã o  N o rm ativ a  n° 0 6 / 9 6  d e s t e  T r ib u 
n a l  a s s e v e r a  cu m p rir  à p a r t e  o c o r r e t o  z e lo  p e lo  e f i c i e n t e  t r a s l a d o  
d a s p e ç a s  do a g ra v o  de in s tr u m e n to .

O u tro s s im , uma e t i q u e t a  na c a p a  do r e c u r s o  não s e  t r a t a  de 
uma c e r t i d ã o ,  não p odendo, a s s im , s e r  c o n s id e r a d o  como t a l .

O a r t i g o  9 6 , i n c i s o  I ,  l e t r a s  " a "  e  " b " , da C o n s t i t u iç ã o  
F e d e r a l  não f o i  f e r i d o ;  ao  r e v é s ,  e s t a  C o r t e ,  em o b s e r v â n c ia  a e s t e  
d i s p o s i t i v o  c o n s t i t u c i o n a l  detém  ó r g ã o s  que e la b o ra m  s u a s  norm as i n 
t e r n a s ,  que i n c l u s i v e  e la b o r a r a m  a I n s t r u ç ã o  N o rm ativ a  o r a  em co m en to .

Em f a c e  do e x p o s to ,  não ad m ito  o r e c u r s o  de e m b a rg o s .
P u b l i q u e - s e .
B r a s í l i a ,  27  de m aio  de 1 9 9 9 .

JO S É  L U IZ  VASCONCELLOS 
Ministro-Presidente da 3* Turma

PR O C . N ° T S T - E - A I R R - 4 2 5 . 3 2 6 / 9 8 . 8 ____________________ _________________________ 4 *  R e g i ã o
E m b a rg a n te : COMPANHIA ESTADUAL DE EN ERG IA  E L É T R IC A  -  C EEE
Advogado : D r. C a r lo s  F ern an d o  G u im arães 
Em bargado : ADY RAMOS P E R E S
Advogada : D ra . F ern an d a  B a r a ta  S i l v a  B r a s i l

D E S P A C H O
A e g r é g ia  T e r c e i r a  Turm a, p o r in te r m é d io  da d e c is ã o  de f l s .  

5 6 / 5 7 ,  não co n h e ce u  do a g ra v o  de in s tr u m e n to  da R e cla m a d a , so b  o fu n 
d am ento de que a " c e r t i d ã o  de in t im a ç ã o  da d e c is ã o  a g ra v a d a  t r a s la d a d a  
à f l .  17 e s t á  i r r e g u l a r ,  uma vez  que não i d e n t i f i c a  o p r o c e s s o  a que 
s é  r e f e r e ,  s e j a  p e lo  seu  núm ero, s e j a  p e lo  nome d a s p a r t e s " .

Em bargos D e c la r a t ó r i o s  r e j e i t a d o s  à s  f l s .  6 4 / 6 6 .
In c o n fo rm a d a , a R eclam ad a i n t e r p õ e  r e c u r s o  de em b arg o s p a ra  

a S D I. A le g a  "q u e  ao  s e  co m p u lsa r o s a u t o s ,  nenhuma d ú v id a  p o d e r ia  
h a v e r  q u a n to  ao  f a t o  i n c o n t e s t e  da c e r t i d ã o  de f l s .  17 s e  r e f e r i r  á 
in fo r m a ç ã o  de in t im a ç ã o  de d esp a ch o  d e n e g a t ó r io  do R e c u rs o  de R e v is ta  
da o r a  E m b a rg a n te " . A ponta v i o l a ç ã o  dos a r t i g o s  8 3 2  e  8 9 6 ,  da CLT, 131 
e 138 do C ó d ig o  C i v i l ,  3 6 4 , do C ód igo  de P r o c e s s o  C i v i l ,  5 ° ,  I I ,  XXXV, 
LV e  9 3 , IX , da C o n s t i t u i ç ã o  F e d e r a l .  T ra z  a r e s t o s  p a r a  c o n f r o n t o .

Os a r e s t o s  de f l s .  7 1 /7 2  e n fr e n ta m  a t e s e  c o n s ig n a d a  p e la  e .  
Turma de form a d iv e r g e n t e ,  na m edida em que re c o n h e ce m  a  v a l id a d e  da 
c ó p ia  da c e r t i d ã o  de p u b l ic a ç ã o  do d e sp a ch o  d e n e g a t ó r io  do r e c u r s o  de 
r e v i s t a ,  a in d a  que não c o n te n h a  a i d e n t i f i c a ç ã o  do p r o c e s s o  a que se  
r e f e r e ,  em f a c e  do p r i n c í p i o  da b o a - f é .

D e s t a r t e ,  a d m ito  o s  em b arg o s.
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I n t i m e - s e  a p a r t e  c o n t r á r i a  p a r a ,  q u e re n d o , a p r e s e n t a r  
im p u g nação .

P u b l iq u e - s e .
B r a s i l i a ,  02 de ju n h o  de 1 9 9 9 .

JO S É  L U IZ  VANCONCELLO S  
Ministro-Presidente da Terceira Turma

PROC ■ H ° T S T - K - A I - R R - 4 2 7 . 4 0 8 / 9 8 . 4 ____________________________________________ 2 *  R e g i ã o
E m b a rg a n te : SER G IO  TADEU BORGES D E P IE R I
Advogado : D r. U b i r a ja r a  W. L in s  J ú n io r
Em bargada : COMPANHIA METROPOLITANA DE HABITAÇÃO DE SÃO PAULO-COHAB

D E S P A C H O
A e g r é g ia  T e r c e i r a  Turm a, p o r in te r m é d io  da d e c is ã o  de f l s .  

4 0 / 4 1 ,  não c o n h e c e u  do r e c u r s o  de r e v i s t a  do R e c la m a n te  s o b  o  fu n d a 
m ento de que não f o i  p r o v id e n c ia d o  o t r a s l a d o  v á l i d o  da c e r t i d ã o  de 
in t im a ç ã o  do d e sp a ch o  que negou se g u im e n to  ao  r e c u r s o  de r e v i s t a .

Em bargos de d e c la r a ç ã o  r e j e i t a d o s  à s  f l s .  9 0 / 9 1 .
In c o n fo rm a d o , o  R e c la m a n te  in t e r p õ e ,  à s  f l s .  9 3 / 1 0 0 ,  r e c u r s o  

de em b arg o s p a r a  a S D I. S u s c i t a  p r e l im in a r  de n u lid a d e  p o r  n e g a t iv a  de 
p t e s t a ç â o  j u r i s d i c i o n a l ,  p o is  mesmo p ro v o c a d a  p o r  em barg os de d e c l a r a 
ç ã o , a e .  Turma n ão  t e r i a  s u p r id o  a in v o c a d a  a u s ê n c ia  d e fu n d a m e n ta çã o  
que m a cu la v a  o v . a c ó r d ã o . No m é r i t o ,  a p o n ta  v i o l a ç ã o  d o s  a r t i g o s  8 9 7 , 
a ,  8 9 6 ,  a  e  c ,  da CLT, 5 o , c a p u t ,  I I ,  XXXV, XXXVI, L IV  e  LV e  9 3 , IX , 
da C o n s t i t u i ç ã o  F e d e r a l ,  a n t e  o não c o n h e c im e n to  do a g ra v o  de i n s t r u 
m ento qu e t e r i a  s id o  i n t e r p o s t o  em c o n fo rm id a d e  com a s  norm as l e g a i s  
que re g u la m  s e u  c a b im e n to  e r e s p e c t iv o  p r o c e s s a m e n to .

DA PR ELIM IN A R  DE NULIDADE
V e r i f i c a - s e  d a s  r a z õ e s  do em barg os d e c l a r a t ó r i o s ,  q u e  o R e

c la m a n te  não a p o n to u  q u a lq u e r  o b s c u r id a d e , c o n t r a d iç ã o  ou o m is s ã o , 
p re te n d e n d o  tã o -s o m e n te  r e d i s c u t i r  o  m é r i to  da d e c i s ã o ,  não  sen d o  o s 
d e c l a r a t ó r i o s  a v ia  ad equ ad a p a ra  t a l  f im .

A d em ais, a e g r é g ia  Turma c o n s ig n o u  e x p r e s s a m e n te  o fundam en
t o  de su a  d e c is ã o  de n ã o -c o n h e c im e n to  do a g ra v o  de in s t r u m e n to , q u a l 
s e j a ,  a f a l t a  de t r a s l a d o  v á l id o  da c e r t i d ã o  de in t im a ç ã o  do d e sp a ch o  
que negou  se g u im e n to  ao r e c u r s o  de r e v i s t a ,  uma v ez  que o docu m ento 
c o n s t a n t e  d o s a u to s  n ão  contém  o núm ero do p r o c e s s o ,  do a c ó r d ã o  ou 
q u a lq u e r  o u tr o  dado que p e r m ita  su a  i d e n t i f i c a ç ã o ,  não  se n d o  a p t o ,  
p o r t a n t o ,  a  p r o d u z ir  o r e s u l t a d o  a que s e  d e s t i n a ,  q u a l  s e j a  a a f e r i 
ç ã o  d a te m p e s t iv id a d e  do r e c u r s o  i n t e r p o s t o .

V e r i f i c a - s e ,  a in d a , que a  e g . Turm a, no a c ó r d ã o  r e c o r r i d o ,  
c o n s ig n o u  o e n te n d im e n to  de que a  r e s p o n s a b i l id a d e  s o b r e  a  r e g u l a r i d a 
de fo r m a l do a g ra v o  de in s tr u m e n to  é do p r ó p r io  a g r a v a n te ,  a t e o r  do 
i n c i s o  X I da IN n °  0 6 /9 6 -T S T . R e g i s t r o u ,  a in d a , em se d e  de d e c l a r a t ó 
r i o s  ( f l .  9 1 ) ,  qu e s e  d as p e ç a s  e x i s t e n t e s  não  s e  p u d er e x t r a i r  e 
a p r e e n d e r  o co n te ú d o  da c o n t r o v é r s i a ,  o a g ra v o  não  pode s e r  c o n h e c id o , 
p o r  i r r e g u la r id a d e  fo rm a l -  i n t e l i g ê n c i a  da Súm ula 2 8 8 /S T F .

A c r e s c e n t e - s e ,  p o r  o p o r tu n o , que o ó r g ã o  ju l g a d o r  n ão  tem  o 
d e v e r  de r e f u t a r  um a um o s  arg u m en to s da p a r t e ,  m as, t ã o - s o m e n te ,  de 
a n a l i s a r  a q u e s tã o  a e l e  su b m e tid a  e d e c i d i r  fu n d a m en ta d a m en te , o que 
s e  v e r i f i c o u  no a c ó r d ã o  tu r m á r io .

D e s t a r t e ,  não c a r a c t e r i z a d a  a n e g a t iv a  de p r e s t a ç ã o  j u r i s d i 
c i o n a l ,  i n t a c t o s  o s  a r t i g o s  8 3 2 , da CLT, 4 5 8 , 460  e 5 3 5 ,  do CPC, e  5 ° ,  
I I ,  XXXV, XXXVI, L IV  e  LV, e  9 3 ,  IX , da CF.

DO M ÉRITO
V e r i f i c a - s e ,  p e la  d a ta  do p r o t o c o lo ,  1 1 . 0 9 . 9 7 ,  que o A gravo 

de In s tr u m e n to  f o i  i n t e r p o s t o  a p ó s  a e d iç ã o  da I n s t r u ç ã o  N o rm ativ a  n° 
0 6 / 9 6 ,  do c o le n d o  T r ib u n a l  S u p e r io r  do T r a b a lh o , p u b l ic a d a  em
1 2 . 0 2 . 9 6 ,  u n ifo r m iz a d o r a  do p ro c e d im e n to  do A gravo de In s tr u m e n to  no 
â m b ito  da J u s t i ç a  do T r a b a lh o ,  a  q u a l d e te r m in a  na l e t r a  " a "  do se u  
i te m  IX , qu e a  p e t i ç ã o  i n i c i a l  s e r á  i n s t r u í d a  o b r ig a t o r ia m e n t e  com 
c ó p ia  da c e r t i d ã o  de in t im a ç ã o  da d e c is ã o  a g r a v a d a .

Da l e i t u r a  d e s t e  d i s p o s i t i v o  n o r m a tiv o , d e p r e e n d e -s e  que a 
c e r t i d ã o  deva e s t a r  a p t a ,  ou s e j a ,  que c o n te n h a  e le m e n to s  s u f i c i e n t e s  
p a r a  que o ó r g ã o  c o m p e te n te  p a ra  a p r e c i a r  o a p e lo  e ,  so m en te  e l e ,  
p o s s a  a n a l i s a r  um d os p r e s s u p o s to s  e x t r i n s e c o s  do r e c u r s o ,  q u a l  s e j a ,  
a  t e m p e s t iv id a d e , não podendo t a l  p r o c e d im e n to , s e r  d e le g a d o  a  o u tre m . 
A e t i q u e t a  de f l .  2 não i n d ic a  a d a ta  da in t im a ç ã o  do d e s p a c h o  a g r a v a 
d o . E o ó r g ã o  ju lg a d o r  so m en te  p o d erá  v e r i f i c a r  a te m p e s t iv id a d e  ou 
não  do r e c u r s o  p o r  m eio  de in fo r m a ç ã o  que in d iq u e  t a l  d a t a .  I n  c a s u ,  
v e r i f i c a - s e  que a  C e r t id ã o  de f l .  33 é  im p r e c i s a ,  g e n é r i c a ,  não se  
podendo a f e r i r  quem f o i  in t im a d o , se n d o , p o r t a n t o ,  im p r e s t á v e l  p a r a  o 
f im  a  q u e s e  d e s t in a  n o s p r e s e n t e s  a u t o s .

L og o , e s ta n d o  a  d e c is ã o  em bargad a em c o n s o n â n c ia  com a s  d e 
t e r m in a ç õ e s  da I N -0 6 /9 6 - T S T , não há que s e  f a l a r  em v i o l a ç õ e s  l e g a i s  
ou c o n s t i t u c i o n a i s .

Q u anto à  i n d ig i t a d a  o f e n s a  d os a r t i g o s  8 9 6 ,  a e c ,  e  8 9 7 , a , 
da CLT, a f i g u r a - s e  im p r ó p r ia  t a l  a le g a ç ã o ,  p o rq u a n to  o p r im e ir o  d i s 
p o s i t i v o  c o n s o l id a d o  t r a t a  de p r e s s u p o s to s  i n t r í n s e c o s  de r e c u r s o  de 
r e v i s t a  e  o seg u nd o t r a t a  de i n t e r p o s i ç ã o  de a g ra v o  de p e t i ç ã o .

O u tr o s s im , a c o n c lu s ã o  de que o r e c u r s o  não p r e e n c h e  o s  r e 
q u i s i t o s  l e g a i s  não c a r a c t e r i z a  o f e n s a  a o s  p r i n c i p i o s  da l e g a l i d a d e ,  
da p r e s t a ç ã o  j u r i s d i c i o n a l ,  do d e v id o  p r o c e s s o  l e g a l ,  do c o n t r a d i t ó r i o  
e  da am pla d e f e s a  e  da fu n d a m en ta çã o  d a s d e c i s õ e s  ( a r t .  5 o , I I ,  XXXV, 
L IV  e  LV, e  9 3 , IX , da C F ) , j á  que t a l  c o n c lu s ã o  é p ro c e d im e n to  in d e 
c l i n á v e l  de quem c a b e  a p r e c i a r  o a p e lo .  Também não há que s e  f a l a r  em 
v i o l a ç ã o  do a r t .  5 o , XXXVI, da CF, p o is  t a l  d i s p o s i t i v o  não  tem  p e r t i 
n ê n c ia  com a  h i p ó t e s e  d o s a u t o s .

Nego se g u im e n to  a o s  em b arg o s.
P u b l iq u e - s e .
B r a s í l i a ,  27 de m aio  de 1 9 9 9 .

JO S É  L U IZ  VASCONCELLOS 

Ministro-Presidente da Terceira Turma

PROCESSO N ° T S T - E - A I R R - 4 2 8 .2 1 9 / 9 8 . 8  -  2 *  REGIÃO
E m b a rg a n te : BANCO BAMERINDUS DO B R A S IL  S .A .  (SO B INTERVENÇÃO)
A dvogados : D r s . C r i s t i a n a  R o d r ig u e s  G o n t i jo  e  R o b in so n  N eves F i lh o
Em bargado : JA IM E  V I E IR A  SAMPAIO
A dvogado : D r. Ja im e  V i e i r a  Sam paio

D E S P A C H O
A e g .  T e r c e i r a  Turm a, p o r in te r m é d io  do v . a c ó r d ã o  de f l s .  

8 5 / 8 6 ,  não  c o n h e c e u  do a g ra v o  de in s tr u m e n to  do re c la m a d o  p o r i r r e g u 
l a r i d a d e  de t r a s l a ‘d o .

O p o sto s  em barg os de d e c la r a ç ã o  à s  f l s .  8 8 / 9 1 ,  fo ra m  u n ánim e
m en te  r e j e i t a d o s  ( f l s .  9 4 / 9 6 ) .

In co n fo rm a d o , o re c la m a d o  in t e r p õ e  r e c u r s o  de em barg os p a ra  
a  SD I, a le g a n d o  que a e .  T e r c e i r a  Turma n e g o u - lh e  a d e v id a  p r e s t a ç ã o  
j u r i s d i c i o n a l  ao  não e m i t i r  ju í z o  e x p l í c i t o  s o b r e  a s  q u e s t õ e s  s u s c i t a 
d a s  n o s em b arg o s d e c l a r a t ó r i o s  v io la n d o  o s  a r t i g o s  8 3 2  da CLT, 5 ° ,  
XXXV e LV e  9 3 ,  IX  da C a r ta  Magna. A le g a , o e m b a rg a n te  qu e o n ão  c o 
n h e c im e n to  do A gravo de In s tr u m e n to  im p o rto u  em v i o l a ç ã o  d os a r t i g o s  
8 9 7 ,  " b " ,  da CLT, 154 do CPC, e ,  5 o , I I ,  XXXV, LV e  9 3 , IX  da C o n s i
t u i ç ã o  F e d e r a l .

DA PR ELIM IN A R  DE NULIDADE DO JULGADO POR NEGATIVA DE PR EST A 
ÇÃO JU R IS D IC IO N A L

Não m e re ce  p r o s p e r a r  a a le g a ç ã o  de que a d e c is ã o  tu r m á r ia  
f o i  o m is s a , uma v e z  que o s  q u e s t io n a m e n to s  f e i t o s  n o s em bargos d e c la 
r a t ó r i o s ,  r e f e r e n t e s  à r e s p o n s a b i l id a d e  do a g r a v a n te  .p e lo  a le g a d o  v í 
c i o  da c e r t i d ã o  de f l .  7 0 ,  f o i  s u f i c i e n t e  e s c l a r e c i d a  p e la  d e c is ã o  de 
f l s .  9 4 / 9 6 ,  em que r e s to u  c o n s ig n a d o  o e n te n d im e n to  tu r m á r io  de que a 
r e s p o n s a b i l id a d e  p e la  r e g u la r id a d e  do t r a s l a d o  é  da p a r t e ,  a t e o r  do 
Ite m  X I ,  da I n s t r u ç ã o  N o rm ativ a  n ° 0 6 / 9 6  -  T ST , uma v ez  que a p r a x e  do 
TRT não p re p o n d e ra  à l e i  e  á c i t a d a  I n s t r u ç ã o  N o rm a tiv a , e  nem e l i d e  o 
d e v e r  de f i s c a l i z a ç ã o  da p a r t e  i n t e r e s s a d a .

A d em ais, o  ó r g ã o  ju lg a d o r  não tem  o d e v e r  de r e f u t a r  um a um 
o s  arg u m en to  da p a r t e ,  m as, t ã o - s o m e n te ,  de a n a l i s a r  a q u e s tã o  a e l e  
s u b m e tid a  e  d e c i d i r  fu n d am en tad am en te , o que s e  v e r i f i c o u  no a c ó rd ã o  
tu r m á r io .

R estam  i n t a c t o s  o s a r t s .  832  da CLT, 5 o , XXXV e LV e 9 3 , IX 
da C o n s t i t u i ç ã o  F e d e r a l .

DA VIOLAÇÃO DO A R T . 8 9 7  DA C LT -  NÃO CONHECIMENTO DO AGRAVO 
DE INSTRUMENTO

A le g a , o e m b a rg a n te , que n ão  pode s e r  r e s p o n s a b i l i z a d o  p e la  
im p r e c is ã o  de uma c e r t i d ã o  c o n f e c c io n a d a  e x c lu s iv a m e n te  p e lo  S e r v iç o  
R e g io n a l ,  te n d o  em v i s t a  q u e , a g in d o  d e. b o a - f é ,  s im p le s m e n te  a d e r iu  e  
c u r v o u -s e  à s  r e g r a s  p r o c e d im e n ta is  a d o ta d a s  p e lo  e g .  TRT da 2 *  R e g iã o .

E fe t iv a m e n t e ,  a c e r t i d ã o  de in t im a ç ã o ,  c u ja  c ó p ia  c o n s t a  da 
f l .  70  ( t i d a  como p e ç a  o b r i g a t ó r i a  à i n s t r u ç ã o  do a g r a v o ) ,  não  e s t á  
a p ta  a p r o d u z ir  s e u s  e f e i t o s ,  p o rq u a n to  c o n ta m in a d a  p e lo  v í c i o  da 
i n e s p e c i f i c i d a d e ,  j á  que não f a z  m enção a nenhum dado i d e n t i f i c a d o r  do 
p r o c e s s o  a  que s e  r e f é r e ,  sen d o c e r t o  que não a te n d e u  à e x i g ê n c i a  c o n 
t i d a  na I N -0 6 /9 6 - T S T , e s p e c ia lm e n t e ,  no seu  i te m  IX , " a ” .

O ra , é  r e s p o n s a b i l id a d e  da p a r t e  ju n t a r  a o s  a u t o s  c e r t i d ã o  
que com prove com e x a t id ã o  a d a ta  em que f o i  p u b l ic a d o  o d e sp a c h o  d en e
g a t o r i o ,  a t e o r  do i te m  X I ,  da IN n " 0 6 / 9 6  -  T ST . Não c a b e  ao  j u i z ,  
p o r  v i a  d e i l a ç ã o ,  p e s q u is a r  o s  e le m e n to s  c o n s t a n t e s  d o s a u t o s  p a ra  
c h e g a r  a uma ou o u t r a  c o n c lu s ã o .

A f o l h a  do D iá r io  O f i c i a l ,  p o r  e x em p lo , e s t á  a o  a l c a n c e  da 
p a r t e  e  n ão  p a d e ce  de d ú v id a s . S e  a p a r t e  ju n t a  d ocu m en to qu e não  com
p ro v a  em que d a ta  e s p e c í f i c a  f o i  p u b l ic a d o  o d e sp a c h o  de que s e  
r e c o r r e  e - r e l a t i v o  a q u a l p r o c e s s o ,  f a l t a  docu m ento h á b i l  que p o s s i b i 
l i t e  o  e s tu d o  de p r e s s u p o s to  e x t r í n s e c o  e s s e n c i a l  à  a p r e c ia ç ã o  do 
r e c u r s o .

C abe r e s s a l t a r ,  a in d a , qu e a e t i q u e t a  do R e g io n a l  t e s t i f i 
can d o  a te m p e s t iv id a d e  do r e c u r s o  não s u p re  a  ju n ta d a  de c e r t i d ã o  e s 
p e c í f i c a , que com prove a d a ta  de p u b l i c a ç ã o  da d e c i s ã o  a g r a v a d a , p o is  
co m p ete  ao  ó r g ã o  ju lg a d o r  v e r i f i c a r  a e x i s t ê n c i a  d os p r e s s u p o s to s  e x 
t r í n s e c o s  do r e c u r s o .

Q uanto á a le g a ç ã o  de que a c ó p ia  de f l .  70  e n c o n t r a - s e  d e v i 
d am en te a u t e n t i c a d a ,  é  im p e r t in e n t e ,  uma v ez  que a d e c is ã o  tu r m á r ia  
não d i s c u t i u  a  a u t e n t i c i d a d e  d os d ocu m en tos t r a s l a d a d o s ,  mas t â o - s o 
m en te  nego u  c o n h e c im e n to  a o  r e c u s o  p o rq u e  a c e r t i d ã o  de in t im a ç ã o  do 
d e sp a c h o  d e n e g a t ó r io  é  i n e s p e c i f i c a . A d em ais, a c e r t i d ã o  de a u t e n t i c a 
ç ã o  a p e n a s  a f ir m a  que a c ó p ia  re p ro d u z  f ie l m e n t e  o o r i g i n a l ,  mas não 
m en cio n a  que p r o c e s s o  f o i  a p r e s e n ta d o  como o r i g i n a l .

Não há f a l a r  em v i o l a ç ã o  dos a r t i g o s  8 9 7 ,  " b " ,  da CLÜ, 154
do CPC, e ,  5 ° ,  I I ,  XXXV, LV e .9 3 ,  IX  da C o n s t i t u i ç ã o  F e d e r a l ,  e s ta n d o  
o  v .  a c ó r d ã o  em c o n s o n â n c ia  com a s  d e te r m in a ç õ e s  i n s e r t a s  na IN n° 
0 6 / 9 6  do T ST , bem como c o n fo r m a -s e  ao  d is p o s t o  no a r t i g o  5 4 4 ,  § 1 ° ,  do 
C ó d ig o  de P r o c e s s o  C i v i l .

A n te  o e x p o s to ,  nego se g u im e n to  a o s  e m b a rg o s .
P u b l iq u e - s e .
B r a s í l i a ,  28  de m aio  de 1 9 9 9 .

JO S É  L U IZ  VASCONCELLOS 
Ministro-Presidente da Terceira Turma

PR O C . N ° T S T - E - A I - R R - 4 2 9 . 4 4 2 / 9 8 . 3  -  1 1 *  R e g i ã o
E m b arg an te  : ESTADO DO AMAZONAS -  SU PERIN TEN D ÊN CIA ESTADUAL DE SAÚDE 

SUSAM
P r o c u r a d o r a :  D ra . S a n d ra  M a ria  do C o u to  e S i l v a  
Em bargada : SEBA STIA N A  DE CARVALHO PARENTE

D E S P A C H O
Com fu n dam ento no E n u n cia d o  2 7 2 /T S T  e na IN -T S T - 0 6 /9 6 ,  a 

e g r é g i a  T e r c e i r a  Turm a, p o r in te r m é d io  da d e c is ã o  de f l s .  6 3 / 6 4 ,  não 
c o n h e c e u  do A gravo de In s tr u m e n to  do R ecla m a d o , p o r  e n te n d e r  que a 
c e r t i d ã o  de p u b l i c a ç ã o  de d e sp a ch o  e s t a v a  i r r e g u l a r ,  h a ja  v i s t a  que 
n e la  n ão  e x i s t i a m  d ad os que i d e n t i f i c a s s e m  o p r o c e s s o  p r i n c i p a l .

In co n fo rm a d o , 0  R eclam ad o i n t e r p õ e ,  à s  f l s .  6 6 / 7 5 ,  Em bargos 
p a r a  a S D I, a d u z in d o  que a t e m p e s t iv id a d e  do a g r a v o  pode s e r  v e r i f i c a -
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da p e l a  c ó p ia  do D iá r io  O f i c i a l  ju n ta d a  com a s  r a z õ e s  de e m b a rg o s ; que 
i n e x i s t e  na l e i  p r o c e s s u a l  e  na IN -T S T -0 6 /9 6  fu n d am ento  l e g a l  p a r a  que 
s e  r e j e i t a s s e  a r e f e r i d a  c e r t i d ã o  de in t im a ç ã o  do d e sp a ch o  a g ra v a d o  
que o m ite  d ad os r e l a t i v o s  ao  núm ero do p r o c e s s o  e  a qu e d e sp a c h o  s e  
r e f e r i a .  A le g a , a in d a , que o s  a t o s  em anados do P o d er P ú b l i c o ,  obedecem  
a o s  p r i n c i p i o s  da le g i t im id a d e  e  da l e g a l i d a d e ,  p re su m in d o  que o a g e n 
t e  e m it e n te  do a t o  d etém  le g i t im id a d e  e mantém o b e d iê n c ia  à l e i ,  e n 
c o n t r a n d o - s e  t a i s  p r i n c i p i o s  na c e r t i d ã o  de f l .  5 1 , qu e e s t a r i a  " ( . . . )  
com su a  e f i c á c i a  r e s p a ld a d a  em r a z ã o  do r e g i s t r o  de d ocu m ento o f i c i a l  
-  o  D iá r io  O f i c i a l  do E s ta d o  do Amazonas p re e n c h e n d o  o r e q u i s i t o  de 
v a l id a d e  e s a n e a d o  f i c a  o e v e n tu a l  v í c i o  t é c n i c o  ( f l .  7 6 ) . A firm a  que 
a im p u gnação da c e r t i d ã o  c a b e  à p a r t e  a g ra v a d a  a p r e s e n t a r  em su a  c o n 
t r a - r a z õ e s .  I n d ic a  como v io la d o s  o s  a r t i g o s  5 o , L U I ,  XXXV, L IV  e  LV e 
3 7 ,  c a p u t ,  da C o n s t i t u i ç ã o  F e d e r a l  de 1 9 8 8 .

V e r i f i c a - s e ,  p e la  d a ta  do p r o t ó c o lo ,  0 5 . 1 1 . 9 7 ,  que o A gravo 
de In s tr u m e n to  f o i  i n t e r p o s t o  a p ó s a e d iç ã o  da I n s t r u ç ã o  N o rm ativ a  n ° 
0 6 / 9 6 ,  do c o le n d o  T r ib u n a l  S u p e r io r  do T r a b a lh o , p u b l ic a d a  em
1 2 . 0 2 . 9 6 ,  u n ifo r m iz a d o r a  do p ro c e d im e n to  do A gravo de In s tr u m e n to  no 
â m b ito  da J u s t i ç a  do T r a b a lh o , a q u a l  d e te r m in a  na l e t r a  ”a "  do seu  
i te m  IX , que a p e t i ç ã o  i n i c i a l  s e r á  i n s t r u i d a  o b r ig a to r ia m e n t e  com 
c ó p ia  da c e r t i d ã o  de in t im a ç ã o  da d e c is ã o  a g r a v a d a . Da l e i t u r a  d e s t e  
d i s p o s i t i v o  n o r m a tiv o , d e p r e e n d e -s e  que a  c e r t i d ã o  d ev a e s t a r  a p t a ,  ou 
s e j a ,  que c o n te n h a  e le m e n to s  s u f i c i e n t e s  p a r a  que o ó r g ã o  c o m p e te n te  
p a r a  a p r e c i a r  o a p e lo  e ,  som en te e l e ,  p o s s a  a n a l i s a r  um d os p r e s s u p o s 
t o s  e x t r í n s e c o s  do r e c u r s o ,  q u a l s e j a ,  a t e m p e s t iv id a d e .  E o ó rg ã o  
ju lg a d o r  so m en te  p o d e rá  v e r i f i c a r  a te m p e s t iv id a d e  ou não  do r e c u r s o  
p o r  m e io  de in fo r m a ç ã o  que in d iq u e  t a l  d a t a .  A C e r t id ã o  de f l .  55 é 
im p r e c i s a ,  g e n é r i c a ,  não s e  podendo a f e r i r  quem f o i  in t im a d o , se n d o , 
p o r t a n t o ,  im p r e s t á v e l  p a r a  o f im  a que s e  d e s t in a  n o s p r e s e n t e s  a u t o s .  
A in d a  a rg u m en tan d o , s e  a c e r t i d ã o  tem  o co n d ão  de p r o v a r  ao  ju lg a d o r  a 
t e m p e s t iv id a d e  do a p e lo ,  a ju n ta d a  da p á g in a  do D iá r io  da J u s t i ç a  ònde 
f o i  p u b l ic a d o  o r .  d e sp a ch o  a g ra v a d o  s u p r i r i a  a i r r e g u l a r i d a d e  da c e r 
t i d ã o ,  p r o v id ê n c ia  não tom ada p e lo  A g ra v a n te  no momento p r o c e s s u a l  
a d eq u a d o , ou s e j a ,  na da i n t e r p o s i ç ã o  do a g r a v o . In c ó lu m e , p o r t a n t o ,  o 
a r t i g o  3 7 , da C o n s t i t u i ç ã o  F e d e r a l  de 1 9 8 8 .

Além d i s s o ,  a r e f e r i d a  I n s t r u ç ã o  é  c l a r a  em seu  i te m  X I , 
quando d is p õ e  que "cum pre à s  p a r t e s  v e l a r  p e la  c o r r e t a  fo rm a çã o  do 
in s t r u m e n t o " .

O u tr o s s im , a c o n c lu s ã o  p e la  c o le n d a  Turm a, de que o r e c u r s o  
n ão  p r e e n c h e  o s r e q u i s i t o s  da IN -T S T -0 6 /9 6 ,  não  c a r a c t e r i z a  o f e n s a  dos 
p r i n c i p i o s  da l e g a l i d a d e ,  da p r e s t a ç ã o  j u r i s d i c i o n a l ,  d o ' d e v id o  p r o 
c e s s o  l e g a l  e  do c o n t r a d i t ó r i o  e  da am pla d e f e s a  ( a r t i g o  5 ° ,  I I ,  XXXV, 
L IV  e LV, da C F / 8 8 ) ,  h a ja  v i s t a  que t a l  c o n c lu s ã o  é p r o c e d im e n to  in d e 
c l i n á v e l  de quem c a b e  a p r e c i á - l o .

Nego se g u im e n to  a o s  E m b argos.
P u b l iq u e - s e .
B r a s í l i a ,  19 de m aio  de 1 9 9 9 .

JO S É  L U IZ  VASCONCELLOS 
Ministro Presidente da 3‘ Turma

PR O C . N ° T S T - E - A I - R R - 4 2 9 . 5 5 2 / 9 8 . 3 ___________________ ________________________ 4 *  R e g i ã o
E m b arg an te  : COMPANHIA ESTADUAL DE EN ER G IA  E L E T R IC A  -  C EEE
Advogado : D r. C a r lo s  F . G u im arães 
Em bargado : REGINALDO F E R R E IR A  P R E ST E S
Sem advogado

D E S P A C H O
P or in te r m é d io  do v . a c ó r d ã o  de f l s .  3 4 / 3 5 ,  e s t a  c o le n d a  

T e r c e i r a  Turma não  co n h e ce u  do a g ra v o  de in s tr u m e n to  da r e c la m a d a , so b  
o fu n d am ento  de que "A agravante não providenciou o traslado válido da 
certidão de intimação do despacho que negou seguimento ao recurso de 
revista, Com efeito, o documento que c o n s ta  dos autos não contém o 
número do processo, o número do acórdão ou qualquer outro dado que 
permita a sua identificação, não sendo apto, portanto, a produzir o 
resultado a que se destina, qual seja, a aferição da tempestividade do 
recurso interposto."

Em bargos de d e c la r a ç ã o  da r e c la m a d a  ( f l s .  3 7 / 3 9 ) ,  a c o lh id o s  
p e lo  ju lg a d o  de f l s .  4 2 / 4 3 ,  t ã o -s o m e n te  p a r a  p r e s t a r  e s c la r e c i m e n t o s .

In c o n fo rm a d a , em barga à SD I a  r e c la m a d a , p e l a s  r a z õ e s  de 
f l s .  4 4 / 4 8 ,  s u s te n ta n d o  v i o l a ç ã o  dos a r t i g o s ,  8 9 6  e  832  da CLT, 3 6 4 , 
3 6 5 , I  do CPC, 5 ° ,  I I ,  XXXV, LV e 9 3 , IX da C F /8 8 , c o la c io n a n d o  d o is  
a r e s t o s  à d iv e r g ê n c ia  ( f l s .  4 7 / 4 8 ) ,  n o s te rm o s  do a r t i g o  894 da CLT, 
so b  o e n te n d im e n to  de que a g iu  de b o a - f é  quando do t r a s l a d o  da c e r t i 
d ã o , e  que a c u lp a  não lh e  pode s e r  a t r i b u í d a ,  h a ja  v i s t a  que a o  T r i 
b u n a l a quo, c o m p e tia  p r o c e s s á - l a .

Dos a r e s t o s  c o la c io n a d o s ,  c o n s t a t a - s e  que h á , de f a t o ,  e n 
te n d im e n to s  d iv e r g e n t e s  a c e r c a  do t r a s l a d o  da c e r t i d ã o  d e in t im a ç ã o ,  
r a z ã o  que r e p u to  s u f i c i e n t e  p a r a  a d m it ir  o s  em barg os p a r a  que s e  e s t a 
b e l e ç a  uma d is c u s s ã o  m ais e s p e c í f i c a  s o b r e  a q u e s t ã o .

V i s t a s  à p a r t e  c o n t r á r i a  p a r a  im p u g n ar, q u e re n d o .
P u b l íq u e - s e .
B r a s í l i a - D F ,  01 de ju n h o  de 1 9 9 9 .

JO S É  L U IZ  VASCONCELLOS
Ministro Presidente da Terceira Turma

PR O C . N ° T S T - E - A I R R - 4 2 9 .5 6 7 / 9 8 . 6  -  2 *  R e g i ã o

E m b a rg a n te : P I R E L L I  PNEUS S /A
Advogado : D r. A r e f  A ss re u y  J ú n io r  
Em bargado : G ILB ER T O  PISA N ES C H I
Advogado : D r. Darmy M endonça

D E S P A C H O
A T e r c e i r a  Turma não co n h e ce u  do a g ra v o  de in s tr u m e n to  da 

r e c la m a d a  so b  o fu n dam ento de que a t r a s l a d a d a  c e r t i d ã o  de in t im a ç ã o  
da d e c is ã o  a g ra v a d a  a p r e s e n t a - s e  i r r e g u l a r  p o is  "n ã o  co n tém  o número

do p r o c e s s o ,  o núm ero do a c ó r d ã o  ou q u a lq u e r  o u t r o  dado que p e r m ita  a 
su a  i d e n t i f i c a ç ã o ,  não sen d o  a p to ,  p o r t a n t o ,  a p r o d u z ir  o r e s u l t a d o  a 
que s e  d e s t i n a ,  q u a l  s e j a ,  a a f e r i ç ã o  da te m p e s t iv id a d e  do r e c u r s o  
i n t e r p o s t o "  ( f l .  4 2 ) .

Os em barg os d e c l a r a t ó r i o s  foram  r e j e i t a d o s .
In c o n fo rm a d a , a re c la m a d a  in t e r p õ e  em bargos p a r a  a S D I. A le 

ga p r e l im in a r  de n u l id a d e , p o r  n e g a t iv a  de p r e s t a ç ã o  j u r i s d i c i o n a l ,  
p o is  a e g r é g ia  Turma t e r i a  s e  o m itid o  de a p r e c i a r  o f a t o  de que "n o  
a l t o ,  à d i r e i t a ,  da p á g in a  2 8 , v ê - s e  com c l a r e z a  o núm ero 1 6 3  na c ó 
p i a ,  núm ero s e g u in t e  a o  1 6 2 , f l s .  2 7 , onde e s t á  o d e sp a c h o  d e n e g a tó 
r i o ,  p e lo  que e v id e n t e  o n exo  s e q ü e n c ia l  d a s c ó p ia s "  ( f l .  5 9 ) .

Na d e c is ã o  d os d e c l a r a t ó r i o s  a e g r é g ia  Turma a s s e v e r o u  que 
"n ã o  s e  tem  como c o n c l u i r  que a - c e r t i d ã o  a p o s ta  â f l . -2 8  s e j a  o r i g i n a l  
do p r o c e s s o  p r i n c i p a l ,  p o rq u a n to  g e n é r i c a ,  uma v é z  que n ão  p o s s u i  
i d e n t i f i c a ç ã o  do p r o c e s s o ,  em f a c e  da i n e x i s t ê n c i a  de núm ero ou o u tr o  
dado que p o s s a  p r o p i c i a r  c o n v ic ç ã o  ao  ju lg a d o r "  ( f l .  5 4 ) .

V e r i f i c a - s e ,  p e la  d a ta  do p r o t o c o lo ,  1 6 / 9 / 9 7 ,  qu e o a g ra v o  
de in s tr u m e n to  f o i  i n t e r p o s t o  ap ó s a e d iç ã o  da I n s t r u ç ã o  N o rm ativ a  n° 
0 6 / 9 6 ,  do c o le n d o  T r ib u n a l  S u p e r io r  do T r a b a lh o , p u b l ic a d a  em
1 2 . 0 2 . 9 6 ,  u n ifo r m iz a d o r a  do p ro c e d im e n to  do a g ra v o  de in s tr u m e n to  no 
â m b ito  da J u s t i ç a  do T r a b a lh o , a q u a l d e te r m in a  na l e t r a  " a "  do seu  
i te m  IX , que a p e t i ç ã o  i n i c i a l  s e r á  i n s t r u í d a  o b r ig a to r ia m e n t e  com 
c ó p ia  da c e r t i d ã o  de in t im a ç ã o  da d e c is ã o  a g r a v a d a . Da l e i t u r a  d e s t e  
d i s p o s i t i v o  n o r m a tiv o , d e p r e e n d e -s e  que a c e r t i d ã o  d ev a e s t a r  a p t a ,  ou 
s e j a ,  que c o n te n h a  e le m e n to s  s u f i c i e n t e s  p a r a  que o ó r g ã o  co m p e te n te  
p a r a  a p r e c i a r  o a p e lo  e ,  so m en te  e l e ,  p o s s a  a n a l i s a r  um d os p r e s s u p o s 
t o s  e x t r í n s e c o s  do r e c u r s o ,  q u a l s e j a ,  a  t e m p e s t iv id a d e ,  não podendo 
t a l  p r o c e d im e n to , s e r  d e le g a d o  a o u tre m . E o ó rg ã o  ju lg a d o r  som en te 
p o d erá  v e r i f i c a r  a t e m p e s t iv id a d e  ou não  do r e c u r s o  p o r  m eio  de i n f o r 
m ação que in d iq u e  t a l  d a t a .  V e r i f i c a - s e  que a C e r t id ã o  de f l .  138 é 
im p r e c i s a ,  g e n é r i c a ,  não s e  podendo a f e r i r  quem f o i  in t im a d o , se n d o , 
p o r t a n t o ,  im p r e s tá v e l  p a r a  o f im  a que s e  d e s t in a  n o s p r e s e n t e s  a u t o s .

Além d i s s o ,  a r e f e r i d a  I n s t r u ç ã o  é c l a r a  em se u  i te m  X I ,  
quando d is p õ e  que ."cu m p re à s  p a r t e s  v e l a r  p e l a  c o r r e t a  fo rm a ç ã o  do 
in s t r u m e n t o " .  Não pode a E m b arg ante  e s q u i v a r - s e  da r e s p o n s a b i l id a d e  
que l h e  f o i  im p o s ta , a le g a n d o  que a  i r r e g u la r id a d e  f o i  p r a t i c a d a  p e la  
s e c r e t a r i a  do ó r g ã o  j u r i s d i c i o n a l  a  q u o .

L og o , e s ta n d o  a d e c is ã o  em bargad a em c o n s o n â n c ia  com a s  d e
te r m in a ç õ e s  da I N -0 6 /9 6 -T S T , i n e x i s t e  v i o l a ç ã o  do a r t i g o  5 ° ,  i n c i s o s  
XXXV e LV, da C o n s t i t u i ç ã o  F e d e r a l .

Nego se g u im e n to  a o s  em b arg o s.
P u b l iq u e - s e .
B r a s í l i a ,  31 de m aio  de 1 9 9 9 .

JO S É  L U IZ  VASCONCELLOS 
Ministro Presidente da Terceira Turma

PROCESSO T S T - E - A I - R R - 4 3 0 . 5 3 2 / 9 8 , 4 ____________________________________________ 2 »  REGIÃO
E m b arg an te  : RÁDIO ELDORADO
Advogada : D ra . M a ria  C r i s t i n a  I ro g o y e n  P ed u z z i 
Em bargado : HASSAN AYOUB 
Advogado : D r. O sw aldo R o d r ig u e s

D E S P A C H O
A e g r é g ia  T e r c e i r a  Turm a, p o r in te r m é d io  da d e c is ã o  de f l s .  

5 5 / 5 6 ,  n ão  co n h e ce u  do A gravo de In s tr u m e n to  da R ecla m a d a , p o r  e n te n 
d e r  que o t r a s l a d o  da c e r t i d ã o  de in t im a ç ã o  do d e sp a c h o  que negou 
se g u im e n to  ao  r e c u r s o  de r e v i s t a  e s t a v a  i r r e g u l a r ,  p o is  o  docum ento 
t r a s la d a d o  p a r a  o s a u to s  não c o n t in h a  d ados que i d e n t i f i c a s s e m  o p r o 
c e s s o  p r i n c i p a l .

Os em bargos de d e c la r a ç ã o  o p o s to s  à s  f l s .  5 8 / 6 6  foram
r e j e i t a d o s .

In co n fo rm a d a , a R eclam ad a i n t e r p õ e ,  à s  f l s .  7 4 / 8 2 ,  Em bargos 
p a r a  a S D I, a f irm a n d o  que o e g r é g io  R e g io n a l ,  ao  a u t e n t i c a r  a s  p e ç a s  
t r a s l a d a d a s ,  co n fo rm e  d e te r m in a v a  a  R e s o lu ç ã o  G P -5 /9 5  -  TRT da 2 “ 
R e g iã o , a t e s t o u  a r e g u la r id a d e  do A g rav o . A le g a  v i o l a ç ã o  d os a r t i g o s  
5 ° ,  XXXV, LIV  e LV, 9 6 , I ,  " a "  e  "b", CF, 8 3 0  e  8 9 7 ,  " b " ,  CLT, 3 6 5 ,
I I I ,  5 2 5 ,  I  e  I I ,  5 4 4 , § I o e  5 6 0 , do C ód igo  de P r o c e s s o  C i v i l .

V e r i f i c a - s e ,  p e la  d a ta  do p r o t o c o lo ,  1 2 . 0 9 . 9 7 ,  que o A gravo
de In s tr u m e n to  f o i  i n t e r p o s t o  a p ó s a e d iç ã o  da I n s t r u ç ã o  N o rm a tiv a  n° 
0 6 / 9 6 ,  do c o le n d o  T r ib u n a l  S u p e r io r  do T r a b a lh o , p u b l ic a d a  em
1 2 . 0 2 . 9 6 ,  u n ifo r m iz a d o r a  do p ro c e d im e n to  do A gravo d e In s tr u m e n to  no 
â m b ito  da J u s t i ç a  do T r a b a lh o , a q u a l d e te r m in a  na l e t r a  " a "  do seu  
i te m  IX , que a p e t i ç ã o  i n i c i a l  s e r á  i n s t r u i d a  o b r ig a to r ia m e n t e  com 
c ó p ia  da c e r t i d ã o  de in t im a ç ã o  da d e c is ã o  a g r a v a d a . Da l e i t u r a  d e s t e  
d i s p o s i t i v o  n o rm a tiv o , d e p r e e n d e -s e  que a c e r t i d ã o  d ev a e s t a r  a p t a ,  ou 
s e j a ,  que c o n te n h a  e le m e n to s  s u f i c i e n t e s  p a ra  que o ó r g ã o  c o m p e te n te  
p a r a  a p r e c i a r  o a p e lo  e ,  so m en te  e l e ,  p o s s a  a n a l i s a r  um d os p r e s s u p o s 
t o s  e x t r í n s e c o s  do r e c u r s o ,  q u a l s e j a ,  a t e m p e s t iv id a d e , não podendo 
t a l  p r o c e d im e n to , s e r  d e le g a d o  a o u tre m . A e t i q u e t a  de f l .  2 não i n 
d ic a  a d a ta  da in t im a ç ã o  do d e sp a ch o  a g ra v a d o . E o ó r g ã o  ju lg a d o r  s o 
m en te  p o d e rá  v e r i f i c a r  a  te m p e s t iv id a d e  ou não do r e c u r s o  p o r  m eio  de 
in fo r m a ç ã o  que in d iq u e  t a l  d a t a .  A C e r t id ã o  de f l .  13 é im p r e c is a ,  
g e n é r i c a ,  não s e  podendo a f e r i r  quem f o i  in t im a d o , se n d o , p o r t a n t o ,  
im p r e s t á v e l  p a r a  o f im  a que s e  d e s t in a  nos p r e s e n t e s  a u t o s .  A inda 
a rg u m en ta n d o , s e  a c e r t i d ã o  tem  o cond ão de p r o v a r  ao  ju lg a d o r  a tem 
p e s t i v i d a d e  do a p e lo ,  a ju n ta d a  da p á g in a  do D iá r io  da J u s t i ç a  onde 
f o i  p u b l ic a d o  o r .  d e sp a ch o  a g ra v a d o  s u p r i r i a  a i r r e g u la r id a d e  da c e r 
t i d ã o ,  p r o v id ê n c ia  não tom ada p e la  A g ra v a n te .

Além d i s s o ,  a r e f e r i d a  I n s t r u ç ã o  é  h ie r a r q u ic a m e n te  s u p e r io r  
à R e s o lu ç ã o  G P -5 /9 5 -T R T  2 *  R e g iã o , devendo p r e v a le c e r  e s p e c ia lm e n t e  
p o rq u e  a c o m p e tê n c ia  p a ra  a p r e c i a r  o A gravo de In s tr u m e n to  é  d e s t a  
c o le n d a  C o r te  S u p e r io r .  I n e x i s t e ,  p o r t a n t o ,  v i o l a ç ã o  do a r t i g o  9 6 , I  e 
I I ,  C o n s t i t u i ç ã o  F e d e r a l .

Dispõe a Instrução, em seu item XI, que "cumpre às partes 
velar pela correta formação do instrumento, não comportando sua con
versão em diligência". Não pode a Embargante esquivar-se da responsa
bilidade que lhe foi imposta, alegando que a irregularidade foi prati-
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ca d a  p e la  s e c r e t a r i a  do ó r g ã o  j u r i s d i c i o n a l  a g u o . A ss im , n ão  v is lu m 
b r o  v i o l a ç ã o  do a r t i g o  5 6 0 ,  do CPC, i n a p l i c á v e l  ao  c a s o .

A i n d ic a ç ã o  ao  a r t i g o  5 4 4 , § I o , é  im p r ó p r ia , p o is  t a l  d i s 
p o s i t i v o  l e g a l  t r a t a  da i n t e r p o s i ç ã o  de a g ra v o  de in s tr u m e n to  c o n t r a  
d e sp a c h o  d e n e g a t ó r io  de r e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o  e  e s p e c i a l .

L o g o , o  n ã o -c o n h e c im e n to  do a g r a v o , p o rq u e  in o b s e r v a d o  o 
d i s p o s t o  na IN -0 6 /9 6 - T S T , não v i o l a  o s  a r t i g o s  3 6 5 , X I I ,  5 2 5 ,  I  e  I I ,  
do CPC, 8 3 0  e 8 9 2 , " b " ,  da C o n s o lid a ç ã o  d a s  L e is  do T r a b a lh o .

A d em ais , a  c o n c lu s ã o  p e la  c o le n d a  Turm a, de qu e o r e c u r s o  
não p r e e n c h e  o s  r e q u i s i t o s  da I N -T S T -0 6 /9 6 ,  não c a r a c t e r i z a  o f e n s a  dos 
p r i n c í p i o s  da p r e s t a ç ã o  j u r i s d i c i o n a l ,  do d e v id o  p r o c e s s o  l e g a l  e  do 
c o n t r a d i t ó r i o  e  da am pla d e f e s a  ( a r t i g o  5 o , XXXV, LXV e LV, da C F / 8 8 ) ,  
h a ja  v i s t a  que t a l  c o n c lu s ã o  é p ro c e d im e n to  i n d e c l i n á v e l  de quem c a b e  
a p r e c i á - l o .

O a r e s t o  p arad ig m a t r a n s c r i t o  a f l .  7 6  é i n e s p e c i f i c o  p o is  a 
e g r é g i a  Turma não e m it iu  t e s e  a r e s p e i t o  de que a c e r t i d ã o  de a u t e n t i 
c a ç ã o  d as p e ç a s  não s e r i a  a p ta  a v i n c u l a r  a c e r t i d ã o  de in t im a ç ã o  da 
d e c i s ã o  a g ra v a d a  ao  p r o c e s s o  p r i n c i p a l .

Nego se g u im e n to  a o s  E m b argos.
P u b l iq u e - s e .
B r a s i l i a ,  02 de ju n h o  de 1 9 9 9 .

JO S É  L U IZ  VASCONCELLOS
Ministro Presidente da Terceira Turma

O u tr o s s im , n ão  s e r i a  p r u d e n te  c o n f e r i r  v a l id a d e  a uma c e r t i 
dão qu e v i s a  a u f e r i r  a  t e m p e s t iv id a d e  do r e c u r s o  de r e v i s t a ,  sem que 
p o ssu a  i d e n t i f i c a ç ã o .

A ss im , n ã o  o c o r r e u  a a le g a d a  v i o l a ç ã o  d o s a r t i g o s  8 9 7 ,  " b " ,
da CLT, 5 o , I I ,  XXXV e LV, da C F /8 8 , e  154  do CPC. A p a r t e  n ã o  f o i  
im p ed id a  de i n t e r p o r  o a g ra v o  de in s t r u m e n to , mas s im , o f e z  sem o b 
s e r v a r  o c o n t e x t o  j u r i d i c o  p e r t i n e n t e  à c o r r e t a  i n t e r p o s i ç ã o  do a g ra v o  
de in s t r u m e n t o .

Nos te rm o s  da I n s t r u ç ã o  N o rm ativ a  0 6 / 9 6 ,  çum pre à p a r t e  o 
z e l o  p e l a  c o r r e t a  i n t e r p o s i ç ã o  do a g ra v o  de in s t r u m e n t o , n ã o  hav end o 
como s e  f a l a r  que o e .  Segu nd o R e g io n a l  p o d e r ia  s u p r i r  q u a lq u e r  f a lh a  
do t r a s l a d o  do a g r a v o  ora em co m en to .

A e t i q u e t a  de f l .  02 não  s e  t r a t a  de uma c e r t i d ã o ,  e  a s s im  
s e n d o , n ão  s e  pode t ê - l a  como t a l .

Cumpre f r i s a r  que o ju l g a d o r ,  no momento d a a p r e c ia ç ã o  d os 
p r e s s u p o s to s  e x t r í n s e c o s  do r e c u r s o ,  p o d e, de o f i c i o ,  a p l i c a r  o qu e 
d is p õ e  o c o n t e x t o  j u r í d i c o  p a r a  d e le  n ã o  c o n h e c e r ,  a in d a  que a  p a r t e  
c o n t r á r i a  não te n h a  im pugnado ò  r e c u r s o .

A ssim  e x p o s t o ,  não a d m ito  o r e c u r s o  de e m b a rg o s .
P u b l iq u e - s e .
B r a s i l i a ,  31 de m aio de 1 9 9 9 .

JO S É  L U IZ  VASCONCELLOS 

Presidente da Terceira Turma

PROCESSO T S T - A G - A I - R R - 4 3 1 . 2 0 0 / 9 8 . 3  -  2 *  REGIÃO
A g ra v a n te  : F E  P  AS A -  FER R O V IA  PA U L IS T A  S /A
Advogada : D r. J u l i a n o  R ic a r d o  de V a s c o n c e l lo s  C o s ta  C ou to  
A g rav ad o : MÁRIO NELSON BUENO
A dvogado : D r. A n tô n io  C a r lo s  B iz a r r o

D E S P A C H O
M antenho o d e sp a ch o  de f l .  1 7 1 . A t u e - s e  como A grav o R egim en 

t a l .  A p ós, v o l t e m - c o n c lu s o s .
F i c a  s o b r e s t a d a  a a n á l i s e  d os p r e s s u p o s to s  de a d m i s s i b i l i d a 

de d os Em bargos i n t e r p o s t o s  às f l s .  1 9 6 / 2 0 2 .
P u b l iq u e - s e .
B r a s i l i a ,  26  de m aio  de 1 9 9 9 .

JO S É  L U IZ  VASCONCELLOS
Ministro Presidente da Terceira Turma

PR O C . N ° T S T - E - A I R R - 4 3 1 . 2 4 1 / 9 8 . 5  -  2 *  REGIÃO  
E m b a rg a n te : UNIBANCO -  UNIÃO DE BANCOS B R A S IL E IR O S  S .A .
A dvogado : D r. R o b in so n  N eves F i lh o
Em bargado : ITAMAR FRANCISCO DE SOUZA
A dvogado : D r. J o ã o  L u iz  P e r e i r a

D E S P A C H O
A c .  T e r c e i r a  Turma d e s t a  C o r t e ,  ao  p r o f e r i r  o v .  a c ó r d ã o  de 

f l s .  5 9 / 6 0 ,  n ão  c o n h e c e u  do a g ra v o  de in s tr u m e n to  p a t r o n a l  c o n s ig n a n d o  
que "a  c ó p ia  do d e sp a c h o  a g ra v a d o  t r a s l a d a d a  p e lo  a g r a v a n te  não co ntém  
a  a s s i n a t u r a  do i l u s t r e  P r e s id e n t e  do E g . R e g io n a l  a quo. Não tem  au 
t e n t i c i d a d e  o d ocu m ento que não p o s s u i  a s s i n a t u r a .  E s ta n d o  a p ó c r i f a  a 
c ó p ia  da d e c i s ã o . t r a s l a d a d a ,  t a l  i r r e g u l a r i d a d e  im pede o c o n h e c im e n to  
do a g r a v o . Além d i s s o ,  a c e r t i d ã o  de in t im a ç ã o  da d e c is ã o  a g ra v a d a  
t r a s l a d a d a  à  f l .  48 e s t á  i r r e g u l a r ,  uma v e z  que não i d e n t i f i c a  o p r o 
c e s s o  a  que s e  r e f e r e ,  s e j a  p e lo  s e u  núm ero, s e j a  p e lo  nome d a s  p a r 
t e s ,  como também não i n d ic a  o núm ero da f o lh a  d os a u to s  em que f o i  
e x a r a d a  a d e c is ã o  a g r a v a d a . I r r e g u l a r  o t r a s l a d o  de p e ç a  e s s e n c i a l ,  
r e t a  d e s a te n d id o  o d is p o s t o  no a r t i g o  5 4 4 , § 1 ° ,  do CPC e  na IN -6 /9 6  
do T S T " .

D e c id in d o  o s  d e c l a r a t ó r i o s  o p o s to s  p e lo  re c la m a d o  à s  f l s .  
6 2 / 6 6 ,  a  c .  Turma ( f l s .  6 9 / 7 2 ) ,  com p lem entou  su a  t e s e ,  d e c id in d o  q u e a 
p r e te n s ã o  do e m b a rg a n te  e n c o n tr a  o ó b ic e  do a r t i g o  164 do C ó d ig o  de 
P r o c e s s o  C i v i l .

In c o n fo rm a d o , o re c la m a d o  i n t e r p õ e  o p r e s e n t e  r e c u r s o  de 
em b arg o s ( f l s .  7 4 / 8 3 ) ,  a rg ü in d o  p r e l i m in a r  de n u l id a d e  p o r n e g a t iv a  de 
p r e s t a ç ã o  j u r i s d i c i o n a l ,  p o r  e n te n d e r  que a c .  Turma não  a p r e c io u  a 
c o n t e n t o  a s  m a t é r ia s  a b o rd a d a s  n o s d e c l a r a t ó r i o s ,  q u a is  s e ja m : q u a l  a 
fu n d a m en ta çã o  l e g a l  e  o p o rq u ê  de a c e r t i d ã o  de f l .  4 8 ,  bem como a 
d e c is ã o  a p ó c r i f a  não sere m  r e g u l a r e s ;  a p a r t e  c o n t r á r i a  n ão  t e r  impug
nad o o a g ra v o  de in s t r u m e n t o ;  qu e a c e r t i d ã o  de f l .  48 s e r v e  p a r a  o 
f im  c o lim a d o , m orm ente quando e x a r a d o  p e lo  e .  Segu ndo R e g io n a l .  Na 
p r e l im in a r  é a r t i c u l a d a  a  v i o l a ç ã o  dos a r t i g o s  5 ° ,  i n c i s o s  XXXV e LV, 
e  9 3 , i n c i s o  IX , da C a r ta  Magna de 1 9 8 8 , e  832  da CLT. No m é r i t o ,  aduz 
que o s  d ocu m en tos de f l s .  47 e  48 a tend em  a o s  r e q u i s i t o s  l e g a i s  p a r a  a 
a f e r i ç ã o  da t e m p e s t iv id a d e  do a g ra v o  de in s t r u m e n to . A le g a  a in d a  qu e a 
a u s ê n c ia  da c ó p ia  do d e sp a c h o  a g ra v a d o , p o d e r ia  t e r  s id o  sa n a d a  e  su 
p o r ta d a  p e lo  p r ó p r io  e .  Segu ndo R e g io n a l ,  e  que n ão  e x i s t e  l e i  que 
a s s e v e r e  que a a u s ê n c ia  de a s s i n a t u r a  em algum a p e ç a  r e s u l t a  na i n e 
x i s t ê n c i a  do a t o .  A r t i c u l a ,  a s s im , a v i o l a ç ã o  d os a r t i g o s  8 9 7 ,  l e t r a  
" b " ,  da CLT, 154 do CPC, e  5 o, i n c i s o s  I I ,  XXXV e  LV, da C a r ta  Magna 
de 1 9 8 8 .

P e lo  que s e  e x t r a i  do v .  d e c i s ó r i o  tu r m á r io  de f l s .  5 9 / 6 0 ,  
com p lem entado à s  f l s .  6 9 / 7 2 ,  e m it iu  uma c o m p le ta  e c o e s a  t e s e  quando 
c a l c o u - s e  n o s te rm o s  d os a r t i g o s  164 e  5 4 4 , § 1 ° ,  do CPC, 8 9 6 , §  3 o , 
da CLT, e  I n s t r u ç ã o  N o rm a tiv a  0 6 / 9 -T S T .  O ju l g a d o r ,  te n d o  to d o s  o s  
e le m e n to s  j u r í d i c o s  p a ra  d e c i d i r  a c o n t r o v é r s i a ,  tem  o r e s p a ld o  do 
p r i n c í p i o  da p e r s u a s ã o  r a c i o n a l  do j u i z  p a r a  t a n t o ,  não e s ta n d o  a d s 
t r i t o  à  e m is s ã o  de t e s e  so b  o e n fo q u e  c o n v e n ie n te m e n te  a b o rd ad o  p e la  
p a r t e .  Não e x i s t i u  n e g a t iv a  de p r e s t a ç ã o  j u r i s d i c i o n a l .

No t o c a n t e  ao  m é r i t o ,  o s  d ocu m en tos de f l s .  47 e' 48 não tem  
v a l id a d e  p a r a  o f im  c o lim a d o , não e x i s t i n d o  no mundo j u r i d i c o .  0  de 
f l .  47 n ão  co n tém  a d e v id a  a s s i n a t u r a ,  não a te n d e n d o  a s s im , ao  que 
d is p õ e  o a r t i g o  164 do C ó d ig o  de P r o c e s s o  C i v i l . -

PROCESSO T S T - E - A I - R R - 4 3 1 . 4 4 4 / 9 8 . 7 ___________________ 4 *  REGIÃO
E m b a rg a n te : FO R JA S TAURUS S /A
Advogado : D r. R o b in so n  N eves F i lh o  
Em bargado : ORLANDO ANTÔNIO MARCOS
Advogado : D r. J o s i n o  F . da S i l v a

D E S P A C H O

Cpm fu n dam ento no a r t i g o  5 4 4 ,  §. 1 ° ,  do CPC e  na
I N -T S T - 0 6 /9 6 ,  a e g r é g ia  T e r c e i r a  Turm a, p o r in te r m é d io  da d e c is ã o  de 
f l s .  7 4 / 7 5 ,  não c o n h e c e u  do A gravo de In s tr u m e n to  da R e c la m a d a , uma 
v e z  que a c e r t i d ã o  de in t im a ç ã o  da d e c is ã o  a g ra v a d a  e s t a v a  i r r e g u l a r ,  
p o r  não  c o n t e r  d ad os i d e n t i f i c a d o r e s  do p r o c e s s o  p r i n c i p a l .

Os em b arg o s de d e c la r a ç ã o  o p o s to s  à s  f l s .  7 9 /8 1  foram  
r e j e i t a d o s .

In c o n fo rm a d a , a  R eclam ad a in t e r p õ e  em barg os p a ra  a S D I, 
s u s te n ta n d o  p r e lim in a r m e n te  n u lid a d e  da v . d e c is ã o  em b arg ad a , p o s to  
qu e a r e j e i ç ã o  d os em bargos de d e c la r a ç ã o  c a r a c t e r i z a  n e g a t iv a  de 
p r e s t a ç ã o  j u r i s d i c i o n a l ,  p o rq u e  n ão  e n f r e n t o u  a q u e s tã o  r e f e r e n t e  ao 
f a t o  de que in cu m b ia  e x c lu s iv a m e n te  ao  s e r v e n t u á r io  do TRT da 4 a 
R e g iã o  e x a r a r  de form a c o r r e t a  a c e r t i d ã o  de f l .  6 5 , não  havendo 
a p r e c ia ç ã o  do f a t o  de qu e a v i g i l â n c i a  e r a  in c u m b ê n c ia  da p a r t e  e  não 
da a g r a v a n te .  I n d ic a  v i o l a ç ã o  d os a r t i g o s  1 5 4 , do CPC, 8 3 2  e  8 9 7 ,  " b ” , 
da CLT, 5 ° ,  I I ,  XXXV e LV e 9 3 , IX , da C o n s t i t u i ç ã o  F e d e r a l  de 1 9 8 8 .

PR ELIM IN A R  DE NULIDADE -  NEGATIVA DE PRESTAÇÃO
JU R IS D IC IO N A L

A e g r é g ia  Turm a, quando do ju lg a m e n to  d os E m bargos de 
D e c la r a ç ã o  a s s e v e r o u  q u e : "O a c ó rd ã o  em bargado a n a l i s o u  de form a
e x p l i c i t a  a i r r e g u la r id a d e  do t r a s l a d o ,  fu n d ad o no i te m  IX , l e t r a  a , 
da IN -0 6 /9 6 - T S T . A r e s p o n s a b i l id a d e  p e l a  r e g u la r id a d e  do t r a s l a d o  é  da 
p a r t e ,  co n fo rm e  c o n s ig n a d o  e x p r e s s a m e n te  no i te m  X I d a q u e la  I n s t r u ç ã o  
N o r m a tiv a ,’ ao  d is p o r  que 'cu m p re à s  p a r t e s  v e l a r  p e l a  c o r r e t a  fo rm a çã o  
do i n s t r u m e n t o ' . D e s t a r t e ,  o arg u m en to  de que á  p r a x e  do TRT q u a n to  à 
form a de c o n f e c ç ã o  da c e r t i d ã o  n ão  p re p o n d e ra  à l e i  e  à c i t a d a  
I n s t r u ç ã o  N o rm a tiv a . Não há como s e  a d m it ir  v á l i d a  a c e r t i d ã o  de f l .  
6 5 , p o s t o  qu e in d is p e n s á v e l  h a v e r  a i d e n t i f i c a ç ã o  na mesma do p r o c e s s o  
a que s e . r e f e r e ,  sem a q u a l não t r a n s m i t e  s e g u r a n ç a  e c e r t e z a  q u a n to  à 
r e g u la r  fo rm a çã o  do in s tr u m e n to  e  c o l i d e  com a o r ie n t a ç ã o  s u p e r i o r ,  
t r a ç a d a  p e l a  I N -0 6 /9 6 -T S T . D aí p o rq u e  a d e s p e i t o  de la v r a d a  e a s s in a d a  
p o r  s e r v i d o r  c o m p e te n te  do t r i b u n a l  de o r ig e m , n ão  e l i d e  o d e v e r  de 
f i s c a l i z a ç ã o  da p a r t e  i n t e r e s s a d a .  Também não  f a v o r e c e  o e m b a rg a n te  a 
in v o c a ç ã o  de o u t r a s  c e r t i d õ e s  c o n s t a n t e s  no a g ra v o  d e in s t r u m e n to , 
p o s to  que também padecem  de i r r e g u l a r i d a d e s .  A ssim  se n d o , uma 
i r r e g u la r id a d e  não j u s t i f i c a  a o u t r a "  ( f l .  8 5 ) .  e n tr e g o u  in t e g r a lm e n t e  
à p a r t e ,  a j u r i s d i ç ã o ,  mesmo que de form a c o n t r á r i a  a o s  i n t e r e s s e s  da 
E m b a rg a n te , p e lo  que não há que s e  f a l a r  em v i o l a ç ã o  a o s  a r t i g o s  8 3 2 , 
da CLT, 5 ° ,  XXXV e  LV e 9 3 , IX , da C o n s t i t u i ç ã o  F e d e r a l  de 1 9 8 8 .

NÃO-CONHECIMENTO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO
V e r i f i c a - s e ,  p e la  d a ta  do p r o t o c o lo ,  1 8 . 1 1 . 9 7 ,  que o A gravo 

de In s tr u m e n to  f o i  i n t e r p o s t o  ap ó s a e d iç ã o  da I n s t r u ç ã o  N o rm ativ a  n° 
0 6 / 9 6 ,  do c o le n d o  T r ib u n a l  S u p e r io r  do T r a b a lh o , p u b l ic a d a  em
1 2 . 0 2 . 9 6 ,  u n ifo r m iz a d o r a  do p ro c e d im e n to  do A grav o de In s tr u m e n to  no 
â m b ito  da J u s t i ç a  do T r a b a lh o , a q u a l  d e te r m in a  na l e t r a  " a "  do se u  
i te m  IX , qu e a p e t i ç ã o  i n i c i a l  s e r á  i n s t r u í d a  o b r ig a t o r ia m e n t e  com 
c ó p ia  da c e r t i d ã o  de in t im a ç ã o  da d e c is ã o  a g r a v a d a . Da l e i t u r a  d e s t e  
d i s p o s i t i v o  n o r m a tiv o , d e p r e e n d e -s e  que a c e r t i d ã o  d ev a e s t a r  a p t a ,  ou 
s e j a ,  que c o n te n h a  e le m e n to s  s u f i c i e n t e s  p a r a  que o ó r g ã o  co m p e te n te  
p a ra  a p r e c i a r  o a p e lo  e ,  so m en te  e l e ,  p o s s a  a n a l i s a r  um dos 
p r e s s u p o s to s  e x t r í n s e c o s  do r e c u r s o ,  q u a l s e j a ,  a t e m p e s t iv id a d e ,  não 
podendo t a l  p r o c e d im e n to , s e r  d e le g a d o  a  o u tre m . A e t i q u e t a  de f l .  2 
não i n d ic a  a d a ta  da in t im a ç ã o  do d e sp a ch o  a g r a v a d o . E o ó r g ã o  
ju lg a d o r  som en te p o d e rá  v e r i f i c a r  a t e m p e s t iv id a d e  ou n ão  do r e c u r s o  
p o r m eio  de in fo r m a ç ã o  que in d iq u e  t a l  d a ta .  A C e r t id ã o  de f l .  65 é 
im p r e c i s a ,  g e n é r i c a ,  não. s e  podendo a f e r i r  quem f o i  in t im a d o , se n d o , 
p o r t a n t o ,  im p r e s t á v e l  p a ra  o f im  a que s e  d e s t in a  n o s p r e s e n t e s  a u t o s .  
A ind a a rg u m en tan d o , s e  a c e r t i d ã o  tem  o co n d ão  de p r o v a r  ao  ju lg a d o r  a 
t e m p e s t iv id a d e  do a p e lo ,  a ju n ta d a  da p á g in a  do D iá r io  da J u s t i ç a  onde 
f o i  p u b l ic a d o  o r .  d e sp a ch o  a g ra v a d o  s u p r i r i a  a  i r r e g u la r id a d e  da 
c e r t i d ã o ,  p r o v id ê n c ia  não tom ada p e l a  A g ra v a n te .

L o g o , o n ã o -c o n h e c im e n to  do a g r a v o , p o rq u e  in o b s e r v a d o  o 
d is p o s t o  na IN -0 6 /9 6 -T S T  não v i o l a  o a r t i g o  8 9 7 ,  " b " ,  da CLT, que 
a p e n a s  p r e v ê  o s  c a s o s  e  o p r a z o  p a ra  i n t e r p o s i ç ã o  do a p e lo .
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Q uanto à a le g a ç ã o  de v i o l a ç ã o  do a r t i g o  1 5 4 , do CPC, não s e  
v is lu m b r a , te n d o  em v i s t a  que a  v i o l a ç ã o  há de e s t a r  l ig a d a  â 
l i t e r a l i d a d e  do p r e c e i t o .  P e r t in ê n c i a  do E n u n cia d o  2 2 1 /T S T .

A ssim , a c o n c lu s ã o  p e la  e g r é g i a  Turma d e que o a p e lo  não 
p r e e n c h e  o s  r e q u i s i t o s  l e g a i s  n ão  c a r a c t e r i z a  o f e n s a  d os p r i n c í p i o s  da 
l e g a l i d a d e ,  da p r e s t a ç ã o  j u r i s d i c i o n a l ,  do c o n t r a d i t ó r i o  e  da am pla 
d e f e s a  ( a r t i g o  5 o , II, XXXV e  LV, da C F /8 8 ) , h a ja  v i s t a  que t a l  
c o n c lu s ã o  é  p ro c e d im e n to  i n d e c l i n á v e l  de quem c a b e  a p r e c i a r  o a p e lo .

Nego se g u im e n to  a o s  E m b arg os.
P u b l iq u e - s e .
B r a s i l i a ,  28  de m aio  de 1 9 9 9 .

JO S É  L U IZ  VASCONCELLOS
Ministro Presidéft(té da ̂ Terceira Turma

PRO CESSO M° T S T - E - R R - 4 3 1 ■ 6 2 4 / 9 8 . 9 ____________________________________________ 2 *  REGIÃO
E m b a rg a n te : ALCOA ALUM INIO S /A
A dvogados : D r. M á rc io  G o n t i jo  e  I s a b e l a  B ra g a  P o m p ilio
Em bargado : E LIZ A B E T H  DE SOUZA PORTO F E R R E IR A
A dvogado : D r. D ja lm a da S i l v e i r a  A l le g r o

D E S P A C H O
A T e r c e i r a  Turma "não co n h e ce u  do r e c u r s o  de r e v i s t a  da R e

c la m a d a  s o b  o fu n d am ento  de que " a  c e r t i d ã o  de in t im a ç ã o  da d e c is ã o  
a g ra v a d a  t r a s l a d a d a  à f  1 .  61 e s t á  i r r e g u l a r ,  uma v ez  que não  i d e n t i f i 
c a  o p r o c e s s o  a qu e s e  r e f e r e ,  s e j a  p e lo  s e u  nú m ero, s e j a  p e lo  nome 
d a s p a r t e s ,  s e j a  ao  m enos p o r r e f e r ê n c i a  ao  núm ero da f o l h a  do p r o c e s 
s o  em qu e f o i  e x a r a d a  a  d e c is ã o  a g ra v a d a "  ( f 1 . 7 6 ) .

Os em barg os d e c l a r a t ó r i o s  fo ra m  r e j e i t a d o s .
In c o n fo rm a d a , a R eclam ad a in t e r p õ e  em barg os p a r a  a S D I . A le 

g a  p r e l i m in a r  de n u lid a d e  p o r n e g a t iv a  de p r e s t a ç ã o  j u r i s d i c i o n a l ,  
p o i s ,  a p e s a r  d os d e c l a r a t ó r i o s ,  a e g .  Turma t e r i a  s e  o m it id o  s o b r e  o 
f a t o  d e que a  c e r t i d ã o  de f l .  6 1 , que e s t á  a u t e n t i c a d a  p e lo  TRT é  a 
que c o n s t a  do p r o c e s s o  p r i n c i p a l ;  que não s e  pode n e g a r  f é  a docu m ento 
p ú b l i c o ;  que a  nu m eração  s e q ü e n c ia l  do p r o c e s s o  p r i n c i p a l  c o r r e s p o n d e  
a que s e  e n c o n tr a  na p e ç a  t r a s l a d a d a ,  u t i l i z a n d o  p a p e l  t im b r a d o  da 
C o r te  R e g io n a l  e  qu e a  p e ç a  t r a s l a d a d a  é  a que s e  e n c o n tr a  n o s a u to s  
p r i n c i p a i s .  Pugna p e lo  co n h e c im e n to  do a g ra v o  de in s t r u m e n t o . A ponta a 
o f e n s a  d os a r t i g o s  9 3 , i n c i s o  IX , 5 ° ,  i n c i s o s  I I ,  XXXV, L IV  e  LV, 1 9 , 
i n c i s o  I I  da Ç F; 8 3 2 , 8 9 7 , l e t r a  " b ” da CLT e 85  do C ó d ig o  C i v i l .

DA PR ELIM IN A R  DE NULIDADE -  Ao a p r e c i a r  o s  em b arg o s d e c l a r a 
t ó r i o s  a e g .  Turma fundam entou que ”o  a c ó rd ã o  em bargado a n a l i s o u  de 
form a e x p l i c i t a  a i r r e g u la r id a d e  do t r a s l a d o ,  fu ndad o no i te m  IX , l e 
t r a  a ,  da I N -0 6 / 9 6 - T S ^ .  A r e s p o n s a b i l id a d e  p e la  r e g u la r id a d e  do t r a s 
la d o  é  da p a r t e ,  co n fo rm e  co n s ig n a d o  e x p r e s s a m e n te  no i te m  X I d a q u e la  
I n s t r u ç ã o  N o rm a tiv a , ao  d is p o r  que "cumpre às partes velar pela corre
ta formação do instrumento". D ai p o rq u e , a d e s p e i t o  de a c e r t i d ã o  de 
f l .  61 h a v e r  s id o  la v r a d a  e  a s s in a d a  p o r  s e r v i d o r  c o m p e te n te  do T r ib u 
n a l  de o r ig e m , não e l i d e  o d e v e r  de f i s c a l i z a ç ã o  da p a r t e  i n t e r e s s a d a .  
A r e f e r i d a  c e r t i d ã o  não tem , como r e s t o u  c o n s ig n a d o , nenhum dado j u r í 
d ic o  qu e a i d e n t i f i q u e  como p e ç a  i n t e g r a n t e  do p r o c e s s o  p r i n c i p a l ,  não 
s e  p r e s ta n d o  p a ra  t a n t o  a m enção f e i t a  p e lo  e m b a rg a n te  à s e q ü ê n c ia  
n u m é ric a  de f o l h a s .  0  a g ra v o  é form ado do t r a s l a d o  de c ó p ia s  e p o r  t a l  
r a z ã o  to d a s  a s  s u a s  p e ç a s  devem c o n t e r  i d e n t i f i c a ç ã o  e x p r e s s a ,  c l a r a  e  
in d u v id o s a  do p r o c e s s o  a que p e r te n c e m " ( f l .  8 6 ) .

Não h á , p o r t a n t o ,  que s e  f a l a r  em o m is s ã o  da d e c is ã o  em bar
g ad a e ,  c o n s e q u e n te m e n te , em n e g a t iv a  d e p r e s t a ç ã o  j u r i s d i c i o n a l .

DO NÃO-CONHECIMENTO DO AGRAVO -  V e r i f i c a - s e  p e la  d a ta  do 
p r o t o c o lo ,  1 2 / 0 9 / 9 7 ,  que o A grav o  de In s tr u m e n to  f o i  i n t e r p o s t o  ap ó s a 
e d iç ã o  da I n s t r u ç ã o  N o rm ativ a  n° 0 6 / 9 6 ,  do c o le n d o  T r ib u n a l  S u p e r io r  
do T r a b a lh o , p u b l ic a d a  em 1 2 . 0 2 . 9 6 ,  u n ifo r m iz a d o r a  do p ro c e d im e n to  do 
A g rav o de In s tr u m e n to  no â m b ito  da J u s t i ç a  do T r a b a lh o , a q u a l  d e t e r 
m in a na l e t r a  ”a ” do se u  i te m  IX , que a  p e t i ç ã o  i n i c i a l  s e r á  i n s t r u í d a  
o b r ig a t o r ia m e n t e  com c ó p ia  da c e r t i d ã o  de in t im a ç ã o  da d e c is ã o  a g r a v a 
d a . Da l e i t u r a  d e s t e  d i s p o s i t i v o  n o r m a tiv o , d e p r e e n d e -s e  que a c e r t i 
dão d ev a  e s t a r  a p t a ,  ou s e j a ,  que c o n te n h a  e le m e n to s  s u f i c i e n t e s  p a ra  
qu e o ó r g ã o  c o m p e te n te  p a r a  a p r e c i a r  o a p e lo  p o s s a  a n a l i s a r  um dos 
p r e s s u p o s to s  e x t r í n s e c o s  do r e c u r s o ,  q u a l  s e j a ,  a t e m p e s t iv id a d e .  Ve
r i f i c a - s e  que a C e r t id ã o  de f l .  64 é  im p r e c i s a ,  g e n é r i c a ,  não s e  p o
dendo a f e r i r  quem f o i  in t im a d o , se n d o , p o r t a n t o , -  im p r e s t á v e l  p a ra  o 
f im  a qu e s e  d e s t in a  n o s p r e s e n t e s  a u t o s .  A inda a rg u m en tan d o , s e  a 
c e r t i d ã o  tem  o co n d ão  de p r o v a r  ao ju lg a d o r  a te m p e s t iv id a d e  do a p e lo ,  
a  ju n ta d a  da p á g in a  do D iá r io  da J u s t i ç a  onde f o i  p u b l ic a d o  o r .  

d e sp a c h o  a g ra v a d o  s u p r i r i a  a i r r e g u la r id a d e  da c e r t i d ã o ,  p r o v id ê n c ia  
n ão  tom ada p e lo  A g r a v a n te .

Além d i s s o ,  a r e f e r i d a  I n s t r u ç ã o  é  c l a r a  em se u  i te m  X I ,  
quando d is p õ e  que "cu m pre à s  p a r t e s  v e l a r  p e la  c o r r e t a  fo rm a çã o  do 
i n s t r u m e n t o " .  Não pode o E m b arg ante  e s q u i v a r - s e  da r e s p o n s a b i l id a d e  
que lh e  f o i  im p o s ta , a le g a n d o  qu e a i r r e g u la r id a d e  f o i  p r a t i c a d a  p e la  
s e c r e t a r i a  do ó r g ã o  j u r i s d i c i o n a l  a quo.

A c o n c lu s ã o  de que o r e c u r s o  não p r e e n c h e  o s  r e q u i s i t o s  l e 
g a i s ,  em f a c e  da in o b s e r v â n c ia  da r e f e r i d a  i n s t r u ç ã o ,  não  c a r a c t e r i z a  
o f e n s a  a o s  p r i n c í p i o s  da l e g a l i d a d e ,  do d e v id o  p r o c e s s o  l e g a l ,  do c o n 
t r a d i t ó r i o  e da am pla d e f e s a ,  j á  que t a l  c o n c lu s ã o  é p ro c e d im e n to  i n 
d e c l i n á v e l  de quem c a b e  a p r e c ia r  o a p e lo .

A ss im , e s ta n d o  a  d e c is ã o  em c o n s o n â n c ia  com a I N - 0 6 / 9 6 ,  não 
há que s e  f a l a r  em o f e n s a  do a r t i g o  85 do C ó d ig o  C i v i l  e  8 9 7 ,  l e t r a  
" b "  da C o n s o lid a ç ã o  d a s L e i s  do T r a b a lh o .

Nego se g u im e n to  a o s  E m b argos.
P u b l iq u e - s e .
B r a s i l i a ,  28 de m aio  de 1 9 9 9 .

JO S É  L U IZ  VASCONCELLOS 
Ministro-Presidente da Terceira Turma

PROC. N ° T S T - E - A I R R - 4 3 1 .9 8 5 / 9 8 . 6  -  2 *  REGIÃO  
E m b a rg a n te : BANCO BAMERINDUS DO B R A S IL  S .A .
Advogado : D r. R o b in so n  N eves F i lh o
Em bargado : H É LIO  M ASSIM ILO
Advogado : D r. E v e r a ld o  J o s é  F a r ia

D E S P A C H O
A c .  T e r c e i r a  Turma d e s t a  C o r t e ,  a o  p r o f e r i r  o  v . a c ó r d ã o  de 

f l s .  7 3 / 7 4 ,  não co n h e ce u  do a g ra v o  de in s tr u m e n to  do re c la m a d o  c o n s ig 
nando que "n ã o  c o n s t a  da c e r t i d ã o  de f l .  58 o número do p r o c e s s o ,  nem 
a s  p a r t e s  e n v o lv id a s ,  e  tam pouco d e te r m in a  a que d e sp a ch o  s e  r e f e r e ,  
v i s t o  que não i n d ic a  a s  f o lh a s  em que o mesmo s e  e n c o n t r a ;  sen d o  a s 
s im , t e m -s e  como i n e x i s t e n t e  t a l  p e ç a  d e f e i t u o s a ,  p o r  n ão  g e r a r  f é  
p ú b l i c a .  P o r t a n t o ,  sen d o a c e r t i d ã o  de in t im a ç ã o  da d e c is ã o  a g ra v a d a  
p e ç a  o b r i g a t ó r i a ,  e x ig id a  no a r t .  5 2 5  do CPC, o A gravo de In s tru m e n to  
n ão  pode s e r  c o n h e c id o -  Por o u t r o  la d o , não s e  pode r e s p o n s a b i l i z a r  a 
S e c r e t a r i a  do T r ib u n a l  p e lo  d e f e i t o  a p o n ta d o , nem c o n v e r t e r  o  A gravo 
em d i l i g ê n c i a ,  p o is  cumpre â s  p a r t e s  v e l a r  p e la  c o r r e t a  fo rm a çã o  do 
In s tr u m e n to , a  t e o r  da IN n° 0 6 / 9 6  do T ST . P e lo  e x p o s t o ,  n ã o  c o n h e ç o  
do A g ra v o , com fu ndam ento no E n u n ciad o  n° 2 7 2  d e s t a  C o r te  e  IN n° 
0 6 / 9 6  do T S T " .

D e c id in d o  o s  d e c l a r a t ó r i o s  o p o s to s  p e lo  re c la m a d o  à s  f l s .  
7 6 / 7 9 ,  a c .  Turma ( f l s .  8 2 / 8 3 )  o s  r e j e i t o u .

In c o n fo rm a d o , o demandado i n t e r p ô s  o r e c u r s o  de em bargos de 
f l s .  8 5 / 9 3 ,  a rg ü in d o  p r e l im in a r  de n u lid a d e  p o r n e g a t iv a  de p r e s t a ç ã o  
j u r i s d i c i o n a l ,  p o r  e n te n d e r  que a c .  Turma não a p r e c io u  a c o n t e n t o  a s  
o m is s õ e s  a p o n ta d a s  n o s em bargos d e d e c la r a ç ã o ,  q u a is  s e ja m : q u a l o
fu n d am ento  l e g a l  e  o p o rq u ê  da n ão  c r e d i b i l i d a d e  da c e r t i d ã o  de f l .  
5 8 ;  a p a r t e  c o n t r á r i a  não f u s t i g o u  a v a l id a d e  da c i t a d a  c e r t i d ã o ;  que 
a c e r t i d ã o  e s t á  a u t e n t i c a d a  e  e x a r a d a  da form a c o s tu m e ir a  p e lo  e .  S e 
gundo R e g io n a l .  Na p r e l im in a r  é  a r t i c u l a d a  a v i o l a ç ã o  d os a r t i g o s  832 
da CLT, e  5 ° ,  i n c i s o s  XXXV e  LV, e  9 3 , i n c i s o  IX , C a r ta  Magna de 1 9 8 8 . 
No m é r i t o ,  a le g a  a e x i s t ê n c i a  de v i o l a ç ã o  d os a r t i g o s  8 9 7 , " b ” , c o n s o 
l id a d o ,  1 5 4 , do CPC, e  5 ° ,  i n c i s o s  I I ,  XXXV e LV, da a t u a l  lex funda
méntalas. Sua t e s e  c o n s i s t e  em que a c e r t i d ã o  de f l .  58 é e f i c a z  p a ra  
s e  a u f e r i r  a t e m p e s t iv id a d e  do r e c u r s o  de r e v i s t a  m orm ente quando a 
e t i q u e t a  de f l .  02 c o n s t a  que o a g ra v o  f o i  i n t e r p o s t o  no p r a z o .

R azão n ão  a s s i s t e  ao  re c la m a d o  quando a le g a  a n e g a t iv a  de 
p r e s t a ç ã o  j u r i s d i c i o n a l ,  p o rq u a n to , p e lo  que s e  e x t r a i  do v . d e c i s ó r i o  
tu r m á r io  de f l s .  73  e  7 4 ,  de f a t o ,  f o i  e co a d a  uma c o m p le ta  e  c o e s a  
t e s e ,  qu e a l i á s ,  r e s to u  c a lc a d a  n o s te rm o s  da I n s t r u ç ã o  N orm ativa 
0 6 / 9 6  do TST , E n u n cia d o  2 7 2  d e s t a  C o r t e ,  bem no a r t i g o  5 2 5 , do C ódigo 
de P r o c e s s o  C i v i l .  N o te - s e  que o ju lg a d o r  não e s t á  a d s t r i t o  à e m is sã o  
de t e s e  s o b r e  to d o s  o s  p o n to s  a b o rd a d o s p e la  p a r t e .  Tendo e l e  e lem e n 
t o s  j u r í d i c o s  s u f i c i e n t e s  p a ra  d e c i d i r  a c o n t r o v é r s i a ,  o  p r i n c í p i o  da 
p e r s u a s ã o  r a c i o n a l  do j u i z  o am para p a ra  t a n t o .

No m é r i t o ,  não  há como p r o s p e r a r  a a le g a d a  v i o l a ç ã o  d os a r 
t i g o s  5 ° ,  i n c i s o s  I I ,  XXXV e LV, da C a r ta  Magna de 1 9 8 8 , 154 do CPC, e 
8 9 7 ,  l e t r a  " b " ,  da CLT. O c o rre  que o em b a rg a n te  n ão  f o i  im p ed id o  de 
i n t e r p o r  o  a g ra v o  de in s tr u m e n to , mas s im , o f e z  de form a a não  o b s e r 
v a r  o que d is p õ e  a I n s t r u ç ã o  N o rm ativ a  0 6 / 9 6  d e s t a  C o r t e ,  e  o E n u n c ia 
do n° 2 7 2 /T S T . Não s e r i a  p ru d e n te  c o n f e r i r  v a l id a d e  a uma c e r t i d ã o  sem 
i d e n t i f i c a ç ã o  que v i s a  o a u fe r im e n to  da te m p e s t id a d e  do r e c u r s o  de 
r e v i s t a .

Nos te rm o s  da I n s t r u ç ã o  N o rm ativ a  0 6 / 9 6 ,  cum pre à p a r t e  o 
z e l o  p e lo  c o r r e t o  t r a s l a d o  do a g ra v o  de in s tr u m e n to , sen d o  a s s im , d e s 
p ic ie n d a  a a le g a ç ã o  de que o p r ó p r io  Segundo R e g io n a l  e x a r o u  a  ' c e r t i 
d ão o r a  em t e l a ,  e  p o r  i s s o  é  v á l i d a .  N o te - s e  a in d a  que a  c i t a d a  
I n s t r u ç ã o  N o rm ativ a  p r e c o n iz a  que em c a s o  de e x i s t ê n c i a  de q u a lq u e r  
f a lh a  no t r a s l a d o  d a s p e ç a s  do r e c u r s o  em com en to  não  co m p o rta rá  d i l i 
g ê n c ia  p a ra  s u p r i - l a .

V a le  r e s s a l t a r  que a e t i q u e t a  de f l .  02 não s e  t r a t a  de uma 
c e r t i d ã o ,  e n e s t e  d ia p a s ã o , não s e  pode t ê - l a  como t a l .

Cumpre f r i s a r  que o ju l g a d o r ,  no momento da a p r e c ia ç ã o  dos 
p r e s s u p o s to s  e x t r í n s e c o s  do r e c u r s o ,  d eve o b s e r v a r  o que d is p õ e  o co n 
t e x t o  j u r í d i c o  p e r t i n e n t e  à m a té r ia ,  não s e  podendo a l e g a r  que a au 
s ê n c i a  de im pu gnação p e la  p a r t e  c o n t r á r i a  c o n v a l id a  q u a lq u e r  f a l h a  do 
a p e lo  r e c u r s a l .

Em f a c e  do e x p o s t o ,  não a d m ito  o r e c u r s o  de em b a rg o s .
P u b l iq u e - s e .
B r a s í l i a ,  31 de m aio  de 1 9 9 9 .

JO S É  L U IZ  VASCONCELLOS 

Presidente da.Terceira Turma

PRO C. N ° T S T - E - E D - A I R R - 4 3 2  . 9 9 0 / 9 8 . 9 _________________________________________2 *  R e g i ã o
Embargante : IN D U STRIA S F IL IZ O L A  S .A .
Advogada : Dra. Aparecida Tokumi Hashimoto 
Embargado : JOÃO JADSON DA S IL V A
Advogado : D r. L u iz  S e s m ilo  K oasne

D E S P A C H O
P or in te r m é d io  do v . a c ó rd ã o  de f l s .  8 5 / 8 6 ,  e s t a  c o le n d a  

T e r c e i r a  Turma não co n h e ce u  do a g ra v o  de in s tr u m e n to  da re c la m a d a , sob  
o fu n dam ento de que a a g r a v a n te  não p r o v id e n c io u  o t r a s l a d o  v á l id o  da 
c e r t i d ã o  d e in t im a ç ã o  do d e sp a ch o  que negou se g u im e n to  a o  r e c u r s o  de 
r e v i s t a ,  e  que o docu m ento que c o n s t a  dos a u to s  não  co n tém  o número do 
p r o c e s s o ,  o núm ero do a c ó rd ã o  ou q u a lq u e r  o u tr o  dado que p e r m i t i s s e  a 
su a  i d e n t i f i c a ç ã o ,  não sen d o a p to  à a f e r i ç ã o  da te m p e s t iv id a d e  do r e 
c u r s o  i n t e r p o s t o .

Em bargos de d e c la r a ç ã o  da re c la m a d a  ( f l s .  8 8 / 9 0 ) ,  a c o lh id o s  
p e lo  ju lg a d o  de f l s .  9 3 / 9 4 ,  tã o -s o m e n te  p a ra  p r e s t a r  e s c la r e c i m e n t o s .

In c o n fo rm a d a , em barga à SDI a  r e c la m a d a , p e la s  r a z õ e s  de 
f l s .  9 6 / 1 0 2 ,  a le g a n d o , em s í n t e s e ,  que n ão  pode s e r  r e s p o n s a b i l iz a d a  
p e la  c o n f e c ç ã o  da c e r t i d ã o  de in t im a ç ã o , p o rq u e n ão  deu c a u s a .  S u s te n 
t a  que há uma e t i q u e t a  id e n t i c a d o r a  dos a u to s  a p o s t a  p e lo  R e g io n a l  que 
s u p re  a e v e n tu a l  o m issã o  h a v id a  na c e r t i d ã o ;  é  e x c e s s o  de fo rm a lis m o  
não a c e i t a r  a e t i q u e t a  de f l .  02 como p ro v a  da te m p e s t iv id a d e  do r e -
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c u r s o ;  o s  a t o s  j u d i c i a i s  s ã o  d o ta d o s  de f é  p ú b l i c a .  T ra z  a r e s t o  da 5* 
Turma a c o t e j o  e  a p o n ta  v i o l a ç ã o  do a r t i g o  8 9 7 ,  " b "  da CLT.

A e m b a rg a n te  d em o n stro u  d iv e r g ê n c ia  ju r i s p r u d e n c i a l  com o 
a r e s t o  o r iu n d o  da c o le n d a  5 *  Turm a, no  s e n t id o  de que a o b r ig a ç ã o  da 
p a r t e  a g r a v a n te ,  seg u nd o o r i e n t a  o E n . 2 7 2  do T ST , re s u m e -s e  a p r o v i 
d e n c ia r  a a u t e n t i c a ç ã o  e o t r a s l a d o  d as p e ç a s  e s s e n c i a i s  d os a u to s  
p r i n c i p a i s .

A n te  o e x p o s t o ,  a d m ito  o s  em barg os p a r a  qu e s e  e s t a b e l e ç a  
uma d is c u s s ã o  a p ro fu n d a d a  da q u e s t ã o .

V i s t a  ao  em bargad o p a ra  im p u gnar, q u e re n d o .
P u b l i q u e - s e .
B r a s i l i a - D F ,  04 de ju n h o  d e 1 9 9 9 .

JO S É  L U IZ  VASCONCELLOS 

Ministro Presidente da Terceira Turma

PR O C . H ° T S T - E - E D - A I R R - 4 3 3 .4 1 6 / 9 8 . 3 _________________________________________ 2 *  R e g i ã o
E m b arg an te  : BANCO DO B R A S IL  S .A .
Advogado : D r. C lá u d io  B de O l i v e i r a
Em bargado : EMANOEL ALONSO DOMINGUES
Advogado : D r. M á rio  de M endonça N e t to

D E S P A C H O

P or in te r m é d io  do v . a c ó rd ã o  de f l s .  1 3 0 / 1 3 1 ,  e s t a  c o le n d a  
T e r c e i r a  Turma não c o n h e c e u  do a g ra v o  de in s tr u m e n to  do re c la m a d o , so b  
o fu n d am ento  d e que a a g r a v a n te  não p r o v id e n c io u  o t r a s l a d o  v á l i d o  da 
c e r t i d ã o  de in t im a ç ã o  do d e sp a c h o  que negou se g u im e n to  ao  r e c u r s o  de 
r e v i s t a ,  e  que o d ocu m ento que c o n s t a  d os a u to s  n ã o  co n tém  o núm ero do 
p r o c e s s o ,  o núm ero do a c ó r d ã o  ou q u a lq u e r  o u t r o  dado que p e r m i t i s s e  a 
su a  i d e n t i f i c a ç ã o ,  não sen d o  a p to  à a f e r i ç ã o  da t e m p e s t iv id a d e  do r e 
c u r s o  i n t e r p o s t o .

Em bargos de D e c la r a ç ã o  do re c la m a d o  ( f l s .  1 3 3 / 1 3 6 ) ,  a c o l h i 
d os p e lo  ju lg a d o  de f l s .  1 4 3 / 1 4 4 ,  t ã o -s o m e n te  1 p a ra ,. . p f e s t à r  
e s c la r e c i m e n t o s .  '-ín em sb n i \ o d ..

I r r e s i g n a d a ,  em barga à SDI o re c la m a d o , p e l a s  -raTiôBSí d e , f l S i  
1 4 6 / 1 5 2 ,  a le g a n d o  que o a g ra v o  f o i  form ado segu nd o a  l e i  in s t r u m e n t a l ,  
c o la c io n a n d o  a r e s t o s  a c o t e j o  ( f l s .  1 4 9 /1 5 1 )  e  a p o n ta n d o  v i o l a ç ã o  d os 
a r t i g o s  8 3 2 ,  8 9 7 , ”b "  da CLT, 5 2 5  e  5 4 4 , § I o do CPC, 5 o , I I ,  XXXV, 
L IV  e  LV da C F /8 8 .

A d iv e r g ê n c ia  c o t e ja d a  in fo rm a  a id o n e id a d e  da c e r t i d ã o  
t r a s l a d a d a ,  e q u a n to  à s e q ü è n c ia  n u m é rica  d a s f o l h a s ,  r a z ã o  s u f i c i e n t e  
p a r a  a d m it ir  o s  em barg os n o s te rm o s do a r t i g o  894 da CLT.

. V i s t a  a o  em bargado p a r a  im p u g nar, q u e re n d o , no p r a z o  l e g a l .
P u b l i q u e - s e .
B r a s i l i a - D F ,  04 de ju n h o  de 1 9 9 9 .

JO S É  L U IZ  VASCONCELLOS 

Ministro Presidente da Terceira Turma

PRO C. N ° T S T - E - E D - R R - 4 3 4  ■ 1 4 7 / 9 8 . 0 ____________________________________________ 2 ‘  R e g i ã o
E m b arg an te  : ARAÚJO POLICA STRO  ADVOGADOS S .C .
Advogado : D r. J o s é  G. d e B a r r o s  J r  
Em bargada : L Ú C IA  HELENA P E R E IR A  DA COSTA
Advogado : D r. M arcu s A n tô n io  C a rd o so  L e i t e

D E S P A C H O
Por in te r m é d io  do v .  a c ó rd ã o  de f l s .  1 0 0 / 1 0 1 ,  e s t a  c o le n d a  

T e r c e i r a  Turma não c o n h e c e u  do a g ra v o  d é in s tr u m e n to  da r e c la m a d a , so b  
o fu n d am ento  de que n ão  houve o  t r a s l a d o  da p r o c u r a ç ã o  o u to rg a d a  ao 
ad vogado qu e firm o u  o s u b s ta b e le c im e n to  e que a c e r t i d ã o  de in t im a ç ã o  
da d e c is ã o  a g ra v a d a  e r a  i r r e g u l a r ,  p o rq u e  n ão  i d e n t i f i c o u  o p r o c e s s o  a 
que s e  r e f e r i a ,  s e j a  p e lo  se u  núm ero, s e j a  p e lo  nome d a s p a r t e s .

Em bargos de D e c la r a ç ã o  da re c la m a d a  à s  f l s .  1 0 3 / 1 1 0 ,  r e j e i 
t a d o s  p e lo  ju lg a d o  de f l s .  1 1 5 / 1 1 8 .

In c o n fo rm a d a , em barga à SDI a r e c la m a d a , p e l a s  r a z õ e s  de 
f l s .  1 2 0 / 1 2 9 ,  a le g a n d o  v i o l a ç ã o  d os a r t i g o s . 8 9 7  da CLT, 5 o , I I ,  XXXV e 
LV da C F /8 8 , 5 2 5 , I ,  5 4 4 , § 1 °  do CPC, so b  o arg u m en to  de que d e v e r ia  
s e r  s id o  a b e r t o  p r a z o  r a z o á v e l  p a r a  a ju n ta d a  da p r o c u r a ç ã o ,  e  que o s 
d i s p o s i t i v o s  c o n t id o s  na l e g i s l a ç ã o  não o b r ig a  qu e c o n s t e  na c e r t i d ã o  
de in t im a ç ã o  o núm ero do p r o c e s s o  ou o nome d a s  p a r t e s .  S u s t e n t a  que a 
r e s p o n s a b i l id a d e  p e la  e la b o r a ç ã o  c o r r e t a  da c e r t i d ã o  e r a  do s e r v id o r  
do TRT da 2 *  R e g iã o , e  que f o i  c e r t i f i c a d a  a a u t e n t i c i d a d e  do r e f e r i d o  
d ocu m ento p o r in te r m é d io  de o u tr a  c e r t i d ã o  ( f l s .  9 6 ) .

T o d a v ia , sem r a z ã o  a  e m b a rg a n te .
E s ta  C o r te  e d it o u  no d ia  1 2 .0 2 . 9 6  a IN n° 0 6 ,  q u e  u n i fo r m i

zou o p ro c e d im e n to  do a g ra v o  de in s tr u m e n to  no â m b ito  da J u s t i ç a  do 
T r a b a lh o .  O a g ra v o  da e m b a rg a n te  f o i  i n t e r p o s t o  no d ia  0 6 . 1 0 . 9 7 ,  p o r 
t a n t o ,  c e r c a  d e d e z o i t o  m eses ap ó s a q u e le  a t o  n o rm a tiv o  g e r a l ,  não 
se n d o  c r i v e i  o  d e s c o n h e c im e n to  p e l a s  p a r t e s  da r e s p o n s a b i l id a d e  p o r 
v e l a r  a fo rm a çã o  do r e c u r s o ,  que ao c o n t r á r i o  do qu e e n te n d e  a  r e c l a 
m ada, n ão  co m p o rta  a c o n v e r s ã o  em d i l i g ê n c i a  p a r a  s u p r im e n to  de, f a lh a s  
e le m e n t a r e s ,  t a i s  como a ju n ta d a  de p r o c u r a ç ã o .

A IN -0 6 /9 6  é c l a r a  a e s s e  r e s p e i t o ,  p r in c ip a lm e n te  n o s i t e n s  
IX , " a " ,  X e X I .

Não te n d o  a  re c la m a d a  o b se rv a d o  o s  c r i t é r i o s  e s t a b e l e c i d o s  
p a r a  a i n t e r p o s i ç ã o  do a g ra v o  não  pode p r e te n d e r  que d e c is ã o  que lh e  
f o i  d e s f a v o r á v e l  v i o l e  o s a r t i g o s  897 da CLT, 5 o , I I ,  XXXV e LV da 
C F /8 8 , 5 2 5 , I ,  5 4 4 , § I o do CPC.

Nego se g u im e n to  a o s  em b arg o s.
Publique-se.
B r a s i l i a - D F ,  27 de m aio  de 1 9 9 9 .

JO S É  L U IZ  VASCONCELLOS 

Ministro Presidente da Terceira Turma

PROCESSO N ° T S T - E - A I - R R - 4 3 7  ■ 6 2 3 / 9 8 . 3 ________________2 ‘  REGIÃO
E m b a rg a n te : AÇOS V IL L A R E S  S /A
Advogada : D ra . A p a r e c id a  Tokum i H ash im oto  
Em bargado : D JA IR  C O RR EIA  DE ANDRADE
A dvogada : D ra . T a ra  M ou tinh o T a u i l

D E S P A C H O
A e g r é g i a  T e r c e i r a  Turm a, p o r  in te r m é d io  da d e c i s ã o  de f l s .  

7 6 / 7 7 ,  n ã o  c o n h e c e u  do A gravo de In s tr u m e n to  da R e c la m a d a , p o is  a c e r 
t i d ã o  de in t im a ç ã o  da d e c is ã o  a g ra v a d a  n ão  c o n t in h a  d a d o s i d e n t i f i c a 
d o r e s  do p r o c e s s o  p r i n c i p a l .

Os Em bargos de D e c la r a ç ã o  de f l s .  7 9 / 8 1  fo ra m  a c o lh id o s  p a ra  
e s c l a r e c i m e n t o s .

In c o n fo rm a d a , a R eclam ad a in t e r p õ e  r e c u r s o  de e m b a rg o s , a l e 
gand o v i o l a ç ã o  do a r t i g o  8 9 7 , " b ” , da CLT. T ra z  a r e s t o  p a r a  c o t e j o .

V e r i f i c a - s e ,  p e la  d a ta  do p r o t o c o lo ,  1 0 . 1 0 . 9 7 ,  que o  A gravo 
de In s tr u m e n to  f o i  i n t e r p o s t o  a p ó s a  e d iç ã o  da I n s t r u ç ã o  N o rm a tiv a  n° 
0 6 / 9 6 ,  do c o le n d o  T r ib u n a l  S u p e r io r  do T r a b a lh o ,  p u b l ic a d a  em
1 2 . 0 2 . 9 6 ,  u n ifo r m iz a d o r a  do p ro c e d im e n to  do A g rav o  de In s tr u m e n to  no 
â m b ito  da J u s t i ç a  do T r a b a lh o , a q u a l d e te r m in a  na l e t r a  ” a "  do seu  
i te m  IX , que a  p e t i ç ã o  i n i c i a l  s e r á  i n s t r u i d a  o b r ig a t o r ia m e n t e  com 
c ó p ia  da c e r t i d ã o  de in t im a ç ã o  da d e c is ã o  a g r a v a d a . Da l e i t u r a  d e s t e  
d i s p o s i t i v o  n o r m a tiv o , d e p r e e n d e -s e  que a c e r t i d ã o  d ev a e s t a r  a p t a ,  ou 
s e j a ,  que c o n te n h a  e le m e n to s  s u f i c i e n t e s  p a ra  que o ó r g ã o  c o m p e te n te  
p a r a  a p r e c i a r  o a p e lo  e ,  so m en te  e l e ,  p o s s a  a n a l i s a r  um d os p r e s s u p o s 
t o s  e x t r í n s e c o s  do r e c u r s o ,  q u a l s e j a ,  a  t e m p e s t iv id a d e , n ão  podendo 
t a l  p r o c e d im e n to , s e r  d e le g a d o  a o u tre m . A e t i q u e t a  de f l .  2 não i n 
d ic a  a  d a ta  da in t im a ç ã o  do d e sp a ch o  a g r a v a d o . E o ó r g ã o  ju l g a d o r  s o 
m ente p o d e rá  v e r i f i c a r  a t e m p e s t iv id a d e  ou não do r e c u r s o  p o r  m eio  de 
in fo r m a ç ã o  que in d iq u e  t a l  d a t a .  V e r i f i c a - s e  que a C e r t id ã o  de f l .  69 
é  im p r e c i s a ,  g e n é r i c a ,  não s e  podendo a f e r i r  quem f o i  in t im a d o , se n d o , 
p o r t a n t o ,  im p r e s t á v e l  p a r a  o f im  a que s e  d e s t in a  n o s p r e s e n t e s  a u t o s .  
A ind a a rg u m en ta n d o , s e  a c e r t i d ã o  tem  o co n d ão  de p r o v a r  ao  ju l g a d o r  a 
t e m p e s t iv id a d e  do. a p e l o ,  a ju n ta d a  da p á g in a  do D iá r io  da J u s t i ç a  onde 
f o i  p u b l ic a d o  o r .  d e sp a ch o  a g ra v a d o  s u p r i r i a  a i r r e g u la r id a d e  da c e r 
t id ã o ,- ,  p r o v id ê n c ia  não tom ada p e la  A g ra v a n te .

Além d i s s o ,  a  r e f e r i d a  I n s t r u ç ã o  é  c l a r a  em se u  i te m  X I ,  
quando d is p õ e  que "cu m p re à s  p a r t e s  v e l a r  p e l a  c o r r e t a  fo rm a ç ã o  do 
in s t r u m e n t o " .

O p r im e ir o  a r e s t o  p arad ig m a t r a n s c r i t o  a  f l .  91 é  i n e s p e c i 
f i c o  h a ja  v i s t a  que a  c o le n d a  Turma não e m it iu  t e s e  e x p l i c i t a  a r e s 
p e i t o  da a p l i c a ç ã o  do E n u n cia d o  2 7 2 /T S T .

O segu nd o a r e s t o  ( f l s .  9 2 / 9 3 ) • também é i n e s p e c i f i c o  p o is  não 
há no v .  a c ó r d ã o  em bargado t e s e  a r e s p e i t o  de que mesmo hav end o o u t r o s  
e le m e n to s  de c o n v ic ç ã o  da te m p e s t iv id a d e  do a p e lo ,  a c e r t i d ã o  de i n t i 
m ação do d e sp a c h o  a g ra v a d o  s e r i a  i n d is p e n s á v e l .

L og o , e s ta n d o  a  d e c is ã o  em bargad a em c o n s o n â n c ia  com a s  d e
te r m in a ç õ e s  da I N -0 6 /9 6 -T S T , i n e x i s t e  v i o l a ç ã o  ao  a r t i g o  8 9 7 ,  " b " ,  da 
CLT, que a p e n a s  p r e v ê  o s  c a s o s  e  o p r a z o  p a r a  i n t e r p o s i ç ã o  do a p e lo .

Nego se g u im e n to  a o s  E m b argos.
P u b l iq u e - s e .
B r a s i l i a ,  04 de ju n h o  de 1 9 9 9 .

JO S É  L U IZ  VASCONCELLOS
Ministro Presidente da Terceira Turma

PROCESSO T S T - E - A I - R R - 4 3 8 . 6 2 1 / 9 8 . 2 _______________________________ 4 »  REGIÃO
E m b arg an te  : BANCO ABN AMRO S / A
A dvogado : D r. R o g é r io  A v e la r  
Em bargado . : FERNANDO DOS SANTOS GANCEDO
A dvogado : D r. A lb in o  Beno M au rer

D E S P A C H O
A e g r é g i a  T e r c e i r a  Turm a, p o r  in te r m é d io  da d e c i s ã o  de f l s .  

6 6 / 6 7 ,  não co n h e ce u  do A gravo d e In s tr u m e n to  do R ecla m a d o , p o r  c o n s i 
d e r a r  qu e o t r a s l a d o  da c e r t i d ã o  de in t im a ç ã o  da d e c is ã o  a g ra v a d a  não 
e r a  v á l i d o ,  uma v e z  que o d ocu m ento c o n s t a n t e  d os a u to s  n ão  c o n t in h a  
d ad os i d e n t i f i c a d o r e s  do p r o c e s s o  p r i n c i p a l .

Os em bargos de d e c la r a ç ã o  o p o s to s  à s  f l s .  6 9 / 7 3  foram  a c o 
l h id o s  p a r a  e s c la r e c i m e n t o s .

In c o n fo rm a d o , o R eclam ad o i n t e r p õ e ,  à s  f l s .  7 9 / 8 4 ,  Em bargos 
p a r a  a S D I, a le g a n d o  v i o l a ç ã o  d os a r t i g o s  5 ° ,  I I ,  L IV  e LV, da C o n s t i 
t u i ç ã o  F e d e r a l  de 1 9 8 8 .

V e r i f i c a - s e ,  p e la  d a ta  do p r o t o c o lo ,  1 7 . 1 2 . 9 7 ,  que o A gravo 
de In s tr u m e n to  f o i  i n t e r p o s t o  ap ó s a  e d i ç ã o . da I n s t r u ç ã o  N o rm ativ a  n° 
0 6 / 9 6 ,  do c o le n d o  T r ib u n a l  S u p e r io r  do T r a b a lh o , p u b l ic a d a  em
1 2 . 0 2 . 9 6 ,  u n ifo r m iz a d o r a  do p ro c e d im e n to  do A gravo de In s tr u m e n to  no 
â m b ito  da J u s t i ç a  do T r a b a lh o , a q u a l d e te r m in a  n a  l e t r a  " a "  do seu  
i te m  IX , que a p e t i ç ã o  i n i c i a l  s e r á  i n s t r u i d a  o b r ig a t o r ia m e n t e  com 
c ó p ia  da c e r t i d ã o  de in t im a ç ã o  da d e c is ã o  a g r a v a d a . Da l e i t u r a  d e s t e  
d i s p o s i t i v o  n o r m a tiv o , d e p r e e n d e -s e  que a c e r t i d ã o  d ev a e s t a r  a p t a ,  ou 
s e j a ,  que c o n te n h a  e le m e n to s  s u f i c i e n t e s  p a r a  que o ó r g ã o  co m p e te n te  
p á r a  a p r e c i a r  o a p e lo  e ,  so m en te  e l e ,  p o s s a  a n a l i s a r  um d os p r e s s u p o s 
t o s  e x t r i n s e c o s  do r e c u r s o ,  q u a l  s e j a ,  a t e m p e s t iv id a d e .  E o ó r g ã o  
ju l g a d o r  so m en te  p o d erá  v e r i f i c a r  a te m p e s t iv id a d e  ou não do r e c u r s o  
p o r  m eio  de in fo r m a ç ã o  que in d iq u e  t a l  d a t a .  A C e r t id ã o  de f l .  54 é 
im p r e c i s a ,  g e n é r i c a ,  não s e  podendo a f e r i r  quem f o i  in t im a d o , se n d o , 
p o r t a n t o ,  im p r e s t á v e l  p a r a  o ’ f im  a que s e  d e s t in a  n o s p r e s e n t e s  a u t o s .  
A ind a a rg u m en tan d o , s e  a  c e r t i d ã o  tem  o co n d ão  de p r o v a r  ao  ju lg a d o r  a 
t e m p e s t iv id a d e  do a p e lo ,  a ju n ta d a  da p á g in a  do D iá r io  da J u s t i ç a  onde 
f o i  p u b l ic a d o  o r .  d e sp a ch o  a g ra v a d o  s u p r i r i a  a i r r e g u l a r i d a d e  da c e r 
t i d ã o ,  p r o v id ê n c ia  n ão  tom ada p e lo  A g r a v a n te .

A ssim , a c o n c lu s ã o ,  p e la  c o le n d a  Turm a, de qu e o r e c u r s o ' não 
p r e e n c h e  o s  r e q u i s i t o s  l e g a i s  n ã o  c a r a c t e r i z a  v i o l a ç ã o  d os p r i n c i p i o s  
da l e g a l i d a d e ,  do d e v id o  p r o c e s s o  l e g a l ,  do c o n t r a d i t ó r i o  e  da am pla 
d e f e s a  ( a r t i g o  5 ° ,  I I ,  1 IV  e  LV, da C F / 8 8 ) ,  h a ja  v i s t a  que t a l  c o n c lu 
sã o  é  p ro c e d im e n to  i n d e c l in á v e l  de quem c a b e  a p r e c i á - l o .

Nego se g u im e n to  a o s  E m b argos.
P u b l iq u e - s e .
B r a s i l i a ,  07 de ju n h o  de 1 9 9 9 .

JO S É  L U IZ  VASCONCELLOS
Ministro Presidente dá Terceira Turma
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PRO CESSO  T S T - A I R R - 4 4 7  ■ 6 2 5 / 9 8 . 8 _________ - _________ 1 5 »  REGIÃO
A g ra v a n te  : JO S É  JA C IN TO  MADEIRA
A dvogado : D r . O d a ir  d e O l i v e i r a
A g rav ad a  : COMPANHIA SID ER Ú R G ICA  DA GUANABARA -  COSIGUA
Advogado : D r. J o s é  A lb e r t o  C o u to  M a c ie l

D E S P A C H O
P e t i c i o n a  a  R eclam ad a à s  f l s .  5 2 /5 6  in fo rm a n d o  a  a l t e r a ç ã o  

da d e n o m in ação  s o c i a l  da e m p re sa , re q u e r e n d o  a r e t i f i c a ç ã o  da a u tu a ç ã o  
p a r a  que p a s s e  a c o n s t a r  como nome da e m p re s a -re c la m a d a  a GERDAU S /A .

A ss im , m a n i f e s t e - s e  o R e c la m a n te , no p ra z o  de 5 ( c in c o )  
d i a s ,  s o b r e  o re q u e r im e n to  e  d ocu m en tos de f l s .  5 3 / 5 6 .

P u b l i q u e - s e .
B r a s i l i a ,  31 de m aio  de 1 9 9 9 .

JO S É  L U IZ  VASCONCELLOS
Ministro Presidente,da Terceira Turma

PR O C . N ° T S T - A G - E - A I R R - 4 5 1  ■ 8 0 8 / 9 8 , 0  -  T R T -2 *  REGIÃO

A g ra v a n te  : COMPANHIA R EA L DE C RÉD ITO  IM O B IL IÁ R IO
Advogada : D ra . M a r ia  C r i s t i n a  I r ig o y e n  P e d u z z i 
A g rav ad a : S U E L I RAMOS PA ES BARRETO  
Advogado : D r. J o s é  Eymard L o g u é r c io

D E S P A C H O  D E  R E C O N S I D E R A Ç Ã O

A c o le n d a  T e r c e i r a  Turma d e s t a  C o r t e ,  a o  p r o f e r i r  o  v . a c ó r 
d ão  de f l s .  9 4 / 9 5 ,  não  c o n h e c e u  do a g ra v o  de in s t r u m e n to  p a t r o n a l ,  
c o n s ig n a n d o  q u e "a  a g r a v a n te  n ão  p r o v id e n c io u  o t r a s l a d o  v á l i d o  da 
c e r t i d ã o  de in t im a ç ã o  do d e sp a c h o  que negou se g u im e n to  ao  r e c u r s o  de 
r e v i s t a .  Com e f e i t o ,  o d ocu m ento que c o n s t a  d os a u t o s  n ão  co n tém  o 
núm ero do p r o c e s s o ,  o número do a c ó r d ã o  ou q u a lq u e r  o u t r o  dado que 
p e r m ita  a su a  i d e n t i f i c a ç ã o ,  não  se n d o  a p t o ,  p o r t a n t o ,  a  p r o d u z ir  o 
r e s u l t a d o  a que s e  d e s t i n a ,  q u a l  s e j a ,  a a f e r i ç ã o  da te m p e s t iv id a d e  do
r e c u s o  i n t e r p o s t o .  R e s s a l t o  q u e , de a c o r d o  com o i te m  XX da I n s t r u ç ã o
N o rm a tiv a  n° 0 6 / 9 6 ,  c a b e  à s  p a r t e s  v e l a r  p e l a  c o r r e t a  fo rm a ç ã o  do
in s t r u m e n t o . "

In c o n fo rm a d a , a  r e c la m a d a  in t e r p õ e  o p r e s e n t e  r e c u r s o  de
em b arg o s ( f s .  9 7 /1 0 2 )  a r t i c u l a n d o  a  v i o l a ç ã o  d os a r t i g o s  8 3 0 ,  8 9 7 , 
l e t r a  " b " ,  da CLT, 5 o , i n c i s o s  XXXV, L IV  e LV, e  9 6 , i n c i s o  I ,  a l i n e a  
" a "  e  " b ” , da C a r ta  Magna de 1 9 8 8 , 5 2 5 , I  e I I ,  5 4 4 , § I o , e  5 6 0 , do 
CPC. T r a z  também o a r e s t o s  de f l .  998  p a r a  t e n t a r  d e m o n s tra r  d is s e n s o  
p r e t o r i a n o .  Su a t e s e  c o n s i s t e  em qu e a c e r t i d ã o  de in t im a ç ã o  do d e s p a 
ch o  d e n e g a t ó r io  do r e c u r s o  de r e v i s t a  é  v á l i d o  p a r a  o f im  c o lim a d o , 
p o rq u a n to  tem  i n d i c i o s  de t e r  v in c u la ç â o  ao  p r o c e s s o  p r i n c i p a l ,  vez  
qu e o núm ero da su a  p á g in a  c o n f e r e  s e q ü e n c ia lm e n te  com a s  f o l h a s  do 
p r o c e s s o  p r i n c i p a l .

O a r e s t o  de f l .  99  e n f r e n t a  a t e s e  e c o a d a  p e l a  c o le n d a  Turma 
d e form a d iv e r g e n t e ,  v e z  que c o n s ig n a  que a c e r t i d ã o  em a p r e ç o ,  que 
tem  a s  mesmas c o n d iç õ e s  da c e r t i d ã o  o r a  em co m e n to , é  v á l i d a  p a r a  o 
f im  o b je t i v a d o ,  q u a l  s e j a ,  a a f e r i ç ã o  da te m p e s t iv id a d e  do r e c u r s o  de 
r e v i s t a .

Em f a c e  do e x p o s t o ,  a d m ito  o r e c u r s o  de em b arg o s da r e c la m a 
d a , d e te rm in a n d o  a in t im a ç ã o  da p a r t e  c o n t r á r i a  p a r a ,  q u e re n d o , a p r e 
s e n t a r  im p u g n ação .

P u b l i q u e - s e .
B r a s i l i a ,  31  de m aio  de 1 9 9 9 .

M IN ISTR O  JO S É  L U I Z  VASCONCELLOS 
Presidente da Terceira Turma e Relator

PROCESSO T S T - A I R R - 4 5 4 . 0 0 0 / 9 8 . 6 ______________ - ______________ 8  a REGIÃO
A g ra v a n te  : SONIA DA S IL V A  SANTOS S IL V A  E  OUTRA
Advogado. : D r. A n tô n io  A lv e s  da Cunha N eto 
A gravad o : C EN TR A IS E L É T R IC A S  DO PARÁ S .A .  -  C ELPA
Advogado : D r. L y cu rg o  L e i t e  N eto

D E S P A C H O
P e la  p e t i ç ã o  de f l s .  5 5 / 5 6  a s  a g r a v a n te s  req u erem  a 

d e s i s t ê n c i a  do a p e lo  e a  im e d ia ta  b a ix a  d os a u t o s .
Com fu n dam ento n o s a r t i g o s  501  e 5 0 2 , do CPC, hom ologo a 

d e s i s t ê n c i a  r e q u e r id a  e ,  em c o n s e q ü ê n c ia ,  d e te r m in o  a b a ix a  d os a u to s  
ao  e g r é g io  T r ib u n a l  R e g io n a l  do T r a b a lh o  de o r ig e m , p a r a  a s  
p r o v id ê n c ia s  c a b i v e i s .

P u b l iq u e - s e .
B r a s i l i a ,  31 de m aio  de 1 9 9 9 .

JO S É  L U IZ  VASCONCELLOS
Ministro Presidente da Terceira Turma

PRO C. N ° T S T - E - A I R R - 4 5 8 .6 6 2 / 9 8 . 9 ________________________________________  2 0 a R e g i ã o
E m b a rg a n te : BANCO E X C E L  ECONOMICO S .A .
Advogado : D r. V i c t o r  Russom ano J r .
Em bargado : ROSEMARQUES ANDRADE SOARES
Advogado : D r. J o s é  S im p l ic ia n o  F o n te s

D E S P A C H O
A e g r é g ia  T e r c e i r a  Turm a, p o r in te r m é d io  da d e c is ã o  de f l s .  

4 5 / 4 6 ,  n ão  c o n h e c e u  do r e c u r s o .d e  a g ra v o  de in s tr u m e n to  do R eclam ad o , 
so b  o fu n d am ento  de que não  f o i  p r o v id e n c ia d a  a  a u t e n t i c a ç ã o  da c e r t i 
dão de in t im a ç ã o  do d e sp a ch o  d e n e g a t ó r io  do se g u im e n to  do r e c u r s o  de 
r e v i s t a ,  r e s ta n d o  in o b s e r v a d a  a  I n s t r u ç ã o  N o rm ativ a  n° 0 6 / 9 6 .

Nâo s e  co n fo rm a n d o , o R eclam ad o in t e r p õ e  r e c u r s o  de em bargos 
p a r a  a c o le n d a  S D I. A le g a  que a s  c ó p ia s  co m p o n en tes do t r a s l a d o  e s t ã o  
a u t e n t i c a d a s ,  i n c l u s i v e  "o  docum ento de f l s .  25  (d e s p a c h o  i n d e f e r i t ó 
r i o  do RR + c e r t i d ã o  de p u b l ic a ç ã o  r e s p e c t i v a ) " .  Aduz que hão houve 
im p u gnação p e l a  p a r t e  c o n t r á r i a .  A ponta v i o l a ç ã o  do a r t .  897/C L T  e 
c o n f l i t o  com o E n u n cia d o  2 7 2 /T S T , a lém  de d i s s i d i o  ju r i s p r u d e n c i a l .

A r .  d e c is ã o  tu r m á r ia  e s t á  em c o n s o n â n c ia  com a I n s t r u ç ã o  
N o rm ativ a  n° 0 6 ,  u n ifo r m iz a d o r a  do p ro c e d im e n to  do a g ra v o  d e i n s t r u 
m ento no â m b ito  da J u s t i ç a  do T r a b a lh o , que em se u  i te m  X, d is p õ e  que 
"A s p e ç a s  a p r e s e n t a d a s ,  em c ó p ia  r e p r o g r á f i c a ,  p a r a  a fo rm a çã o  do i n s 
tru m e n to  do a g ra v o  d e v e rã o  e s t a r  a u t e n t i c a d a s " ,  lo g o ,  nâo há que s e  
f a l a r  em v i o l a ç ã o  l i t e r a l  e  in e q u iv o c a  do a r t .  8 9 7 ,  da CLT.

Por o u t r o  la d o , a d e c is ã o  em bargada n âo  é c o n f l i t a n t e  com o 
E n. 2 7 2 /T S T , ao  c o n t r á r i o ,  e s t á  em c o n s o n â n c ia  com o r e f e r i d o  e n u n c ia 
d o , p o rq u a n to  t r a s l a d o  i r r e g u l a r  de p e ç a  e s s e n c i a l  e q u iv a le  a su a  a u 
s ê n c i a .  É i r r e l e v a n t e  o f a t o  de a p a r t e  c o n t r á r i a  n ão  t e r  im pugnado a 
a u t e n t i c i d a d e  da p e ç a , p o is  é  in cu m b ê n c ia  do Ó rgão J u lg a d o r  e x a m in a r a 
c o r r e t a  fo rm a ç ã o  do a g ra v o  de in s tr u m e n to .

V e r i f i c a - s e  que o s  p a ra d ig m a s de f l s .  4 9 /5 0  s ã o  i n e s p e c i f i 
c o s ,  e i s  qu e p a rte m  do p r e s s u p o s to  de que a p e s a r  da c ó p ia  c o n s t a n t e  do 
v e r s o  da f o lh a  e s t a r  sem a u t e n t i c a ç ã o ,  s e r i a  s u f i c i e n t e  a a u t e n t i c a ç ã o  
do a n v e r s o , nâo d iv e r g in d o  do v . a c ó rd ã o  em bargad o, p o rq u a n to  e s t e  não 
a p r e c io u  r e f e r i d a  t e s e .  P e r t in ê n c i a  do E n. 2 9 6  do TST.

Nego se g u im e n to  a o s  E m bargos.
P u b l iq u e - s e .
B r a s i l i a ,  02 de ju n h o  de 1 9 9 9 .

JO S É  L U IZ  VASCONCELLOS 
Ministro Presidente da 3 ' Turma

PR O C . N ° T S T - E - A I R R - 4 6 1 .9 3 7 / 9 8 . 2 ______________________________________________3 *  R e g i ã o
E m b a rg a n te : MENDES JÚ N IO R  SID ER U R G IA  S .A .
Advogado : D r. V i c t o r  Russom ano J r .
Em bargadas': JO S IN E T E  GOMES DE O L IV E IR A  E  OUTRA

D E S P A C H O

A e g r é g i a  T e r c e i r a  Turm a, p o r  in te r m é d io  da d e c is ã o  de f l s .  
6 6 / 6 7 ,  nâo co n h e ce u  do r e c u r s o  de a g ra v o  de in s tr u m e n to  do R eclam ad o, 
so b  o fu n dam ento de que não f o i  p r o v id e n c ia d a  a  a u t e n t i c a ç ã o  da c e r t i 
dão de in t im a ç ã o  do d e sp a ch o  d e n e g a t ó r io  do se g u im e n to  do r e c u r s o  de 
r e v i s t a ,  r e s ta n d o  in o b s e r v a d a  a I n s t r u ç ã o  N o rm ativ a  n° 0 6 / 9 6 .

Nâo s e  co n fo rm a n d o , o R eclam ad o i n t e r p õ e  r e c u r s o  de em bargos 
p a r a  a c o le n d a  S D I. A le g a  que a s  c ó p ia s  co m p o n en tes  do t r a s l a d o  e s t ã o  
a u t e n t i c a d a s ,  i n c l u s i v e  " o  d ocu m ento de f l s .  61 (d e s p a c h o  i n d e f e r i t ó 
r i o  do RR + c e r t i d ã o  de p u b l i c a ç ã o  r e s p e c t i v a ) " . .  Aduz que nâo' houve 
im p u gnação p e la  p a r t e  c o n t r á r i a .  A p on ta v i o l a ç ã o  do a r t .  897/C L T  e  
c o n f l i t o  com o E n u n cia d o  2 7 2 /T S T , a lém  de d i s s i d i o  ju r i s p r u d e n c i a l .

A r .  d e c is ã o  tu r m á r ia  e s t á  em c o n s o n â n c ia  com a I n s t r u ç ã o  
N o rm ativ a  n° 0 6 , u n ifo r m iz a d o r a  do p ro c e d im e n to  do a g ra v o  de i n s t r u 
m ento no â m b ito  da J u s t i ç a  do T r a b a lh o , que em se u  i te m  X , d is p õ e  que 
"As p e ç a s  a p r e s e n t a d a s ,  em c ó p ia  r e p r o g r á f i c a ,  p a r a  a fo rm a ç ã o  do i n s 
tru m e n to  do a g ra v o  d e v e rã o  e s t a r  a u t e n t i c a d a s " ,  l o g o ,  não há que s e  
f a l a r  em v i o l a ç ã o  l i t e r a l  e  in e q u ív o c a  do a r t .  8 9 7 , da CLT.

P o r o u t r o  la d o ,  a  d e c is ã o  em bargad a n ão  é  c o n f l i t a n t e  com o 
E n . 2 7 2 /T S T , ao  c o n t r á r i o ,  e s t á  em c o n s o n â n c ia  com o r e f e r i d o  e n u n c ia 
d o , p o rq u a n to  t r a s l a d o  i r r e g u l a r  de p e ç a  e s s e n c i a l  e q u iv a le  a su a  au 
s ê n c i a .  É i r r e l e v a n t e  o f a t o  de a p a r t e  c o n t r á r i a  n ão  t e r  im pugnado a 
a u t e n t i c i d a d e  da p e ç a ,  p o is  é  in c u m b ê n c ia  do Ó rgão J u lg a d o r  e x a m in a r  a 
c o r r e t a  fo rm a ç ã o  do a g ra v o  de in s tr u m e n to .

V e r i f i c a - s e  que o s  p a ra d ig m a s de f l s .  7 0 /7 1  s ã o  i n e s p e c í f i 
c o s ,  e i s  que p a rte m  do p r e s s u p o s to  de que a p e s a r  da c ó p ia  c o n s t a n te  do 
v e r s o  da f o l h a  e s t a r  sem a u t e n t i c a ç ã o ,  s e r i a  s u f i c i e n t e  a a u t e n t i c a ç ã o  

• do a n v e r s o , não d iv e r g in d o  do v . a c ó rd ã o  em b arg ad o , p o rq u a n to  e s t e  n ão  
a p r e c io u  r e f e r i d a  t e s e .  P e r t in ê n c i a  do E n. 2 9 6  do TST .

Nego se g u im e n to  a o s  E m b argos.
P u b l iq u e - s e .
B r a s i l i a ,  04 de ju n h o  de 1 9 9 9 .

JO S É  L U IZ  VASCONCELLOS 
Ministro Presidente da 3" Turma

PR O C . N ° T S T - E - A I R R - 4 6 1  ■ 9 5 2 / 9 8 . 3 _____________________________________________ 3 a R e g i ã o
E m b a rg a n te : BANCO DE CREDITO REAL DE MINAS G ERA IS S .A .  -  CRED IR EA L
A dvogado : D r. V i c t o r  Russom ano J r .
Em bargado : NAGIB N EVES ABDO

D E S P A C H O
A e g r é g ia  T e r c e i r a  Turm a, p o r in te r m é d io  da d e c is ã o  de f l s .  

5 3 / 5 4 ,  não co n h e ce u  do r e c u r s o  de a g ra v o  de in s tr u m e n to  do R eclam ad o, 
so b  o fu n dam ento de que nâo f o i  p r o v id e n c ia d a  a a u t e n t i c a ç ã o  da c e r t i 
d ão de in t im a ç ã o  do d e sp a ch o  d e n e g a tó r io  do se g u im e n to  do r e c u r s o  de 
r e v i s t a ,  r e s ta n d o  in o b s e r v a d a  a I n s t r u ç ã o  N o rm ativ a  n° 0 6 / 9 6 .

Não s e  co n form an d o , o R eclam ad o in t e r p õ e  r e c u r s o  de em bargos 
p a r a  a c o le n d a  SD I. A le g a  que a s  c ó p ia s  co m p o n en tes do t r a s l a d o  e s t ã o  
a u t e n t i c a d a s ,  i n c l u s i v e  "o  docum ento de f l s .  49 (d e s p a ch o  i n d e f e r i t ó 
r i o  do RR + c e r t i d ã o  de p u b l ic a ç ã o  r e s p e c t i v a ) " .  Aduz que não houve 
im p u gnação p e la  p a r t e  c o n t r á r i a .  A ponta v i o l a ç ã o  do a r t .  897/C L T  e 
c o n f l i t o  com o E n u n cia d o  2 7 2 /T S T , a lém  de d i s s í d i o  ju r i s p r u d e n c i a l .

A r .  d e c is ã o  tu r m á r ia  e s t á  em c o n s o n â n c ia  com a I n s t r u ç ã o  
N o rm ativ a  n° 0 6 ,  u n ifo r m iz a d o r a  do p ro c e d im e n to  do a g ra v o  de i n s t r u 
m en to  no â m b ito  da J u s t i ç a  do T r a b a lh o , que em seu  i te m  X , d is p õ e  que 
"A s p e ç a s  a p r e s e n t a d a s ,  em c ó p ia  r e p r o g r á f i c a ,  p a r a  a fo rm a çã o  do i n s 
tru m e n to  do a g ra v o  d e v e rã o  e s t a r  a u t e n t i c a d a s . " ,  lo g o ,  não  há que se  
f a l a r  e m .v io la ç ã o  l i t e r a l  e  in e q u ív o c a  do a r t .  8 9 7 , da CLT.

P or o u tr o  la d o ,  a d e c is ã o  em bargada não é  c o n f l i t a n t e  com o 
En. 2 7 2 /T S T , ao  c o n t r á r i o ,  e s t á  em c o n s o n â n c ia  com o r e f e r i d o  e n u n c ia 
d o , p o rq u a n to  t r a s l a d o  i r r e g u l a r  de p e ç a  e s s e n c i a l  e q u iv a le  a su a  au 
s ê n c i a .  É i r r e l e v a n t e  o f a t o  de a p a r t e  c o n t r á r i a  não  t e r  im pugnado a 
a u t e n t i c i d a d e  da p e ç a ,  p o is  é in cu m b ê n c ia  do Ó rgão J u lg a d o r  e x a m in a r  a 
c o r r e t a  fo rm a çã o  do a g ra v o  de in s tr u m e n to .

V e r i f i c a - s e  que o s  p ara d ig m a s de f l s .  5 7 /5 8  s ã o  i n e s p e c í f i 
c o s ,  e i s  que p a rtem  do p r e s s u p o s to  de que a p e s a r  da c ó p ia  c o n s t a n t e  do
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v e r s o  da f o l h a  e s t a r  sem a u t e n t i c a ç ã o ,  s e r i a  s u f i c i e n t e  a a u t e n t i c a ç ã o  
do a n v e r s o , não d iv e r g in d o  do v . a c ó r d ã o  em b arg ad o , p o rq u a n to  e s t e  não 
a p r e c io u  r e f e r i d a  t e s e .  P e r t in ê n c i a  do E n. 2 9 6  do T ST .

Nego se g u im e n to  a o s  E m b arg os.
P u b l iq u e - s e .
B r a s i l i a ,  01 de ju n h o  de 1 9 9 9 .

JO S É  L U IZ  VASCONCELLOS 
Ministro Presidente da 3‘ Turma

PRO C. N ° T S T - E - A I R R - 4 6 5 . 2 0 8 / 9 8 . 0 ___________________________ ^ _______________ 2 *  R e g i ã o
E m b arg an te  : B S  CONTINENTAL S .A .  -  U T IL ID A D E S  DOMESTICAS
Advogado : D r. A d ír c io  L . T e i x e i r a  
Em bargado : JO S É  ROBERTO P IN É  CARREIRO
Advogado : D r. C e s á r io  S o a r e s

D E S P A C H O
P or in te r m é d io  do v . a c ó rd ã o  de f l s .  1 2 3 / 1 2 4 ,  e s t a  c o le n d a  

T e r c e i r a  Turma não  co n h e ce u  do a g ra v o  de in s tr u m e n to  p e r  i r r e g u l a r i d a 
de no t r a s l a d o  da c e r t i d ã o  de in t im a ç ã o ,  que n ão  i d e n t i f i c o u  o p r o c e s 
s o  a que s e  r e f e r i a ,  s e j a  p e lo  núm ero, nome ou núm ero da f o l h a  d os 
a u t o s  em que f o i  e x a r a d a  a q u e la  d e c is ã o .

In c o n fo rm a d a , em barga à S D I, p e l a s  r a z õ e s  de f l s .  1 2 6 / 1 3 2 ,  
a le g a n d o  v i o l a ç ã o  d os a r t i g o s  8 3 0  e 894 da CLT, 3 6 5 ,  I I  e  5 2 5 , I  do 
C P C ,. c o la c io n a n d o  a r e s t o s  a c o t e j o  ( f l s .  1 2 8 / 1 3 0 ) ,  so b  o e n te n d im e n to  
de qu e a  IN n° 0 6 / 9 6 ,  não p re v ê  a  o b r ig a t o r ie d a d e  do t r a s l a d o  da c e r 
t id ã o  de p u b l i c a ç ã o  da d e c is ã o  r e g i o n a l  p a r a  a com p rov ação  da te m p e s
t i v i d a d e ;  que o la p s o  ou d e s c u id o  de d ados i n d is p e n s á v e i s  d ev e  s e r  
c r e d i t a d o  ao s e r v id o r  do T r ib u n a l  a quo; que a s e q u ê n c ia  n u m é rica  d as 
f o l h a s  i n d i c a ,  com c l a r e z a ,  que a c e r t i d ã o  de p u b l i c a ç ã o  do d e sp a ch o  
f o i  t r a s l a d a d a  do mesmo p r o c e s s o  que a s  a n t e r i o r ;  que o D i r e t o r  do 
S e r v i ç o  de C e r t id õ e s  do TRT da 2 a R e g iã o , a u t e n t i c o u  to d a s  a s  p e ç a s  
q u e i n s t r u i r a m  o a g r a v o .

A em b a rg a n te  lo g r o u  d em o n stro u  o  d is s e n s o  ju f i s p r u d e b ç i a l  
com o s  a r e s t o s  c o la c io n a d o s  que in f i r m a  a d e c is ã o  em b a rg a d a , ,n o s  t e r 
mos do a r t i g o  894  da CLT.

A dm ito o s  em b a rg o s.
V i s t a  à p a r t e  c o n t r á r i a  p a r a ,  q u e re n d o , o f e r e c e r  im p u g n ação .
Publique-se.
B r a s i l i a - D F ,  04 de ju n h o  de 1 9 9 9 .

JO S É  L U IZ  VASCONCELLOS 
Ministro Presidente da Terceira Turma

PR O C . N ° T S T - E - A I R R - 4 6 6 .5 3 2 / 9 8 . 4 ____________________________ _________________ 2 *  R e g i ã o
E m b a rg a n te : COMPANHIA B R A S IL E IR A  DE PE S Q U IS A  E  A N A LISE  -  CBPA
A dvogada : D ra . B e a t r i z  C. M. Macedo
Em bargada : MARIA C E C I L L I A  CAVALHER
Advogada : D ra . V ilm a  P iv a

D E S P A C H O
P or in te r m é d io  da d e c is ã o  de f l s .  9 3 / 9 4 ,  a e g r é g i a  T e r c e i r a  

Turma não co n h e ce u  do A gravo de In s tr u m e n to  da R ecla m a d a , so b  o fu n d a 
m ento de que a  c e r t i d ã o  de in t im a ç ã o  do d e sp a ch o  d e n e g a t ó r io  do s e g u i 
m ento  da r e v i s t a  não co ntém  o núm ero do p r o c e s s o ,  o núm ero do a c ó rd ã o  
ou q u a lq u e r  o u t r o  dado que p e r m ita  a su a  i d e n t i f i c a ç ã o ,  não sen d o 
a p t a ,  p o r t a n t o ,  a p r o d u z ir  o r e s u l t a d o  a que s e  d e s t i n a ,  q u a l  s e j a ,  a 
a f e r i ç ã o  da te m p e s t iv id a d e  do r e c u r s o  i n t e r p o s t o .

In c o n fo rm a d a , a R eclam ad a in t e r p õ e  r e c u r s o  de em bargos p a ra  
a  S D I. A rgum enta que não há como a t r i b u i r  à p a r t e  a r e s p o n s a b i l id a d e  
p e l a  o m issã o  do e .  TRT da 2 a R e g iã o , p o is  de form a algum a p o d e r ia  e l a  
r e g u l a r i z a r  a r e f e r i d a  c e r t i d ã o .  Aduz que c a b e r i a  à p a r t e  c o n t r á r i a  
a r g ü i r  a e v e n tu a l  f a l s i d a d e ,  o que não o c o r r e u .  A p onta v i o l a ç ã o  dos 
a r t i g o s  390  a 3 9 5 , do C ó d ig o  de P r o c e s s o  C i v i l ,  e  3 6 5 , I I I ,  do C ódigo 
C i v i l  e 5 ° ,  LV, da C o n s t i t u i ç ã o  F e d e r a l ,  e  o f e n s a  da IN n °  0 6 / 9 6 .

A I n s t r u ç ã o  N o rm ativ a  n° 0 6 / 9 6 ,  do c o le n d o  T r ib u n a l  S u p e r io r  
do T r a b a lh o , p u b l ic a d a  em 1 2 . 0 2 . 9 6 ,  u n ifo r m iz a d o r a  do p r o c e d im e n to  do 
A grav o de In s tr u m e n to  no â m b ito  da J u s t i ç a . d o  T r a b a lh o , d e te r m in a  na 
l e t r a  " a "  do s e u  i te m  IX , que a p e t i ç ã o  i n i c i a l  s e r á  i n s t r u í d a  o b r i g a 
t o r ia m e n t e  com c ó p ia  da c e r t i d ã o  de in t im a ç ã o  da d e c is ã o  a g r a v a d a . Da 
l e i t u r a  d e s t e  d i s p o s i t i v o  n o r m a tiv o , d e p r e e n d e -s e  qu e a c e r t i d ã o  d eva 
e s t a r  a p t a ,  ou s e j a ,  que c o n te n h a  e le m e n to s  s u f i c i e n t e s  p a r a  que o 
ó r g ã o  c o m p e te n te  p a r a  a p r e c i a r  o a p e lo  e ,  so m en te  e l e ,  p o s s a  a n a l i s a r  
um d os p r e s s u p o s to s  e x t r í n s e c o s  do r e c u r s o ,  q u a l s e j a ,  a  t e m p e s t iv id a 
d e . E o ó rg ã o  ju lg a d o r  som en te p o d e rá  v e r i f i c a r  a t e m p e s t iv id a d e  ou 
n ão  do r e c u r s o  p o r  m eio  de in fo r m a ç ã o  que in d iq u e  a  d a ta  da in t im a ç ã o  
do d e sp a ch o  a g ra v a d o . V e r i f i c a - s e  que a C e r t id ã o  de f l .  81 é  im p r e c i 
s a ,  g e n é r i c a ,  não s e  podendo a f e r i r  quem f o i  in t im a d o , se n d o , p o r t a n 
t o ,  im p r e s t á v e l  p a ra  o f im  a que s e  d e s t in a  n o s p r e s e n t e s  a u t o s .

Além d i s s o ,  a  r e f e r i d a  I n s t r u ç ã o  é  c l a r a  em s e u  i te m  X I ,  
q u a n d o . d is p õ e  que "cu m p re à s  p a r t e s  v e l a r  p e la  c o r r e t a  fo rm a ç ã o  do 
in s t r u m e n t o " .  A ssim , não pode a E m b arg an te  e s q u i v a r - s e  da r e s p o n s a b i 
l id a d e  qu e lh e  f o i  im p o s ta , a le g a n d o  que a i r r e g u la r id a d e  f o i  p r a t i c a 
da T r ib u n a l  a quo.

L o g o , e s t á  a  d e c is ã o  em bargad a em c o n s o n â n c ia  com a s  d e t e r 
m in a ç õ e s  da I N -0 6 /9 6 -T S T , e ,  em c o n s e q u ê n c ia ,  i n e x i s t e  q u a lq u e r  v i o l a 
ç ã o  l e g a l .

A d em ais, é  i r r e l e v a n t e  o f a t o  de a p a r t e  c o n t r á r i a  não t e r  
im pugnado a r e g u la r id a d e  da p e ç a ,  p o is  é  in c u m b ê n c ia  do Ó rgão Ju lg a d o r  
e x a m in a r  a c o r r e t a  fo rm a ç ã o  do a g ra v o  de in s tr u m e n to .

O u tr o s s im , a c o n c lu s ã o  de que o r e c u r s o  não p r e e n c h e  o s  r e 
q u i s i t o s  l e g a i s  não  c a r a c t e r i z a  o fe n s a  ao  p r i n c í p i o  do c o n t r a d i t ó r i o  e 
d a am pla d e f e s a  ( a r t .  5 ° ,  LV, da C F ) , j á  que t a l  c o n c lu s ã o  é p r o c e d i 
m ento i n d e c l i n á v e l  de quem c a b e  a p r e c i a r  o a p e lo .

Nego se g u im e n to  a o s  E m b argos.
P u b l i q u e - s e .
B r a s í l i a ,  04 de ju n h o  de 1 9 9 9 .

JO S É  L U IZ  VASCONCELLOS 

Ministro-Presidente da Terceira Turma

PR O C . N ° T S T - E - A I R R - 4 6 9 .8 5 4 / 9 8 , 6 ______________________________________________4 *  R e g i ã o

E m b a rg a n te : SÃO PAULO ALPARGATAS S .A .
Advogado : D r. Edson M o ra is  G a rc e z
Em bargado : ROQUE EVALDO E IC H E LB ER G E R

D E S P A C H O
A e g r é g i a  T e r c e i r a  Turm a, p o r  in te r m é d io  da d e c is ã o  de f l s .  

5 3 / 5 4 ,  não c o n h e c e u  do A gravo de In s tr u m e n to  da R e c la m a d a , s o b  o  fu n 
d am ento de qu e na c e r t i d ã o  de in t im a ç ã o  do d e sp a c h o  d e n e g a t ó r io  do 
se g u im e n to  da r e v i s t a  não c o n s t a  o núm ero do p r o c e s s o ,  o  núm ero do 
a c ó r d ã o  ou q u a lq u e r  o u t r o  dado que p e r m ita  a su a  i d e n t i f i c a ç ã o ,  não 
sen d o  a p t o ,  p o r t a n t o ,  a p r o d u z ir  o r e s u l t a d o ' a que s e  d e s t i n a ,  q u a l 
s e j a ,  a a f e r i ç ã o  da te m p e s t iv id a d e  do r e c u r s o  i n t e r p o s t o .

In c o n fo rm a d a , a R eclam ad a i n t e r p õ e  r e c u r s o  d e em barg os p a ra  
a S D I. A p onta v i o l a ç ã o  d os a r t i g o s  8 9 7 , da CLT, e  5 o , I I ,  XXXV e  LV, 
da CF.

V e r i f i c a - s e ,  p e l a  d a ta  do p r o t o c o lo ,  0 6 . 0 5 . 9 8 ,  qu e o A gravo 
de In s tr u m e n to  f o i  i n t e r p o s t o  a p ó s  a e d iç ã o  da I n s t r u ç ã o  N o rm a tiv a  n° 
0 6 / 9 6 ,  do c o le n d o  T r ib u n a l  S u p e r io r  do T r a b a lh o , p u b l ic a d a  era
1 2 . 0 2 . 9 6 ,  u n ifo r m iz a d o r a  do p ro c e d im e n to  do A gravo de In s tr u m e n to  no 
â m b ito  da J u s t i ç a  do T r a b a lh o , a q u a l  d e te r m in a  na l e t r a  " a "  do seu  
i te m  IX , qu e a p e t i ç ã o  i n i c i a l  s e r á  i n s t r u í d a  o b r ig a to r ia m e n t e  com 
c ó p ia  da c e r t i d ã o  de in t im a ç ã o  da d e c is ã o  a g r a v a d a . Da l e i t u r a  d e s t e  
d i s p o s i t i v o  n o r m a tiv o , d e p r e e n d e -s e  que a c e r t i d ã o  d ev a e s t a r  a p t a ,  ou 
s e j a ,  que c o n te n h a  e le m e n to s  s u f i c i e n t e s  p a r a  qu e o ó r g ã o  co m p e te n te  
p a ra  a p r e c i a r  o  a p e lo  e ,  so m en te  e l e ,  p o s s a  a n a l i s a r  um d os p r e s s u p o s 
t o s  e x t r í n s e c o s  do r e c u r s o ,  q u a l s e j a ,  a t e m p e s t iv id a d e .  E o ó rg ã o  
ju lg a d o r  so m en te  p o d e rá  v e r i f i c a r  a t e m p e s t iv id a d e  ou não do r e c u r s o  
p o r m eio  d e in fo r m a ç ã o  que in d iq u e  a d a ta  da in t im a ç ã o  do d e sp a ch o  
a g r a v a d o . V e r i f i c a - s e  que a C e r t id ã o  de f l .  43  é  im p r e c i s a ,  g e n é r i c a ,  
não s e  podendo a f e r i r  quem f o i  in t im a d o , se n d o , p o r t a n t o ,  im p r e s t á v e l  
p a r a  o f im  a que s e  d e s t in a  n o s p r e s e n t e s  a u t o s .

Além d i s s o ,  a r e f e r i d a  I n s t r u ç ã o  é  c l a r a  em s e u  i te m  X I ,  
quando d is p õ e  que "cu m pre à s  p a r t e s  v e l a r  p e l a  c o r r e t a  fo rm a ç ã o  do 
i n s t r u m e n t o " .

L og o , e s ta n d o  a d e c is ã o  em bargada em c o n s o n â n c ia  com a s  d e 
t e r m in a ç õ e s  da I N -0 6 /9 6 -T S T , i n e x i s t e  v i o l a ç ã o  do a r t i g o  8 9 7 , da CLT.

O u tr o s s im , a c o n c lu s ã o  de que o r e c u r s o  não p r e e n c h e  o s  r e 
q u i s i t o s  l e g a i s  não  c a r a c t e r i z a  o f e n s a  a o s  p r i n c í p i o s  da l e g a l i d a d e ,  
da p r e s t a ç ã o  j u r i s d i c i o n a l ,  do c o n t r a d i t ó r i o  e da am pla d e f e s a  ( a r t .  
5 o , I I ,  XXXV e LV, da C F ) , j á  que t a l  c o n c lu s ã o  é  p ro c e d im e n to  in d e 
c l i n á v e l  de quem c a b e  a p r e c i a r  o a p e lo .

Nego se g u im e n to  a o s  E m b argos.
P u b l i q u e - s e .
B r a s í l i a ,  04 de ju n h o  de 1 9 9 9 .

JO S É  L U IZ  VASCONCELLOS 

Ministro-Presidente da Terceira Turma

PROCESSO T S T - E - A I R R - 4 6 9 . 8 5 6 / 9 8 . 3 ___________________ 4 a REGIÃO
E m b arg an te  : BANCO NACIONAL S .A .  (EM LIQUID AÇÃO E X T R A JU D IC IA L )
A dvogado : D r. Hum berto B a r r e t o  F i lh o  
Em bargado : PAULO RICARDO V A LÉR IO  MARSICANO

D E S P A C H O
A e g r é g ia  T e r c e i r a  Turm a, p o r  in te r m é d io  da d e c is ã o  de f l s .  

5 2 / 5 3 ,  não  co n h e ce u  do A gravo de In s tr u m e n to  do R e cla m a d o , s o b  o fu n 
d am ento de que o " a g r a v a n te  n ã o  p r o v id e n c io u  o  t r a s l a d o  v á l i d o  da 
c e r t i d ã o  de in t im a ç ã o  do d e sp a ch o  que negou se g u im e n to  ao  r e c u r s o  de 
r e v i s t a ” p o is  "o  d ocu m ento que c o n s t a  d os a u to s  não  co n tém  o núm ero do 
p r o c e s s o ,  o núm ero do a c ó rd ã o  ou q u a lq u e r  o u t r o  dado qu e p e r m ita  a su a 
i d e n t i f i c a ç ã o ,  n ão  sen d o  a p to ,  p o r t a n t o ,  a p r o d u z ir  o r e s u l t a d o  a que 
s e  d e s t i n a ,  q u a l s e j a  a a f e r i ç ã o  da te m p e s t iv id a d e  do r e c u r s o  
i n t e r p o s t o " .

In c o n fo rm a d o , o R eclam ad o i n t e r p õ e ,  à s  f l s .  5 5 / 6 0 ,  Em bargos 
p a r a  a S D I, a le g a n d o  v i o l á ç ã o  a o s  a r t i g o s  8 9 7 , " b " ,  da CLT, 5 4 4 , do
CPC e  5 ° ,  LV, da C o n s t i t u i ç ã o  F e d e r a l ;  t r a z e n d o , a in d a , t r a n s c r i ç ã o  de 
d iv e r s o s  d e s p a c h o s  p a r a  c o t e j o  de t e s e s  ( f l s .  5 6 / 6 0 ) .

V e r i f i c a - s e ,  p e l a  d a ta  do p r o t o c o lo ,  0 6 . 0 5 . 9 8 ,  que o A gravo 
de In s tr u m e n to  f o i  i n t e r p o s t o  a p ó s a e d iç ã o  da I n s t r u ç ã o  N o rm a tiv a  n° 
0 6 / 9 6 ,  do c o le n d o  T r ib u n a l  S u p e r io r  do T r a b a lh o , p u b l ic a d a  em
1 2 . 0 2 . 9 6 ,  u n ifo r m iz a d o r a  do p ro c e d im e n to  do A grav o de In s tr u m e n to  no 
â m b ito  da J u s t i ç a  do T r a b a lh o , a  q u a l  'd e te r m in a  na . l e t r a  " a "  do seu  
i te m  IX , que a p e t i ç ã o  i n i c i a l  s e r á  i n s t r u í d a  o b r ig a to r ia m e n t e  com 
c ó p ia  da c e r t i d ã o  de in t im a ç ã o  da d e c is ã o  a g r a v a d a . Da l e i t u r a  d e s t e  
d i s p o s i t i v o  n o r m a tiv o , d e p r e e n d e -s e  que a c e r t i d ã o  d ev a  e s t a r  a p t a ,  ou 
s e j a ,  que c o n te n h a  e le m e n to s  s u f i c i e n t e s  p a r a  qu e o ó r g ã o  co m p e te n te  
p a r a  a p r e c i a r  o a p e lo  p o s s a  a n a l i s a r  um d os p r e s s u p o s to s  e x t r í n s e c o s  
do r e c u r s o ,  q u a l  s e j a ,  a t e m p e s t iv id a d e . E o ó r g ã o  ju l g a d o r  so m en te  
p o d e rá  v e r i f i c a r  a t e m p e s t iv id a d e  ou n ão  do a g ra v o  p o r  m eio  de i n f o r 
m ação que in d iq u e  t a l  d a t a .  V e r i f i c a - s e  que a C e r t id ã o  de f l .  44 é 
im p r e c i s a ,  g e n é r i c a ,  não  s e  podendo a f e r i r  quem f o i  in t im a d o , se n d o , 
p o r t a n t o ,  im p r e s t á v e l  p a r a  o f im  a  que s e  d e s t in a  n o s p r e s e n t e s  a u t o s .  
Além d i s s o ,  a  r e f e r i d a  I n s t r u ç ã o  é  c l a r a  em se u  i te m  X I ,  quando d is p õ e  
que "cu m p re à s  p a r t e s  v e l a r  p e la  c o r r e t a  fo rm a ç ã o  do in s t r u m e n t o " .

L o g o , o n ã o -c o n h e c im e n to  do a g r a v o , p o rq u e  in o b s e r v a d o  o 
d i s p o s t o  na I N -0 6 /9 6 -T S T , n ão  v i o l a  o a r t i g o  8 9 7 ,  " b " ,  da CLT, que
a p e n a s  p r e v ê  o s  c a s o s  e  o - p r a z o  p a ra  a i n t e r p o s i ç ã o ,  a s s im  como o a r 
t i g o  54 4 , do CPC, que in d ic a  a s  p e ç a s  o b r i g a t ó r i a s  q u e’ i n s t r u i r ã o  o 
a g r a v o . A c o r r e t a  fo rm a çã o  do in s tr u m e n to  é  r e s p o n s a b i l id a d e  da p a r t e ,  
n ão  co m p o rtan d o  a su a  c o n v e r s ã o  em d i l i g ê n c i a  ( I N - 0 6 /9 6 -T S T , i te m  X I ) .

P a ra  c a r a c t e r i z a ç ã o  de d is s e n s o  p r e t o r i a n o  n e c e s s á r i o  s e  fa z  
que a p a r t e  a p r e s e n t e  a r e s t o s  d iv e r g e n t e s ,  não s e r v in d o  p a r a  t a l  fim  
d e s p a c h o s  de P r e s id e n t e s  de Turma q u e , a n a l i s a n d o  o s  p r e s s u p o s to s  de 
a d m i s s ib i l i d a d e  d os Em bargos a d m ite -o s  ou n ã o . P o r t a n t o ,  o s  d e sp a c h o s  
t r a n s c r i t o s  à s  f l s .  5 6 / 6 0  s ã o  i n s e r v í v e i s  p a ra  co m p rov ar d iv e r g ê n c ia  
s u f i c i e n t e  a e n s e ja r  a a d m issã o  do a p e lo .
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A ssim , a c o n c lu s ã o  p e la  e g r é g ia  Turma de que o r e c u r s o  não 
p r e e n c h e  o s  r e q u i s i t o s  l e g a i s  não c a r a c t e r i z a  o f e n s a  do p r i n c i p i o  do 
d e v id o  p r o c e s s o  l e g a l  ( a r t i g o  5o , LV, C F / 8 8 ) , h a ja  v i s t a  que e s t a  é 
p r o c e d im e n to  i n d e c l i n á v e l  de quem c a b e  a p r e c i a r  o a p e lo .

Nego seguimento aos Embargos. Publique-se.
B r a s i l i a ,  01 de ju n h o  de 1 9 9 9 .

JO S É  L U IZ  VASCONCELLOS
Ministro Presidente da Terceira Turma

PR O C . K ° T S T - E - E D - R R - 1 8 7 .0 4 6 / 9 5 . 9 ____________________________________________ 9 *  R e g i ã o

E m b a rg a n te : IT A IP U  BINACIONAL
Advogado : D r. L y cu rg o  L e i t e  N eto
E m b arg ad o s: MANUEL JUVENAL DA S IL V A  e UNICON -  U n i ã o  d e  C o n s t r u t o r a s  

L t d a
A dvogados : D rs . Osmar de O l i v e i r a  e  O rla n d o  C a p u ti

D E S P A C H O

P o r in te r m é d io  do v .  a c ó rd ã o  de f l s .  5 5 6 / 5 5 9 ,  e s t a  c o le n d a  
T e r c e i r a  Turma não  co n h e ce u  do r e c u r s o  de r e v i s t a  da r e c la m a d a , so b  o 
fu n d am ento  de que a  d e c is ã o  r e c o r r id a  e s t á  em c o n fo rm id a d e  com o d i s 
p o s to  no E n u n cia d o  n° 361  do TST .

E m bargos de D e c la r a ç ã o  da re c la m a d a  á s  f l s .  5 6 1 / 5 6 3 ,  r e j e i 
ta d o s  p e lo  ju lg a d o  de f l s .  5 7 1 / 5 7 3 .

In c o n fo rm a d a , em barga à SDI a re c la m a d a , p e l a s  r a z õ e s  de 
f l s .  5 7 5 / 5 9 2 ,  a le g a n d o  v i o l a ç ã o  d os a r . t ig o s  1 9 3 , 195  e 8 9 6  da CLT, I o 
e 2° da L e i  n° 7 .3 6 9 / 8 6 ,  2 o , I I  e  4 o do D e c r e to  n °  9 3 .4 1 2 / 8 6 ,  a f r o n t a  
ao  E n u n cia d o  n° 361  do TST , a lém  de t e r  d iv e r g id o  d e ju r i s p r u d ê n c ia  
que c o la c i o n a  p a ra  c o n f r o n t o  ( f l s .  5 8 8 / 5 8 9 ) ,  so b  o s  a rg u m e n to s , em 
s i n t e s e  de q u e : a )  d e v e r ia  s e r  c o n s id e r a d o  o p e r io d o  de p e rm a n ê n c ia  do 
em p reg ad o, a in d a  que e v e n tu a l  e  e s p o r á d ic a  em á r e a  de r i s c o ;  b) d e v e 
r i a  s e r  p r o p o r c io n a l  o pagam ento do a d i c i o n a l  a se u  e x e r c í c i o  em t a l  
á r e a ;  c )  a s im p le s  p e rm a n ê n c ia  do em pregado em á r e a  de r i s c o  não  lh e  
c o n c e d e  o d i r e i t o  ao p e r c e b im e n to  do a lu d id o  a d i c i o n a l ;  d) q u e  não se  
d e b a te  i n t e r m i t ê n c i a  ou t r a b a l h o  p e rm a n e n te , e f e t i v o  e  h a b i t u a l  em 
c o n d iç õ e s  p e r ig o s a s ,  mas s e  a p e rm a n ê n c ia  em á r e a  de r i s c o  é fundam en
t o  p a r a  c o n c e s s ã o  do a d ic i o n a l  de form a i n t e g r a l ,  e e )  d e v e r ia  t e r  
s id o  f ix a d a  a d i s t i n ç ã o  e n t r e  i n t e r m i t ê n c i a  e  e v e n tu a l id a d e .

P or d iv e r g ê n c ia  ju r i s p r u d e n c i a l  o r e c u r s o  n ã o  p r o s p e r a ,  na 
m edida em qu e o e n te n d im e n to  c o n t id o  n o s a r e s t o s  c o la c io n a d o s  r e t r a t o u  
o p o s ic io n a m e n to  de ó r g ã o s  da C o rte  a n t e s  do a d v e n to  do E n u n cia d o  n° 
3 6 1 . A v in g a r  a t e s e  da re c la m a d a , s e r i a  sem s e n t id o  a u n ifo r m iz a ç ã o  
da ju r i s p r u d ê n c ia  le v a d a  a  e f e i t o  p e lo  T ST , com uma d e su a s  a t r i b u i 
ç õ e s  b a s i l a r e s .

Não s e  v is lu m b r a  também, p o r  o u t r o  la d o ,  v i o l a ç ã o  a q u a i s 
q u e r d i s p o s i t i v o s  de l e i ,  p o rq u e  e s t a  C o r te  j á  p a c i f i c o u  e n te n d im e n to  
a c e r c a  do a d i c i o n a l  de p e r i c u l o s i d a d e ,  in d e p e n d e n te m e n te  da p r o p o r c io 
n a l id a d e  do tem po de e x p o s iç ã o ,  t a n t o  que e d it o u  o E n u n cia d o  n° 3 6 1 , 
c o lo c a n d o  v e r d a d e ir a  pá de c a l  s o b r e  a s  e v e n tu a is  c o n t r o v é r s i a s  a t é  
e n tã o  le v a n t a d a s ,  verbis: "ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. ELETRICITÁ-
RIOS. EXPOSIÇÃO INTERMITENTE. O trabalho exercido em condições perigo
sas, embora de forma intermitente, dá direito ao empregado a receber o 
adicional de periculosidade de forma integral, tendo em vista que a 
Lei n° 7.369/85 não estabeleceu qualquer proporcionalidade em relação 
ao seu pagamento".

O ra , s e  o a s s u n to  j á  e s t á  su m u lado, é im p e r t in e n t e  a a r g ü i 
ç ã o  d e v i o l a ç ã o  l e g a l ,  p o rq u e  a c ó rd ã o  de ó r g ã o s  da C o r te  que in v o c a  
ju r i s p r u d ê n c ia  p a c i f i c a d a  como r a z õ e s  de d e c i d i r ,  n ão  pode v i o l a r  
q u a lq u e r  d i s p o s i t i v o  l e g a l .  Em p r i n c i p i o ,  o s  E n u n c ia d o s  sã o  e la b o r a d o s  
em h a rm o n ia  com o o rd en a m en to , p o r  i s s o  não pode r e s v a l a r  em p r e c e i t o  
de l e i ,  e x c e t o  s e  p o s t e r i o r  à su a  e d iç ã o .

Nego seguimento.
P u b l iq u e - s e .
B r a s i l i a - D F ,  27 de m aio  de 1 9 9 9 .

JO S É  L U IZ  VASCONCELLOS 

Ministro Presidente da Terceira Turma

PR O C . N ° T S T - E - R R - 2 I 7 ■ 9 1 0 / 9 5 . 1  ________ 9 a R e g i ã o
E m b arg an te  : IT A IP U  BINACIONAL
Advogado : D r. L y cu rg o  L e i t e  N eto  
Em bargado : HERNANI TADEU POLETO
Advogado : D r. J o s é  L o u ren ço  de C a s tr o

D E S P A C H O
Com fu n dam ento no E n u n cia d o  3 6 1 , do TST , a e g r é g ia  T e r c e i r a  

Turm a, p o r  in te r m é d io  da d e c is ã o  de f l s .  8 5 1 / 8 5 4 ,  n ão  c o n h e c e u  do 
R e c u r s o  de R e v is t a  da R e clam ad a , que v e r s a v a  s o b r e  a d i c i o n a l  de 
i n s a lu b r id a d e  -  p r o p o r c io n a l id a d e .

Os Em bargos de D e c la r a ç ã o  o p o s to s  à s  f l s .  8 5 6 /8 6 0  foram  
r e j e i t a d o s .

In c o n fo rm a d a , a ITAIPU i n t e r p õ e ,  à s  f l s .  8 7 0 / 8 8 8 ,  em bargos 
p a r a  a S D I. S u s t e n t a  que o E n u n cia d o  3 6 1 /T S T  f o i  a p l ic a d o  
in d e v id a m e n te , v i s t o  que a e x p o s iç ã o  a o  r i s c o  não e r a  i n t e r m i t e n t e ,  
mas e v e n t u a l .  I n d ic a  como v io la d o  o a r t i g o  8 9 6  c o n s o l id a d o .

0  e g r é g io  R e g io n a l  c o n s ig n o u  q u e : "D e v id o  o a d ic i o n a l  de
p e r ic u l o s i d a d e  mesmo quando o c o n t a t o  com a á r e a  de r i s c o  é 
i n t e r m i t e n t e ,  p o is  p ou co im p o rta  o tem po de e x p o s iç ã o  d i á r i a  ao 
p e r ig o .  Como te n h o  d i t o ,  o a d ic i o n a l  d eve s e r  p ago  p o r i n t e i r o ,  p o rq u e 
ou e x i s t e  ou não e x i s t e  o p e r ig o .  Não há 'm e io  p e r ig o '  e  nem g ra u  de 
p e r i c u l o s i d a d e .  D e s n e c e s s á r ia ,  p o r t a n t o ,  a r e a l i z a ç ã o  de p e r i c i a ,  j á  
que o s  c o m p ro v a n te s  de pagam ento in d ic a m  que sem p re houve pagam ento 
p r o p o r c io n a l  da v e r b a  em q u e s t ã o , q u e r  d i z e r ,  t r a b a l h o  em c o n d iç õ e s  
p e r ig o s a s "  ( f l .  7 1 0 ) .

A ssim , a n t e  a s  r a z õ e s  e x p e n d id a s  na v . d e c is ã o  r e g i o n a l ,  
c o r r e t a  a a p l i c a ç ã o  do E n u n ciad o  n °  3 6 1 /T S T  p a ra  o b s t a c u l i z a r  o 
c o n h e c im e n to  da R e v is t a .

I n t a c t o ,  p o r t a n t o ,  o a r t i g o  8 9 6 , c e l e t á r i o .
Nego se g u im e n to  a o s  E m b argos.
P u b l i q u e - s e .
B r a s i l i a ,  07 de ju n h o  de 1 9 9 9 .

M IN ISTRO  JO S É  L U IZ  VASCONCELLOS 
Presidente da Terceira Turma

PRO C. N ° T S T - E - R R - 2 2 0 . 4 0 8 / 9 5 . 9 ___________________ ________ 4 *  R e g i ã o
E m b arg an te  : FUNDAÇAO UN IVERSIDAD E DE B R A S IL IA  -  FUB
Advogado : D r. D o rism a r de S o u sa  N o g u eria  
Em bargada : R O S IL U X  PAQUES DE BARROS PACHECO
Advogado : D r. C lá u d io  A lb e r t o  F e i t o s a  Penna F ern a n d e z

D E S P A C H O
A e g r é g ia  T e r c e i r a  Turma, p o r in te r m é d io  da d e c is ã o  de f l s .  

1 7 9 / 1 8 3 ,  co n h e ce u  e ,  no m é r i to ,  negou  p ro v im e n to  ao  R e c u rs o  d e r e v i s t a  
da R e cla m a d a , qu e v e r s a v a  s o b r e  a n i s t i a  -  E C -2 6 /8 5  -  e f e i t o s  
f i n a n c e i r o s .

In c o n fo rm a d a , a R eclam ad a i n t e r p õ e ,  às f l s .  1 8 5 / 1 9 4 ,  Embar
g o s p a r a  a S D I, a le g a n d o  d iv e r g ê n c ia  ju r i s p r u d e n c i a l .  T r a z  a r e s t o s  
p a ra  c o t e j o .

A c o le n d a  turm a c o n s ig n o u  q u e : "A q u e s tã o  j á  f o i  m u ito  d e b a 
t i d a  n e s t a  C o r te  p o r  to d o s  o s ó r g ã o s  que a  in te g r a m , i n c l u s i v e  sob  o 
a s p e c t o  do c o n f r o n t o  do t e x t o  da E C -2 6 /8 5  com o do a r t .  8 °  da C o n s t i 
t u i ç ã o  F e d e r a l .  T a n to  é  a s s im  que de há m u ito  a m a té r ia  e s t á  i n c l u íd a  
n o s P r e c e d e n te s  J u r i s p r u d e n c i a i s  da SD I -  P r e c e d e n te  n° 1 2 ’"  ( f l .  
1 8 2 ) .

E n t r e t a n t o ,  a v . d e c is ã o  r e c o r r id a  e n c o n t r a - s e  em p e r f e i t a  
h arm o n ia  com a o r ie n t a ç ã o  ju r i s p r u d e n c i a l  da c o le n d a  S e ç ã o  de D i s s í 
d io s  I n d i v i d u a is .  P e r t in ê n c i a  do E n u n ciad o  3 3 3 /T S T .

Nego se g u im e n to  a o s  Em bargos 
P u b l i q u e - s e .
B r a s í l i a ,  28 de m aio  de 1 9 9 8 .

M IN ISTRO  JO S É  L U IZ  VASCONCELLOS 
Presidente da Terceira Turma

PROCESSO N ° T S T - E - R R - 2 4 9 . 9 7 3 / 9 6 . 7 ___________________ 9 *  REGIÃO
E m b a rg a n te : UNIBANCO -  UNIÃO DE BANCOS B R A S IL E IR O S  S /A
Advogado : D r. J o s é  A lb e r t o  C outo M a c ie l  
Em bargado : EDGAR PADILHA DE O L IV E IR A
Advogado : D r. M u rilo  C le v e  Machado.

D E S P A C H O
Com fu ndam ento na p a r t e  f i n a l  da a l í n e a  " a ” do a r t i g o  8 9 6 , 

da CLT, a e g r é g ia  T e r c e i r a  Turma, p o r  in te r m é d io  da d e c is ã o  de f l s .  
4 1 6 / 4 2 2 ,  não  co n h e ce u  do R e c u rs o  de R e v is ta  do R ecla m a d o , que v e r s a v a  
s o b r e  a ju d a - a l im e n t a ç â o  -  i n t e g r a ç ã o ,  p o r  e n te n d e r  que a v .  d e c is ã o  
r e g i o n a l  e s t a v a  em c o n s o n â n c ia  com o E n u n cia d o  2 4 1 /T S T .

Os em barg os de d e c la r a ç ã o  o p o s to s  á s  f l s .  4 2 4 /4 2 7  fo ra m  a c o 
l h id o s  p a r a  e s c la r e c i m e n t o s .

In co n fo rm a d o , o R eclam ad o in t e r p õ e  em b arg o s p a ra  a SD I, a l e 
gando p r e lim in a r m e n te  n u lid a d e  da v . d e c is ã o  r e c o r r i d a  p o r  n e g a t iv a  de 
p r e s t a ç ã o  j u r i s d i c i o n a l ,  p e lo  que i n d ic a  o f e n s a  d o s a r t i g o s  832  da 
CLT, 5 ° ,  XXXV e LV, da C F. Aduz, também, que o n ã o -c o n h e c im e n to  do 
r e c u r s o  e m p r e s a r ia l  im p lic o u  v i o l a ç ã o  d o s a r t i g o s  8 9 6  da CLT, bem como 
c o n t r a r ie d a d e  a o s  E n u n cia d o s  2 4 1  e  3 3 3 , ambos d e s t a  c o le n d a  C o rte  
S u p e r i o r .

A le g a  o E m b argante  que a e g r é g i a  Turma f o i  o m issa  p o is  não 
a p r e c io u  a a d m is s ib i l id a d e  do r e c u r s o  de r e v i s t a  p e la  d iv e r g ê n c ia  c o 
la c io n a d a  a f l .  3 9 0 , mesmo in s ta d a  p o r m eio  de em bargos de d e c la r a ç ã o .

Com e f e i t o ,  em se d e  de d e c l a r a t ó r i o s ,  a  e g r é g ia  Turma não se  
m a n ife s to u  in t e g r a lm e n t e  a r e s p e i t o  do que r e q u e r id o  p e la  p a r t e .

A ssim , a n te  uma p o s s i v e l  n e g a t iv a  de p r e s t a ç ã o  j u r i s d i c i o 
n a l ,  a d m ito  o s  E m b argos.

V i s t a  à p a r t e  c o n t r á r i a  p a r a  im p u g nação , no p ra z o  l e g a l .
P u b l iq u e - s e .
B r a s i l i a ,  2 7  de m aio  de 1 9 9 9 .

JO S É  L U IZ  VASCONCELLOS
Ministro Presidente da Terceira Turma

PR O C . N ° T S T - E - R R - 2 8 1 . 6 0 3 / 9 6 . 5 _________________________________ 1 0 *  R e g i ã o
E m b a rg a n te s : DELVA D IV IN A  ARAÚJO E  OUTRAS
Advogada : D ra . L ú c ia  S o a r e s  D. de A. L e i t e  C a r v a lh o  
Em bargada : FUNDAÇÃO DO SERVIÇO  SO C IA L DO D IS T R IT O  FED ER A L
Advogado : D r. C a r lo s  H en riq u e  M a tía s  da Paz

D E S P A C H O
Com fu ndam ento n o s E n u n cia d o s  2 3 , 2 2 1 ,  2 9 6  e 2 9 7 ,  d e s ta  

c o le n d a  C o r te  S u p e r io r  a e g r é g ia  T e r c e i r a  Turm a, p o r  in te r m é d io  da 
d e c is ã o  de f l s .  3 2 7 / 3 2 9 ,  não co n h e ce u  do R e c u rs o  de R e v is t a  d as 
R e c la m a n te s , que v e r s a v a  s o b r e  v ín c u lo  e m p r e g a t íc io .

In c o n fo rm a d a s , a s  R e c la m a n te s  in te r p õ e m , à s  f l s .  3 3 1 / 3 3 9 ,  
Em bargos p a r a  a S D I. A le g a  que o r e c u r s o  de r e v i s t a  o b r e i r o  e s t a v a  
fu n d am entad o na v i o l a ç ã o  d os a r t i g o s  2 ° ,  3 ° ,  9 o e  4 4 3 , da CLT e  que 
d em o n stro u  d iv e r g ê n c ia  ju r i s p r u d e n c i a l  a p ta  a  e n s e ja r  o  c o n h e c im e n to  
de s e u  r e c u r s o .  I n d ic a  v i o l a ç ã o  do a r t i g o  8 9 6  c o n s o l id a d o .

A e g r é g ia  Turma a s s e v e r o u  q u e :

"A d e c is ã o  c o n t r a  a q u a l re c o r r e m  a s  R e c la m a n te s  tem  a 
s e g u in t e  em en ta , i n  l i t t e r i s :



U________SEÇÃO I

'F S S /F U N A B E M . CONVÊNIO. CONTRATO DE 
TRABALHO. A  r u p t u r a  d o s  c o n v ê n i o s  d e  t r a b a l h o  d o  p e s s o a l  r e c r u t a d o  
p e l a  F S S /D F  p a r a  a t e n d e r  a o  p r o g r a m a  d e  a s s i s t ê n c i a  a o  m e n o r ,  o b j e t o  
d e  c o n v ê n i o  co m  a  FUNABEM, em  c o n d i ç õ e s  v a n t a j o s a s  à s  c l á u s u l a s  q u e  
r e g u l a m  o s  c o n t r a t o s  d o  p e s s o a l  d o  q u a d r o  d a  F S S ,  é  l i c i t a ,  v e z  q u e  
a t r e l a d a  à  v e r b a  n ã o  m a i s  e x i s t e n t e  q u a n d o  f i n d o  o  c o n v ê n i o ,  m a s  n o v a  
r e l a ç ã o  d e  e m p r e g o ,  o n d e  a  F S S  n ã o  m a i s  e s t á  o b r i g a d a  a  m a n t e r  
c o n d i ç õ e s  e s p e c i a i s  q u e  d e t i n h a m  m o t i v a ç ã o  p r ó p r i a '  ( f l .  2 7 7 ) .

S u s te n ta m  a s  R e c o r r e n t e s  que t a l  c o n c lu s ã o  m a lf e r e  o s  a r t s .  
2 o , 3 o , 9 o e  4 4 3  da CLT, e 19 do ADCT, a lém  de d i v e r g i r  d o s a r e s t o s  
c o la c io n a d o s  em f a v o r  de s e u s  a rg u m e n to s . A v i o l a ç ã o  do a r t .  19 do 
ADCT, co n fo rm e  bem d e s ta c o u  o R e g io n a l ,  não pode s e q u e r  s e r  a f e r i d a ,  
d ada a i m p e r t in ê n c ia  de su a  in v o c a ç ã o , p e lo  f a t o  de t a l  norma não 
e x i s t i r  à ép o ca  da p r o p o s i tu r a  da a ç ã o .  D em ais, a in d a  a s s im  n ão  f o s s e ,  
a  c o n s e q u ê n c ia  de t a l  p o s ic io n a m e n to  é  o não  p r e q u e s tio n a m e n to  da 
d is c u s s ã o  so b  t a l  ó t i c a  -  i n c i d e  o E n u n cia d o  n° 2 9 7  do T S T . Em r e l a ç ã o  
a d s  p r e c e i t o s  l e g a i s  r e f e r i d o s ,  não o s  v is lu m b r o  como v u ln e r a d o s ,  h a ja  
v i s t a  a  r a z o a b i l id a d e  do e n te n d im e n to  a  q u o ,  to d o  e l e  c a l c a d o  n a s 
p ro v a s  d os a u t o s ,  p r in c ip a lm e n te  no exam e d a s  c l á u s u l a s  do te rm o  de 
c o n v ê n io  e n t r e  a F u n dação  ■ do S e r v i ç o  S o c i a l  do D i s t r i t o  F e d e r a l  
(F S S /D F ) e  a F u n dação  N a c io n a l  do B e m -E s ta r  do Menor (FUNABEM) . Sendo 
a s s im , de s e  a p l i c a r  o E n u n cia d o  n °  2 2 1  da Súm ula d e s t e  T r i b u n a l .  Por 
f im , no c o n c e r n e n te  à d iv e r g ê n c i a ,  ig u a lm e n te  n ão  v in g a  o a p e l o .  
Nenhum d o s a r e s t o s  p r e f e r i d o s  p e l a s  R e c la m a n te  r e f e r e - s e  a o  c a s o  
e s p e c i f i c o  d os a u t o s ,  s o b r e tu d o  à s  q u e s t õ e s  da c o n t r a t a ç ã o  v ia  
c o n v ê n io  e n t r e  F u n d a ç õ e s  i n s t i t u i d a s  p e lo  P od er P ú b l ic o  e a da 
c o n f ig u r a ç ã o  ou não de a l t e r a ç ã o  c o n t r a t u a l  i l i c i t a .  D e s ta  f e i t a ,  
r e s t a  d e s a te n d id a  a  o r ie n t a ç ã o  d os E n u n cia d o s  h ° s  2 9 6  e  2 3  do T ST " 
( f l s .  3 2 7 / 3 2 8 ) .

D isp õ e  o E n u n cia d o  2 2 1 /T S T  q u e , i n t e r p r e t a ç ã o  r a z o á v e l  de 
p r e c e i t o  de l e i ,  a in d a  que n ão  s e j a  a m e lh o r , n ão  dá e n s e jo  a 
a d m is s ib i l id a d e  ou ’ ao c o n h e c im e n to  de r e c u r s o  de r e v i s t a  ou de 
em b a rg o s, devend o a v i o l a ç ã o  e s t a r  l ig a d a  à l i t e r a l i d a d e  do p r e c e i t o .

A ssim , a n t e  o s  te rm o s  da v . d e c is ã o  r e g i o n a l  e  da 
fu n d a m e n ta çã o  e x p l i c i t a d a  no v . a c ó rd ã o  r e c o r r i d o ,  não há como 
v is lu m b r a r  v i o l a ç ã o  do a r t i g o  8 9 6  c e l e t á r i o .

Além d i s s o ,  a  o r ie n t a ç ã o  ju r i s p r u d e n c i a l  da c o le n d a  S e ç ã o  de 
D i s s í d i o s  I n d iv id u a is  é  no s e n t id o  de que "NÃO OFENDE 0  ART. 8 9 6 ,  DA 
CLT, DECISÃO ’ DE TURMA QUE, EXAMINANDO PREMISSAS CONCRETAS DE 
ESPECIFICIDADE DA DIVERGÊNCIA COLACIONADA NO APELO REVISIONAL, CONCLUI 

PELO CONHECIMENTO OU DESCONHECIMENTO DO RECURSO". P r e c e d e n t e s :  E-RR
8 8 5 5 9 / 9 3 ,  A c. 2 0 0 9 / 9 6 ,  M in . R on ald o  L e a l ,  DJ 1 8 . 1 0 . 9 6 ,  D e c is ã o  p o r 
m a io r i a ;  E-RR 1 3 7 6 2 / 9 0 ,  A c. 1 9 2 9 / 9 5 ,  M in. V a n tu i l  A b d a la , DJ 3 0 . 0 6 . 9 5 ,  
D e c is ã o  u n ân im e; E-RR 3 1 9 2 1 / 9 1 ,  A c. 1 7 0 2 / 9 5 ,  M in . Ney D o y le , DJ 
2 3 . 0 6 . 9 5 ,  D e c is ã o  p o r m a io r i a ;  AGERR 1 2 0 6 3 5 / 9 4 ,  A c . 1 0 3 6 / 9 5 ,  M in . 
Erm es P . P e d r a s s a n i ,  D J 1 2 . 0 5 . 9 5 ,  D e c is ã o  u n ânim e.

Nego se g u im e n to  a o s  em b arg o s.
Publique-se.
B r a s i l i a ,  04 de ju n h o  de 1 9 9 9 .

JO S É  L U IZ  VASCONCELLOS 
Ministro Presidente da 3" Turma

PROCESSO KT° T S T - E - R R - 2 9 7 . 6 6 9 / 9 6 . 9 ____________________________________________ 4 a REGIÃO
E m b a rg a n te : BRENO MELO GONÇALVES
Advogado : D r. J o s é  Eymard L o g u é r c io
Em bargado : BANCO M ERIDIONAL DO B R A S IL  S / A
Advogado : D r. J o s é  A lb e r t o  C ou to  M a c ie l

D E S P A C H O
A c .  T e r c e i r a  Turma d e s t a  C o r t e ,  ao p r o f e r i r  o v . a c ó r d ã o  de 

f l s .  1 2 2 / 1 2 4 ,  não  co n h e ce u  do a p e lo  r e v i s i o n a l  do a u t o r  no que ta n g e  
ao  tem a r e c u r s a l  r e l a t i v o  à r e i n t e g r a ç ã o  ao  em prego com a p o io  em norma 
i n t e r n a ,  c o n s ig a n d o  que "a  m a té r ia  o r a  em exam e j á  e s t á  p a c i f i c a d a  no 
â m b ito  do T r ib u n a l  S u p e r io r  do T r a b a lh o , j á  que a E g r . S e ç ã o  de D i s s í 
d io s  I n d iv id u a is  ( S D I ) , a t r a v é s  de su a  o r ie n t a ç ã o  ju r i s p r u d e n c i a l  n° 
1 3 7 , f irm o u  i t e r a t i v a ,  n o t ó r i a  e  a t u a l  ju r i s p r u d ê n c ia  no s e n t id o  de 
qu e a in o b s e r v â n c ia  d os p r o c e d im e n to s  d i s c i p l i n a d o s  na C i r c u l a r  n° 
3 4 0 4 6 / 8 9 ,  do B an co  M e r id io n a l ,  que é  norma de c a r á t e r  e m in e n te m e n te  
p r o c e d im e n t a l ,  não é  c a u s a  p a r a  a n u lid a d e  da d is p e n s a  sem j u s t a  
c a u s a " .

In c o n fo rm a d o , o  r e c la m a n te  in t e r p õ e  o p r e s e n t e  r e c u r s o  de 
em barg os de f l s .  4 2 6 / 4 3 0 ,  a r t i c u l a n d o  a v i o l a ç ã o  do a r t i g o  8 9 6  da CLT, 
p o r  e n te n d e r  que se u  r e c u r s o  de r e v i s t a  d e v e r ia  t e r  s id o  c o n h e c id o  p o r 
v i o l a ç ã o  d os a r t i g o s  9 ° ,  444 e 468  da CLT, 145  do C ó d ig o  C i v i l ,  e  7 ° ,  
i n c i s o  I ,  da C a r ta  Magna de 1 9 8 8 . A le g a  a in d a  o c o n f l i t o  com o s  Enun
c ia d o s  n ° s  51 e  77 d e s t a  C o r te ,  bem como t r a z  o s  a r e s t o s  de f l s .  
4 2 8 / 4 2 9  p a r a  t e n t a r  d e m o n s tra r  d is s e n s o  p r e t o r i a n o .  Sua t e s e  c o n s i s t e  
em que a C i r c u l a r  N o rm a tiv a  n° 3 4 .0 4 6  de 1 9 9 2  i n t e g r a  o s e u  c o n t r a t o  
d e t r a b a l h o ,  sen d o  a s s im , n u la  a  r e s c i s ã o  u n i l a t e r a l  do c o n t r a t o  de 
t r a b a l h o  sem a d e v id a  a p u ra ç ã o  da su a  co n d u ta  f a l t o s a .

Não há como p r o s p e r a r  a a le g a d a  v i o l a ç ã o  d os a r t i g o s  9 o , 
4 4 4 ,  468 e  8 9 6  da CLT, 145  do C ó d ig o  C i v i l ,  e  7 °  da C a r ta  Magna de
1 9 8 8 , p o rq u a n to  a c .  Turma d e c id iu  de form a c o r r e t a  quando a p l i c o u  o s 
te rm o s  do E n u n cia d o  n° 3 3 3  d e s t a  C o r t e .

O c o r r e  que o n °  137  da O r ie n ta ç ã o  J u r i s p r u d e n c i a l  d e s t a  C o r
t e  a v o ca  to d a  uma t e s e  j u r í d i c a  a r e s p e i t o  da q u e s tã o  o r a  em co m en to , 
d e form a a  não c o n f e r i r  ao a u t o r  a b u sca d a  p r e t e n s ã o .  A ss im  p r e c o n iz a  
o n° 137 da c i t a d a  O r ie n ta ç ã o  da SDI d e s t e  T r ib u n a l :

"A inobservância dos procedimentos disciplinados na Cir
cular n° 34046/89, norma de caráter eminentemente procedi
mental, não é causa para a nulidade da dispensa sem justa 
causa.

E-RR 241066/96 - Min. Nelson Daiha, DJ 14.08.98, Decisão 
por maioria
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E-RR 187000/95 - Min. Leonaldo Silva, DJ 26.06.98, Deci
são unânime

E-RR 224658/95 - Min. Rider de Brito, DJ 26.06.98, Deci
são por maioria"
Os a r e s t o s  t r a z i d o s  a c o t e j o  á s  f l s .  4 2 8 / 4 2 9  n ão  a p r o v e ita m  

a o . f im  c o lim a d o , v e z  que o r e c u r s o  de r e v i s t a  não f o i  c o n h e c id o , não 
te n d o  a s s im  tem a m e i i t ó r i o  a  s e r  c o n f r o n t a d o .

Em f a c e  do e x p o s t o ,  n ão  a d m ito  o s  E m b argos.
P u b l i q u e - s e .

^ B r a s i l i a ,  31 de m aio  de 1 9 9 9 .

JO S É  L U IZ  VASCONCELLOS 

Ministro-Presidente da Terceira Turma

PROCESSO N ° T S T - E - R R - 2 9 9 . 6 7 9 / 9 6 . 6 ____________________________________________ 9 *  REGIÃO
E m b arg an te  : SER V IÇO  FED ERA L DA PROCESSAMENTO DE DADOS -  SERPRO
Advogado : D r. R o g é r io  A v e la r  
Em bargados : A L Z IR A  F IG U E IR A  LO PES E  OUTROS
Advogado : D r. O lim p io  P a u lo  F i lh o

D E S P A C H O
A c .  T e r c e i r a  Turma d e s t a  C o r t e ,  a o  p r o f e r i r  o  v . a c ó r d ã o  de 

f l s .  4 7 6 / 4 7 8 ,  não  co n h e ce u  do a p e lo  r e v i s i o n a l  p a t r o n a l  no t o c a n t e  ao 
tem a ENQUADRAMENTO, c o n s ig n a n d o  que " o  a p e lo ,  no p a r t i c u l a r ,  e s t á  d e s 
fu n d araen tad o , e i s  que o R e c o r r e n t e  não lo g r o u  a p o n t a r ,  de form a e x 
p r e s s a ,  q u a lq u e r  v i o l a ç ã o  c o n s t i t u c i o n a l  ou l e g a l ,  nem m u ito  menos 
t r a z e r  a r e s t o s  p a r a  c o n f r o n t o  de t e s e s ,  e s ta n d o  d e s a t e n d id o s ,  p o i s ,  o s 
p r e s s u p o s to s  de a d m is s ib i l id a d e  p r e v i s t o s  no a r t i g o  8 9 6 /C L T " ( f l .  
4 7 7 ) .

I n s u r g in d o -s e  c o n t r a  e s t a  d e c i s ã o ,  o re c la m a d o  a p ô s  o s  d e 
c l a r a t o r i o s  de f l s ,  4 7 9 / 4 8 1 ,  o b je t iv a n d o  a e x p l i c i t a ç ã o  de t e s e  a  r e s 
p e i t o  do a r t i g o  3 7 ,  i n c i s o  I I ,  da c a r t a  Magna de 1 9 8 8 .

D e c id in d o  e s t e s  d e c l a r a t ó r i o s ,  a c .  Turma ( f l s .  4 8 6 /4 8 7 )  o s 
r e j e i t o u ,  a p l ic a n d o  a in d a  a m u lta  de 1% p r e v i s t a  no a r t i g o  5 3 8 ,  p a r á 
g r a f o  ú n ic o ,  do C ó d ig o  de P r o c e s s o  C i v i l .

In c o n fo rm a d o , o re c la m a d o  in t e r p ã e  o p r e s e n t e  r e c u r s o  de 
em barg os ( f l s .  4 8 9 /5 0 1 )  a rg ü in d o  p r e l i m in a r  de n u lid a d e  do v . d e c i s ó 
r i o  tu r m á r io ,  a le g a n d o  a  o m issã o  da c .  Turma no t o c a n t e  à a p r e c ia ç ã o  
do a r t i g o  3 7 , i n c i s o  I I ,  da a t u a l  C a r ta  C o n s t i t u c i o n a l .  No m é r i to ,  
a r t i c u l a  a v i o l a ç ã o  do a r t i g o  8 9 6 , a l i n e a  ”c " ,  da CLT, p o r  e n te n d e r  
que se u  r e c u r s o  d e r e v i s t a  p o d e r ia  t e r  s id o  c o n h e c id o  p o r  v i o l a ç ã o  do 
a r t i g o  3 7 , i n c i s o  I I ,  da C o n s t i t u i ç ã o  F e d e r a l  a t u a l .  R e c o r r e  também no 
t o c a n t e  a a p l i c a ç ã o  da m u lta  de 1% p r e v i s t a  no a r t i g o  5 3 8 , p a r á g r a fo  
ú n ic o ,  do C ó d ig o  de P r o c e s s o  C i v i l ,  p o rq u a n to  o o b j e t i v o  d os em bargos 
de d e c la r a ç ã o  o p o s to s  p e r a n t e  a c .  Turma e r a  de p r e q u e s t io n a r  a m a té 
r i a  c o n s t a n t e  do i n c i s o  I I ,  do a r t i g o  3 7 , s u p r a c i t a d o ,  e  não  de p r o 
c r a s t i n a r  a p r e s e n t e  ã ç â o .  No p r e s e n t e  a p e lo  é a r t i c u l a d a  a v i o l a ç ã o  
d os a r t i g o s  5 o , i n c i s o  XXXV, LIV  e  LV, e  9 3 ,  i n c i s o  IX , da C o n s t i t u i 
ç ã o  F e d e r a l  de 1 9 8 8 ; 5 3 5 ,  i n c i s o  I I ,  e  5 3 8 , p a r á g r a f o  ú n ic o ,  do C ód igo  
de P r o c e s s o  C i v i l ;  e  8 9 6  da CLT. A le g a  também c o n f l i t o  com a s  Súm ulas 
2 8 2 . e  3 5 6 , do STF e  E n u n cia d o  n° 2 9 7 /T S T , bem como t r a z  o s  a r e s t o s  de 
f l s .  4 9 1 /4 9 8  p a r a  t e n t a r  d e m o n stra r  d is s e n s o  p r e t o r i a n o .

No t o c a n t e  à p r e l im in a r  de n u l id a d e , r a z ã o  n ão  a s s i s t e  ao  
e m b a rg a n te  p o r q u a n to , p e lo  que s e  e x t r a i  d a s r a z õ e s  r e c u r s a i s  do se u  
r e c u r s o  de r e v i s t a  ( f l s .  4 5 5 / 4 5 8 ) ,  o re c la m a d o  n ão  a r t i c u l o u  o a r t i g o  
3 7 , i n c i s o  I I ,  da a t u a l  C a r ta  C o n s t i t u c i o n a l .  N e s te  d ia p a s ã o , a c .  
Turma não -co n h e ce u  do a p e lo  r e v i s i o n a l ,  p o r  d e sfu n d a m e n ta d o . E s t a ,  p o r  
s i  s ó ,  e  u m a .c o m p le ta  e  c o e s a  t e s e ,  não hav end o como s e  f a l a r  em o m is
s ã o  do ju l g a d o .  Não s e  e v id e n c ia  a s s im , a  v i o l a ç ã o  d os a r t i g o s  5 o , 
i n c i s o s  XXXV e  LV, e  9 3 , IX , da C o n s t i t u i ç ã o ,  é  8 3 2 , c o n s o l id a d o .

N e s te s  te r m o s , a c .  Turma bem a p l i c o u  m u lta  p r e v i s t a  no p a 
r á g r a f o  ú n ic o  do a r t i g o  5 3 8  do CPC. Não o c o r r e u  a v i o l a ç ã o  d os a r t i g o s  
5 o , XXXV, LIV  e  LV, e  9 3 , i n c i s o  IX , da C o n s t i t u i ç ã o  F e d e r a l  de 1 9 8 8 ; 
5 3 5 , i n c i s o  I I ,  e  5 3 8 , p a r á g r a fo  ú n ic o ,  do C ó d ig o  de P r o c e s s o  C i v i l .

E s ta n d o  a v . d e c is ã o  tu r m á r ia  fu n d a m en ta d a , o s  a r e s t o s  t r a 
z id o s  a  c o t e j o  não serv em  p a ra  o f ira  c o lim a d o , p o rq u a n to  p a rte m  do 
p r e s s u p o s to  f á t i c o  de e x i s t ê n c i a  de a u s ê n c ia  de p r e s t a ç ã o  j u r i s d i c i o 
n a l ,  o qu e não  o c o r r e u  in casu, fa z e n d o  a t r a i r  na h i p ó t e s e  em e p í g r a 
f e ,  o s  te rm o s  do V e r b e te  de n° 2 9 6  d e s t e  T r i b u n a l .

Não s e  e v id e n c ia  o c o n f l i t o  com o E n u n cia d o  n° 2 9 7 /T S T , na 
m edida em que o p r e q u e s tio n a m e n to  que e s t a  Súm ula a lu d e ,  d ev e  o c o r r e r  
na d e c is ã o  r e c o r r i d a ,  e  a h ip ó t e s e  em e p í g r a f e  c i n g e - s e  a r e s p e i t o  de 
r e c u r s o  de r e v i s t a  que não a r t i c u l o u  o d i s p o s i t i v o  c o n s t i t u c i o n a l  ( a r 
t i g o  3 7 ,  I I )  .

Não s e  c o n h e c e  do r e c u r s o  de em barg os p o r  c o n f l i t o  com Súmu
l a s  d a e .  Suprem a C o r te .

Como o v . decisum tu r m á r io  n ão  m e r e c ia  s e r  e s c l a r e c i d o ,  vez 
que p r e s t o u  de form a c o m p le ta  a d e v id a  j u r i s d i ç ã o ,  o  a r e s t o  de f l .  494 
é  i n e s p e c i f i c o ,  na m edida em que e x c l u iu  a m uit a  p r e v i s t a  no p a r á g r a fo  
ú n ic o  do a r t i g o  538  do CPC, p e lo  f a t o  de que no c a s o  em a p r e ç o ,  c o n s 
t a t o u - s e  a r e a l  n e c e s s id a d e  de e s c la r e c i m e n t o  v i a  em barg os de d e c l a r a 
ç ã o .  A p l i c a - s e  i n  c a s u  o s  te rm o s do E n u n cia d o  n° 2 9 6 /T S T , como ó b i c e .

O a r t i g o  8 9 6 ,  l e t r a  " c " ,  da CLT, bem como o a r t i g o  3 7 , I I ,  
da C F /8 8 , n ão  -foram  v i o l a d o s ,  v ez  qu e a m a té r ia  c o n t id a  n e s t e  ú lt im o  
d i s p o s i t i v o  c o n s t i t u c i o n a l  e n c o n t r a - s e  p r e c lu s a ,  em r a z ã o  de a p a r t e  
não  t e r  a r t i c u l a d o  su a  v u ln e r a ç ã o  n a s  r a z õ e s  da r e v i s t a .

Em f a c e  do e x p o s t o ,  não ad m ito  o s  E m b argos.
P u b l iq u e - s e .
B r a s í l i a ,  27 de m aio  de 1 9 9 9 .

JO S É  L U IZ  VASCONCELLOS
Ministro-Presidente da Terceira Turma

PROCESSO N ° T S T - E - R R - 3 0 3 . 9 2 0 / 9 6 . 0 __________________________________________ 1 2 *  REGIÃO
E m b a rg a n te : R A L F Z E P L IN
A dvogado : D r. J a s s e t  de A breu do N ascim en to
Em bargado : FÁ B R IC A  DE CADARÇOS E  BORDADOS HACO LTDA
A dvogado : D r. Maro M arcos H a d lic h  F i lh o
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D E S P A C H O
A c .  T e r c e i r a  Turma d e s t a  C o r t e ,  ao  p r o f e r i r  o v . a c ó r d ã o  de 

f l s .  1 3 1 / 1 3 3 ,  negou p ro v im e n to  ao a p e lo  r e v i s i o n a l  do r e c la m a n t e ,  c o n 
s ig n a n d o  que " a  d a ta  a s e r  c o n s id e r a d a  p a r a  e f e i t o  de q u i t a ç ã o  da m u l
t a  de 40% (q u a r e n ta  p o r c e n to )  do FGTS é  a do p agam ento  d a s v e r b a s  
r e s c i s ó r i a s ,  d e s c o n s id e r a n d o  o p e r io d o  r e s u l t a n t e  da p r o je ç ã o  do a v is o  
p r é v io  in d e n iz a d o . A d i f e r e n ç a  de m u lta  d e 40% (q u a r e n ta  p o r  c e n to )  só  
não é  d e v id a  s e  a s  v e r b a s  r e s c i s ó r i a s  fo rem  p a g a s  a t é  o 1 0 °  d i a ,  c o n 
ta d o  da d a ta  da d a çã o  do a v is o  p r é v io  ( P r e c e d e n te :  E -R R -1 9 4 . 2 2 5 / 9 5 ) "

In c o n fo rm a d o , o  r e c la m a n te  in t e r p õ e  o p r e s e n t e  r e c u r s o  de 
em bargos ( f l s .  1 3 6 / 1 4 0 ) ,  a r t i c u l a n d o  a v i o l a ç ã o  d os a r t i g o s  54 e 5 7 , § 
2 o da L e i  n° 8 2 1 3 / 9 1 ,  e  5 o ,  i n c i s o  I I ,  da C a r ta  C o n s t i t u c i o n a l  de 
1 9 8 8 , bem como d iv e r g ê n c ia  ju r i s p r u d e n c i a l  a t r a v é s  d os a r e s t o s  de f l s .  
1 4 0 .  Sua t e s e  c o n s i s t e  em que não e x i s t e  nenhuma l e i  que d e te r m in a  a 
e x t i n ç ã o  do c o n tra to _  de t r a b a lh o  em c a s o  de a p o s e n ta d o r ia  e s p o n tâ n e a  
ou p o r  tem po de s e r v i ç o ,  te n d o  e l e  o d i r e i t o  do p agam ento da m u lta  do 
FGTS (40%) s o b r e  to d o s  o s  d e p ó s i t o s  r e a l i z a d o s  na c o n ta  f u n d i á r i a ,  
r e l a t i v o s  à c o n t r a t u a l i d a d e ,  in c lu in d o  o p e r ío d o  a n t e r i o r  à c o n c e s s ã o  
da a p o s e n t a d o r ia ,  p o r  t e r  s id o  im o tiv a d a m e n te  d e s p e d id o .

O r e c la m a n t e ,  no t o c a n t e  à a le g a d a  v i o l a ç ã o  d os a r t i g o s  54 e 
5 7 ,  § 2 o , da L e i  n °  8 2 1 3 / 9 1 ,  e n c o n tr a  o ó b ic e  do que d is p õ e  o E n u n c ia 
do n ’  2 9 7 /T S T . O c o rre  que p e lo  que s e  e x t r a i  do v . d e c i s o r i o  tu r m á r io ,  
s u p r a t r a n s c r i t o ,  a c .  Turma não p r e q u e s t io n o u  a s  m a t é r ia s  d e le s  
e x t r a í d a s .

No t o c a n t e  ao  a r t i g o  5 o , i n c i s o  I I ,  da C a r ta  Magna d e 1 9 8 8 , 
o a u t o r  não lo g r a  ê x i t o ,  na m edida em q u e , não o b s t a n t e  e s t e  d i s p o s i 
t i v o  c o n s t i t u c i o n a l  s e r  g e n é r i c o ,  a c .  Turma não e n f r e n t o u  a q u e s tã o  
o r a  em d e b a tê  so b  o e n fo q u e  dado p e la  p a r t e ,  na fu n d a m en ta çã o  do p r e 
s e n t e  r e c u r s o  d e em b arg o s.

Os a r e s t o s  t r a z i d o s  a c o t e j o  à s  f l s .  140 s ã o  i n e s p e c í f i c o s ,  
p o rq u a n to  e n fr e n ta m  a q u e s tã o  so b  o e n fo q u e  de que a a p o s e n t a d o r ia  não 
c o n s t i t u i  em c a u s a  da e x t i n ç ã o  do c o n t r a t o  de t r a b a l h o ,  tem a e s t e  não 
ab o rd a d o  p e lo  v .  d e c i s ó r i o  tu r m á r io .  N o te - s e  a in d a  que e s t e s  a r e s t o s  
p a rte m  da p r e m is s a  de a n á l i s e  á L e i  n °  8 2 1 3 / 9 1 ,  l e g i s l a ç ã o  não e n f r e n 
ta d a  p e l a  c .  Turm a. I n c id e ,-  in  c a s u ,  o s  te rm o s  do E n u n cia d o  n° 
2 9 6 /T S T , como ó b i c e .

Em f a c e  do e x p o s to ,  não a d m ito  o s E m b argos.
P u b l iq u e - s e .
B r a s í l i a ,  27 de m aio  de 1 9 9 9 .

JO S É  L U IZ  VASCONCELLOS 
Ministro-Presidente da Terceira Turma

PROC- N ° T S T -E -R R  3 0 6 . 7 4 3 / 9 6 , 9 _________________________________________________9 »  R e g i ã o
E m b a rg a n te : C IA  B R A S IL E IR A  DE D IS T R IB U IÇ Ã O  ~
Advogado : D r. C a r lo s  0 .  V. M a r tin s  
Em bargado : D IR C EU  S IM P L ÍC IO  NETTO
Advogado : D r. Edson A n tô n io  F l e i t h

D E S P A C H O
A e g r é g i a  T e r c e i r a  Turm a, p o r  in te r m é d io  da d e c i s ã o  de f l s .  

1 7 5 / 1 7 8 ,  n ão  co n h e ce u  do r e c u r s o  de r e v i s t a  da R e c la m a d a ,, em r e l a ç ã o  
ao tem a " v a l id a d e  do p ed id o  de d e m is s ã o " , so b  o fu n d am ento  de que a 
m a té r ia  em d e b a te  e s t á  v in c u la d a  à  a n á l i s e  de f a t o s  e p r o v a s ,  c u jo  
reex a m e é ved ado em s e d e  de r e v i s t a  -  E n u n cia d o  1 2 6 /T S T  -  e  que a v i o 
l a ç ã o  a p o n ta d a  não o c o r r e u  a n t e  o s  te rm o s  do E n u n cia d o  2 2 1  do T ST .

In c o n fo rm a d a , a R eclam ad a i n t e r p õ e ,  á s  f l s .  1 8 0 / 1 8 7 ,  r e c u r s o  
de em b arg o s p a r a  a S D I. A le g a  que p r e te n d e  a p e n a s  a  "a d e q u a ç ã o  dos 
f a t o s  que s o b e ja r a m  com p rovad os e  a f ir m a d o s  p e l a s  d e c i s õ e s  p r i m e i r a s ,  
ao  d i r e i t o  que l h e s  é  a p l i c á v e l ,  e  não  o reex am e de f a t o s  e  p r o v a s "  
( f l .  1 8 3 ) .  Aduz que o TST "n ã o  pode f u g i r  a e le v a d a  c o m p e tê n c ia  p a ra  
c o n c l u i r  q u a l  a m e lh o r i n t e r p r e t a ç ã o  p a r a  uma norm a c o n c e r n e n te  ao  
D i r e i t o  do T r a b a lh o , so b  p r e t e x t o  de que a d e c is ã o  é  r a z o á v e l ,  so b  
p en a de v i o l a r  o d is p o s t o  no a r t .  5 ° ,  i n c i s o s  XXXV; LIV e  LV, da C a r ta  
M agna". A p on ta o f e n s a  do a r t .  8 9 6 , a e  c ,  da CLT.

O e .  R e g io n a l  a s s im  a s s e v e r o u , i n  v e r b i s ( f l s .  1 4 6 / 1 4 7 ) :
" . . .E v i d e n c i a n d o  o qu ad ro  f á t i c o  que o a u t o r  f o i  c o a g id o  a 

s e  d e m i t i r ,  p a ir a n d o  s o b r e  s i  a  am eaça da d e s p e d id a  p o r  j u s t a  c a u s a ,  
o b v ia m e n te  op to u  p e la  d e m iss ã o  a p e d id o .

A e x p la n a ç ã o  do p r e p o s to  somada a o s  f a t o s  n a r r a d o s  na p e ça  
d e f e n s iv a  s ã o  c o n c lu s iv o s  no s e n t id o  de que houve v í c i o  de c o n s e n t i 
m e n to . A re c la m a d a  a le g a  que em bora h o u v e s s e  m o tiv o s  e n s e ja d o r e s  da 
d e m iss ã o  j u s t i f i c a d a ,  p o r  b e n e s s e  r e s o lv e u  a c a t a r  o p e d id o  de d erfiissâo  
do a u t o r ,  o. que não lh e  f a v o r e c e ,  a n t e  su a  p r ó p r ia  e x p la n a ç ã o  e  o c o n 
te ú d o  do d ep o im e n to  do p r e p o s t o .  E s t e ,  quando i n q u i r i d o ,  d i s s e  que 
' . . . o f e c la m a n te  s e r i a  d e m it id o  p o r  j u s t a  c a u s a ;  que o d i r e t o r  do ré u  
com u nicou  ao  d e p o e n te  p a ra  p r o v id e n c ia r  r e s c i s ã o  c o n t r a t u a l  do a u to r  
p o r  ju s t o  m o tiv o ; que o d e p o e n te  t r a b a lh a v a  no d ep . de p e s s o a l  p or 
i s s o  in fo r m a  s o b r e  t a i s  f a t o s ;  que e s c l a r e c e  que quem p a s s o u  a  i n s t r u 
ç ã o  s o b r e  a d e s p e d id a  f o i  o c h e f e  de d e p . p e s s o a l ;  que d e n tr o  da mesma 
sem ana o c h e f e  de p e s s o a l  lh e  in fo rm o u  que a r e s c i s ã o  s e  d a r ia ' m ed ian
t e  p e d id o  de d e m is s ã o ; '  (d e p o im e n to , f l s .  1 02 )

T a i s  f a t o s  s e  a f in a m  com a v e r s ã o  da i n i c i a l  no s e n t id o  de 
que r e c e b e u  c o m u n ica çã o  de d e sp e d id a  p ó r  j u s t a  c a u s a ,  no e n t a n t o ,  t e n 
do s id o  c o a g id o , a demandada o b te v e  d e le  o p e d id o  de d e m is s ã o , f irm a d o  
em im p r e s s o  da p r ó p r ia  e m p re sa .

A te s te m u n h a  de in d ic a ç ã o  da re c la m a d a  so u b e  d os f a t o s  a t r a 
v é s  d os c o m e n tá r io s  que o u v i r a ,  mas não so u b e  in fo r m a r  o m o tiv o  que 
le v o u  o a u t o r  a p e d ir  d e m i s s ã o . . . "

A ssim , v e r i f i c a - s e  que o v . a c ó r d ã o  r e c o r r i d o  c o n s ig n o u  t o 
d os o s  e le m e n to s  f á t i c o s  c a r a c t e r i z a d o r e s  da d e m iss ã o  do R e c la m a n te , 
lo g o  não s e r i a  o c a s o  de a p l i c a ç ã o  do E n . 1 2 6 /T S T , p o rq u a n to  a a p r e c i 
a ç ã o  d a s v i o l a ç õ e s  a p o n ta d a s  p e la  R e c o r r e n t e  não i m p l i c a r i a  em reexam e 
de f a t o s  e  p r o v a s , mas tã o -s o m e n te  na a n á l i s e  d a s  c i r c u n s t â n c i a s  p o s 
t a s  no v . a c ó r d ã o  r e g i o n a l  à lu z  d os a r t i g o s  8 1 8 , da CLT, e  3 3 3 , do 
CPC, d i t o s  v i o l a d o s .

A ssim , o n ã o -c o n h e c im e n to  do r e c u r s o  de r e v i s t a  p e lo  ó b ic e  
do E n . 1 2 6 /T S T , p o s s iv e lm e n te  v io lo u  o a r t .  8 9 6 , da CLT.

A dm ito o s  em b arg o s.
V i s t a  à p a r t e  c o n t r á r i a  p a ra  im p u g n ação , no p r a z o  l e g a l .  
P u b l iq u e - s e .
B r a s í l i a ,  28 de m aio de 1 9 9 9 .

JO S É  L U IZ  VASCONCELLOS 
Ministro Presidente da Terceira Turma

PROCESSO N ° T S T - E - R R - 3 1 0  ■ 5 8 0 / 9 6 . 5 ___________________________________________1 *  REGIÃO
E m b a rg a n te : BANCO R EA L S /A
Advogado : D r * . M a ria  C r i s t i n a  P ed u z z i
Em bargado : MARIA C E L E S T IN A  NOVELLINO P IR E S
Advogado : D r. J ó s e  da S i l v a  C a ld a s

D E S P A C H O
Com fu n dam ento n o s E n u n cia d o s  326  e  2 8 8 /T S T , a T e r c e i r a  T u r

ma n ã o  co n h e ce u  do r e c u r s o  de r e v i s t a  do R eclam ad o em r e l a ç ã o  à p r e s 
c r i ç ã o  e  à co m p lem en tação  de a p o s e n t a d o r ia .

In c o n fo rm a d o , o R eclam ad o in t e r p õ e  em barg os p a r a  a SD I, 
ap o n ta n d o  a o fe n s a  do a r t i g o  8 9 6  da C o n s o lid a ç ã o  d as L e i s  do T r a b a lh o .

A d e c is ã o  r e g i o n a l  d e f e r iu  a  co m p lem en ta çã o  de a p o s e n ta d o r ia  
so b  o fu n d am ento  de que " a  L e i  n° 6 . 4 3 5 / 7 7 ,  que r e g u lo u  a s  e n t id a d e s  
de p r e v id ê n c ia  p r iv a d a , não im p ed iu  que a s  fu n d a ç õ e s  p r e e x i s t e n t e s  
c o n t in u a s s e m  a a t u a r ,  d e sd e  que s e  a d a p ta sse m  a o s  p r e s s u p o s to s  de e x i 
g ê n c ia  da nova l e g i s l a ç ã o .  Se  a Fu ndação C lem en te  de F a r ia  p r e f e r i u  
não s e  e n q u a d ra r  como e n t id a d e  de p r e v id ê n c ia  p r iv a d a  (docu m ento de 
f o l h a s  2 7 0 / 2 7 3 ) ,  como l h e  f a c u l t a v a  a  a lu d id a  l e i ,  t a l  não c o n f ig u r a  
fa c tu m  p r i n c i p i s , mas uma c o n v e n iê n c ia  a d m i n i s t r a t i v a  ou f i n a n c e i r a ,  
ju r id ic a m e n t e  i r r e l e v a n t e "  ( f l .  3 4 0 ) .

Como ju í z o  de a d m i s s ib i l i d a d e ,  e n te n d o  que o E n u n cia d o  2 8 8 , 
que t r a t a  da norma v ig e n t e  à é p o ca  da a d m issã o  e a l t e r a ç õ e s  m a is  b e n é 
f i c a s ,  não tem  p e r t i n ê n c i a  com a fu n d a m e n ta ç ã o . e s p o s a d a  p e la  d e c is ã o  

• r e g io n a l .
A ssim , o n ão  co n h e c im e n to  do r e c u r s o  de r e v i s t a ,  p o r  ó b ic e  

do c i t a d o  E n u n c ia d o , p o s s iv e lm e n te  v io lo u  o a r t i g o  8 9 6  da C o n s o lid a ç ã o  
d as L e is  do T r a b a lh o .

A dm ito o s  em b a rg o s.
V i s t a  à p a r t e  c o n t r á r i a  p a r a  im p u gnação no p r a z o  l e g a l .
P u b l iq u e - s e .
B r a s í l i a ,  27 de m aio  de 1 9 9 9 .

JO S É  L U IZ  VASCONCELLOS 

Ministro-Presidente da Terceira Turma

PRO C. N ° T S T - E - R R - 3 1 1 . 2 3 4 / 9 6 . 1  -  4 *  REGIÃO  
E m b a rg a n te : L U IZ  LINDONES CIDADE
Advogado : D r. Jo ã o  L u iz  F ra n ç a  B a r r e t o
Em bargada : C I A . ESTADUAL DE EN ERG IA E L É T R IC A  -  C E E E
Advogado : D r. J o e  M a r c e i K e rb e r

D E S P A C H O
A T e r c e i r a  Turma negou p ro v im e n to  ao r e c u r s o  de r e v i s t a  do 

R e c la m a n te , em r e l a ç ã o  à  e q u ip a r a ç ã o , so b  o fu n dam ento de que " r e c o 
n h ecen d o  o R e c la m a n te  que o s e u  reen q u a d ra m en to  f o i  r e a l i z a d o  d e form a 
c o r r e t a ,  a sua i n s a t i s f a ç ã o  em d e c o r r ê n c ia  do en q u ad ram en to  do p a r a 
digm a em q u ad ro  s u p le m e n ta r , p e rc e b e n d o  s a l á r i o  m a is  e le v a d o , em v i r 
tu d e  de d e te r m in a ç ã o  j u d i c i a l ,  in d u z ao  in d e fe r im e n to  do p e d id o  de 
novo en q u ad ram en to  ( a r t i g o  4 6 1 , p a r á g r a fo  2 °  da C o n s o lid a ç ã o  d a s  L e is  
do T r a b a lh o ) "  ( f l .  5 1 9 ) .

In c o n fo rm a d o , o R e c la m a n te  in t e r p õ e  em bargos p a r a  a S D I. 
A rgum enta qu e o' § 2 °  do a r t i g o  461 da CLT " a f a s t a  o p l e i t o  e q u ip a r a t ó 
r i o  a p e n a s  quando h o u v er a  p r e v i s ã o  q u a n t o  a o s  c r i t é r i o s  d e  p r o m o ç ã o
a l t e r n a d a s ,  p o u c o  i m p o r t a n d o  q u e  EMPREGADO e PARADIGMA e s t e ja m  en q u a
d ra d o s  no MESMO q u ad ro  de p e s s o a l  ou em QUADROS DIVERSOS" ( f l .  52 6 ) . 
A ponta a  o fe n s a  dos § §  2 °  e 3 °  -do a r t i g o  461  da CLT e  t r a n s c r e v e  a r e s 
t o s  p a ra  c o t e j o .

P o r não ab o rd arem  a s  c i r c u n s t â n c i a s  de que o a u t o r  r e c o n h e 
ce u  que se u  en q u ad ram en to  o c o r r e r a  de form a c o r r e t a  e  de 'q u e  o  p a r a 
digm a " f o i  i n c l u íd o  no "Q uad ro s u p le m e n ta r "  e x a ta m e n te  p o r  t e r  c o n s e 
g u id o , ju d ic ia l m e n t e ,  m a jo r a ç ã o  s a l a r i a l  in c o m p a tív e l  com o e n q u a d ra 
m ento c o r r e t o  no Q uadro n o rm a l"  ( f l .  5 2 1 ) ,  o s  a r e s t o s  t r a n s c r i t o s  r e 
v e la m -s e  i n e s p e c í f i c o s  nos te rm o s  do E n u n cia d o  2 9 6 .

C o n s id e ra n d o  a s  c i r c u n s t â n c i a s  e  a fu n d a m en ta çã o  da d e c is ã o  
em bargada n ão  há que s e  f a l a r  em o fe n s a  d os § §  2 °  e  3 °  do a r t i g o  461 
da CLT, e s p e c ia lm e n t e  de form a l i t e r a l  como c o n d ic io n a  o E n u n cia d o  221 
do T ST .

Nego se g u im e n to  a o s  em b a rg o s.
P u b l iq u e - s e .
B r a s í l i a ,  27 d e m aio de 1 9 9 9 .

JO S É  L U IZ  VASCONCELLOS 

Presidente da Terceira Turma

PROC. N ° T S T - E - R R - 3 1 2 . 7 0 8 / 9 6 . 3 _________________________________ 1 2 *  R e g i ã o
E m b a rg a n te : SIND ICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIM EN TO S BANCÁRIOS DE 

CRICIÚ M A E  REGIÃO
Advogado : D r. J o s é  Eymard L o g u é r c io  
Em bargado : BANCO BAMERINDUS DO B R A S IL  S /A
Advogado : D r. R o b in so n  N eves F i lh o

D E S P A C H O
A e g r é g ia  T e r c e i r a  Turma, p o r in te r m é d io  da d e c is ã o  de f l s .  

1 8 0 / 1 8 2 ,  co n h e ce u  e deu p ro v im e n to  ao R e c u rs o  de R e v is t a  do R eclam ad o , 
que v e r s a v a  s o b r e  IPC de ju n h o  de 1 9 8 7 , " ( . . . )  p a ra  j u l g a r
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im p r o c e d e n te  a a ç â o , i n v e r t i d o s  o s  ônus da s u c u m b ê n c ia , q u a n to  à s  
c u s t a s  p r o c e s s u a i s ,  de c u jo  r e c o lh im e n to  f i c a  d is p e n s a d o  o R e c la m a n te "  
( f l .  1 8 1 ) .

In co n fo rm a d o , o  R e c la m a n te  i n t e r p õ e ,  á s  f l s .  1 8 4 / 1 8 9 ,  
E m bargos p a r a  a S D I, a le g a n d o  v i o l a ç ã o  d os a r t i g o s  5 ° ,  I I ,  XXXVI e  7 ° ,  
V I , da C o n s t i t u i ç ã o  F e d e r a l  de 1 9 8 8 .

A e g r é g i a  Turma a s s e v e r o u  q u e : "Q uando da e d iç ã o  do
D e c r e t o - L e i  2 . 3 3 5 / 8 7 ,  o  d i r e i t o  ao  r e a j u s t e  f ix a d o  p e lo  D e c r e t o - L e i  
2 .3 0 2 / 8 6  não p a s s a v a  de m era e x p e c t a t i v a  de d i r e i t o .  A l e i  n o v a , como 
d e c id id o  p e lo  e g r é g i o  Suprem o T r ib u n a l  F e d e r a l  não  f e r i u  d i r e i t o  
a d q u ir id o .  E s s e  e n te n d im e n to  do P r e t ó r i o  E x c e l s o ,  p o r  s e r  v i n c u l a n t e ,  
le v o u  ao  c a n c e la m e n to  do E n u n cia d o  3 1 6 /T S T , e s ta n d o  h o je  p a c i f i c a d o  o 
e n te n d im e n to  da SD I no s e n t id o  de não s e r  d e v id o  o r e a j u s t e  em f o c o ” 
( f l .  1 8 1 ) .

Com e f e i t o ,  a v . d e c is ã o  em bargad a e s t á  de a c o r d o  com a 
i t e r a t i v a ,  n o t ó r i a  e  a t u a l  ju r i s p r u d ê n c ia  da S e ç ã o  E s p e c i a l iz a d a  em 
D i s s í d i o s  I n d i v i d u a is ,  no s e n t id o  de i n e x i s t ê n c i a  de d i r e i t o  
a d q u ir id o .  P r e c e d e n t e s : .  E -RR 7 2 2 8 8 / 9 3 ,  A c. 2 2 9 9 / 9 5 ,  M in . Armando de 
B r i t o ,  D J 0 1 . 0 9 . 9 5 ,  D e c is ã o  u n ân im e; E-RR 2 5 2 6 1 / 9 1 ,  A c . 1 9 5 5 / 9 5 ,  M in . 
V a n t u i l  A b d a la , D J 1 8 . 0 8 . 9 5 ,  D e c is ã o  u n ân im e; E-RR 5 6 0 9 5 / 9 2 ,  A c. 
1 6 7 2 / 9 5 ,  M in. F r a n c i s c o  F a u s to ,  DJ 1 8 . 0 8 . 9 5 ,  D e c is ã o  u n â n im e; E-RR 
5 8 4 9 0 / 9 2 ,  A c. 0 9 3 0 / 9 5 ,  M in . G u im arães F a lc ã o ,  D J 0 9 . 0 6 . 9 5 ,  D e c is ã o  
u n â n im e; E-RR 2 4 2 1 8 / 9 1 ,  A c . 0 7 7 6 / 9 5 ,  M in . Erm es P . P e d r a s s a n i ,  DJ 
0 7 . 0 4 . 9 5 ,  D e c is ã o  u n ân im e. P e r t in ê n c i a  do E n u n cia d o  3 3 3 , d e s t e  c o le n d o  
T r ib u n a l  S u p e r io r .

Q uanto à v i o l a ç ã o  d os a r t i g o s  5 ° ,  I I ,  7 o , V I ,  da C F /8 8 , não 
é  p o s s í v e l  su a  v e r i f i c a ç ã o  p o is  a  e g r é g ia  Turma não e m it iu  t e s e  a 
r e s p e i t o  do d i s p o s i t i v o  c o n s t i t u c i o n a l  e  nem a t a n t o  f o i  p ro v o c a d a  p o r 
m eio  de Em bargos de D e c la r a ç ã o ,  r e s ta n d o  p r e c lu s a  a m a t é r ia ,  nos 
te rm o s  do V e r b e te  Su m u lar n° 2 9 7 .

Nego se g u im e n to  a o s  E m b arg os.
P u b l iq u e - s e .
B r a s í l i a ,  04 de ju n h o  de 1 9 9 9 .

JO S É  L U IZ  VASCONCELLOS 

Ministro Presidente da 3a Turma

PRO C. N ° T S T - E - R R - 3 1 4 . 8 6 8 / 9 6 . 1 _________________________________________________ 4 *  l e g i ã o
E m b arg an te  : SIN D ICATO  DOS EMPREGADOS EM ESTA BELECIM EN TO S BANCAM OS DE 

HORIZONTINA
Advogado : D r. J o s é  Eymard L o g u é r c io
Em bargado : BANCO DO ESTADO DO R IO  GRANDE DO SUL S /A
Advogado : D r. J o s é  A lb e r t o  C o u to  M a c ie l

D E S P A C H O
P or in te r m é d io  d o v . a c ó rd ã o  de f l s .  2 0 8 / 2 1 0 ,  e s t a  c o le n d a  

' e r c e i r a  Turma deu p ro v im e n to  ao  r e c u r s o  de r e v i s t a  do re c la m a d o  p a ra  
j u l g a r  im p r o c e d e n te  a  r e c la m a t ó r i a  a ju i z a d a ,  e s p e c i f i c a m e n t e  ao  a p r e 
c i a r  o tem a URP de f e v e r e i r o  de 1 9 8 9 , c o n s o a n te  a ju r i s p r u d ê n c ia  da 
C o r t e .

In c o n fo rm a d o , em barga à  SD I o S i n d ic a t o - R e c la m a n t e ,  p e l a s  
r a z õ e s  de f l s .  2 1 2 / 2 2 0 ,  a le g a n d o  v i o l a ç ã o  d os a r t i g o s  5 ° ,  XXXVI e  7 ° ,  
V I da C F /8 8 , 6 ° ,  da LIC C , c o la c io n a n d o  a r e s t o s  a  c o t e j o  ( f l s .  
2 1 7 / 2 1 8 ) ,  so b  o e n te n d im e n to  de que a s  d i f e r e n ç a s  s a l a r i a i s  d e c o r r e n 
t e s  do a lu d id o  P la n o  E con ôm ico  c o n f ig u r o u  d i r e i t o  a d q u ir id o  d os 
t r a b a l h a d o r e s .

T o d a v ia , em que p e s e  o e s f o r ç o  d em o n stra d o  p e l o  r e c o r r e n t e ,  
r a z ã o  não  lh e  a s s i s t e .

0 DL n° 2 . 3 3 5 / 8 7  ( a r t i g o  3 ° ,  § 1 ° )  i n s t i t u i u  a URP p a r a  f i n s  
de r e a j u s t e  de p r e ç o s  e  s a l á r i o s ,  a q u a l e r a  d e te r m in a d a  p e la  m édia 
m e n sa l da v a r ia ç ã o  do IPC o c o r r id a  no t r i m e s t r e  im e d ia ta m e n te  a n t e r i o r  
e a p l i c a d a  e  ca d a  mês do t r i m e s t r e  s e g u in t e .  O c o r r e  que a L e i  n° 
7 .7 3 0 ,  de 3 1 . 0 1 . 8 9 ,  rev o g o u  o DL n ° 2 .3 3 5 / 8 7  a n t e s  de o s  t r a b a lh a d o r e s  
te r e m  a URP de f e v e r e i r o  in c o r p o r a d a  s e u s  d i r e i t o s .

A ssim , o s  t r a b a lh a d o r e s  t in h a m , a n t e s  da e d iç ã o  da L e i  n° 
7 . 7 3 0 / 8 9 ,  m era e x p e c t a t i v a  de d i r e i t o  que f o i  f r u s t a d a  p e la  e d iç ã o  da 
r e f e r i d a  l e i ,  que rev o g o u  o DL n° 2 .3 3 5 / 8 7 ,  não h a v en d o , d e s s a  fo rm a , 
f a l a r  em d i r e i t o  a d q u ir id o , e i s  que o n ão  p agam ento da URP em q u e s tã o  
d e c o r r e u  de im p ed im en to  l e g a l  e  a im p le m e n ta çã o  ao d i r e i t o ,  qu e d e v e 
r i a  o c o r r e r  em I o de f e v e r e i r o  de 1 9 8 9 , não r e s t o u  c o n c r e t i z a d a .

E s tá  é  a p o s iç ã o  a t u a l  d e s t a  C o r t e ,  como s e  d e p re e n d e  também 
d os s e g u in t e s  ju l g a d o s :  E-RR 8 3 2 4 1 / 9 3 ,  A c. 2 8 4 9 / 4 9 ;  E-RR 4 1 2 5 7 / 9 1 ,  A c. 
2 3 0 7 / 9 5 ;  E-RR 7 2 2 8 8 / 9 3 ,  A c . 2 2 9 9 /9 5  e E-RR 5 6 0 9 5 / 9 2 ,  A c. 1 6 7 2 / 9 5 .

A nte o d is p o s t o  na O J n° 59  da S D I, n eg o  se g u im e n to  a o s  em
b a r g o s  o p o s t o s .

P u b l iq u e - s e .
B r a s í l i a - D F ,  02  de ju n h o  de 1 9 9 9 .

JO S É  L U IZ  VASCONCELLOS 
Ministro Presidente da Terceira Turma

PR O C . N ° T S T - E - R R - 3 3 6 . 5 2 4 / 9 7 . 0 _________________________________________________5 *  R e g i ã o
E m b arg an te  : F E L I X  ROBERTO ZEVALLOS D EL BARCO ‘
A dvogado : D r. I s i s  M. B . R esen d e
Em bargado : PETRÓLEO B R A S IL E IR O  S / A  -  PETROBRAS
A dvogado : D r . C lá u d io  A. F . Penna F e rn a n d ez

D E S P A C H O
P o r in te r m é d io  do v . a c ó rd ã o  de f l s .  1 . 6 1 0 / 1 . 6 1 5 ,  e s t a  c o 

le n d a  T e r c e i r a  Turma deu p ro v im e n to  ao r e c u r s o  de r e v i s t a  do re c la m a d o  
p a r a  e x c l u i r  da co n d e n a ç ã o  a co m p lem en ta çã o  de a p o s e n t a d o r ia ,  co n fo rm e 
o d is p o s t o  no E n u n cia d o  n° 332  do T r ib u n a l  S u p e r io r  do T r a b a lh o .

Em bargos de d e c la r a ç ã o  p e lo  re c la m a d o  ( f l s .  1 . 6 1 7 / 1 . 6 1 9 ) ,  
a c o lh i d o s  p a r a  s a n a r  o m issã o  p e lo  ju lg a d o  de f l s .  1 .6 3 1 / 1 ' .  6 3 2 , i n c l u 
s i v e  p a r a  p r e s t a r  e s c la r e c i m e n t o s .

In c o n fo rm a d o , em barga à SD I o r e c la m a n t e ,  p e l a s  r a z õ e s  .e 
f l s .  1 . 6 3 7 / 1 . 6 4 2 ,  a le g a n d o  v i o l a ç ã o  dos a r t i g o s  5 ° ,  XXXVI da C F/6 >,
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4 6 8  e  8 9 6  da CLT, 177  e 1 .0 9 0  do CC, a t r i t o  a o s  E n u n cia d o s  n ° 51 e  126 
do TST e  d iv e r g ê n c ia  ju r i s p r u d e n c i a l  com a r e s t o s  que c o l a c i o n a ,  so b  o 
e n te n d im e n to  de qu e a s  d e c la r a ç õ e s  de v o n ta d e  v in c u la m  o d e c la r a n t e  na 
form a de o b r ig a ç ã o  l e g a l .

S u s t e n t a  qu e a P e t r o b r á s  e s t á  o b r ig a d a  a co m p le m e n ta r a a p o 
s e n t a d o r i a ,  p e lo s  te rm o s  do p r ó p r io  M anual de P e s s o a l .

S u c e d e , e n t r e t a n t o ,  que e s t a  q u e s tã o  f o i  e x a u s t iv a m e n te  d i s 
c u t i d a  n e s t a  C o r t e ,  te n d o  s id o  j á  ch eg a d o  a c o n s e n s o , t a n t o  que f o i  
e d i t a d o  o E n u n cia d o  n° 3 3 2 , que d is p õ e , verbis:

"COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. PETROBRÁS. MANUAL DE 
PESSOAL. NORMA PROGRAMÁTICA.

As norm as r e l a t i v a s  à co m p lem en ta çã o  de a p o s e n t a d o r ia ,  
i n s e r i d a s  no M anual de P e s s o a l  da P e t r o b r á s ,  têm  c a r á t e r  
m eram ente p r o g r a m á tic o ,  d e la s  não r e s u l t a n d o  d i r e i t o  á r e f e 
r i d a  c o m p le m e n ta ç ã o ."
F r i s e - s e  que a d iv e r g ê n c ia  c o la c i o n a d a ’ r e f e r e - s e  à p o s iç ã o  

da C o r te  n o s a n o s  de 19 8 2  a 1 9 9 2 , sen d o  que a u n ifo r m iz a ç ã o  da j u r i s 
p r u d ê n c ia  s e  deu em 1 2 . 0 5 . 9 4 .

Nego se g u im e n to  a o s  e m b a rg o s .
P u b l iq u e - s e .
B r a s í l i a - D F ,  de m aio de 1 9 9 9 .

JO S É  L U IZ  VASCONCELLOS 
Ministro Presidente da Terceira Turma

PR O C . N ° T S T - E - R R - 5 1 1 ■ 6 6 5 / 9 8 . 4  -  9 ‘  REGIÃO  
E m b a rg a n te : SA D IA CONCORDIA S . A .  -  IN D U STR IA  E  COMÉRCIO
Advogado : D r. V i c t o r  Russom ano J ú n io r  
Embargado : ARILTO N  RAMOS DE O L IV E IR A
Advogado : D r. M a x im ilia n o  N agi G a rce z

D E S P A C H O

P o r e n te n d e r  i n e x i s t i r  p r e q u e s tio n a m e n to  d os d i s p o s i t i v o s  
l e g a i s  in d ic a d o s  como v i o l a d o s ,  no que p e r t i n e  a l i t i g â n c i a  de m á -fé , 
in v o c a n d o  o ó b ic e  do E n u n cia d o  n° 2 9 7 /T S T , a T e r c e i r a  Turma não c o n h e 
c e u  do r e c u r s o  de r e v i s t a  da re c la m a d a  ( d e c i s ã o  de f l s .  4 2 0 / 4 2 8 ) .

In c o n fo rm a d a , a re c la m a d a  in t e r p õ e  em barg os p a r a  a  SD I ( f l s .  
4 3 0 / 4 3 3 ) .  A le g a  v i o l a ç ã o  do a r t .  8 9 6 , da CLT p o r  má a p l i c a ç ã o  do E . 
2 9 7 /T S T , s u s t e n t a d o  que o a c ó rd ã o  r e g i o n a l  a d m ite  a s  p r e m is s a s  a p a r 
t i r  d a s q u a is  s e  c a r a c t e r i z a  a l i t i g â n c i a  de m á -fé ,  não  hav end o que 
f a l a r  em a u s ê n c ia  de p r e q u e s tio n a m e n to .

C o m p u lsa n d o -se  o s  a u t o s ,  v e r i f i c a - s e  que o r e l a t o r  f o i  v e n 
c id o  no qu e c o n c e r n e  à  l i t i g â n c i a  de m á - f é ,  e n t r e t a n t o ,  não  r e s ta r a m  
c o n s ig n a d o s  o s  fu n d am en tos da d e c is ã o  da m a io r ia  d os j u í z e s .

A n te  a t a l  p e c u l ia r id a d e  da d e c is ã o  r e g i o n a l ,  n ão  h á  que 
f a l a r  em e x i s t ê n c i a  de p r e q u e s tio n a m e n to , se n d o , p o i s ,  a p l i c á v e l  ao 
c a s o  v e r t e n e  o E . 2 9 7 /T S T .

I n t a c t o ,  p o r t a n t o ,  o a r t i g o  8 9 6  da CLT.
Nego se g u im e n to  a o s  em b arg o s.
P u b l i q u e - s e .
B r a s í l i a ,  02 de ju n h o  de 1 9 9 9 .

M IN ISTRO  JO S É  L U IZ  VASCONCELLOS 
Presidente da Terceira Turma

ATA DA DÉCIMA QUARTA SESSÁO ORDINÁRIA

Aos vinte e seis dias do mês de maio do ano de mil novecentos e noventa e nove, às treze horas, 
realizou-se a Décima Quarta Sessão Ordinária da Terceira Turma do Tribunal Superior do Trabalho, 
sob a Presidência do Sr. Ministro José Luiz Vasconcellos, encontrando-se presentes os Srs. Ministros 
Francisco Fausto, Antônio Fábio Ribeiro, Carlos Alberto Reis de Paula e José Carlos Perret Schulte 
(suplente) e as Sras. Juízas Deoclécia Amorelli Dias e Maria do Socorro Costa Miranda. Representou o 
Ministério Público o Sr. Subprocurador Guilherme Mastrichi Basso, sendo Secretária a Bacharela 
Maria Aldah Ilha de Oliveira. Foi lida e aprovada a Ata da Sessão anterior. Em seguida passou-se à 
ORDEM DO DIA.

Processo: AIRR - 367743/1997-4 da 18a. Região. Relator: Min. Antônio Fábio Ribeiro. Agravante: 
Marcelo Marques Siqueira, Advogado: Dr. Walter Marques Siqueira, Agravado: Nelzo Paschoaletti e 
outras. Advogado: Dr. Ivan Henrique de Sousa Filho, Decisão: unanimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 387896/1997-8 da 11a. Região. Relatora: Deoclécia Amorelli Dias. 
Agravante: Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da Educação, Cultura e Desportos - SEDUC. 
Procurador: Dr. Ruth Ximenes de Sabóia, Agravado: Maria de Lourdes Rodrigues Batista. Advogada: 
Dra. Hosannah Souza de Alencar, Decisão: unanimemente, dar provimento ao agravo, a fim de mandar 
processar a revista; Processo: AIRR - 387906/1997-2 da 16a. Região. Relatora: Deoclécia Amorelli 
Dias, Agravante: Estado do Maranhão, Procurador: Dr. Luis Carlos Veras, Agravado: Aluízio Araújo, 
Decisão: unanimemente, dar provimento ao agravo, a fim de mandar processar a revista; Processo: 
AIRR - 388027/1997-2 da 9a. Região. Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante: União Federal. 
Advogado: Dr. José Carlos de Almeida Lemos, Agravado: Oromar José Figueiredo, Advogado: Dr. 
Luiz Salvador, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IRR -
388028/1997-6 da 9a. Região. Relatora: Deoclécia Amorelli • Dias, Agravante: União Federal. 
Procurador: Dr. José Carlos de Almeida Lemos, Agravado: Sebastião Alves dos Santos. Advogado: Dr. 
Luiz Salvador, Decisão: unanímemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR -
388029/1997-0 da 9a. Região. Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante: União Federal. 
Procurador: Dr. José Carlos de Almeida Lemos, Agravado: Itamar Dantas Reghini. Advogado: Dr. Luiz 
Salvador. Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo: Processo: A IRR - 388067/1997-0 da 
9a. Região. Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante: União Federal, Procurador: Dr. José Carlos 
de Almeida Lemos, Agravado: Valdecir Dias de Medeiros, Advogado: Dr. Euclides Eudes Panazzolo, 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 398368/1997-8 da 3a. 
Região. Relator: Min. Antônio Fábio Ribeiro, Agravante: Fundação Nacional de Saúde - FNS, 
Advogado: Dr. Sinclair Ferreira do Nascimento, Agravado: Alcides Alves da Silva e outros. Advogado: 
T Renato Alencar Dias, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo: Processo: AIRR 
.'98643/1997-7 da 2a. Região. Relator: Min. Antônio Fábio Ribeiro, Agravante: União Federal.
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Procurador: Dr. Cláudio Gomara de Oliveira, Agravado: Mima Pesinaío Ferraz e outro. Advogado: Dr. 
Délcio Trevisan, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IRR 
398667/1997-0 da 7a, Região. Relator: Min. Antônio Fábio Ribeiro. Agravante: Município de 
Fortaleza, Procurador: Dr. Antônio Guilherme Rodrigues de Oliveira, Agravado: Maria Fadina 
Lacerda, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IRR - 398800/1997-9 da 
5a. Região. Relator: Min. Antônio Fábio Ribeiro, Agravante: Antônio Jorge  Soares dos Santos e 
outros, Advogado: Dr. Paulo Sérgio Fraga Lobo, Agravada: União Federal. Procurador: Dr. Agilécio 
Pereira de Oliveira, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo: Processo: A IRR -
398862/1997-3 da 17a. Região. Relator: Min. Antônio Fábio Ribeiro, Agravante: Adir Maria Costa e 
outros, Advogado: Dr. João Batista Sampaio, Agravado: Departamento Estadual de Trânsito do Estado 
do Espírito Santo - DETRAN, Advogada: Dra. Regina Celi Mariani, Decisão: unánimemente, negar 
provimento ao agravo: Processo: A IRR - 398949/1997-5 da 17a. Região, Relator: Min. Antônio Fábio 
Ribeiro, Agravante: Município de Cachoeiro de Itapemirim, Procurador: Dr. Roberto Depes. Agravado: 
Antônio André, Advogado: Dr. José Irineu de Oliveira. Decisão: unánimemente, não conhecer do 
agravo; Processo: AIRR - 399710/1997-4 da la . Região, Relator: Min. Antônio Fábio Ribeiro. 
Agravante: União Federal, Procurador: Dr. Bemadeth Maria Lima Verde Lopes, Agravado: José Matta, 
Advogada: Dra. Amanda Silva dos Santos, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo: Processo: 
AIRR - 399780/1997-6 da 19a. Região. Relator: Min. Antônio Fábio Ribeiro. Agravante: Claudeci 
Rodrigues da Silva, Advogado: Dr. Carlos Bezerra Calheiros, Agravado: Município de Maceió, 
Procurador: Dr. Thélio Oswaldo Barreno Leitão, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo: 
Processo: A IRR - 399789/1997-9 da la . Região. Relator: Min Antônio Fábio Ribeiro, Agravante: 
Jaromir Cedric Cardoso Netto e outros, Advogado: Dr. José Roberto da Silva, Agravado: Departamento 
de Transportes Rodoviários do Estado do Rio de Janeiro - DETRO, Procurador: Dr. Cláudia Costa 
Mansur, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IRR - 399793/1997-1 da 
la . Região. Relator: Min. Antônio Fábio Ribeiro, Agravante: União Federal (Sucessora do 
INAMPS), Procurador: Dr. Ana Lúcia Coelho Alves, Agravado: Maria Cristina Nunes Câmara 
Gasparini e outros, Advogado: Dr. Sérgio Pinheiro Drummond, Decisão: unánimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 399795/1997-9 da la. Região, corre junto com 
AIRR-399796/1997-2, Relator: Min. Antônio Fábio Ribeiro, Agravante: União Federal. Procurador: 
Dr. Joel Simão Baptista, Agravado: Claudete de Farias Ribeiro, Advogado: Dr. Mauro Roberto Gomes 
de Mattos, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 399796/1997-2 da ta. 
Região, corre junto com AIRR-399795/1997-9, Relator: Min. Antônio Fábio Ribeiro, Agravante: 
Claudete de Farias Ribeiro e outros, Advogado: Dr. Mauro Roberto Gomes de Mattos, Agravada: 
União Federal, Procurador: Dr. Regina Viana Daher, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; 
Processo: AIRR - 399941/1997-2 da 4a, Região. Relator: Min. Antônio Fábio Ribeiro. Agravante: 
Departamentlo Estadual de Portos, Rios e Canais - DEPRC, Advogada: Dra. Moema Regina Luz de 
Azambuja. Agravado: Adalberto Manoel Machado, Advogada: Dra. Patrícia Sica Palermo. Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 422194/1998-2 da la . Região. 
Relator: Min. Francisco Fausto, Agravante: Rapidox Gases Industriais Ltda.. Advogado: Dr. Marcos 
Dibe Rodrigues, Agravado: Ubiraci Pereira da Silva, Advogado: Dr. Cícero Lourenço da Silva. 
Decisão: unánimemente, dar provimento ao agravo, a fim de mandar processar a revista; Processo: 
AIRR - 427869/1998-7 da 4a. Região. Relator: Min. Francisco Fausto, Agravante: Petróleo Brasileiro 
S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Candido Ferreira da Cunha Lobo, Agravado: Roberto 
Tcherkezian e outros. Advogado: Dr. Adroaldo Mesquita da Costa Neto, Decisão: unánimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 427870/1998-9 da 4a. Região. Relator: Min. Francisco 
Fausto, Agravante: Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogada: Dra. Rita Perondi. 
Agravado: José Lofrano e outros. Advogada: Dra. Fernanda Barata Silva Brasil, Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 429938/1998-8 da 4a. Rettíão. corre 
junto com AlRR-429939/1998-1. Relator: Min. Francisco Fausto, Agravante: Ornar Machado da Costa 
e outro. Advogada: Dra. Fernanda Barata Silva Brasil, Agravada: Companhia Estadual de Energia 
Elétrica - CEEE, Advogada: Dra, Rita Perondi, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 429939/1998-1 da 4a. Região, corre junto com AIRR-429938/1998-8. Relator: 
Min. Francisco Fausto, Agravante: Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogada: Dra. 
Rita Perondi, Agravado: Ornar Machado da Costa e outro, .Advogada: Dra. Fernanda Barata Silva 
Brasil, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo: Processo: AIRR - 429946/1998-5 da 4a. 
Região. Relator: Min. Francisco Fausto, Agravante: Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE. 
Advogada: Dra. Rita Perondi, Agravado: Luiz Antônio Marques França, Advogado: Dr. Adroaldo 
Mesquita da Costa Neto, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
429948/1998-2 da 4a. Região. Relator: Min. Francisco Fausto, Agravante: Companhia Estadual de 
Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. Jorge Sant'Anna Bopp, Agravado: Edgar Manoel Bemardini e 
outros. Advogada: Dra. Fernanda Barata Silva Brasil, Decisão: unánimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: A IRR - 430717/1998-4 da la . Região. Relator: Min. Antônio Fábio Ribeiro, 
Agravante: Fundação Biblioteca Nacional, Advogado: Dr. José Ribeiro de Castro Neto, Agravado: 
Rutônio Jorge Fernandes de Sanfanna, Advogado: Dr. Heitor Pedroso Martins, Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 433937/1998-3 da 2a. Região. 
Relator: Min. Francisco Fausto. Agravante: Banco Bandeirantes S.A.. Advogado: Dr. Maurício Adam 
Brichta, Agravado: Cláudio Donizetti Povoa, Advogado: Dr. Hermano Almeida Leitão. Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 434691/1998-9 da la. Região, corre 
junto com RR-434692/1998-2, Relator: Min. Antônio Fábio Ribeiro, Agravante: Eric Luis da Silva 
Cástro, Advogado: Dr. José da Silva Caldas, Agravado: Banco Real S.A., Advogado: Dr. Sérgio 
Batalha Mendes, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
440199/1998-2 da 2a. Região, corre junto com AIRR-440200/1998-4. Relator: Min. Francisco Fausto. 
Agravante: Banco Real S.A., Advogada: Dra. Maria Cristina Irigoyén Peduzzi, Agravado: Paulo 
Ricardo da Silva Barbosa, Advogada: Dra. Andréa Kimura Prior, Decisão: unánimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 440200/1998-4 da 2a. Região, corre junto com 
AIRR-440199/1998-2, Relator: Min. Francisco Fausto, Agravante: Paulo Ricardo da Silva Barbosa. 
Advogada: Dra. Andréa Kimura Prior, Agravante: Banco Real S.A.. Advogada: Dra. Maria Cristina 
Irigoyén Peduzzi, Agravado: Proservi Processamento e Serviços Ltda., Decisão: unánimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 441187/1998-7 da 9a. Região, corre junto com 
RR-441188/1998-0, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante: Iliane Borck Machado. 
Advogado:'Dr. Joaquim A. Cirino dos Santos, Agravado: Banco do Estado do Paraná S.A., Advogado: 
Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
442873/1998-2 da 9a. Região. Relator: Min. Francisco Fausto, Agravante: Empresa Brasileira de 
Correios e Telégrafos - ECT, Advogado: Dr. Mário Brasílio Esmanhotto Filho. Agravado: Valdir 
Magro e outros. Advogado: Dr. Daniel de Oliveira Godoy Júnior. Decisão: unánimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 442875/1998-0 da 3a. Região. Relator: Min. Francisco 
Fausto, Agravante: UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A.. Advogado: Dr. Robinson Neves 
Filho, Agravado: Evandro Alvim Almeida, Advogado: Dr. Magui Parentoni Martins, Decisão:

unánimemente, dar provimento ao agravo, a fim de mandar processar a revista; Processo: AIRR 
444413/1998-6 da la . Região. Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda, Agravante: Carlos Eduardo 
de Brito Beteile, Advogada: Dra. Maria Teresa Gordilho Loreto, Agravada: União Federal, Procurador: 
Dr. Regina Viana Daher, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
445796/1998-6 da 9a. Região. Relator: Min. Francisco Fausto, Agravante: Banco do Brasil S.A., 
Advogado: Dr. Cláudio Bispo de Oliveira, Agravado: Alcides Boiça, Advogado: Dr. José Eymard 
Loguércio, Advogado: Dr. Araripe Serpa G. Pereira, Decisão: unánimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: A IRR - 445832/1998-0 da 8a. Região, corre junto com AIRR-445833/1998-3. 
Relator: Min. Francisco Fausto, Agravante: Banco da Amazônia S.A. - BASA, Advogada: Dra. Vanja 
Irene Viggiano Soares, Agravado: José Alves dos Santos e outros. Advogado: Dr. Miguei de Oliveira 
Carneiro, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 445833/1998-3 da 
8a. Região, correjunto com AIRR-445832/1998-0, Relator: Min. Francisco Fausto, Agravante: Caixa 
de Previdência e Assistência dos Funcionários do Banco da Amazônia S.A. - CAPAF, Advogado: Dr. 
Ophir Filgueiras Cavalcante Júnior, Agravado: José Alves dos Santos e outros, Advogado: Dr. Miguel 
de Oliveira Carneiro, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
450287/1998-3 da Ia, Região, corre junto com RR-450288/1998-7, Relator: Min. José Carlos Perret 
Schulte, Agravante: Wilson Pizza Júnior, Advogado: Dr. Rafael Bevilaqua, Agravada: Caixa 
Econômica Federa! - CEF, Advogado: Dr. José Cláudio Côrte-Real Carelli. Decisão: unánimemente, 
negar provimento ao agravo: Processo: AIRR - 454033/1998-0 da 8a. Região. Relatora: Deoclécia 
Amorelli Dias, Agravante: Carlos da Silva Rosário e outros. Advogado: Dr. Antônio Cândido Barra 
Monteiro de Britto, Agravado: Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico 
CNPq (Museu Paraense Emílio Goeldi), Advogado: Dr. Carlos Thadeu Vaz Moreira, Decisão: 
unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 458665/1998-0 da 20a. Região, correjunto 
com A1RR-458664/1998-6, Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda, Agravante: José Marlúcio 
Monteiro Ferreira, Advogado: Dr. Nilton Correia. Agravado: Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. 
Ricardo Leite Luduvice. Decisão: unánimemente, dar provimento ao agravo, a fim de mandar processar 
a revista: Processo: AIRR - 464191/1998-3 da la . Região, corre junto com RR-464190/1998-0. 
Relator: Min. José Carlos Perret Schulte, Agravante: Caixa de Assistência dos Servidores da Cedae 
CAC, Advogado: Dr. Eliel de Mello Vasconcellos, Agravado: Fernando Rangel. Advogada: Dra. 
Gleise Maria Índio e Bartijotto. Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo: Processo: AIRR 
468674/1998-8 da 12a. Região. Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula. Agravante: Videcar Ltda.. 
Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Advogado: Dr. Celso Luiz Nunes, Agravado: Sindicato dos 
Empregados no Comércio de Videira, Advogado: Dr. Paulo César Doré, Decisão: unánimemente, dar 
provimento ao agravo, a fim de mandar processar a revista; Processo: AIRR - 468851/1998-9 da 8a. 
Região. Relator: Min. Antônio Fábio Ribeiro, Agravante: Banco da Amazônia S.A. - BASA. 
Advogada: Dra. Maria da Glória da Silva Maroja, Agravado: Tasso da Silva Alves e outros. Advogado: 
Dr. Miguel de Oliveira Carneiro, Decisão: unánimemente, dar provimento ao agravo, a fim de mandar 
processar a revista; Processo: AIRR - 470075/1998-5 da 2a. Região. Relator: Min. Francisco Fausto. 
Agravante: Companhia Brasileira de Distribuição, Advogado: Dr. Francisco Carlos Tyrola. Agravado: 
Cláudia Regina do Nascimento. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo: Processo: 
AIRR - 470077/1998-2 da 2a. Região. Relator: Min. Francisco Fausto, Agravante: Goodyear do Brasil 
Produtos de Borracha Ltda.. Advogado: Dr. Ildélio Martins, Agravado: Luiz Cláudio Domingues, 
Advogado: Dr. Darmy Mendonça, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo: Processo: 
AIRR - 472168/1998-0 da 9a. Região. Relatora: Deoclécia Amorelli Dias. Agravante: Companhia de 
Saneamento do Paraná - SANEPAR, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel. Agravado: Valdinei 
dos Santos. Decisão: unánimemente, dar provimento ao agravo, a fim de mandar processar a revista: 
Processo: A IRR - 472236/1998-4 da 9a. Região. Relatora: Deoclécia Amorelli Dias. Agravante: 
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel. 
Agravado: Abel Roncatto, Advogado: Dr. Geraldo Roberto Corrêa Vaz da Silva. Decisão: 
unánimemente, dar provimento ao agravo, a fim de mandar processar a revista: Processo: AIRR 
472779/1998-0 da la . Região. Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante: Kilton de Souza 
Pinheiro. Advogado: Dr. Femando Tristão Fernandes, Agravado: Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. 
Ricardo Leite Luduvice. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
474588/1998-3 da la . Região. Relator: Min. Antônio Fábio Ribeiro, Agravante: Banco do Estado do 
Rio de Janeiro S.A. - BANERJ - Em Liquidação Extrajudicial, Advogado: Dr. Rogério Avelar. 
Agravado: Esperança Martins Caldas Waghabi, Advogado: Dr. Adilson de Paula Machado. Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IRR - 474658/1998-5 da 2a, Região. 
Relator: Min. Antônio Fábio Ribeiro, Agravante: Alceu Tadaci Sato e outros. Advogado: Dr. Nelson 
Minoru Oka. Agravado: Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de 
Material Elétrico de Suzano. Advogado: Dr. Plínio Gustavo Adri Sarti, Decisão: unánimemente, dar 
provimento ao agravo, a fim de mandar processar a revista; Processo: A IRR - 474659/1998-9 da 2a. 
Região. Relator: Min. Antônio Fábio Ribeiro, Agravante: Hidroservice Engenharia Ltda. e outras. 
Advogado: Dr. Emmanuel Carlos, Agravado: Plínio Brizóla Sereno e outros. Advogada: Dra. Adriana 
Botelho Fanganiello Braga, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
474930/1998-3 da la . Região. Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda. Agravante: Monasa 
Consultoria e Projetos Ltda., Advogado: Dr. Jonas Ferreira Telles Neto, Agravado: Kalgen da Silva 
Araújo. Advogada: Dra. Cláudia Medeiros Ahmed, Decisão: unánimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 474931/1998-7 da la . Região. Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda. 
Agravante: Indústrias Nucleares do Brasil S.A. - INB, Advogado: Dr. Rodrigo Ghessa Tostes Maita. 
Agravado: Klaus Bernard Fuerth, Advogada: Dra. Maristela Campos Tavares de Almeida. Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 474932/1998-0 da la . Região. 
Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda, Agravante; Estub - Estrutura Tubulares Brasil S.A., 
Advogado: Dr. Antônio Guedes, Agravado: Mário Mariotini Neto, Advogado: Dr. Ricardo Déléage 
Ferreira, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 474933/1998-4 da 
la . Região. Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda, Agravante: Telecomunicações do Rio de 
Janeiro S.A. - TELERJ, Advogado: Dr. Gilberto de Toledo, Agravado: Many Gomes de Oliveira 
Rodrigues e outra. Advogada: Dra. Elizabeth Teresa Ribeiro Coelho. Decisão: unánimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 474934/1998-8 da la . Região. Relatora: Maria do Socorro 
Costa Miranda, Agravante: Diva de Carvalho, Advogada: Dra. Eliane Carneiro Santos. Agravado: 
Texaco Brasil S.A., Advogado: Dr. Nicolau F. Olivieri. Decisão: unánimemente, não conhecer do 
agravo; Processo: AIRR - 474935/1998-1 da la. Região. Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda. 
Agravante: Banco Boavista Interatlântico S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel. Agravado: 
Roberto Bittencourt Vieira, Advogado: Dr. Eduardo Pereira da Costa, Decisão: unánimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 474936/1998-5 da la . Região. Relatora: Maria do Socorro 
Costa Miranda, Agravante: Kristianne Valéria Xavier Lopes Muniz, Advogada: Dra. Denise Bueno 
Vecchi, Agravado: MLNj - Administração e Corretagem de Seguros Ltda., Agravado: Lucilene Teixeira 
da Silva, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 474938/1998-2 da 
la. Região. Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda, Agravante: Wilson Sons S.A. Comércio.
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Indústria e Agência de Navegação, Advogado: Dr. Mário Cálcia Júnior. Agravado: Adeildo Paulino 
Belmino, Advogado: Dr. Walter Luiz de Oliveira, Decisão: unánimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: A IRR - 474939/1998-6 da la. Região, corre junto com AIRR-474940/1998-8. 
Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda, Agravante: Ministério Público do Trabalho da Ia Região. 
Procurador: Dr. Luiz Eduardo Aguiar do Valle, Agravada: Companhia Estadual de Aguas e Esgotos 
CEDAE, Advogado: Dr. Luiz Antônio Telles de Miranda Filho, Agravado: Amaro Carlos Pereira. 
Advogado: Dr. Celestino da Silva Júnior, Decisão: unánimemente, dar provimento ao agravo, a fim de 
mandar processar a revista; Processo: AIRR - 474940/1998-8 da la . Região, corre junto com 
A1RR-474939/1998-6. Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda. Agravante: Companhia Estadual de 
Águas e Esgotos - CEDAE, Advogado: Dr. André Alemany de Araújo, Agravado: Amaro Carlos 
Pereira, Advogado: Dr. Rogério César Costa de Azevedo, Decisão: unánimemente, dar provimento ao 
agravo, a fim de mandar processar a revista; Processo: AIRR - 474941/1998-1 da la . Região. 
Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda, Agravante: Álvaro Cardoso Silva, Advogada: Dra. Myriam 
Denise da Silveira de Lima, Agravado: Banco Holandês S.A., Advogado: Dr. Rogério Avelar. Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 474942/1998-5 da la . Região. 
Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda, Agravante: Fábio Rozendo da Silva, Advogado: Dr. 
Fernando da Costa Pontes, Agravado: Turismo Transmil Ltda., Advogada: Dra. Kátia Barbosa da 
Cunha, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IRR - 475714/1998-4 da 
la . Região. Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda, Agravante: Companhia de Eletricidade do 
Estado do Rio de Janeiro - CERJ, Advogado: Dr. Ricardo César Rodrigues Pereira, Agravado: Isaías 
dos Santos, Advogada: Dra. Lúcia Regina Campista Pessanha, Decisão: unánimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 475715/1998-8 da la. Região. Relatora: Maria do Socorro 
Costa Miranda, Agravante: Banco Nacional S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogada: Dra. 
Denise Alves, Agravado: Paulo Guimarães, Advogado: Dr. Reinaldo José de Oliveira Carvalho, 
Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 475716/1998-1 da la. 
Região. Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda, Agravante: Progecon - Projetos, Construções e 
Geotecnicas Ltda., Advogado: Dr. Laudelino da Costa Mendes Neto, Agravado: José Alves da Silva, 
Advogado: Dr. Hylton Moniz Freire Júnior, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 475717/1998-5 da la . Região. Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda, 
Agravante: Banco Bradesco S.A., Advogado: Dr. Jackson Batista de Oliveira, Agravado: Marcos Maia 
Ventura Fragoso, Advogado: Dr. Mário Cálcia Júnior, Decisão: unánimemente, negar provimento ao 
agravo: Processo: AIRR - 47S718/I998-9 da la . Região. Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda. 
Agravante: Banco Bradesco S.A., Advogado: Dr. Luiz Carlos Ribeiro Silva. Agravado: Carlos Alberto 
Ribeiro Fernandes. Advogado: Dr. Marcello Lima, Decisão: unánimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: A IRR - 475719/1998-2 da la . Região. Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda. 
Agravante: Banco Bradesco S.A., Advogada: Dra. Riwa Elblink. Agravado. José Luiz de Freitas, 
Advogado: Dr. José Antônio Rolo Fachada, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 475723/1998-5 da la . Região. Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda. 
Agravante: Companhia Brasileira de Trens Urbanos - CBTU, Advogada: Dra. Vera Maria da Fonseca 
Ramos, Agravado: Sérgio da Costa dos Santos, Advogado: Dr. Amaury Tristão de Paiva, Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 475724/1998-9 da la . Região. 
Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda, Agravante: Fininvest S.A. Administradora de Cartões de 
Crédito e Turismo, Advogado: Dr. Francisco Queiroz Caputo Neto. Agravado: Luiz Sérgio Gonçalves 
de Miranda, Advogado: Dr. Fernando de Figueiredo Moreira, Decisão: unánimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: A IRR - 475728/1998-3 da la . Região. Relatora: Maria do Socorro 
Costa Miranda, Agravante: Antônio Justino de Oliveira Pereira, Advogada: Dra. Mônica Cristina 
Fernandes Silva, Agravada: Companhia Estadual de Águas e Esgotos - CEDAE, Advogado: Dr. 
Leonardo Kacelnik, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IRR 
475729/1998-7 da la . Região. Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda, Agravante: José Leandro de 
Santana, Advogado: Dr. Francisco Queiroz Caputo Neto, Agravado: Instituto de Resseguros do Brasil 
IRB, Advogado: Dr. Leonardo Kacelnik, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 475730/1998-9 da la . Região. Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda. 
Agravante: Paulo Atassi Borges. Advogada: Dra. Ondina Maria de Mattos Rodrigues. Agravado: 
Sociedade de Ensino Superior Estácio de Sá, Advogado: Dr. Ricardo Mendes Callado. Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 475731/1998-2 da la . Região. 
Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda, Agravante: Companhia Brasileira de Trens Urbanos 
CBTU, Advogado: Dr. José Leitão Filho, Agravado: Benjamín Magalhães de Oliveira Neto, Advogada: 
Dra. Lúcia L. Meirelles Quintella, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
A IRR - 475732/1998-6 da la . Região. Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda. Agravante: 
Companhia de Desenvolvimento Rodoviário e de Terminais do Estado do Rio de Janeiro - CODERTE. 
Advogado: Dr. Marcelo Ribeiro Silva, Agravado: João Luiz, Decisão: unánimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 475733/1998-0 da la. Região. Relatora: Maria do Socorro 
Costa Miranda, Agravante: Companhia Brasileira de Trens Urbanos - CBTU, Advogada: Dra. Vera 
Maria da Fonseca Ramos, Agravado: Gustavo Adolfo Paranhos Leite, Advogado: Dr. Francisco de 
Assis Ferreira Maia, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
475735/1998-7 da la . Região. Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda, Agravante: VARIG S.A. 
Viação Aérea Riograndense, Advogado: Dr. Dionisio D'EscragnolIe Taunay. Agravado: Luiz Antônio 
Braga de Lemos, Advogada: Dra. Maria do Socorro Oliveira Contrucci, Decisão: unánimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: A IRR - 475736/1998-0 da la . Região. Relatora: Maria do Socorro 
Costa Miranda, Agravante: Banco Real S.A., Advogado: Dr. Nicolau F. Olivieri, Agravado: Sindicato 
dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Niterói, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, 
Decisão: unánimemente, dar provimento ao agravo, a fim de mandar processar a revista; Processo: 
AIRR - 475774/1998-1 J a  17a. Região. Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda, Agravante: Banco 
do Estado do Espírito Santo S.A. - BANESTES, Advogado: Dr. lldelio Martins, Agravado: Júlio Cezar 
Azevedo Costa, Advogado: Dr. Roberto Edson Furtado Cevidanes, Decisão: unánimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 476166/1998-8 da la. Região. Relatora: Maria do Socorro 
Costa Miranda, Agravante: Sociedade Brasileira de Cultura Inglesa, Advogado: Dr. Mauricio Martins 
Fontes D' Albuquerque Câmara, Agravado: Gerardo Patriolíno da Costa, Advogado: Dr. Darcy Luiz 
Ribeiro, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IRR - 476167/1998-1 da 
la . Região. Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda, Agravante: Chocolate Comércio de Roupas 
Ltda., Advogada: Dra. Maria Vilani Maia Fu, Agravado: Ilací Diogo de Oliveira, Advogado: Dr. 
Álvaro de Souza Martins Filho, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
A IRR - 476168/1998-5 da la . Região. Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda, Agravante: 
Facilauto Veículos Ltda., Advogado: Dr. Eliel de Mello Vasconcellos, Agravado: Rubens Graziani. 
Advogada: Dra. Regina Rodrigues de Castro, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo: 
Processo: AIRR - 476169/1998-9 da la . Região. Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda. 
Agravante: VARIG S.A. - Viação Aérea Riograndense, Advogada: Dra. Mônica Loja de Oliveira. 
Agravado: Carlos Augusto Araújo Alvarenga, Advogado: Dr. Laudelino da Costa Mendes Neto.

Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 476170/1998-0 da la. 
Região, Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda. Agravante: Banco Bandeirantes S.A.. Advogado: 
Dr. Maurício Muller da Costa Moura, Agravado: Ronaldo Alcântara Ferreira, Decisão: unánimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 476172/1998-8 da la . Região. Relatora: Maria do 
Socorro Costa Miranda, Agravante: Mesbla S.A., Advogado: Dr. Eliel de Mello Vasconcellos. 
Agravado: Daphne Dolianiíi Costa Braga. Advogado: Dr. Nélio Pacheco dos Santos, Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 476175/1998-9 da la. Região. 
Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda, Agravante: Companhia do Metropolitano do Rio de Janeiro 
- METRO, Advogado: Dr. Júlio César de Campos Loureiro, Agravado: João Pedro Batista Bacelar. 
Advogada: Dra. Maria Inês Pio Gomes, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: A IRR - 476176/1998-2 da la . Região. Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda. 
Agravante: Companhia Estadual de Águas e Esgotos - CEDAE, Advogado: Dr. Luiz Antônio Telles de 
Miranda Filho, Agravado: Amaro José, Advogado: Dr. Celestino da Silva Júnior. Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 476178/1998-0 da la . Região. 
Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda, Agravante: Natrón Engenharia S.A., Advogada: Dra. Ana 
Lúcia Paiva e Silva de Souza, Agravado: Maria de Fátima Gonçalves Benedito, Advogado: Dr. Luiz 
Fernando Basto Aragão, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
476179/1998-3 da la . Região. Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda. Agravante: Oswaldo 
Fernandes da Silva, Advogado: Dr. José Clemente dos Santos, Agravado: Xerox do Brasil Ltda.. 
Advogado: Dr. Leonardo Kacelnik. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
A IRR - 476189/1998-5 da la . Região. Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda. Agravante: Serviço 
Federal de Processamento de Dados - SERPRO, Advogado: Dr. Rogério Avelar. Agravado: Nei 
Teixeira Alves, Advogada: Dra. Mônica Carvalho de Aguiar, Decisão: unánimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 476182/1998-2 da la . Região. Relatora: Maria do Socorro 
Costa Miranda, Agravante: Companhia do Metropolitano do Rio de Janeiro - METRÔ, Advogado: Dr. 
Fernando Queiroz Silveira da Rocha, Agravado: Sérgio da Silva Marques, Advogado: Dr. Eliezer 
Gomes. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo: Processo: A IRR - 476183/1998-6 da 
la . Região, Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda, Agravante: Condomínio do Edifício Grumarí. 
Advogada: Dra. Maristela Campos Tavares de Almeida, Agravado: Juliano de Souza Faria. Advogada: 
Dra. Jandira da Conceição Sardinha, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: 
AIRR - 476185/1998-3 da la. Região. Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda. Agravante: Carlos 
Roberto dos Santos, Advogado: Dr. Mauro de Freitas Bastos, Agravado: Gazolla Comercial Ltda., 
Advogado: Dr. Lúcio César Moreno Martins, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: A IRR - 476187/1998-0 da la. Região, Rélatora: Maria do Socorro Costa Miranda. 
Agravante: Financiadora de Estudos e Projetos - FINEP, Advogado: Dr. José Antunes de Carvalho, 
Agravado: Maria Lúcia da Gama Cerqueira Mourão, Advogado: Dr. Rodrigo Estrella Roldan dos 
Santos, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IRR - 476188/1998-4 da 
la . Região, Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda. Agravante: Aloysio Mauro de Andrade. 
Advogado: Dr. Paulo César de Mattos Gonçalves Cruz. Agravado: Banco Real S.A., Advogado: Dr. 
Márcio Guimarães Pessoa, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo: Processo: AIRR 
476189/1998-8 da la . Região. Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda, Agravante: Academia Swim 
Center Ltda., Advogado: Dr. Marcos Oswaldo P R  Lima, Agravado: Vanja Maria Rodrigues de Mattos. 
Advogado-: Dr. Fernando de Figueiredo Moreira, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: A IRR - 476190/1998-0 da la . Região. Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda. 
Agravante: Xerox do Brasil Ltda., Advogado: Dr. Márcio Meira de Vasconcellos, Agravado: Areneyde 
Goes Arevalo, Advogado: Dr. Annibal Ferreira, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: A IRR - 476192/1998-7 da la . Região. Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda. 
Agravante: Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - ELETROBRÁS, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto. 
Advogado: Dr. Sérgio Batalha Mendes, Agravado: Melquíades José da Silva, Advogado: Dr. Ricardo 
Aguiar Costa Valdivia, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: A IRR 
476193/1998-0 da la . Região. Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda. Agravante: Sindicato dos 
Trabalhadores na Indústria do Petróleo no Estado do Rio de Janeiro - SINDIPETRO/RJ, Advogado: Dr. 
Mário Sérgio Medeiros Pinheiro, Agravado: Zélia Maria Costa, Advogada: Dra. Berenice Goulart 
Umpierre, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IRR - 476194/1998-4 da 
la . Região. Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda, Agravante: Wilson Gonçalves Gomes, 
Advogado: Dr. José da Silva Caldas, Advogado: Dr. Mauro Ortiz Lima, Agravado: Banco Real S.A.. 
Advogado: Dr. Osvaldo Martins Costa Paiva, Decisão: unánimemente, dar provimento ao agravo, a fim 
de mandar processar a revista; Processo: AIRR - 476195/1998-8 da la. Região. Relatora: Maria do 
Socorro Costa Miranda, Agravante: Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - ELETROBRÁS. Advogado: 
Dr. Marcos Luiz Oliveira de Souza, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Agravado: César Salim 
Simões, Advogado: Dr. Clayton Salles Rennó, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo: 
Processo: A IRR - 476196/1998-1 da la. Região. Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda. 
Agravante: UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A., Advogado: Dr. Robinson Neves Filho, 
Agravado: Sérgio Ferreira Jóia, Advogado: Dr. Hélio Ângelo de Faria, Decisão: unánimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: A IRR - 476197/1998-5 da la . Região. Relatora: Maria do Socorro 
Costa Miranda, Agravante: Petroflex Indústria e Comércio S.A., Advogado: Dr. Alexandre Marques 
Lanza, Agravado: Samuel Alves de Azevedo e outro, Advogado: Dr. Roberto Camargo. Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR’ - 476201/1998-8 da la . Região. 
Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda, Agravante: BAP - Administração de Bens Ltda.. 
Advogado: Dr. Mauro Corrêa dos S. Costa, Agravado: Walter Luiz dos Santos, Advogado: Dr. Carlos 
Eduardo Diniz Maudonet, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: A IRR 
476202/1998-1 da la . Região. Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda, Agravante: Golden Cross 
Assistência Internacional de Saúde, Advogado: Dr. Femando Queiroz Silveira da Rocha. Agravado: 
Samuel Gomes de Miranda Filho, Advogado: Dr. Felipe Adolfo Kalaf. Decisão: unánimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 476203/1998-5 da la . Região. Relatora: Maria do Socorro 
Costa Miranda. Agravante: Wilmar Augusto de Carvalho, Advogado: Dr. Fernando Tristão Fernandes. 
Agravado: Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice. Decisão: unánimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 476204/1998-9 da la . Região. Relatora: Maria do 
Socorro Costa Miranda, Agravante: Sindicato dos Trabalhadores no Comércio de Minérios e Derivados 
de Petróleo do Estado do Rio de Janeiro, Advogado: Dr. Guaraci Francisco Gonçalves. Agravado: 
Posto e Garagem Fina Ltda., Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo: Processo: AIRR 
476205/1998-2 da la . Região. Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda. Agravante: Companhia
Brasileira de Trens Urbanos - CBTU, Advogada: Dra. Vera Maria da Fonseca Ramos, Agravado: Jorge 
de Mello, Advogado: Dr. Sebastião Miguel Vieira, Decisão: unánimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: A IRR - 477735/1998-0 da 15a. Região. Relatora: Deoclécia Amorelli Dias. 
Agravante: Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Material Elétrico 
de Campinas, Americana, Indaiatuba, Monte-Mor, Nova-Odessa. Paulinia, Sumaré e Valinhos. 
Advogada: Dra. Maria Tereza Domingues. Agravado: Expambox - Armários e Acessórios Para
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Banheiros Ltda., Decisão: unánimemente, dar provimento ao agravo, a fim de mandar processar a 
revista; Processo: AtRR - 477908/1998-8 da 6a. Região. Relatora; Maria do Socorro Costa Miranda. 
Agravante; Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA, Advogado; Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos 
Costa Couto, Agravado: Carlos José Correia da Silva, Decisão; unánimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: A IRR - 477909/1998-1 da 6a. Região. Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda. 
Agravante: Suely Correia de Souza e outros. Advogada: Dra. Cleonice Maria de Sousa. Agravada: 
Companhia Brasileira de Trens Urbanos - CBTU/STU-REC. Advogado: Dr. Jairo Cavalcante de 
Aquino. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo: Processo: AIRR - 477910/1998-3 da 
6a. Região, corre junto com A1RR-477911/1998-7. Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda. 
Agravante: Roberto Peixoto Redivivo, Advogado: Dr. Ricardo Magalhães Ledo, Agravado: Banco Real 
S.A.. Advogado: Dr. Marcos de Almeida Cardoso, Decisão: unánimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: A IRR - 477911/1998-7 da 6a. Região, corre junto com AIRR-477910/1998-3. 
Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda, Agravante: Banco Real S.A., Advogado: Dr. Marcos de 
Almeida Cardoso, Agravado: Roberto Peixoto Redivivo. Advogado: Dr. Ricardo Magalhães Lêdo. 
Decisão; unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 477912/1998-0 da 6a. 
Região. Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda, Agravante: Lojas Arapuá S.A., Advogado: Dr. 
Luiz de Alencar Bezerra, Agravado: José Alfredo Alves do Nascimento e outros. Advogado: Dr. 
Enedson da Silva Belo, Decisão: unánimemente, dar provimento ao agravo, a fim de mandar processar 
a revista; Processo: AIRR - 477914/1998-8 da 6a. Região. Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda, 
Agravante: Companhia Internacional de Seguros (em Liquidação Extrajudicial), Advogada: Dra. 
Cristiana Rodrigues Gontijo, Agravado: Valderez de Almeida Ribeiro, Advogada: Dra. Ana Carla Sette 
da Rocha, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IRR - 477915/1998-1 da 
6a. Região. Relatora; Maria do Socorro Costa Miranda, Agravante: Encom Engenharia Ltda.. 
Advogado: Dr. Aníbal Accioly Júnior, Agravado: Rocine Siqueira Costa, Advogado: Dr. Djair de 
Sousa Farias, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IRR - 477919/1998-6 
da 22a, Região. Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda, Agravante: Indústria de Bebidas 
Antárctica do Piauí S.A., Advogado: Dr. Femando Lopes da Silva Filho, Agravado: Solimar Marte de 
Sousa, Advogado: Dr. Alan Roberto Gomes de Souza, Decisão: unánimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 477920/1998-8 da 22a. Região. Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda. 
Agravante: Novaterra - Consórcio de Bens S.C. Ltda., Advogado: Dr. Audrey Martins Magalhães. 
Agravado: Francisco José Damasceno, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: A IRR - 477921/1998-1 da 22a. Região. Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda, 
Agravante: Antônio Fortes de Pádua e outros. Advogado: Dr. Silvio Augusto de Moura Fé. Agravado: 
Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice, Decisão: unánimemente, dar provimento 
ao agravo, a fim de mandar processar a revista; Processo: AIRR - 477922/1998-5 da Sa. Região. 
Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda, Agravante: Serviço Social do Comércio - SESC. 
Advogado: Dr. Ivo Moraes Soares, Agravado: Manoel Santos Puridade, Advogado: Dr. Vivaltércio 
Alcântara. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AtRR - 477923/1998-9 da 
5a. Região. Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda, Agravante: Banco Econômico S.A. (Em 
Liqudaçâo Extrajudicial), Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Agravado: Sílvio Augusto de 
Oliveira Mendonça, Advogado: Dr. Jeferson Malta de Andrade, Decisão: unánimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 477924/1998-2 da 5a. Região. Relatora: Maria do Socorro 
Costa Miranda, Agravante: Banco Itaú S.A., Advogado: Dr. Alberto da Silva Matos, Agravado: Jorge 
Amando Costa Silva, Advogada: Dra. Ana Cláudia G. Guimarães, Decisão: unánimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 477926/1998-0 da 5a. Região. Relatora: Maria do Socorro 
Costa Miranda, Agravante: Banco do Estado de Pernambuco S.A. - BANDEPE. Advogada: Dra. Maria 
Auxiliadora da Silva Lima, Agravado: José Adailton Viasna Oliveira Pereira. Advogada: Dra. Ana 
Mercia Azevedo N S Barbara, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
- 477927/1998-3 da 5a. Região. Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda. Agravante: Banco 
Econômico S.A. (Em Liqudaçâo Extrajudicial), Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Agravado: 
Gutemberg Dias de Almeida, Advogado: Dr. Carlos Roberto de Melo Filho, Decisão: unánimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 477928/1998-7 da 9a. Região. Relatora: Maria do 
Socorro Costa Miranda, Agravante: Evaristo Alves de Souza, Advogado: Dr. José Antônio Garcia 
Joaquim, Agravado: Transportadora Rodotigre Ltda., Decisão: unánimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 477929/1998-0 da 9a. Região. Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda. 
Agravante; Rede Ferroviária Federai S.A.. Advogado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa 
Couto, Agravado: João Dirceu Rodrigues, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: A IRR - 477930/1998-2 da 9a. Região. Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda. 
Agravante: Rede Ferroviária Federal S.A., Advogado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa 
Couto, Agravado: Mário Franco de Oliveira, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: A IRR - 477931/1998-6 da 9a. Região. Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda, 
Agravante: Agropecuária Vale do Rio Grande S.A. e outra, Advogado: Dr. Tobías de Macedo, 
Agravado: José Augusto Messias (Espólio de). Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: A IRR - 477932/1998-0 da 9a. Região. Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda. 
Agravante: Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Rogério M. Cavalli, Agravado; Marli 
Valença, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 477934/1998-7 da 
9a. Região. Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda. Agravante: Rede Ferroviária Federal S.A.. 
Advogado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Agravado: Miguel Fioriano, Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 477936/1998-4 da 9a. Região. 
Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda, Agravante: Proforte S.A. - Transporte de Valores. 
Advogado: Dr. Douglas dos Santos, Agravado: Davi Aparecido Martins, Decisão: unánimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 477937/1998-8 da 9a. Região. Relatora: Maria do 
Socorro Costa Miranda, Agravante: Rede Ferroviária Federal S.A., Advogado: Dr. Juliano Ricardo de 
Vasconcellos Costa Couto, Agravado: José da Cunha e outros, Advogado: Dr. Clair da Flora Martins. 
Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 477938/1998-1 da 22a. 
Região. Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda, Agravante: Comvap - Açúcar e Álcool Ltda.. 
Advogado: Dr. Audrey Martins Magalhães, Agravado: José Ribamar de Sousa. Decisão: 
unánimemente, dar provimento ao agravo, a fim de mandar processar a revista; Processo: AIRR 
477939/1998-5 da 22a. Região. Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda, Agravante: Banco do 
Brasil S.A., Advogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice, Agravado: Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários do Estado do Piauí, Decisão: unánimemente, dar provimento ao agravo, a 
fim de mandar processar a revista; Processo: AIRR - 477940/1998-7 da 22a. Região. Relatora: Maria 
do Socorro Costa Miranda, Agravante: Banco do Estado do Piauí S.A., Advogado: Dr. Elício de Melo 
Leitão, Agravado: Maria Rizete da Silva Soares e outros. Decisão: unánimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 477946/1998-9 da 19a. Região. Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda. 
Agravante: Usina Serra Grande S.A., Advogada: Dra. Cristiana de A. Bezerra Menezes. Agravado: 
Maria Concilia Valério, Advogado: Dr. Everaldo da Silva Xavier, Decisão: unánimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 478670/1998-0 da 9a. Região. Relatora: Maria do Socorro

Costa Miranda. Agravante: Banco Bradesco S.A.. Advogado: Dr. Alessandra Marcos Brianezi. 
Agravado: Elza Midori Inumaru Cauduro, Advogado: Dr. Carlos Alberto Wemeck. Decisão: 
unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 478671/1998-4 da 9a. Região. 
Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda, Agravante: Maria de Fátima Silama Agostini. Advogada: 
Dra. Luciane Rosa Kanigoski. Agravado: Lojas Riachuelo S.A., Advogado: Dr. Alberto de Oliveira 
Braga, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 478672/1998-8 da 9a. 
Região. Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda, Agravante: Centrais Elétricas do Sul do Brasil S.A. 
- ELETROSUL, Advogado: Dr. Juçanã Monteiro Sgarabotto, Agravado: Elson Antônio de Souza. 
Advogada: Dra. Nêmora Pellissari Lopes, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: A IRR - 478673/1998-1 da 9a. Região. Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda, 
Agravante: Banco Bradesco S.A., Advogado: Dr. Alessandra Marcos Brianezi, Agravado: Ivo Mathias. 
Advogado: Dr. Geraldo Roberto Corrêa Vaz da Silva, Decisão: unanimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 478675/1998-9 da 9a. Região. Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda. 
Agravante: Adilson Antônio Gonçalves da Luz. Advogado: Dr. José Adair dos Santos. Agravado: 
Edeme Construções Civis e Planejamento Ltda., Advogado: Dr. Joel Kravtchenko, Agravada: 
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel. 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 478676/1998-2 da 9a. 
Região. Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda. Agravante: Usina Central do Paraná S.A. 
Agricultura. Indústria e Comércio, Advogado: Dr. Tobias de Macedo, Agravado: Amaro Honório 
Bezerra, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo; A IRR - 478677/1998-6 da 
9a. Região. Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda, Agravante: A.J. Rorato & Cia Ltda.. 
Advogado: Dr. Lineu Miguel Gómes, Agravado: José Carlos de Souza, Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 478678/1998-0 da 9a. Região. Relatora: Maria do Socorro 
Costa Miranda. Agravante: Vilma Maria Marquete. Advogado: Dr. Edson Antônio Fleith. Agravada: 
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel. 
Decisão: unanimemente, dar provimento ao agravo, a fim de mandar processar a revista; Processo: 
AIRR - 478679/1998-3 da 9a. Região. Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda. Agravante: 
Companhia Cacique de Café Solúvel. Advogado: Dr. Ângela Benghi. Agravado: Jurandir Garcia. 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 479299/1998-7 da 10a. 
Região. Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante: Ciro Salles Sobreira Pirajá, Advogada: 
Dra. Isis Maria Borges de Resende, Agravado: Centrais Elétricas do Norte do Brasil S.A. 
ELETRONORTE, Advogado: Dr. José Eduardo Pereira Júnior, Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 479302/1998-6 da 10a. Região. Relator: Min. Carlos 
Alberto Reis de Paula, Agravante: Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Cláudio Bispo de Oliveira, 
Agravado: Raimundo Nonato Fonseca de Brito, Decisão: unanimemente, negar provimento ao-agravo: 
Processo: AIRR - 479304/1998-3 da 4a. Região. Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula. 
Agravante: Cooperativa Agrícola de Santa Vitória do Palmar Ltda.. Advogado: Dr. Paulo de Tarso 
Rotta Tedesco. Agravado: Aldacir Goreti Larroza Lucero. Decisão: unanimemente, não conhecer do 
agravo; Processo: AIRR - 479330/1998-2 da la . Região. Relator: Min. Antônio Fábio Ribeiro. 
Agravante: Banco de Crédito Real de Minas Gerais S.A. - CREDIREAL, Advogado: Dr. Roger 
Carvalho Filho, Agravado: Sandra Maria Osório Xavier Marinho, Advogado: Dr. Clarissa Costa. 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 479332/1998-0 da la . 
Região. Relator: Min. Antônio Fábio Ribeiro, Agravante: Jorge Nogueira Medina, Advogado: Dr. 
Reinaldo José de Oliveira Carvalho, Agravado: Uníbanco União de Bancos Brasileiros S.A. e outro. 
Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo. Decisão: unanimemente, negar provimento ao agtavo: 
Processo: AtRR - 479333/1998-3 da la. Região. Relator: Min. Antônio Fábio Ribeiro. Agravante: 
Breda Transportes e Turismo Rio Ltda., Advogado: Dr. Moacyr Dario Ribeiro Neto. Agravado: José 
Arcênio Lopes, Advogado: Dr. Maurício Pessoa Vieira, Decisão: unanimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: A IRR - 479334/1998-7 da la. Região. Relator: Min. Antônio Fábio Ribeiro. 
Agravante: Comercial Joto Ltda. e outros, Advogado: Dr. Rubens Victor Manéa. Agravado: Alcídio 
Pinto Machado, Advogado: Dr. Fernando Máximo de Almeida Pizarro Drummond, Decisão: 
unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 479335/1998-0 da la . Região. 
Relator: Min. Antônio Fábio Ribeiro, Agravante: Companhia Brasileira de Trens Urbanos - CBTU, 
Advogada: Dra. Vera Lúcia de Moraes Barbosa. Agravado: Mércio Motta da Silva Filho, Advogada: 
Dra. Neide Mota da Silva, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
479339/1998-5 da 14a. Região. Relator: Min. Antônio Fábio Ribeiro. Agravante: Selton Hotéis S.A.. 
Advogado: Dr. José João Soares Barbosa, Agravado: José Chaves Alegria, Decisão: unanimemente, dar 
provimento ao agravo, a fim de mandar processar a revista; Processo: AIRR - 479343/1998-8 da 23a. 
Região. Relator: Min. Antônio Fábio Ribeiro, Agravante: Caixa Económica Federal - CEF. Advogado: 
Dr. Sebastião Pereira de Castro, Agravado: Amadahir Meira Florentino, Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: A IRR - 479345/1998-5 da 3a. Região. Relator: Min. Antônio Fabio 
Ribeiro, Agravante: Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA, Advogado: Dr. Juliano Ricardo de 
Vasconcellos Costa Couto, Agravado: Iraci Vicente de Castro. Decisão: unanimemente, dar provimento 
ao agravo, a fim de mandar processar a revista; Processo: AIRR - 479346/1998-9 da 3a. Região. 
Relator: Min. Antônio Fábio Ribeiro, Agravante: Banco Mercantil do Brasil S.A., Advogado: Dr. José 
Alberto Couto Maciel, Agravado: Rogério Santos Bemfica, Decisão: unanimemente, negar provimento 
ao agravo; Processo: A IRR - 479348/1998-6 da 3a. Região. Relator: Min. Antônio Fábio Ribeiro. 
Agravante: Paulo Roberto Nogueira da Silva, Advogada: Dra. Cássia Marize Hatem Guimarães. 
Agravada: Companhia de Navegação do São Francisco - FRANAVE. Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 479350/1998-1 da 3a, Região. Relator: Min. Antônio Fábio 
Ribeiro, Agravante: Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA, Advogado: Dr. Juliano Ricardo de 
Vasconcellos Costa Couto, Agravado: Lécio de Morais Silva, Advogado: Dr. Orlando José de Almeida. 
Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 479546/1998-0 da la . Região. 
Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante: Banco Bradesco S.A., Advogado: Dr. Luiz Carlos 
Ribeiro Silva, Agravado: Theresa Cristina Bicudos de Almeida, Advogado: Dr. Carlos Augusto 
Crissanto Jaulino, Decisão: unanimemente, dar provimento ao agravo, a fim de mandar processar a 
revista; Processo: AIRR - 480018/1998-6 da 17a. Região, corre junto com AIRR-480019/1998-0, 
Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante: Aço Minas Gerais S.A. - AÇOMINAS. Advogado: Dr. 
José Geraldo Leal Pessôa, Agravado: Carlos Roberto Figueiredo, Advogado: Dr. José Fraga Filho, 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IRR - 480019/1998-0 da 17a. 
Região, corre junto com AIRR-480018/1998-6, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias. Agravante: Usinas 
Siderúrgicas de Minas Gerais S.A., Advogada: Dra. Ana Maria José Silva de Alencar, Agravado: 
Carlos Roberto Figueiredo, Advogado: Dr. José Fraga Filho, Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 480020/1998-1 da 17a. Região, corre junto com 
AIRR-480018/1998-6, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante: Companhia Siderúrgica de 
Tubarão, Advogado: Dr. Carlos Magno Gonzaga Cardoso, Agravado: Carlos Roberto Figueiredo, 
Advogado: Dr. José Fraga Filho, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 480032/1998-3 da 6a. Região. Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante: Banco Bradesco
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S.A.. Advogado: Dr. Inaido Falc3o Barbosa, Agravado: fvanildo Vergete Marques. Advogado: Dr. João 
Batista Pinheiro de Freitas. Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo: Processo: AIRR 
480048/1998-0 da 6a. Região. Relatora: Deoclécia Amorelli Dias. Agravante: Banco do Estado de 
Pernambuco S.A. - BANDEPE. Advogado: Dr. Valder Rubens de Lucena Patriota. Agravado: Clélio 
Raniere de Souza Lima. Advogado: Dr. Ivo Santino da Silva. Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao agravo: Processo: AIRR - 480448/1998-1 da 8a. Região. Relatora: Deoclécia Amorelli 
Dias. Agravante: Compar - Companhia Paraense de Refrigerantes. Advogado: Dr. Antônio Henrique 
Forte Moreno, Agravado: Claudomir Reis Barros. Decisão: unanimemente, dar provimento ao agravo, a 
fim de mandar processar a revista; Processo: AIRR - 480449/1998-5 da 8a. Região. Relatora: 
Deoclécia Amorelli Dias, Agravante: Centro Cultural Brasil Estados Unidos - CCBEU. Advogada: üra. 
Dirce Cristina F. Nascimento, Agravado: Mauro Antônio Freitas de Vasconcelos. Advogada: Dra. 
Maria Dulce Amaral Mousinho. Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 480458/1998-6 da 9a. Região. Relatora: Deoclécia Amorelli Dias. Agravante: J Malucelli 
Construtora de Obras Ltda., Advogado: Dr. Michel Luiz Padilha, Agravado: João Pedro Noviski. 
Advogado: Dr. Geraldo Roberto Corrêa Vaz da Silva. Decisão: unanimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: A IRR - 480467/1998-7 da 9a. Região. Relatora: Deoclécia Amorelli Dias. 
Agravante: Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice, Agravado: Neilor Hey da 
Silva. Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 480472/1998-3 da 18a. 
Região. Relatora: Deoclécia Amorelli Dias. Agravante: S.A. Mineração de Amianto - SAMA. 
Advogado: Dr. Jaime J. Santos, Agravado: Natalino Bernardo dos Santos. Decisão: unanimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 480510/1998-4 da 15a. Região. Retatora: Deoclécia 
Amorelli Dias, Agravante: Banco Real S.A., Advogada: Dra. Neuza Maria Lima Pires de Godoy. 
Agravado: Lilian Tavares Boucalt Rosa, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo: 
Processo: A IRR - 480511/1998-8 da ISa. Região. Relatora: Deoclécia Amorelli Dias. Agravante: 
Serbras - Empresa Brasileira de Vigilância Ltda.. Advogado: Dr. Dráusio Apparecido Villas Boas 
Rangel, Agravado; Agemiro Gomes de Paula Filho e outros. Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 480512/1998-1 da 15a. Região. Relatora: Deoclécia 
Amorelli Dias. Agravante: Banco Bradesco S.A.. Advogado: Dr. Rita de Cássia Muller. Agravado: Jani 
Kelly Donzeli Gonçalves. Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo: Processo: AIRR 
480513/1998-5 da 15a. Região. Relatora: Deoclécia Amorelli Dias. Agravante: Empresa Paulista de 
Televisão Ltda.. Advogado: Dr. Waldeloyr Presto, Agravado: Maria Madalena dos Santos Duarte 
e outra. Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 481298/1998-0 da 
15a. Região. Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante: Banco do Brasil S.A.. Advogado: Dr. 
Cláudio Bispo de Oliveira. Agravado: Carolina Marino Meirelles. Decisão: unanimemente, dar 
provimento ao agravo, a fim de mandar processar a revista: Processo: AIRR - 481299/1998-3 da 15a. 
Região. Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante: Alcan Alumínio do 'Vasil Ltda.. Advogado: 
Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado: Ismael Ribeiro, Decisão: unanimemen.c. negar provimento 
ao agravo; Processo: AIRR - 481300/1998-5 da 15a. Região. Relatora: Deoclécia Amorelli Dias. 
Agravante: São Paulo Alpargatas S.A.. Advogado: Dr. Tarcísio Rodolfo Soares. Agravado: Deise 
Maria de Paiva e outros. Decisão: unanimemente, negar provimen.u ao agravo; Processo: AIRR 
481301/1998-9 da 15a. Região. Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante: Maria José Alves 
Surita e outra, Advogado: Dr. Eduardo Surian Matias, Agravada: Caixa Econômica Federal - CEF. 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 482116/1998-7 da 5a. 
Região. Relatora: Deoclécia Amorelli Dias. Agravante: José Marcos Cavalcante Ferreira (Farmácia São 
Vito), Advogado: Dr. Leonel Dias Lima Filho, Agravado: Iaci Pastori de Figueiredo. Advogado: Dr. 
Luiz Humberto Maron Agle, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo: Processo: AIRR 
482120/1998-0 da 5a. Região. Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante: Banco Excel Econômico 
S.A., Advogada: Dra. Ana Maria Campos de Oliva Perdigão, Agravado: Olivaldo Correia da Silva. 
Advogado: Dr. Marcos Oliveira Gurgel, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo: 
Processo: A IRR - 482122/1998-7 da 5a. Região. Relatora: Deoclécia Amorelli Dias. Agravante: 
Banco Bradesco S.A.. Advogado: Dr. Artur Carlos do Nascimento Neto. Agravado: Ana Marta Silva 
Santana, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IRR - 482124/1998-4 da 
5a. Região. Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante: Banco Bamerindus do Brasil S.A.. 
Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo. Agravado: Sandra Cristiane de Oliveira Ribeiro. 
Advogado: Dr. Pedro Mascarenhas Lima Júnior, Decisão: unanimemente. negar provimento ao agravo: 
Processo: A IRR - 482129/1998-2 da 23a. Região. Relatora: Deoclécia Amorelli Dias. Agravante: 
Frivag - Frigorífico Varzeagrandense Ltda., Advogado: Dr. Carlos Alberto Nogueira da Silva, 
Agravado: Benedito Valério dos Santos, Advogado: Dr. Orlando da Rosa e Silva, Decisão: 
unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 482405/1998-5 da la . Região. 
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante: Sersan - Sociedade de Terraplenagem. 
Construção Civil e Agropecuária Ltda.. Advogado: Dr. Hélvio Muniz Villas Bôas. Agravado: Joel 
Sampaio Bela e outro. Advogada: Dra. Vera Lúcia Lopes Montanha de Andrade. Decisão: 
unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 482410/1998-1 da la. Região. 
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante: Petrobras Gás S.A. - GASPETRO. Advogado: 
Dr. Francisco Gomes Ramalho, Advogado: Dr. Walter da Costa Martins. Agravado: Hélio Cândido 
França de Oliveira, Advogada: Dra. Rita de Cássia Santana Cortez, Decisão: unanimemente. dar 
provimento ao agravo, a fim de mandar processar a revista; Processo: AIRR - 482418/1998-0 da 19a. 
Região. Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante: Gilson Muniz Barretos. Advogado: Dr. 
Elson Teixeira Santos, Agravada: Companhia Hidro Elétrica do São Francisco - CHESF. Advogado: 
Dr. Lázaro Bilac de Souza, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IRR 
483427/1998-8 da 11a. Região. Relator. Min. Carlos Alberto Reis de Paula. Agravante: Caixa 
Econômica Federal, Advogada: Dra. Sueli Ferreira da Silva, Agravado: Evandro Nonato Pacheco de 
Souza, Advogado: Dr. Ilca de Fátima Oliveira Almeida Silva. Decisão: unanimemente. não conhecer do 
agravo; Processo: A IRR - 483440/1998-1 da 19a. Região. Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, 
Agravante: Usina Cachoeira S.A., Advogada: Dra. Lísia B . Moniz de Aragão, Advogado: Dr. Carlos 
André Rocha Sarmento, Agravado: Pedro Galdino da Silva, Advogado: Dr. José Corrêa de Oliveira, 
Decisão: unanimemente. não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 483469/1998-3 da la . Região. 
Relator: Min. Antônio Fábio Ribeiro, Agravante: Banco Real S.A., Advogado: Dr. Osvaldo Martins 
Costa Paiva, Agravado: Sandra Araújo de Oliveira, Advogado: Dr. Carlos Alberto de Oliveira, Decisão: 
unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 483470/1998-5 da la . Região. 
Relator: Min. Antônio Fábio Ribeiro, Agravante: Companhia Brasileira de Trens Urbanos - CBTU. 
Advogada: Dra. Vera Maria da Fonseca Ramos, Agravado: Paulo Roberto Menezes de Souza. 
Advogada: Dra. Paula Ferreira Martins. Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo: 
Processo: A IRR - 483473/1998-6 da la. Região. Relator: Min. Antônio Fábio Ribeiro. Agravante: 
Antônio Ferreira Vinagre e outros, Advogado: Dr. Edison de Aguiar, Agravado: Rede Ferroviária 
Federal S.A., Advogado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto. Agravada: Companhia 
Brasileira de Trens Urbanos - CBTU. Advogada: Dra. Vera Maria da Fonseca Ramos. Decisão: 
unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 483474/1998-0 da la. Região.

Relator: Min. Antônio Fábio Ribeiro, Agravante: Marcos Henrique Caetano, Advogado: Dr. Paulo 
César Ozório Gomes, Agravado: Cartão Unibanco Ltda., Decisão: unánimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 483479/1998-8 da la . Região. Relator: Min. Antônio Fábio Ribeiro. 
Agravante: Serviço Social do Comércio - SESC, Advogada: Dra. Robería Di Franco Zueca. Agravado: 
Manoel da Silva Farias. Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
483481/1998-2 da la . Região. Relator: Min. Antônio Fábio Ribeiro. Agravante: Banco Bradesco S.A.. 
Advogada: Dra. Eliana Pendão Aderaldo. Agravado: Renata Vieira Dantas. Decisão: unanimemente. 
negar provimento ao agravo: Processo: AIRR - 483482/1998-7 da la. Região. Relator: Min. Antônio 
Fábio Ribeiro, Agravante: ABB Vecto Gray Brasil Ltda.. Advogado: Dr. Antônio Carlos Ferreira. 
Agravado: Paulo Afonso Silva, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo: Processo: AIRR 
- 483483/1998-0 da la . Região. Relator: Min. Antônio Fábio Ribeiro, Agravante: António Luiz 
Miliose Melo, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Agravado: UNIBANCO - União de Bancos 
Brasileiros S.A.. Advogado: Dr. Robinson Neves Filho, Decisão: unanimemente. dar provimento ao 
agravo, a fim de mandar processar a revista; Processo: AIRR - 483484/1998-4 da la. Região. Relator: 
Min. Antônio Fábio Ribeiro. Agravante: Viação Madureira Candelaria Ltda.. Advogado: Dr. Silvio 
Alves da Cruz. Agravado: Nilton Rodrigues. Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo: 
Processo: AIRR - 483485/1998-8 da la. Região. Relator: Min. Antônio Fábio Ribeiro. Agravante: 
Empresa Brasileira de Infra-Estrutura Aeroportuária - 1NFRAÉRO, Advogado: Dr. Francisco Roberto 
Perico. Agravado: José Moacyr Miranda Pinto e outros. Advogado: Dr. Femando Morelli Alvarenga. 
Decisão: unanimemente. negar provimento ao agravo: Processo; AIRR - 483486/1998-1 da la. 
Região. Relator: Min. Antônio Fábio Ribeiro, Agravante: UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros 
S.A.. Advogado: Dr. Robinson Neves Filho. Agravado: Ivan Sérgio de Almeida Galvão. Advogada: 
Dra. Lúcia L. Meirelles Quinteila, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 483488/1998-9 da la. Região. Relator: Min. Antônio Fábio Ribeiro, Agravante; Caixa 
Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Itamir Carlos Barcellos, Agravado: João Kiffer Neto e 
outros. Advogado: Dr. Jorge Sylvio Ramos de Azevedo. Decisão: unanimemente. negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 483489/1998-2 da la. Região. Relator: Min. Antônio Fábio Ribeiro. 
Agravante: Emilia Maria Marques Correa da Silva. Advogada; Dra. Albanice Cordeiro. Agravado: 
Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, Advogado: Dr. Júlio Goulart 
Tibau, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 483490/1998-4 da la . 
Região. Relator: Min. Antônio Fábio Ribeiro, Agravante: Companhia do Metropolitano do Rio de 
Janeiro - METRO. Advogado: Dr. Marcelo A. R. de Albuquerque Maranhão, Agravado: Sidnei Sales. 
Advogado: Dr. Renato da Silva, Decisão: unanimemente. negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 483521/1998-1 da 15a. Região. Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda. Agravante: 
Indústria de Material Bélico do Brasil - IMBEL, Advogado: Dr. Rene Dellagnezze. Agravado: Ely 
Esdras de Araújo. Decisão: unanimemente. não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 483729/1998-1 
da 15a. Região. Relatora: Deoclécia Amorelli Dias. Agravante: Indústrias Reunidas de Bebidas 
Tatuz'nho 3 Fazendas S.A., Advogado: Dr. Winston Sebe, Agravado: Terezinha Queiroz da Silva. 
Advogada: Dra. Vandete Dorante Cagnin Everaldo, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; 
Processo: AIRR - 483730/1998-3 da 2a. Região. Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante: 
Banco Exel Econômico S.A.. Advogada: Dra. Tânia Petrolle Cosin, Agravado: Nilson Mendes Santos, 
Advogada: Dra. Regiane Terezinha de Mello João, Decisão: unanimemente. não conhecer do agravo: 
Processo: A IRR - 483731/1998-7 da 2a. Região. Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante: 
Carrefour Comércio e Indústria Ltda., Advogado: Dr. Rogério Avelar, Agravado: Maria Silva dos 
Santos, Advogado: Dr. Salvador Olavo Reale, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; 
Processo: A IRR - 483732/1998-0 da 2a. Região. Relatora: Deoclécia Amorelli Dias. Agravante: 
Comirerce Desenvolvimento Mercantil S.A.. Advogada: Dra. Gisèle Ferrarini, Agravado: .Marcos 
Aurélio Cardoso, Advogada: Dra. Rosana Simões de Oliveira. Advogado: Dr. Dejair Passerine da 
Silva, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 483733/1998-4 da 2a. 
Região. Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante: Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários de São Paulo, Advogada: Dra. Mônica Aparecida Vecchia de Melo. 
Agravado: B R B  - Banco de Brasília S.A., Advogado: Dr. Amor Serafim Júnior. Decisão: 
unanimemente. não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 483734/1998-8 da 2a. Região. Relatora: 
Deoclécia Amorelli Dias. Agravante: Edjanildes Silva dos Santos, Advogado: Dr. Romeu Guamieri. 
Agravada: Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. João Batista Vieira. Agravado: Top 
Services Recursos Humanos e Assessoria Empresarial Ltda., Advogado: Dr. Oscar Kiyoshi Ide. 
Decisão: unanimemente. não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 483736/1998-5 da 15a. Região. 
Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante: Banco Mercantil de São Paulo S.A., Advogada: Dra. 
Neuza Maria Lima Pires de Godoy, Agravado: José Luiz Alvarenga, Advogado: Dr. José Florencio 
Queiroz, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IRR - 483737/1998-9 da 
15a. Região. Relatora: Deoclécia Amorelli Dias. Agravante: Banco Sudameris Brasil S.A.. Advogada: 
Dra. Neuza Maria Lima Pires de Godoy, Agravado: Carlos Roberto Veludo, Advogada: Dra. Maria 
Lúcia D. Duarte Sacilotto, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IRR 
483739/1998-6 da 15a. Região. Relatora: Deoclécia Amorelli Dias. Agravante: Indústrias Gessy Lever 
Ltda.. Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto. Advogada: Dra. Anúncia Maruyama. Agravado: Margarete 
Cristina Benvenuto e outros. Advogado: Dr. Ornar Andraus, Decisão: unanimemente, negar provimento 
ao agravo; Processo: A IRR - 483743/1998-9 da 15a. Região. Relatora: Deoclécia Amorelli Diàs. 
Agravante: Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Égle Eniandra Lapreza, Agravado: José 
Augusto Masson, Advogado: Dr. José Inácio Toledo, Decisão: unanimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 483744/1998-2 da 15a. Região. Relatora: Deoclécia Amorelli Dias. 
Agravante: Waldomiro Fais, Advogado: Dr. Dyonísio Pegorari, Agravado: Ripasa S.A. Celulose e 
Papel, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Advogado: Dr. Noedy de Castro Mello, Decisão: 
unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 483748/1998-7 da 15a. Região. 
Relatora: Deoclécia Amorelli Dias. Agravante: Banco Real S.A., Advogada: Dra. Neuza Maria Lima 
Pires de Godoy. Agravado: Isabel Pereira Dias Oliveira. Decisão: unanimemente. negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 483753/1998-3 da 15a. Região. Relatora: Deoclécia Amorelli Dias. 
Agravante: Carmen Aparecida Bertanha das Dores. Advogado: Dr. Osvaldo Stevanelli. Agravado: 
Freios Varga S.A., Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Advogado: Dr. Noedy de Castro Mello. 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 483755/1998-0 da 15a. 
Região. Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante: Banco Sudameris Brasil S.A., Advogada: Dra. 
Neuza Maria Lima Pires de Godoy, Agravado: Alexandre Henrique Chiriato de Angelis. Advogada: 
Dra. Ana Stella Teixeira de Camargo, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 483756/1998-4 da 15a. Região. Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante: Banco 
Econômico S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Marcelo Cury Elias, Agravado: Sílvia 
de Castro, Advogada: Dra. Beatriz Helena Astoffi, Decisão: unanimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 483757/1998-8 da 15a. Região. Relatora: Deoclécia Amorelli Dias. 
Agravante: Cevai Alimentos S.A., Advogado: Dr. Augusto César Ruppert, Agravado: Vicente Teixeira 
da Silva. Advogada: Dra. Maria Gilce Romualdo Regonato, Decisão: unanimemente, dar provimento
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ao agravo, a fim de mandar processar a revista; Processo: AIRR - 484521/1998-8 da 2a. Região. 
Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda, Agravante: ALERTA - Serviços de Segurança S.C. Ltda.. 
Advogado: Dr. Silvana Espernega Mazzoco, Agravado: José Sebastião Alves Figueiredo. Advogado: 
Dr. José Oscar Borges, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
484522/1998-1 da 2a. Região. Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda, Agravante: José Francisco 
da Silva, Advogado: Dr. Aldo Ferreira Nobre, Agravado: ímola Transportes Ltda., Advogado: Dr. 
Eugênia Baroni Martins. Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
484523/1998-5 da 2a. Região. Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda. Agravante: Valdemar Lopes 
da Silva, Advogado: Dr. José Rosival Rodrigues. Agravado: Armeo do Brasil S.A.. Advogado: Dr. 
Gianítalo Germani. Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: A IRR 
484525/1998-2 da 2a. Região. Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda. Agravante: Sachs 
Automotive Ltda., Advogada: Dra. Priscila Márcia da Silva Santos. Agravado: David Batista de Lima. 
Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 484526/1998-6 da 2a. Região. 
Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda, Agravante;, Metalúrgica Matarazzo S.A.. Advogada: Dra. 
Aparecida Tolcumi Hashimoto, Agravado: José Carlos da Silva. Advogado: Dr. Ubirajara Wanderley 
Lins Júnior, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo: Processo: AIRR - 484539/1998-1 da 
6a. Região. Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda, Agravante: José Ferreira de Lyra. Advogado: 
Dr. Vancrilio Marques Torres. Agravado: Cerâmica Faco Ltda.. Advogado: Dr. Antônio Bernardo da 
Silva Filho, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 484668/1998-7 da 
23a. Região. Relatora: Deoclécia Amorelli Dias. Agravante: Sociedade Educacional de Cuiabá Ltda.. 
Advogado: Dr. Geraldo Carlos de Oliveira, Agravado: Gislene Bastos Pereira, Advogado: Dr. Luiz 
Souza Reis, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IRR - 484716/1998-2 
da 2a. Região, correjunto com AIRR-484717/1998-6, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias. Agravante: 
Banco Real S.A., Advogado: Dr. Esper Chacur Filho, Agravado: Rubens Pinto Lípolis. Decisão: 
unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 484717/1998-6 da 2a. Região, correjunto 
com AIRR-484716/1998-2, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias. Agravante: Rubens Pinto Lípolis. 
Advogada: Dra. Aparecida de Fátima Silva, Agravado: Banco Real S.A., Advogado: Dr. Esper Chacur 
Filho. Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 484718/1998-0 da 2a. 
Região. Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante: General Motors do Brasil Ltda.. Advogado: Dr. 
Cristina Lódo de Souza Leite, Agravado: José Carlos Domeciano. Decisão: unánimemente, não 
conhecer do agravo; Processo: A IRR - 484720/1998-5 da 2a. Região. Relatora; Deoclécia Amorelli 
Dias, Agravante: Marcos do Nascimento, Advogado: Dr. Artur Femando Rodrigues Motta. Agravada: 
Companhia Vidraria Santa Marina, Advogado: Dr. Airton Cordeiro Fòrjaz, Decisão: unánimemente, 
não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 484740/1998-4 da 2a. Região, corre junto com 
AIRR-484741/1998-8, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante: Therezinha Cossi de Oliveira. 
Advogado: Dr. Délcio Trevisan, Agravado; Nossa Caixa - Nosso Banco S.A.. Advogado: Dr. José 
Alberto Couto Maciel, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
484741/1998-8 da 2a. Região, correjunto com AIRR-484740/1998-4, Relatora: Deoclécia Amorelli 
Dias, Agravante: Nossa Caixa Nosso Banco S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel. 
Agravado: Therezinha Cossi de Oliveira, Advogado: Dr. Délcio Trevisan, Decisão: unánimemente, não 
conhecer do agravo; Processo: AIRR - 484742/1998-1 da 2a. Região, corre junto com 
A1RR-484743/1998-5, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante: Ulisses Menezes da Silva. 
Advogado: Dr. Ricardo Innocenti, Agravado: Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo 
S.A.. Advogado: Dr. Luiz Carlos Amorim Robortella, Agravado: Transbraçal Prestação de Serviços 
Indústria e Comércio Ltda., Advogada: Dra. Edina Aparecida Perin Tavares, Decisão: unánimemente, 
não conhecer do agravo; Processo: A IRR - 484743/1998-5 da 2a. Região, corre junto com 
AIRR-484742/1998-1. Relatora: Deoclécia Amorelli Dias. Agravante: Eletropaulo - Eletricidade de 
São Paulo S.A., Advogado: Dr. Norberto González de Araújo, Agravado: Ulisses Menezes da Silva. 
Advogada: Dra. Ana Regina Galli. Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
- 484744/1998-9 da 2a. Região, correjunto com A1RR-484745/1998-2, Relatora: Deoclécia Amorelli 
Dias, Agravante: Plínio de Souza, Advogada: Dra. Adriana Botelho Fanganiello Braga. Agravado: 
Indústrias Gessy Lever Ltda., Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Advogado: Dr. Emmanuel Carlos. 
Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 484745/1998-2 da 2a. Região, 
corre junto com ÁIRR-484744/1998-9. Relatora: Deoclécia Amorelli Dias. Agravante: Indústrias Gessy 
Lever Ltda., Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Advogado: Dr. Cristina Lódo de Souza Leite. 
Agravado: Plínio de Souza, Advogada: Dra. Adriana Botelho Fanganiello Braga. Decisão: 
unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 484746/1998-6 da 2a. Região, corre junto 
com AIRR-484747/1998-0, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante: Kleber Aureliano da Silva. 
Advogada: Dra. Cynthia Gateno, Agravado: Real Processamento de Dados Ltda. e outro. Advogado: 
Dr. João Tadeu Conci Giménez, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
484747/1998-0 da 2a. Região, correjunto com AIRR-484746/1998-6. Relatora: Deoclécia Amorelli 
Dias. Agravante: Real Processamento de Dados Ltda. e outro, Advogado: Dr. João Tadeu. Conci 
Gimenez, Agravado: Kleber Aureliano da Silva, Advogada: Dra. Cynthia Gateno. Decisão: 
unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 484749/1998-7 da 2a. Região. Relatora: 
Deoclécia Amorelli Dias, Agravante: Banco Sudameris Brasil S.A., Advogado: Dr. Giane Cristina 
Zeiler. Agravado: Paulo Sérgio Pupo Minari. Advogado: Dr. Ariovaldo Guimarães. Decisão: 
unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 484751/1998-2 da 2a. Região. Relatora: 
Deoclécia Amorelli Dias, Agravante: Banco Banorte S.A., Advogada: Dra. Gabriela Campos Ribeiro. 
Agravado: Alexandre Abade dos Santos, Advogado: Dr. Mário de Souza, Decisão: unánimemente, não 
conhecer do agravo; Processo: AIRR - 484752/1998-6 da 2a. Região. Relatora; Deoclécia Amorelli 
Dias, Agravante: Banco Real S.A.. Advogado: Dr. Esper Chacur Filho, Agravado: Cássia Barbosa de 
Oliveira. Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 484753/1998-0 da 2a. 
Região. Relatora: Deoclécia Amorelli Dias. Agravante; Banco Nacional S.A.. Advogado: Dr. Edmilson 
Moreira Carneiro, Agravado: Wladimir Ramos Veiga. Advogado: Dr. Marcos Antônio Trigo. Decisão: 
unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 484759/1998-1 da 2a. Região. Relatora: 
Deoclécia Amorelli Dias, Agravante: Joel Ferreira Rodrigues, Advogado: Dr. Helder Roller Mendonça. 
Agravado: Eletropaulo - Eletricidade de São Paulo S.A., Decisão: unánimemente, não conhecer do 
agravo; Processo: AIRR - 484760/1998-3 da 2a. Região. Relatora: Deoclécia Amorelli Dias. 
Agravante: Pedro Scaff, Advogado: Dr. Fábio Cortona Ranieri, Agravado: Eletropaulo - Eletricidade de 
São Paulo S.A., Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: A IRR - 484761/1998-7 
da 2a. Região. Relatora: Deoclécia Amorelli Dias. Agravante: Empresa Brasileira de Correios e 
Telégrafos - ECT, Advogado: Dr. Ailton Ronei Victorino da Silva, Agravado: Luiz Rogério Costa. 
Advogada: Dra. Ana Paula Cury Haddad, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: 
A IRR - 484762/1998-0 da 2a. Região. Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante: Arnaldo Ribeiro 
Dantas de Andrade, Advogada: Dra. Maria Aparecida Ferracin, Agravado: Vanguarda Segurança e 
Vigilância Ltda.. Advogada: Dra. Roberta Vergueiro Figueiredo Ragghiante. Decisão: unánimemente, 
não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 484763/1998-4 da 2a. Região. Relatora: Deoclécia 
Amorelli Dias, Agravante: Nivaldo Faustino Marques, Advogado: Dr. Alfredo Lalia Filho, Agravado:

Lojas Americanas S.A., Advogado: Dr. Alexandre Pessoa Afonso, Decisão; unanimemente, não 
conhecer do agravo; Processo: AIRR - 484766/1998-5 da 2a. Região. Relatora: Deoclécia Amorelli 
Dias, Agravante: José Barbosa Lima, Advogada: Dra. Adriana Botelho Fanganiello Braga. Agravado: 
Técnica Indústria] Oswaido Filizola Ltda., Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: 
AIRR - 484767/1998-9 da 2a. Região. Relatora: Deoclécia Amorelli Dias. Agravante: Agnes Gaino. 
Advogado: Dr. Carlos Alberto Corrêa Falleiros. Agravado: Banco do Estado de São, Paulo S.A.. 
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Vicente Fiúza Filho. Decisão: 
unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 484768/1998-2 da 2a. Região. Relatora: 
Deoclécia Amorelli -Dias. Agravante: José Vieira da Silva, Advogado: Dr. Fábio Cortona Ranieri. 
Agravado: Mespal - Mercantil São Paulo Ltda.. Advogado: Dr. Marcelo Cury Elias, Decisão: 
unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 484769/1998-6 da 2a. Região. Relatora; 
Deoclécia Amorelli Dias. Agravante: Philips do Brasil Ltda.. Advogado: Dr. Ubirajara Wanderley Lins 
Júnior. Agravado: José Carlos de Oliveira, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: 
AIRR - 484770/1998-8 da 2a. Região. Relatora: Deoclécia Amorelli Dias. Agravante: Olival Gomes 
de Araújo, Advogado: Dr. Ubirajara Wanderley Lins Júnior. Agravado: Alcatel Telecomunicações 
S.A.. Advogado: Dr. Célio Luiz Bitencourt. Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo: 
Processo: AIRR - 484771/1998-1 da 2a. Região. Relatora: Deoclécia Amorelli Dias. Agravante: 
Banco de Crédito Nacional S.A.. Advogado: Dr. Elaine Cristina Minganti. Agravado: Eduardo Spinelli. 
Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo: Processo: A IRR - 484772/1998-5 da 2a. Região. 
Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante: João Carlos Moreira. Advogada: Dra. Maria Aparecida 
Ferracin, Agravado: Sitese - Sistemas Técnicos de Segurança e Transporte de Valores S.C. Ltda.. 
Advogada: Dra. Patrícia Guizzo Mendes, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo: Processo: 
AIRR - 484773/1998-9 da 2a. Região. Relatora: Deoclécia Amorelli Dias. Agravante: Mariiisa Leal. 
Advogada: Dra. Cecília Maria Colla, Agravado: Banco do Estado de São Paulo S.A.. Advogado: Dr. 
José Alberto Couto Maciel. Agravado: Performance Recursos Humanos e Assessoria Empresarial 
Ltda.. Advogada: Dra. Vera Ligia Abrão Jana. Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo: 
Processo: AIRR - 484774/1998-2 da 2a. Região. Relatora: Deoclécia Amorelli Dias. Agravante: 
Goodyear do Brasil Produtos de Borracha Ltda.. Advogado: Dr, Mário Guimarães Ferreira, Agravado: 
Lourenço Francisco da Costa, Advogado: Dr. Benedito José dos Santos, Decisão: unanimemente, não 
conhecer do agravo; Processo: AIRR - 484940/1998-5 da 2a. Região. Relatora: Maria do Socorro 
Costa Miranda, Agravante: Banco Nacional S.A., Advogado: Dr. Edmilson Moreira Carneiro, 
Agravado: Ailton José do Amaral, Advogada: Dra. Patrícia Guizzo Mendes, Decisão: unanimemente, 
não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 484942/1998-2 da 2a. Região. Relatora; Maria do Socorro 
Costa Miranda, Agravante: Francisco de Assis Santana, Advogada: Dra. Solange Martins Diniz 
Rodrigues, Agravado: Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A., Advogado: Dr. 
Lycurgo Leite Neto. Advogado: Dr. Luiz Carlos Amorim Robortella, Decisão: unanimemente. não 
conhecer do agravo; Processo: AIRR - 484943/1998-6 da 2a. Região. Relatora: Maria do Socorro 
Costa Miranda, Agravante: Ricardo Rodrigues de Souza, Advogada: Dra. Marlene Ricci. Agravado: 
Rede Ferroviária Federai S.A., Advogado: Dr. José Luiz Bicudo Pereira, Decisão: unanimemente. não 
conhecer do agravo; Processo: AIRR - 484946/1998-7 da 2a. Região. Relatora: Maria do Socorro 
Costa Miranda, Agravante; Tucuruvi Taxi Turismo Ltda.. Advogado: Dr. Domingos Tommasi Neto. 
Agravado: Valdivino Alves. Advogado: Dr. Oswaido Castellani. Decisão: unanimemente. não conhecer 
do agravo; Processo: AIRR - 484947/1998-0 da 2a. Região. Relatora: Maria do Socorro Costa 
Miranda. Agravante: CARREFOUR - Comércio e Indústria S.A., Advogado: Dr. Rogério Avelar. 
Agravado: Gilberto Alves Martins, Advogado: Dr. Rubens Garcia Filho, Decisão: unanimemente, não 
conhecer do agravo; Processo: AIRR - 484949/1998-8 da 2a. Região. Relatora: Maria do Socorro 
Costa Miranda. Agravante: Gilberto Christov. Advogada: Dra. Rosana Rodrigues de Paula, Agravado: 
Karcher Indústria e Comércio Ltda., Advogado: Dr. Durval Emílio Cavallari, Decisão: unanimemente. 
não conhecer do agravo; Processo: A IRR - 484950/1998-0 da 2a. Região. Relatora: Maria do Socorro 
Costa Miranda, Agravante: Banco Real S.A.,. Advogado: Dr. Paulo Sérgio Mendonça Cruz, Agravado: 
Soely di Pardo, Advogada: Dra. Solange Leite Bitencourt, Decisão: unanimemente, não conhecer do 
agravo; Processo: AIRR - 484951/1998-3 da 2a. Região. Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda. 
Agravante: Companhia Fabricadora de Peças, Advogado: Dr. Clóvis Silveira Salgado, Agravado; 
Marcus Vinícius Lins, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
484954/1998-4 da 2a. Região. Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda. Agravante: General Motors 
do Brasil Ltda., Advogado: Dr. Cristina Lódo de Souza Leite. Agravado: Carlos Ubirajara de Souza. 
Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 484955/1998-8 da 2a. Região. 
Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda, Agravante: Pirelli Cabos S.A., Advogado: Dr. José Alberto 
Couto Maciel, Agravado: José Galdino da Silva, Advogado: Dr. Paulo Edison Martins, Decisão: 
unanimemente. não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 484956/1998-1 da 2a. Região. Relatora: 
Maria do Socorro Costa Miranda, Agravante: Pires Serviços de Segurança Ltda., Advogado: Dr. Júlio 
de Almeida, Agravado: Laércio Rossi, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo: Processo: 
AIRR - 484957/1998-5 da 2a. Região. Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda. Agravante: 
Playcenter S.A., Advogado: Dr. Emmanuel Carlos, Agravado: Edleusa Lopes Pereira. Advogada: Dra. 
Marlene Munhóes dos Santos, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
484959/1998-2 da 2a. Região. Relatora; Maria do Socorro Costa Miranda. Agravante: Denilza 
Andrade dos Santos, Advogado: Dr. Romeu Guamieri, Agravada: Caixa Econômica Federal - CEF. 
Advogado: Dr. João Batista Vieira, Agravado: Top Services Recursos Humanos e Assessoria 
Empresarial Ltda., Advogada: Dra. Sandra Naccache, Agravado: Gente Banco de Recursos Humanos 
Ltda., Advogado: Dr. Marlise Fanganiello Damia, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; 
Processo: AIRR - 484960/1998-4 da 2a. Região. Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda. 
Agravante: Ijoniglécio Gabriel de Araújo, Advogado: Dr. Romeu Guamieri. Agravado: Banco do 
Estado de São Paulo S.A. - BANESPA, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado: New 
Labor Mão de Obra Ltda.. Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo: Processo: AIRR 
484961/1998-8 da 2a. Região. Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda, Agravante: Paulo Garcia 
S.A. - Despachos, Advogado: Dr. Wilson de Oliveira. Agravado: Celso Eduardo Sales Nunes de Souza. 
Advogado: Dr. Ayrton Mendes Vianna, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo: Processo: 
AIRR - 484964/1998-9 da 2a. Região Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda. Agravante: Viação 
Aérea São Paulo S.A. - VASP. Advogada: Dra. Tânia Petrolle Cosin, Agravado: Walter Olegárlo de 
Menezes Filho. Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: A IRR - 484966/1998-6 
da 2a. Região. Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda, Agravante: Viação Aérea São Paulo S.A. 
VASP. Advogado: Dr. Ricardo Gelly de Castro e Silva, Agravado: Adriana Siqueira Gomes, 
Advogado: Dr. Wivaldo Roberto Malheiros, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; 
Processo: A IRR - 484967/1998-0 da 2a. Região. Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda. 
Agravante: José Manuel Vasconcelos Vieira Coelho. Advogada: Dra. Paula Marafeli, Agravado: Banco 
Francês e Brasileiro S.A.. Advogado: Dr. José Maria Riemma, Decisão: unanimemente. não conhecer 
do agravo; Processo: AIRR - 484968/1998-3 da 2a. Região. Relatora: Maria do Socorro Costa 
Miranda. Agravante: ítalo Mion. Advogada: Dra. Eliete Margarete Tuma, Agravado:
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Construcap-CCPS-Engenharía e Comércio S.A.. Advogada: Dra. Silvia Denise Cutolo. Decisão: 
unánimemente, nâo conhecer do agravo: Processo: AÍRR - 4X4969/1998-7 da 2a. Região. Relatora: 
Maria do Socorro Costa Miranda, Agravante: Transbarde Segurança e Transporte de Valores Ltda.. 
Advogada: Dra, Kátia de Almeida, Agravado: Carlos Alberto Belúcio, Decis3o: unánimemente, não 
conhecer do agravo; Processo: A1RR - 484970/1998-9 da 2a. Região, Relatora: Maria do Socorro 
Costa Miranda. Agravante: Emerson Carlos Ferreira dos Santos, Advogada: Dra. Riscalla Elias Júnior. 
Agravado: Banco Itaú S.A.. Advogado: Dr. Antônio Roberto da Veiga. Decisão: unánimemente, não 
conhecer do agravo; Processo: A IRR - 484971/1998-2 da 2a. Região. Relatora: Maria do Socorro 
Costa Miranda, Agravante: Drogaria Orka Ltda.. Advogado: Dr. Carlos H. Zelante Mazzeo, Agravado: 
Aparecido Gonçalves Augusto, Advogada: Dra. Cristina Maria Paiva da Silva, Decisão: unánimemente, 
não conhecer do agravo; Processo: AIRR -  484972/1998-6 da 2a. Região. Relatora: Maria do Socorro 
Costa Miranda, Agravante: Antônio Ribeiro da Silva, Advogado: Dr. Gino Orselli Gomes, Agravado: 
IAP S.A., Advogado: Dr. Alberto Pimenta Júnior, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo: 
Processo: A IR R  - 484973/1998-0 da 2a. Região. Relatora: Mária do Socorro Costa Miranda. 
Agravante: Antônio Flor Filho, Advogada: Dra. Riscalla Elias Júnior, Agravado: CE Brasil Comércio e 
Indústria Ltda.. Advogado: Dr. Carlos Eduardo Grisard. Decisão: unánimemente, não conhecer do 
agravo; Processo: A IRR - 484974/1998-3 da 2a. Região. Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda. 
Agravante: Bouquet Indústria e Comércio Ltda., Advogado: Dr. Estevão Mallet. Agravado: Antônio 
Carlos Ferreira Coelho, Advogada: Dra. Fabiola Guilherme P Beyrodt, Decisão: unánimemente, não 
conhecer do agravo; Processo: AIRR - 484975/1998-7 da 2a. Região. Relatora: Maria do Socorro 
Costa Miranda, Agravante: Adrizi! Resinas Sintéticas S.A., Advogado: Dr. Walter de Moraes Fontes. 
Agravado: Moacir Marcelino do Carmo, Advogado: Dr. Wilson Baseggio, Decisão: unánimemente, 
nào conhecer do agravo; Processo: A IRR - 484977/1998-4 da 2a. Região. Relatora: Maria do Socorro 
Costa Miranda, Agravante: Wilson Veríssimo, Advogado: Dr. Raul José Villas Boas, Agravado: CCE 
Indústria e Comércio de Componentes Eletrônicos S.A., Decisão: unánimemente, não conhecer do 
agravo; Processo: A IRR - 484980/1998-3 da 2a. Região. Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda. 
Agravante: Direidiscos Comercial Ltda., Advogado: Dr. João Luiz Ferrete, Agravado: Manoel 
Francisco Pires Silva, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
484981/1998-7 da 2a. Região. Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda, Agravante: Banco Nacional 
S.A.. Advogado: Dr. Edmilson Moreira Carneiro. Agravado: Regina Carvalho de Souza Garran. 
Advogado: Dr. Dario Castro Leão, Decisão: unánimemente, nâo conhecer do agravo; Processo: AIRR 
- 485108/1998-9 da 2a. Região. Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante: Bridgestone 
Firestone do Brasil Indústria e Comércio Ltda.. Advogado: Dr. Cristina Lódo de Souza Leite. 
Agravado: Jairson Virginio dos Santos, Decisão: unánimemente, nâo conhecer do agravo; Processo: 
AIRR - 485109/1998-2 da 2a. Região. Relatora: Deoclécia Amorelli Dias. Agravante: Indústrias 
Gessy Lever Ltda.. Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Advogado: Dr. Emmanuel Carlos. Agravado: 
Rinaldo Aparecido Lodi, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: A IRR 
485110/1998-4 da 2a. Região. Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante: João Batista Dias da 
Silva, Advogada: Dra. Maria Aparecida Ferracin, Agravado: Planalto Empresa de Segurança Ltda., 
Decisão: unánimemente, nâo conhecer do agravo; Processo: AIRR - 485111/1998-8 da 2a. Região. 
Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante: Marisa Lopes Sanches, Advogado: Dr. Marco Rogério 
de Paula, Agravado: Banco Nacional S.A., Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: 
A IRR - 485112/1998-1 da 2a. Região. Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante: Adalberto 
Alves de Andrade, Advogado; Dr. Wagner Belotto, Agravado: Kabelschlepp do Brasil Indústria e 
Comércio Ltda.. Advogado: Dr. Orlando Albertino Tampelli, Decisão: unánimemente, não conhecer do 
agravo; Processo: A IRR - 485115/1998-2 da 2a. Região. Relatora: Deoclécia Amorelli Dias. 
Agravante: Elevadores Atlas S.A., Advogado: Dr. Márcio Yoshida, Agravado: José Carlos do 
Nascimento. Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo: Processo: AIRR - 485116/1998-6 da 
2a. Região. Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante: Expressão Brasileira de Propaganda Ltda., 
Advogado: Dr. Antônio Carlos Magalhães Leite, Agravado: Roberto Testa Filho,. Decisão: 
unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 485118/1998-3 da 2a, Região. Relatora: 
Deoclécia Amorelli Dias, Agravante: Distillerie Stock do Brasil Ltda. e outra, Advogada: Dra. Márcia 
Mendes Araújo, Agravado: Paulo Roberto de Souza, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; 
Processo: AIRR - 485120/1998-9 da 2a. Região. Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante: 
Hidrosérvice Engenharia Ltda.. Advogada: Dra. Cristina L. de Souza Leite. Agravado: Norma Braulio. 
Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 485121/1998-2 da 2a. Região. 
Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante; Banco Nacional de Investimentos S.A., Advogado: Dr. 
Alexandre Bank Setti. Agravado: Creusa Aparecida Pires Paciência. Advogado: Dr. Eli Alves da Silva, 
Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: A IRR - 485122/1998-6 da 2a. Região. 
Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante: Jowal Auto Taxi Ltda., Advogado: Dr. Domingos 
Tommasi Neto, Agravado: Aldo Sánchez, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: 
AIRR - 48512.1/1998-0 da 2a. Região. Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante: Cooperativa 
Agrícola de Cotia - Cooperativa Central (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Satio Fugisava. 
Agravado: Maria das Graças Lino da Silva, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo: 
Processo: AIRR - 485124/1998-3 da 2a. Região. Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante: 
Thereza Haruye Akiama, Advogado: Dr. Déicio Trevisan, Agravado: Nossa Caixa - Nosso Banco S.A., 
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; 
Processo: AIRR - 485125/1998-7 da 2a. Região. Relatora: Deoclécia Amorelli Dias. Agravante: 
Nossa Caixa - Nosso Banco S.A., Advogado; Dr. José Alberto Couto Maciel. Agravado: Thereza 
Haruye Akiama, Advogado: Dr, Déicio Trevisan, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; 
Processo: AIRR - 485126/1998-0 da 2a. Região. Relatora: Deoclécia Amorelli Dias. Agravante: 
Banco Bradesco S.A., Advogada: Dra. Débora Aparecida Cavalcante de Andrade, Agravado: Jair 
Roberto Stanic Milat, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: A IRR 
485128/1998-8 da 2a. Região. Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante: Mesbla Lojas de 
Departamentos S.A.. Advogada: Dra. Rejane Seto. Agravado: Antônio Fernandes de Oliveira, Decisão: 
unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 485129/1998-1 da 2a. Região. Relatora: 
Deoclécia Amorelli Dias, Agravante: Companhia Brasileira de Distribuição, Advogado: Dr. Marcus 
Vinícius Lobregat, Agravado: Paulo Sérgio Borges Casais, Decisão: unánimemente, não conhecer do 
agravo; Processo: AIRR - 485130/1998-3 da 2a. Região. Relatora: Deoclécia Amorelli Dias. 
Agravante: PEM Engenharia S.A., Advogada: Dra. Maria Teresa Martini Durães, Agravado: Carlos 
Anselmo de Faria, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 485131/1998-7 
da 2a. Região. Relatora: Deoclécia Amorelli Dias. Agravante: D.P.A. Confecções Ltda.. Advogada: 
Dra. Marilena Carrogi, Agravado: Laize Carvalho Ferreira, Decisão: unánimemente, não conhecer do 
agravo; Processo: A IRR - 485132/1998-0 da 2a. Região. Relatora: Deoclécia Amorelli Dias. 
Agravante: Fertilizantes Mitsui S.A. Indústria e Comércio. Advogado: Dr. Emmanuel Carlos. 
Agravado: Roberto Sebastião da Silva, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: 
A IRR - 485133/1998-3 da 2a. Região. Relatora; Deoclécia Amorelli Dias, Agravante: Metalúrgica 
Corona Ltda., Advogado: Dr. Luis Otávio Camargo Pinto, Agravado: Nílvania Aparecida de Oliveira.

Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 485135/1998-1 da 2a. Região. 
Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante: Lina Maria Gonçalves. Advogado: Dr. Magnus 
Henrique de Medeiros Farkatt, Agravada: Companhia do Metropolitano de São Paulo - METRÔ. 
Advogada: Dra. Gabriela Campos Ribeiro, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: 
AIRR - 485156/1998-5 da 2a. Região. Relatora: Deoclécia Amorelli Dias. Agravante: Goodyear do 
Brasil Produtos de Borracha Ltda.. Advogado: Dr. Mário Guimarães Ferreira, Agravado: Mauro Alves 

Garcia Pais, Advogada: Dra. Heidy Gutiérrez Molina, Decisão: unánimemente, não conhecer do 
agravo: Processo: A IRR - 485137/1998-9 da 2a. Região. Relatora: Deoclécia Amorelli Dias. 
Agravante: Goodyear do Brasil Produtos de Borracha Ltda., Advogado: Dr. Mário Guimarães Ferreira, 
Agravado: Valter Pereira Machado, Advogado: Dr. Samuel Milazzotto Ferreira, Decisão: 
unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: A IRR - 485138/1998-2 da 2a. Região. Relatora: 
Deoclécia Amorelli Dias, Agravante: Antônio Batista Pina e outros, Advogada: Dra. Maria Teresa 
Maragni Silveira, Agravado: Viação Nações Unidas Ltda., Advogado: Dr. Francisco Antônio Fragata. 
Decisão: unánimemente, nào conhecer do agravo; Processo: AIRR - 485140/1998-8 da 2a. Região. 
Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante: Vega Sopave S.A., Advogada: Dra. Sheila Roberta 
Boaro Angelo, Agravado: Geraldo Josefmo Thomaz, Advogado: Dr. Ney Ary de Souza Rosa. Decisão: 
unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 485141/1998-1 da 2a. Região. Relatora: 
Deoclécia Amorelli Dias, Agravante: José Eustáquio da Fonseca, Advogado: Dr. Reinaldo Antônio 
Volpiani, Agravada: Companhia Industrial e Mercantil de Artefatos de Ferro - C1MAF, Advogado: Dr. 
Arnaldo Lopes, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 485144/1998-2 
da 2a. Região. Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante: Banco Real S.A., Advogado: Dr. Jair 
Tavares da Silva, Agravado: Álvaro Simonato, Advogado; Dr. Nilton Tadeu Beraldo, Decisão: 
unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 485147/1998-3 da 2a. Região. Relatora: 
Deoclécia Amorelli Dias, Agravante: Oxiteno S.A. - Indústria e Comércio, Advogado: Dr. Marco 
Antônio Loduca Scalamandré, Agravado: Edvaldo de Souza Mota. Decisão: unánimemente, não 
conhecer do agravo; Processo: AIRR - 486292/1998-0 da 12a. Região. Relatora: Deoclécia Amorelli 
Dias, Agravante: Metalúrgica Riosulense S.A., Advogado: Dr. Mamio Rodrigo Rubick, Agravado: 
Adilson Matendai, Advogada: Dra. Susan Mara Zilii, Decisão: unánimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: A IRR - 486293/1998-3 da 12a. Região. Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, 
Agravante: Rede Ferroviária Federal S.A., Advogada: Dra. Marilda Silva Ferracioli Silva, Agravado: 
Ubaldino dos Santos, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IRR 
486294/1998-7 da 12a. Região. Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante: Rede Ferroviária 
Federal S.A., Advogada: Dra. Marilda Silva Ferracioli Silva, Agravado: Alceu de Souza, Advogado: 
Dr. Carlos Alberto Soares Nolli, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo: Processo: 
AIRR - 486296/1998-4 da 12a. Região. Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante: Banco do 
Brasil S.A.. Advogado: Dr. Cláudio Bispo de Oliveira, Agravado: Neide Benevenutti, Decisão: 
unánimemente, dar provimento ao agravo, a íim de mandar processar a revista; Processo: A IRR 
486297/1998-8 da 12a. Região. Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante: Banco Bamerindus do 
Brasil S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Francisco Effting, Agravado: Rudinei Luiz 
Bortolon, Advogado; Dr. Antônio Marcos Véras, Decisão: unánimemente, dar provimento ao agravo, a 
fim de mandar processar a revista; Processo: AIRR - 486299/1998-5 da 12a. Região. Relatora: 
Deoclécia Amorelli Dias, Agravante: Lorival Rufino dos Santos, Advogado: Dr. Josué Eugênio 
Werner. Agravado: Ros Central de Imóveis Ltda., Advogada: Dra. Lucimar Sbaraini, Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 486300/1998-7 da 12a. Região. 
Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante: Caixa Econômica Federal - CEF. Advogado: Dr. Cassio 
Murilo Pires, Agravado: Renato dos Santos Zanella, Advogado: Dr. Divaldo Luiz de Amorim. Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IRR - 486624/1998-7 da 6a. Região. 
Relator; Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante: Carne e Queijo Comércio, Importação e 
Exportação Ltda., Advogado: Dr. Irapoan José Soares, Agravado: Carlos Alberto Pinheiro de Souza. 
Advogado: Dr. Carlos Alberto da Silva, Decisão: unánimemente, dar provimento ao agravo, a fim de 
mandar processar a revista; Processo: A IRR - 486633/1998-8 da 6a. Região. Relator: Min. Carlos 
Alberto Reis de Paula, Agravante: Casa Pio Calçados Ltda., Advogado: Dr. José Afonso de Moura 
Cruz, Agravado: Gilson Marques Ferreira, Decisão: unánimemente, dar provimento ao agravo, a fim de 
mandar processar a revista; Processo: A IRR - 486636/1998-9 da 6a. Região. Relator. Min. Carlos 
Alberto Reis de Paula, Agravante: Banco do Estado de Pernambuco S.A. - BANDEPE, Advogada: Dra. 
Marta Tereza Araújo Silva Bezerra de Oliveira. Agravado: Luzanira Pereira do.Nascimento. Decisão: 
unánimemente, dar provimento ao agravo, a fim de mandar processar a revista; Processo: AIRR 
486650/1998-6 da 6a. Região. Relator: Min. Carlos Alberto Réis de Paula, Agravante: Nordeste 
Segurança de Valores Ltda., Advogado: Dr. Abel Luiz Martins da Hora. Agravado: Klécius José de 
Carvalho, Advogado: Dr. Álvaro José Hiluey Filgueiras D'Amorim, Decisão: unánimemente, dar 
provimento ao agravo, a fim de mandar processar a revista; Processo: A IRR - 486906/1998-1 da 6a. 
Região. Relator: Min. Antônio Fábio Ribeiro, Agravante: Banco do Estado de Pernambuco S.A. 
BANDEPE, Advogado: Dr. José Flávio de Lucena, Agravado; Ana Lúcia Maia Carneiro de 
Albuquerque, Advogado: Dr. Ricardo Gondim Falcão, Decisão: unánimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: A IRR - 486910/1998-4 da 6a. Região. Relator: Min. Antônio Fábio Ribeiro. 
Agravante: Banco do Estado de Pernambuco S.A. - BANDEPE, Advogado: Dr. José Flávio de Lucena. 
Agravado: Paulino Velozo de Andrade, Advogado: Dr. Joaquim Fornellos Filho. Decisão: 
unánimemente, dar provimento ao agravo, a fim de mandar processar a revista; Processo: AIRR 
486911/1998-8 da 6a. Região. Relator: Min. Antônio Fábio Ribeiro, Agravante: União de Bancos 
Brasileiros S.A. - UNIBANCO, Advogado: Dr. João Paulo Câmara Lins e Mello, Agravado: Alberto 
Marques de Aquino, Advogado: Dr. João Batista Pinheiro de Freitas, Agravado: Objetiva RH & 
Serviços Ltda., Advogado: Dr. Roberto Siriano dos Santos, Decisão: unánimemente, negar provimento 
ao agravo e aplicar multa de 5% sobre o valor atualizado do débito em execução; Processo: A IRR 
486912/1998-1 da 6a. Região. Relator: Min. Antônio Fábio Ribeiro. Agravante: Banco Comercial 
Bancesa S.A. (Em Liquidação Extrajudicial) e outro. Advogado: Dr. Antônio Zanini Pereira. Agravado: 
João Kennedy Carlos do Nascimento, Advogado: Dr. José Cláudio Pires de Souza. Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 486913/1998-5 da 6a. Região. 
Relator: Min. Antônio Fábio Ribeiro. Agravante: Colégio Santa Maria, Advogado: Dr. Antônio 
Henrique Neuenschwander, Agravado: Maria Catarina Lira de Oliveira, Advogado: Dr. José Rodrigues 
de Melo, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 486914/1998-9 da 
6a. Região. Relator; Min. Antônio Fábio Ribeiro, Agravante: Banco do Estado de Pernambuco S.A. 
BANDEPE, Advogada: Dra. Marta Tereza Araújo Silva Bezerra de Oliveira, Agravado: Lisarb Teixeira 
de Alencar Cruz, Advogada: Dra. Virgínia Maria do Egito Rodrigues, Decisão: unánimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: A IRR - 486915/1998-2 da 6a. Região. Relator: Min. Antônio Fábio 
Ribeiro, Agravante: João Francisco dos Anjos, Advogado: Dr. Edson Chaves da Silva. Agravado: 
Karblen Ltda., Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR -
486916/1998-6 da 5a. Região. Relator: Min. Antônio Fábio Ribeiro. Agravante: Empresa Baiana de 
Desenvolvimento Agrícola S.A. Ebda, Advogado: Dr. Carlos Cézar Santos Cantharino. Agravado:
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Orlando Lopes de Abreu, Advogado: Dr. Rogério Ataíde Caldas Pinto. Decisão: unánimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: A1RR - 486918/1998-3 da 5a. Região. Relator: Min. Antônio Fábio 
Ribeiro, Agravante: Carlos Sawabini Assemany, Advogado: Dr. Sílvio Pedra Cruz. Agravado: 
Halliburton Serviços Ltda. e outra, Advogado: Dr. Jorge Sotero Borba. Decisão: unánimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: A1RR - 486919/1998-7 da 5a. Região. Relator: Min. Antônio Fábio 
Ribeiro, Agravante: Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice. Agravado: Carlos 
Henrique Silveira Alves, Advogado: Dr. Ivan Isaac Ferreira Filho, Decisão: unánimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 486920/1998-9 da 5a. Região, corre junto com 
AIRR-486921/1998-2, Relator: Min. Antônio Fábio Ribeiro, Agravante: Agildo Ferreira Serra. 
Advogado: Dr. Gabriel Pinto da Conceição, Agravado: Construtora OAS Ltda.. Advogado: Dr. Sílvio 
Avelino Pires Britto Júnior, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
486921/1998-2 da 5a. Região, correjunto com AJRR-486920/1998-9. Relator: Min. Antônio Fábio 
Ribeiro, Agravante: Construtora OAS Ltda., Advogado: Dr. Sílvio Avelino Pires Britto Júnior. 
Agravado: Agildo Ferreira Serra, Advogado: Dr. Gabriel Pinto da Conceição. Decisão: unánimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 486922/1998-6 da 12a. Região, corre junto com 
AIRR-486923/1998-0, Relator: Min. Antônio Fábio Ribeiro, Agravante: Reflorestadora Monte Cario 
Ltda.. Advogado: Dr. Júlio Fernando Webber, Agravado: Pedro Osório Cheret. Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 48692.V1998-0 da 12a. Região, corre 
junto com AIRR-486922/1998-6, Relator: Min. Antônio Fábio Ribeiro, Agravante: Luiz Carlos Frigeri. 
Advogado: Dr. Júlio Femando Webber, Agravado: Pedro Osório Cheret, Decisão: unánimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 486924/1998-3 da 12a. Região. Relator: Min. Antônio 
Fábio Ribeiro. Agravante: Vonpar Refrescos S.A., Advogado: Dr. Gustavo Villar Mello Guimarães. 
Agravado: Maurino Pedro Ferreira. Advogado: Dr. Charles Fernando Schroeder. Decisão: 
unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 486925/1998-7 da 12a. Região. Relator: 
Min. Antônio Fábio Ribeiro. Agravante: Banco Meridional do Brasil S.A.. Advogado: Dr. Ervin Rubi 
Teixeira. Agravado: Érico Annes Mendes. Advogado: Dr. Guilherme Belem Queme. Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 486926/1998-0 da 12a. Região. 
Relator: Min. Antônio Fábio Ribeiro, Agravante: Ministério Público do Trabalho da 12a Região. 
Procurador: Dr. Luis Antônio Vieira. Agravado: Alberto Germani Meyer. Agravada: Companhia de 
Desenvolvimento do Estado de Santa Catarina - CODESC, Decisão: unánimemente, negar provimento 
ao agravo: Processo: A IRR - 486927/1998-4 da 12a. Região. Relator: Min. Antônio Fábio Ribeiro. 
Agravante: Fundação das Escolas Unidas do Planalto Catarinense - UNIPLAC, Advogado: Dr. Vicente 
Borges de Camargo, Agravado: Armando Melo Schlichting, Decisão: unánimemente, negar provimento 
ao agravo; Processo: AIRR - 486928/1998-8 da 12a.Região. Relator: Min. Antônio Fábio Ribeiro. 
Agravante: Osman Gomes dos Santos, Advogado: Dr. Antônio Carlos Boabaid. Agravada: Empresa de 
Pesquisa Agropecuária e Extensão Rural de Santa Catarina S.A. - EPAGRI. Advogada: Dra. Suèly 
Lima Possamai, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
486929/1998-1 da 12a. Região. Relator: Min. Antônio Fábio Ribeiro, Agravante: Sociedade 
Beneficente Dom Daniel Hostin, Advogado: Dr. João Carlos Matias. Agravado: Sônia Regina 
Cavalheiro Barlém. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo: Processo: AIRR 
551344/1999-1 da 9a. Região. Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda. Agravante: Massa Falida de 
Maria Ione de Souza, Advogado: Dr. Eugênio Luiz Lacerda Borges Macedo. Agravado: Viviane 
Pereira das Chagas. Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo: Processo: RR  - 157888/1995-3 
da 4a. Região. Relator: Min. Antônio Fábio Ribeiro. Revisor: Min. Francisco Fausto. Recorrente: 
Borrachas Franca S.A., Advogado: Dr. Edson Morais Garcez. Recorrido: Décio de Souza Oliveira. 
Advogada: Dra. Mirian Liane Mealho. Decisão: unánimemente, conhecer da Revista por divergência e. 
no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação os adicionais sobre as horas destinadas à 
compensação horária; Processo: RR - 162020/1995-7 da 3a. Região. Relator: Min. Antônio Fábio 
Ribeiro. Revisor: Min. Francisco Fausto, Recorrente: José Pereira dos Santos. Advogada: Dra. Sirlêne 
Damasceno Lima, Recorrido: Teq - Tecnologia de Cabeça Quente Ltda., Advogado: Dr. Fernando 
Antônio B. Teixeira, Decisão: unánimemente, conhecer da Revista, por divergência e. no mérito, 
negar-lhe provimento; Processo: RR - 307213/1996-1 da 4a. Região. Relator: Min. Antônio Fábio 
Ribeiro, Revisor: Min. Francisco Fausto, Recorrente: Banco Meridional do Brasil S.A.. Advogada: Dra. 
Maria Clara Leite Machado. Recorrido: Ruy Pereira Davila. Advogado: Dr. Otávio Orsi de Camargo. 
Decisão: unánimemente, conhecer da revista, por divergência, quanto à complementação de 
aposentadoria - realinhamento salarial de novembro/89 e, no mérito, por maioria, negar-lhe provimento, 
vencidos os Srs. Ministros relator Antônio Fábio Ribeiro e revisor Francisco Fausto. Redigirá o 
acórdão o Sr. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula; Falou pelo Recorrente Dra. Maria Clara Leite 
Machado; Processo: RR  - 308244/1996-5 da 9a. Região. Relator: Min. Antônio Fábio Ribeiro. 
Revisor: Min. Francisco Fausto, Recorrente: Banco Real S.A., Advogada: Dra. Maria Cristina irigoyen 
Peduzzi, Recorrente: José Vitor Santoro, Advogada: Dra. Maria Clara Leite Machado. Recorridos: Os 
mesmos. Decisão: unánimemente, conhecer da revista do Banco, por divergência, quanto à correção 
monetária - época própria e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que a correção monetária 
do débito trabalhista incida a partir do 6° dia do mês subseqüente ao da prestação do serviço; quanto ao 
recurso do Reclamante, unánimemente dele conhecer, por divergência, quanto ao adiciona! de 
transferência e. no mérito, por maioria, negar-lhe provimento, vencidos os Srs. Ministros revisor 
Francisco Fausto e José Carlos Perret Schulte; Falou pelo Recorrente Dra. Maria Clara Leite Machado: 
Processo: RR  - 308248/1996-4 da 3a. Região. Relator: Min. Antônio Fábio Ribeiro. Revisor: Min. 
Francisco Fausto, Recorrente: Banco Bandeirantes do Brasil S.A., Advogada: Dra. Gisele Costa Cid 
Loureiro Penido, Recorrido: Hélio Pinto de Resende, Advogado: Dr. Eduardo Vicente Rabelo Amorim. 
Decisão: unánimemente, conhecer da Revista por divergência quanto à correção monetária e. no mérito, 
dar-lhe provimento para determinar que a correção monetária do salário seja calculada a partir do mês 
subseqüente ao da prestação dos serviços. Ressalvado o ponto de vista do Sr. Ministro José Luiz 
Vasconcellos; Processo: R R  - 312501/1996-1 da 3a. Região. Relator: Min. Antônio Fábio Ribeiro. 
Revisor: Min. Francisco Fausto, Recorrente: Nivia Geralda Batista Correa. Advogado: Dr. William 
José Mendes de Souza Fontes. Recorrido: Serviço Social da Indústria - Sesí. Advogada: Dra. Ana 
Cristina Linhares Sad. Decisão: unánimemente, não conhecer da Revista; Processo: RR 
312504/1996-3 da 3a. Região. Relator: Min. Antônio Fábio Ribeiro, Revisor: Min. Francisco Fausto. 
Recorrente: Mendes Júnior Montagens e Serviços Ltda., Advogada: Dra. Leila Alves Pereira. 
Recorrido: José Pedro da Silva, Advogado: Dr. Geraldo Luiz Neto, Decisão: unánimemente, não 
conhecer da Revista; Processo: R R  - 312620/1996-6 da 3a. Região. Relator: Min. Antônio Fábio 
Ribeiro. Revisor: Min. Francisco Fausto, Recorrente: Santana Turismo S.A.. Advogada: Dra. Ângela 
Peres da Silva, Recorrido: Valdete Antônio de Morais. Advogado: Dr. Marli Izabel de Souza. Decisão: 
unánimemente, não conhecer da Revista; Processo: RR  - 313350/1996-7 da 8a. Região. Relator: Min. 
Antônio Fábio Ribeiro. Revisor: Min. Francisco Fausto. Recorrente: J  B Loterias Ltda.. Advogado: Dr. 
Roberto Mendes Ferreira, Recorrido: Sebastião Mário Tavares Pereira. Advogada: Dra. Maria 
Raimunda Prestes Magno Reis, Decisão: unánimemente, conhecer da revista por divergência quanto à 
relação de emprego - jogo de bicho e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar extinto o processo sem

julgamento do mérito, absolvida a Reclamada da condenação. Ressalvado o ponto de vista pessoal do 
Sr. Ministro, revisor, Francisco Fausto; Processo: RR  - 313396/1996-3 da 4a. Região. Relator: Min. 
Antônio Fábio Ribeiro, Revisor: Min. Francisco Fausto. Recorrente: Banco Meridional do Brasil S.A.. 
Advogado: Dr. José Inácio Fay de Azambuja. Recorrente: Roberto Lahiguera. Advogada: Dra. Ana 
Maria Mendina de Morais. Recorridos: Os mesmos. Decisão: unánimemente, não conhecer de ambas as 
Revistas; Processo: RR - 313397/1996-1 da 4a. Região. Relator: Min. Antônio Fábio Ribeiro. 
Revisor: Min. Francisco Fausto. Recorrente: Banco Mercantil de São Paulo S.A.. Advogado: Dr. 
Roberto Pierri Bersch, Recorrido: Paulo Gilberto Schardone, Advogado: Dr. Adeli José Stefen. 
Decisão: unánimemente, conhecer da Revista, por divergência, quanto aos descontos a título de seguro 
e. no mérito, dar-lhe provimento para autorizar a dedução dos descontos a titulo de seguro; Processo: 
R R  - 313398/1996-8 da 4a. Região. Relator: Min. Antônio Fábio Ribeiro, Revisor: Min. Francisco 
Fausto, Recorrente: Companhia de Seguros do Estado de São Paulo. Advogada: Dra. Ana Faria de 
Moraes Cerigatto, Recorrido: Arlete Terezinha da Silva, Advogado: Dr. Evaristo Luiz Heis. Decisão: 
unánimemente, conhecer da Revista apenas quanto aos honorários advocaticios. por divergência, e. no 
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação os honorários advocaticios: Processo: RR  
314221/1996-7 da 12a. Região. Relator: Min. Antônio Fábio Ribeiro. Revisor: Min. Francisco Fausto. 
Recorrente: Ministério Público do Trabalho, Procurador: Dr. Marcos Vinicio Zanchetta. Recorrido: 
Jairo Wensing e Centrais Elétricas do Sul do Brasil S.A. - Eletrosul, Advogado: Dr. Adauto 
Beckhauser. Decisão: unánimemente, conhecer da revista, por divergência e. no mérito, dar-lhe 
provimento para julgar improcedente o pedido, invertendo-se o ônus da sucumbência quanto às custas; 
Processo: RR - 314239/1996-8 da 16a. Região. Relator: Min. Antônio Fábio Ribeiro. Revisor: Min. 
Francisco Fausto, Recorrente: Estado do Maranhão, Procurador: Dr. António Augusto A. Martins. 
Recorrido: Rosa Barros Saraiva e outros. Advogado: Dr. Tadeu de Jesus e Silva Carvalho. Decisão: 
unánimemente, conhecer da Revista, por divergência, quanto ao Contrato Nulo - Efeitos e honorários 
advocaticios e. no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a reclamação e. em 
conseqüência. . absolver o Reclamado dos honorários advocaticios. invertendo-se o ônus da 
sucumbência. isentos os Reclamantes na forma da lei; Processo: RR - 314240/1996-6 da 4a. Região. 
Relator: Min. Antônio Fábio Ribeiro, Revisor: Min. Francisco Fausto, Recorrente: Estado do Rio 
Grande do Sul, Procurador: Dr. Helena Maria Silva Coelho. Recorrido: OneliaNair Machado Gonzales. 
Advogado: Dr. Raimar Rodrigues Machado, Decisão: unánimemente, conhecer da Revista por 
divergência quanto à atualização monetária dos honorários periciais e, no mérito, dar-lhe provimento 
para determinar a aplicação do índice da correção monetária fixado na Lei 6.899/91 à atualização dos 
honorários periciais; Processo: RR - 314241/1996-3 da 4a. Região. Relator: Min. Antônio Fábio 
Ribeiro, Revisor: Min. Francisco Fausto, Recorrente: Santa Casa de Misericórdia de Pelotas. 
Advogado: Dr. Celso Luiz Afonso Haical, Recorrida: Maria Helena Ugoski Domingues. Advogado: Dr. 
Márcio da Rosa Uren. Decisão: unánimemente, conhecer parcialmente da Revista quanto ao 1PC de 
março/90, por contrariedade ao Enunciado 315/TST e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da 
condenação o IPC de março/90 e reflexos; Processo: RR  - 314242/1996-0 da 4a. Região. Relator: 
Min. Antônio Fábio Ribeiro, Revisor: Min. Francisco Fausto, Recorrente: Estado do Rio Grande do 
Sul, Procurador: Dr. Suzette M. R. Angelí, Recorrida: Maria Oneida da Rosa da Silva e outros. 
Advogado: Dr. Newton Ferreira dos Santos, Decisão: unánimemente, conhecer da Revista, por 
divergência, quanto aos efeitos do contrato nulo firmado com a Administração Pública e. no mérito, 
dar-lhe provimento parcial para limitar a condenação ao pagamento do saldo dos salários: Processo: 
RR - 314784/1996-3 cia 4a. Região. Relator: Min. Antônio Fábio Ribeiro. Revisor: Min. Francisco 
Fausto, Recorrente: Calçados Maide Ltda., Advogada: Dra. Márcia Pessin, Recorrido: Irene Kiauck. 
Advogado: Dr. Marjorie Korb de Sant'Ana, Decisão: unánimemente, conhecer da Revista por 
divergência, quanto às horas extras decorrentes do acordo de compensação e, no mérito, dar-lhe 
provimento para excluir da condenação o pagamento do adicional de horas extras decorrentes do acordo 
de compensação; Processo: RR -314785/1996-1 da 4a. Região. Relator: Min. Antônio Fábio Ribeiro. 
Revisor: Min. Francisco Fausto, Recorrente: Frigorífico Santo Ângelo S.A. - Indústria e Comércio. 
Advogado: Dr. Alexandre Venzon Zanetti. Recorrido: Luiz Joceli de Moraes. Advogado: Dr. Paulo 
Roberto Cacenote. Decisão: unánimemente, conhecer da Revista quanto à URP de fevereiro/89 e IPC 
de março/90, por divergência e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a URP de 
fevereiro/89 e o IPC março/90 e reflexos; Processo: RR  - 314791/1996-4 da 4a. Região. Relator: Min 
Antônio Fábio Ribeiro, Revisor: Min. Francisco Fausto, Recorrente: Banrisul Processamento de Dados 
Ltda., Advogada: Dra. Fátima Coutinho Ricciardi. Recorrido: José Jarbas Franco, Advogado: Dr. 
Antônio Carlos Domelles Ayub, Decisão: unánimemente, conhecer da Revista, por divergência, quanto 
às horas extras minuto a minuto e descontos - "contribuição FB" e. no mérito, dar-lhe provimento 
parcial para excluir da condenação as horas extras, pela marcação do ponto, relativamente aos dias em 
que o tempo gasto com a marcação do ponto, ao inicio e final da tomada, não ultrapassar de 5 (cinco) 
minutos, como se apurar em execução e dar-lhe provimento para excluir da condenação a devolução 
dos descontos "contribuição - FB”; Processo: RR  - 315591/1996-1 da 4a. Região. Relator: Min. 
Antônio Fábio Ribeiro, Revisor: Min. Francisco Fausto, Recorrente: Paulo Roberto Calvao Machado. 
Advogado: Dr. Vitor Hugo M de Oliveira. Recorrido: Centrais Elétricas do Sul do Brasil S.A. 
ELETROSUL. Advogado: Dr. Edevaldo Daitx da Rocha. Decisão: unánimemente, não conhecer da 
Revista; Processo: R R  - 315592/1996-9 da 4a. Região. Relator: Min. Antônio Fábio Ribeiro. Revisor: 
Min. Francisco Fausto, Recorrente: Serviço Federal de Processamento de Dados - SERPRO. 
Advogado: Dr. Rogério Avelar, Recorrido: Valmir Reis de Souza, Advogado: Dr. Gontran Camargo 
dos Santos, Decisão: unánimemente, não conhecer da Revista; Processo: RR - 315593/1996-6 da 4a. 
Região. Relator: Min. Antônio Fábio Ribeiro, Revisor: Min. Francisco Fausto, Recorrente: Instituto 
Riograndense de Febre Aftosa Ltda. - 1NFA, Advogado: Dr. Álvaro da Costa Gandra, Recorrido: Edir 
Maria Dias. Advogado: Dr. Adão Silveira do Amarante. Decisão: unánimemente, não conhecer da 
Revista; Processo: RR  - 315594/1996-3 da 4a. Região. Relator: Min. Antônio Fábio Ribeiro. Revisor: 
Min. Francisco Fausto, Recorrente: Caixa Econômica Federal - CEF, Advogada: Dra. Vera Regina 
Araújo de Oliveira. Recorrido: Eronita Martins de Oliveira. Advogado: Dr. Evaristo Luiz Heis. 
Decisão: unánimemente, conhecer da Revista, por divergência, quanto ao adicionai de insalubridade e. 
no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento do referido adicional: 
Processo: RR  - 315596/1996-8 da 4a. Região. Relator: Min. Antônio Fábio Ribeiro. Revisor: Min. 
Francisco Fausto, Recorrente: Hermes Macedo S.A.. Advogada: Dra. Fernanda Palombini Moralles. 
Recorrido: Eni Palm, Advogado: Dr. José Carlos S. Lisboa. Advogado: Dr. Carlos Milton da F 
Morales, Decisão: unánimemente, conhecer da Revista quanto ás horas extras minuto a minuto e. no 
mérito, dar-lhe provimento parcial para excluir da condenação as horas extras, pela marcação do ponto, 
relativamente aos dias em que o tempo gasto com a marcação do ponto, ao inicio e final da jornada, não 
ultrapassar de 5 (cinco) minutos, como se apurar em execução; Processo: RR  - 315598/1996-2 da 4a. 
Região. Relator: Min. Antônio Fábio Ribeiro, Revisor: Min. Francisco Fausto. Recorrente: Squi! S.A. 
Indústria de Proteínas, Advogado: Dr. Édson Luiz Rodrigues da Silva. Recorrido: Roberto Carlos 
Amorim do Nascimento, Advogado: Dr. Ivanor G. M. Dedcmann, Decisão: por maioria, conhecer do 
recurso de revista, por conflito com o Enunciado 315, quanto ao IPC de março/90, vencidos os Srs.



24 SEÇÃO 1_____________________________________________DIÁRIO DA JUSTIÇA_______________________________N°112 TERÇA-FEIRA, 15 JUN 1999

Ministros relator Antônio Fábio Ribeiro e José Luiz Vasconcelios, que conheciam do tema honorários 
advocatícios dispendidos pelo empregado em ação criminal - competência da Justiça do Trabalho e. no 
mérito, unánimemente, dar-lhe provimento para excluir da condenação as diferenças salariais 
decon-entes do IPC de março/90 e seus reflexos. Redigirá o acórdão o Sr. Ministro revisor Francisco 
Fausto; P ro cesso : R R  - 315606/1996-4 da la. R egião . Relator: Min. Antônio Fábio Ribeiro. Revisor. 
Min. Francisco Fausto, Recorrente: Banco Nacional S.A., Advogado: Dr. Danilo Porciuncula. 
Recorrido: Selma Ribeiro Souto, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Decisão: unánimemente, 
conhecer da Revista quanto ao IPC de junho/87 e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da 
condenação as diferenças salariais decorrentes do IPC de junho/87 e reflexos; Processo: RR 
315608/1996-9 da la . Região. Relator: Min. Antônio Fábio Ribeiro, Revisor: Min. Francisco Fausto. 
Recorrente: Fernando de Paulo Lima, Advogada: Dra. Môníca Carvalho de Aguiar. Recorrido: Serviço 
Federal de Processamento de Dados - SERPRO, Advogado: Dr. Rogério Avelar. Decisão: 
unánimemente, conhecer da Revista, apenas quanto à estabilidade contratual, por divergência e. no 
mérito, negar-lhe provimento; Processo: R R  - 315942/1996-3 da 9a. Região. Relator: Min. Antônio 
Fábio Ribeiro. Revisor: Min. Francisco Fausto, Recorrente: R Coimbra S.A. - Comércio. Importação e 
Representações, Advogada: Dra. Sandra Calabrese Simão. Recorrido: Márcia Estrabeli Brassanini. 
Advogado: Dr. Fermino Mariani, Decisão: unánimemente, não conhecer da Revista; Processo: RR 
315943/1996-1 da 9a. Região. Relator: Min. Antônio Fábio Ribeiro, Revisor: Min. Francisco Fausto. 
Recorrente: NF Serviços Especiais S.C. Ltda.. Advogado: Dr. Sandra Nabbouh Abreu. Recorrido: José 
Alairque, Advogado: Dr. Maximiliano Nagl Garcez, Decisão: unánimemente, conhecer da Revista, 
quanto aos descontos previdenciários e fiscais, por violação da Lei n° 8.212/91, e. no mérito, dar-lhe 
provimento para determinar os descontos previdenciários e fiscais: Processo: RR - 315949/1996-4 da 
la. Região. Relator: Min. Antônio Fábio Ribeiro. Revisor: Min. Francisco Fausto. Recorrente: 
Kelson'S - Indústria e Comércio S.A., Advogado: Dr. Carlos Coelho dos Santos. Recorrido: Antônio 
Correa. Advogado: Dr. Ubiracy Torres Cuoco, Decisão: unánimemente, conhecer da Revista, por 
divergência, e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente o pedido do Autor, 
invertendo-se a sucumbência quanto ao pagamento das custas processuais: Processo: RR  
315977/1996-9 da la . Região. Relator: Min. Antônio Fábio Ribeiro. Revisor: Min. Francisco Fausto. 
Recorrente: Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. - BANERJ e outro, Advogado: Dr. Rogério 
Avelar, Recorrido: Eliel Almeida Montenegro, Advogado: Dr. Haroldo de Castro Fonseca. Decisão: 
unánimemente, conhecer da Revista por violação do art. 832 da CLT e, no mérito, dar-lhe provimento 
para. anulando a decisão regional complementar de fls. 235-6, determinar que outra seja prolatada com 
o enfrentamento da matéria suscitada dos Declaratórios; Processo: R R  - 315978/1996-7 da lá. 
Região. Relator: Min. Antônio Fábio Ribeiro, Revisor: Min. Francisco Fausto. Recorrente: VARIG 
S.A. - Viação Aérea Rio Grandense. Advogado: Dr. Antônio Acácio Baltazar Martins Alves Pereira. 
Recorrido: Sérgio Siqueira Vianna, Advogada: Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes. Decisão: 
unánimemente, não conhecer da Revista; Processo: RR - 315981/1996-9 da 9a. Região. Relator: Min. 
Antônio Fábio Ribeiro. Revisor: Min. Francisco Fausto. Recorrente: Frigobras - Companhia Brasileira 
de Frigorificos, Advogado: Dr. Luiz Antônio Franqueto. Recorrido: Ivaldo Carmo da Silva (Espólio 
de). Advogado: Dr. Néstor Hartmann. Decisão: unánimemente, conhecer da Revista apenas quanto às 
horas extras a partir de 8/8/90. por divergência e, no mérito, dar-lhe provimento para limitar a 
condenação, no particular, ao pagamento, como extra, das horas que ultrapassarem o limite 
constitucional de quarenta e quatro horas semanais; Processo: RR - 316501/1996-0 da 8a. Região. 
Relator: Min. Antônio Fábio Ribeiro, Revisor: Min. Francisco Fausto. Recorrente: Caixa Econômica 
Federal - CEF, Advogada: Dra. Gracione da Mota Costa. Recorrido: Vera Lúcia de Souza Pinto. 
Advogada: Dra. Anna Zoraya Neves. Decisão: unánimemente, extinguir o processo sem julgamento do 
mérito; Processo: R R  - 316503/1996-4 da 8a. Região. Relator: Min. Antônio Fábio Ribeiro. Revisor: 
Min. Francisco Fausto, Recorrente: Caixa Econômica Federal - CEF, Advogada: Dra. Gracione da 
Mota Costa, Recorrido; Zeneida dos Santos Quingosta, Advogada: Dra. Marlise G. dos Santos. 
Decisão: unánimemente, julgar extinto o processo, por perda do objeto, sem apreciação do mérito, na 
forma do inciso VI do art. 267 do CPC; Processo: RR - 316507/1996-4 da 2a. Região. Relator: Min. 
Antônio Fábio Ribeiro, Revisor: Min. Francisco Fausto, Recorrente: Unibanco - União de Bancos 
Brasileiros S.A., Advogado: Dr. Robinson Neves Filho, Recorrido: Fátima Lopes de Oliveira Gouveia. 
Advogada: Dra. Leíla Goytacaz. Decisão: unánimemente, conhecer, da Revista, apenas quanto aos 
descontos previdenciários, por divergência e. no mérito, dar-lhe provimento para autorizar os descontos 
previdenciários; Processo: RR  - 316512/1996-0 da 2a. Região. Relator: Min. Antônio Fábio Ribeiro. 
Revisor: Min. Francisco Fausto, Recorrente: Banco Itaú S.A., Advogado: Dr. Antônio Roberto da 
Veiga, Recorrido: Adilson Pires. Advogada: Dra. Edivete Maria Boareto Belotto, Decisão: 
unánimemente, conheceu do Recurso de Revista por divergência e no mérito dar-lhe provimento para 
excluir da condenação os reajustes salariais decorrentes da URP de fevereiro/89 e reflexos: Processo: 
RR  - 316774/1996-4 da la. Região. Relator: Min. Antônio Fábio Ribeiro. Revisor: Min. Francisco 
Fausto, Recorrente: Serviço Federal de Processamento de Dados - SERPRO, Advogado: Dr. Rogério 
Avelar. Recorrido: Edinaldo dos Santos, Advogada: Dra. Marcelise de Miranda Azevedo. Decisão: 
unánimemente, conhecer da Revista por divergência e, no mérito, dar-lhe provimento para cassar a 
reintegração determinada pelo Colegiado de origem. A Turma deferiu juntada do instrumento 
procuratório, requerida da Tribuna pela douta Patrona do Recorrido; Falou pelo Recorrido Dra. 
Marcelise de Miranda Azevedo; Processo: RR - 316776/1996-9 da la . Região. Relator: Min. Antônio 
Fábio Ribeiro. Revisor: Min. Francisco Fausto, Recorrente: Centrais Elétricas do Sul do Brasil S.A. 
ELETROSUL, Advogado: Dr. Jucana M. Sgarabotto, Recorrido: Leda Maria Manhaes de Azevedo, 
Advogado: Dr. Jaime Florácio Ribeiro Barbosa. Decisão: unánimemente, conhecer da Revista por 
divergência e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação os reajustes salariais 
decorrentes dos IPCs de junho/87 e março/90 e reflexos e da URP de fevereiro/89 e reflexos; 
Processo: RR - 316807/1996-9 da 8a. Região. Relator: Min. Antônio Fábio Ribeiro, Revisor: Min. 
Francisco Fausto. Recorrente: Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Hideraldo Luiz de 
Sousa Machado, Recorrido: Mariz das Neves Monteiro, Decisão: unánimemente, julgar extinto o 
processo, sem apreciação do mérito, na forma do inciso VI do art. 267 do CPC; Processo: R R  
316809/1996-4 da 8a. Região. Relator: Min. Antônio Fábio Ribeiro, Revisor: Min. Francisco Fausto, 
Recorrente: Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Hideraldo Luiz de Sousa Machado, 
Recorrido: Lúcia Vania Cordeiro Queiroz, Advogado: Dr. Jorge Tangerino, Decisão: unánimemente, 
julgar extinto o processo, sem apreciação do mérito, na forma do inciso VI do art. 267 do CPC; 
Processo: RR - 316810/1996-1 da 8a. Região. Relator: Min. Antônio Fábio Ribeiro, Revisor: Min. 
Francisco Fausto, Recorrente: Caixa Econômica Federal - CEF. Advogada: Dra. Fátima de Nazaré 
Pereira Gobitsch, Recorrido: Raimundo das Graças Lobo Souza, Advogado: Dr. Bruno Mota 
Vasconcelos, Decisão: unánimemente, julgar extinto o processo, sem apreciação do mérito, na forma do 
inciso VI do art. 267 do CPC; Processo: RR  - 316811/1996-8 da 8a. Região. Relator; Min. Antônio 
Fábio Ribeiro, Revisor: Min. Francisco Fausto, Recorrente: Caixa Econômica Federal - CEF. 
Advogada: Dra. Fátima de Nazaré Pereira Gobitsch, Recorrido: João Clovis Cassiano Figueiredo. 
Decisão: unánimemente, julgar extinto o processo, sem apreciação do mérito, na forma do inciso VI do

art. 267 do CPC; Processo: RR - 316812/1996-6 da 8a. Região. Relator: Min. Antônio Fábio Ribeiro, 
Revisor: Min. Francisco Fausto, Recorrente: Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. 
Hideraldo Luiz de Sousa Machado, Recorrido: Rosiane Nonata de Amorim da Costa, Advogado: Dr. 
Claudiomar Vieira. Decisão: unánimemente, julgar extinto o processo, sem apreciação do mérito, na 
forma do inciso VI do art. 267 do CPC; Processo: RR - 316813/1996-3 da 8a. Região. Relator: Min. 
Antônio Fábio Ribeiro, Revisor: Min. Francisco Fausto, Recorrente: Caixa Econômica Federal - CEF. 
Advogada: Dra. Fátima de Nazaré Pereira Gobitsch, Recorrida; Maria Elizabete Barata Moreira. 
Advogado: Dr. Marlise Gouveia dos Santos. Decisão: unánimemente, julgar extinto o processo, sem 
apreciação do mérito, na forma do inciso VI do art. 267 do CPC; Processo: RR  - 317055/1996-6 da 
8a. Região. Relator: Min. Antônio Fábio Ribeiro, Revisor: Min. Francisco Fausto, Recorrente: Banco 
Excel Econômico S.A., Advogado: Dr. Raimundo Barbosa Costa, Recorrido: Rosalea Rodrigues de 
Ponte Souza. Advogado: Dr. Sérgio Victor Saraiva Pinto. Decisão: unánimemente, conhecer da 
Revista, por divergência, quanto aos descontos previdenciários e fiscais e. no mérito, dar-lhe 
provimento para. declarando a competência desta Justiça do Trabalho, determinar que se procedam aos 
descontos previdenciários e fiscais; Processo: RR - 317066/1996-7 da 4a. Região. Relator: Min. 
Antônio Fábio Ribeiro, Revisor: Min. Francisco Fausto, Recorrente: Banco Real S.A.. Advogado: Dr. 
Frederico Azambuja Lacerda, Recorrido: Handrey Andriatta Carpinter. Advogado: Dr. José Eymard 
Loguércio, Decisão: unánimemente, conhecer da Revista, quanto ao IPC de março/90, por divergência 
e, no mérito, dar-lhe provimento para excluí-lo da condenação e seus reflexos; Processo: RR 
317077/1996-7 da 4a. Região. Relator: Min. Antônio Fábio Ribeiro, Revisor: Min. Francisco Fausto. 
Recorrente: Banco Itaú S.A., Advogada: Dra. Silvia Mara Zanuzzi, Recorrido: Renato Montegia. 
Advogada: Dra. lsabella Bard Corrêa, Decisão: unánimemente, conhecer da revista, por divergênia e. 
no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o IPC de junho/87 e seus reflexos: Processo: 
RR  - 317090/1996-2 da 22a. Região. Relator: Min. Antônio Fábio Ribeiro. Revisor: Min. Francisco 
Fausto, Recorrente: Banco Bradesco S.A., Advogada: Dra. Ana Raquel Araújo Cavalcante, Recorrido: 
Francisco Carlos de Sousa. Advogado: Dr. Manoel de Barros e Silva. Decisão: unánimemente, 
conhecer da Revista, quanto à URP de fevereiro/89. por divergência jurisprudencial e. no mérito, 
dar-lhe provimento para excluir da condenação as diferenças salariais relativas à URP de fevereiro/89 e 
reflexos e. em consequência, julgar improcedente a reclamação, invertendo-se o ônus da sucumbência, 
isento o Reclamante, na forma da lei; Processo: R R  - 317093/1996-4 da 4a. Região. Relator: Min. 
Antônio Fábio Ribeiro, Revisor: Min. Francisco Fausto. Recorrente: Colla Construções Ltda.. 
Advogado: Dr. Amaranto Gomes do Nascimento, Recomido: Roberto dos Santos Borges, Advogado: 
Dr. Femando Schiafino Souto, Decisão: unánimemente, conhecer da Revista, por divergência, quanto à 
validade do acordo de compensação e às horas extras minuto a minuto, e, no mérito, dar-lhe provimento 
parcial para excluir da condenação o pagamento do adicional de horas extras e horas compensadas, e. 
ainda, excluir da condenação as horas extras pela marcação do ponto, relativamente aos dias em que o 
tempo gasto com a marcação do ponto, ao início e final da jomada, não ultrapassou de 5(cinco) 
minutos, como se apurar em execução; Processo: RR  - 317787/1996-6 da 9a. Região. Relator: Min. 
Antônio Fábio Ribeiro, Revisor: Min. Francisco Fausto, Recorrente: Administração dos Portos de 
Paranaguá e Antonina - APPA. Advogada: Dra. Suely Terezinha M. Espiridiao. Recorrido: Jaime Elias 
Carneiro Filho, Advogada: Dra. José Maria Gonçalves Júnior. Decisão: unánimemente, conhecer do 
recurso, quanto à base de cálculo das horas extras, por violação de lei e, no mérito, dar-lhe provimento 
para excluir da base de cálculo das horas extras os adicionais de risco, de produtividade e por tempo de 
serviço; Processo: RR  - 317788/1996-4 da 9a. Região. Relator: Min. Antônio pábio Ribeiro, Revisor: 
Min. Francisco Fausto, Recorrente: Departamento de Estradas de Rodagem do Estado do Paraná 
DER/PR. Advogado: Dr. Samuél Machado de Miranda, Recorrido: Paulo Ribeiro de Lima, Advogado: 
Dr. Ornar Sfair, Decisão: unánimemente, não conhecer da Revista; Processo: R R  - 317798/1996-7 da 
16a. Região. Relator: Min. Antônio Fábio Ribeiro, Revisor: Min. Francisco Fausto, Recorrente: Estado 
do Maranhão, Procurador: Dr. Fausta Maria Rodrigues de Sousa Pereira, Recorrida: Maria das Graças 
Santos de Jesus. Advogado: Dr. Sidney Ramos A. da Conceicao, Decisão: unánimemente, conhecer do 
Recurso de Revista por violação dos artigos 496 e 536 do CPC. c/c o Io do Decreto-Lei n° 779/69 e. no 
mérito, dar-lhè provimento para, afastando a intempestividade dos Embargos de Declaração e. 
declarando nulo o v. Acórdão de fls. 295-6. determinar o retomo dos autos ao egrégio Regional de 
origem para que se examine o recurso, como entender de direito. Resta prejudicada a análise das demais 
questões do recurso; Processo: R R  - 317799/1996-4 da 16a. Região. Relator: Min. Antônio Fábio 
Ribeiro, Revisor: Min. Francisco Fausto, Recorrente: Estado do Maranhão, Procurador: Dr. Fausta 
Maria R  de S Pereira, Recorrida: Maria do Socorro Martins Santos e outros. Advogado: Dr. João Silva 
Miranda, Decisão: unánimemente, conhecer da Revista por violação do art. 1° do Decreto-Lei n° 
779/60, quanto à tempestividade dos Embargos e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastando a 
intempestividade do apelo, determinar o retomo dos autos ao Regional de origem e anular a decisão 
regional complementar de fl. 200-1 para que outra seja prolatada com o enfrentamento da matéria 
suscita nos declaratorios. Fica prejudicada a apreciação do restante da Revista; Processo: RR 
317802/1996-0 da 4a. Região. Relator: Min. Antônio Fábio Ribeiro, Revisor: Min. Francisco Fausto. 
Recorrente: Municipio de Porto Alegre, Procurador: Dr. Carlos José da Costa Lima. Recorrido: 
Antônio Carlos da Silva Goulart, Advogada: Dra. Vania Maria Scalco, Decisão: unánimemente, 
conhecer por divergência e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente o pedido, 
invertendo-se o ônus da sucumbência em relação às custas processuais, isento o Reclamante, na forma 
da lei; Processo: R R  - 317803/1996-7 da 9a. Região. Relator: Min. Antônio Fábio Ribeiro. Revisor: 

Min. Francisco Fausto, Recorrente: União Federal, Procurador: Dr. José Carlos de Almeida Lemos, 
Recorrido: José de Oliveira Cortes, Advogado: Dr. Luiz Antônio de Souza, Decisão: unánimemente, 
não conhecer da Revista; Processo: RR  - 317804/1996-4 da la . Região. Relator: Min. Antônio Fábio 
Ribeiro, Revisor: Min. Francisco Fausto, Recorrente: Ministério Público do Trabalho. Procurador: Dr. 
Carlos Alberto D. da F. C. Couto, Recorrente: Telecomunicações do Rio de Janeiro S.A. - Telerj. 
Advogada: Dra. Josefina Serra dos Santos, Recorrido: Luiz Carlos da Silva. Advogado: Dr. Hildo 
Perejra Pinto. Decisão: unánimemente, conhecer das revistas, por divergência, quanto ao IPC de 
junho/87 e URP de fevereiro/89 e no mérito, dar-lhes provimento para exclui-los da condenação e seus 
reflexos; Processo: RR - 318174/1996-8 da 19a. Região, Relator: Min. Antônio Fábio Ribeiro. 
Revisor: Min. Francisco Fausto, Recorrente: Ministério Público do Trabalho da 19a Região. 
Procurador: Dr. Rafael Gazzanéo Júnior, Recorrida: Maria L u c í  Rosendo dos Santos. Recorrido: 
Município de Rio Largo, Decisão: unánimemente, conhecer da Revista por violação e no mérito, 
dar-lhe provimento para julgar improcedente a reclamação; Processo: R R  - 318175/1996-5 da 3a. 
Região. Relator: Min. Antônio Fábio Ribeiro. Revisor: Min. Francisco Fausto. Recorrente: Banco de 
Crédito Real de Minas Gerais S.A. - CREDIREAL, Advogado; Dr. João Bosco Borges Alvarenga. 
Recorrido: João Carlos Xavier. Advogado: Dr. Pedro Paulo de Souza Ameno. Decisão: unánimemente, 
conhecer da Revista, por divergência apenas quanto à correção monetária e. no mérito, dar-lhe 
provimento parcial para determinar a incidência de correção monetária após o 5“ dia útil do mês 
subseqüente ao vencido, observando-se o índice deste mês subseqüente ao da prestação dos serviços. 
Ressalvado o ponto de vista pessoal do Sr. Ministro José Luiz Vasconcellos; Processo: RR -
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318176/1996-2 da 3a. Região. Relator: Min. Antônio Fábio Ribeiro, Revisor: Min. Francisco Fausto, 
Recorrente: Rede Ferroviária Federal S.A., Advogado: Dr. Juliano R. V. Costa Couto, Recorrido: José 
Rosa de Oliveira, Advogado: Dr. Múcio Wanderley Borja, Decisão: por maioria, não conhecer do 
recurso de revista, vencido o Sr. Ministro relator Antônio Fábio Ribeiro. Redigirá o acórdão o Sr. 
Ministro revisor Francisco Fausto; Processo: RR  - 318178/1996-7 da 17a. Região. Relator: Min. 
Antônio Fábio Ribeiro, Revisor: Min. Francisco Fausto, Recorrente: Mineração Nenter Ltda.. 
Advogado: Dr. Nilton Correia, Recorrido: Sindicato dos Trabalhadores na Indústria de Mármore. 
Granito e Calcário do Estado do Espírito Santo - Sindimarmores, Advogado: Dr. José írineu de 
Oliveira, Decisão: unánimemente, não conhecer da revista, com ressalvas do Sr. Ministro relator 
Antônio Fábio Ribeiro; Falou pelo Recorrente Dr. Nilton Correia; Processo: RR - 318179/1996-4 da 
la . Reniño Relator: Min. Antônio Fábio Ribeiro, Revisor: Min. Francisco Fausto, Recorrente: 
Companhia Nacional de Alcalis, Advogado: Dr. Roberto Florencio Soares da Cunha, Recorrido: 
Delane Prestes e outros, Advogado: Dr. Luiz Miguel Pinaud Neto, Decisão: unánimemente, conhecer 
da Revista por violação e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação os reajustes 
salariais decorrentes do IPC de junho/87 e reflexos e da URP de fevereiro/89 e reflexos; Processo: RR
- 318180/1996-1 da la . Região. Relator: Min. Antônio Fábio Ribeiro, Revisor: Min. Francisco Fausto. 
Recorrente: Caixa Econômica Federal - CEF, Advogada: Dra. Arma Eulina Vasconcellos da Costa e 
Silva, Recorrido: Ennio Gonçalves de Paiva e outro. Advogado: Dr. Eduardo Vianna. Decisão: 
unánimemente, conhecer da revista quanto à conversão da licença-prémio em espécie e, no mérito, 
dar-lhe provimento para excluir da condenação as diferenças salariais decorrentes da conversão da 
licença-prêmio em espécie; Processo: RR  - 318181/1996-9 da la . Região. Relator: Min. Antônio 
Fábio Ribeiro, Revisor: Min. Francisco Fausto, Recorrente: Stock S.A. - Corretora de Câmbio e 
Valores, Advogado: Dr. Gustavo Farah Corrêa, Recorrido: Sindicato dos Empregados em Empresas e 
Distribuidoras e Corretoras de Títulos, Valores Mobiliários do Mercado Financeiro do Estado do Rio 
de Janeiro, Advogado: Dr. Guaraci Francisco Gonçalves, Decisão: unánimemente, conhecer da Revista 
pelo cancelamento dos Enunciados n°s 316 e 317 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir 
da condenação a URP de fevereiro/89 e o IPC de junho/87 e seus reflexos; Processo: RR 
318183/1996-3 da la. Região. Relator: Min. Antônio Fábio Ribeiro, Revisor: Min. Francisco Fausto. 
Recorrente: Banco Bozano Simonsen S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. 
André Acker, Recorrido: João Carlos Benício de Oliveira, Advogado: Dr. Mauro Cesar V. de Carvalho. 
Decisão: unánimemente, conhecer da Revista, por violação do artigo 832 da CLT e, no mérito, dar-lhe 
provimento para. anulando a decisão regional complementar de fls. 255-8, determinar que outra seja 
prolatada com o enfrentamento da matéria suscitada nos Declaratórios, sobrestado o julgamento do 
restante da Revista; Processo: RR  - 318575/1996-5 da 8a. Região. Relator: Min. José Carlos Perret 
Schulte, Revisor: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente: Maraba Refrigerante S.A.. Advogado: 
Dr. Ricardo Rabello Soriano de Mello, Recorrido: Domingos Ferreira do Nascimento. Advogado: Dr. 
Leslie Fernanda Fernandes Fronchetti, Decisão: unánimemente, não conhecer da revista: Processo: RR
- 318578/1996-7 da 17a. Região. Relator: Min. José Carlos Perret Schulte. Revisor: Min. Carlos 
Alberto Reis de Paula, Recorrente: Ribeiro Engenharia Ltda., Advogado: Dr. Sandro Vieira de Moraes. 
Recorrido: Maurício Correa da Vitoria, Advogado: Dr. Cléria Maria de Carvalho. Decisão: 
unánimemente, conhecer da Revista, por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento, 
para excluir da condenação o pagamento dos honorários advocatícios; Processo: RR - 318579/1996-5 
da la . Região. Relator: Min. José Carlos Perret Schulte. Revisor: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, 
Recorrente: Sesa Rio Telecomunicações S.A., Advogado: Dr. Márcio Barbosa, Recorrido: Sindicato 
dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas. Mecânicas e de Material Elétrico do Município do Rio 
de Janeiro. Advogado: Dr. Paulo Henrique Machado. Decisão: unánimemente, conhecer da Revista, por 
divergência jurisprudencial quanto ao IPC de junho de 1987 e. no mérito, dar-lhe provimento para 
excluir da condenação o pagamento das diferenças salariais decorrentes do IPC de junho de 1987 e 
reflexos; Processo: RR  - 318838/1996-0 da 4a. Região. Relator: Min. Antônio Fábio Ribeiro. Revisor: 
Min. Francisco Fausto, Recorrente: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, Advogado: Dr. Luiz 
Carlos Ribas Rieffel, Recorrido: André Diogo Spengler e outros. Advogado: Dr. José Luis Wagner. 
Decisão: unánimemente, conhecer da Revista apenas quanto ao IPC de março/90, por violação legal e. 
no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação as diferenças de reajustes referentes ao IPC 
de março/90 e seus reflexos: Processo: RR - 318850/1996-8 da 15a. Região. Relator: Min. Antônio 
Fábio Ribeiro, Revisor: Min. Francisco Fausto, Recorrente: Antônio Franchini, Advogado: Dr. Nelson 
Demetrio, Recorrido: Município de Bariri, Advogado: Dr. José Luis Dal Paz Floret. Decisão: 
unánimemente, não conhecer do Recurso de Revista; Processo: R R  - 318855/1996-4 da 22a. Região. 
Relator: Min. Antônio Fábio Ribeiro, Revisor: Min. Francisco Fausto, Recorrente: Estado do Piauí. 
Procurador: Dr. José Coêlho, Recorrida: Maria Dina do Nascimento, Advogado: Dr. José Osório Filho. 
Decisão: unánimemente, conhecer da Revista apenas quanto ao contrato nulo. por divergência e. no 
mérito, dar-lhe provimento para limitar a condenção ao pagamento dos salários dos dias efetivamente 
trabalhados; Processo: RR  - 319122/1996-4 da 4a. Região. Relator: Min. Antônio Fábio Ribeiro. 
Revisor: Min. Francisco Fausto. Recorrente: Amo Ignacio Lunkes Filho. Advogado: Dr. Ruy 
Rodrigues de Rodrigues, Recorrente: União dos Bancos Brasileiros SiA. - Unibanco e outros. 
Advogado: Dr. Robinson Neves Filho. Recorridos: Os mesmos, Decisão: unánimemente, conhecer da 
Revista do Reclamado quanto ao IPC de junho/87. por violação e, quanto à URP de fev/89. por 
divergência e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação os reajustes salariais 
decorrentes do IPC de junho/87 e reflexos e da URP de fevereiro/89 e reflexos. No mesmo passo, 
unánimemente, não conhecer do recurso adesivo do Reclamante; Processo: RR  - 319182/1996-3 da 
8a. Região. Relator: Min. Antônio Fábio Ribeiro. Revisor: Min. Francisco Fausto, Recorrente: Caixa 
Econômica Federal - CEF. Advogada: Dra. Gracione da Mota Costa, Recorrido: Rosangela da Silva 
Prado, Decisão: unánimemente, julgar extinto o processo, sem apreciação do mérito, na forma do inciso 
VI do art. 267 do CPC; Processo: RR  - 319198/1996-0 da 4a. Região. Relator: Min. José Carlos Perret 
Schulte, Revisor: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente: Companhia Dosul de Abastecimento. 
Advogada: Dra. Maria Lúcia Sefrin dos Santos, Recorrido: Elianete Colonia. Advogado: Dr. Luiz 
Alberto da Silva Félix, Decisão: unánimemente, não conhecer quanto ao tema "Integração do Adicional 
de Insalubridade no Cálculo das Horas Extras"; conhecer, por divergência jurisprudencial, quanto aos 
temas "Horas Extras. Contagem Minuto a Minuto" e "Compensação de Horário em Atividade. 
Insalubre" e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que não sejam considerados como horas 
extras os dias em que a marcação dos cartões de ponto não ultrapasse de cinco minutos antes e/ou após 
a duração normal do trabalho. Entretanto, nos dias em que for ultrapassado esse limite, como extra será 
considerada a totalidade do tempo que exceder a jomada normal; e para excluir da condenação o 
pagamento do adicional de horas extras sobre as horas destinadas à compensação de horários: 
Processo: RR - 319199/1996-8 da 4a. Região. Relator: Min. José Carlos Perret Schulte. Revisor: Min. 
Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente: Nazaré da Costa Cunha, Advogado: Dr. Valdemar 
Alcibíades Lemos da Silva, Recorrida: Companhia Zaffari de Supermercados, Advogado: Dr. Jorge 
Dagostin. Decisão: unánimemente, não conhecer quanto aos temas: "Deserção do Recurso Ordinário da 
Reclamada", "Aviso Prévio Proporcional", "Adicional de Periculosidade ou Adicional de Insalubridade

em Grau Médio e Máximo" e "Compensação". Conhecer, por conflito jurisprudência!, quanto ao tema 
"Descontos Previdenciários" e. no mérito, dar-lhe provimento para autorizar que somente aquela 
parcela devida ao Empregado a título de desconto previdenciário deve ser descontada de seu crédito, 
sendo a outra parte devida pela Recorrida, sem afetar o crédito devido à Recorrente; Processo: RR  
319221/1996-2 da 3a. Região. Relator: Min. Antônio Fábio Ribeiro, Revisor: Min. Francisco Fausto. 
Recorrente: Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice, Recorrido: César Augusto 
Barreto de Aquino, Advogado: Dr. Marcos Aurélio de Aquino, Decisão: suspender o julgamento em 
face do Incidente de Uniformização de Jurisprudência; Processo: RR - 319233/1996-0 da 4a. Região. 
Relator: Min. Antônio Fábio Ribeiro, Revisor: Min. Francisco Fausto, Recorrente: Banco Bradesco 
S.A., Advogado: Dr. Flávio Machado Rezende. Recorrido: Darci Fernando Barbosa Acosta. Advogado: 
Dr. Carlos Alberto Mascarenhas Schild, Decisão: unanimemente, não conhecer da Revista; Processo: 
RR  - 319308/1996-2 da 15a. Região. Relator: Min. Antônio Fábio Ribeiro. Revisor: Min. Francisco 
Fausto, Recorrente: Edivalda Ribeiro, Advogado: Dr. Edson M. Filgueiras. Recorrido: Coopercitrus 
Industrial Frutesp S.A.. Advogado: Dr. Roberto Sessa Simões, Decisão: unanimemente, conhecer da 
Revista por contrariedade ao Verbete 325/TST e, no mérito, dar-lhe provimento para condenar a 
Reclamada ao pagamento das horas in itinere; Processo: R R  - 434692/1998-2 da la . Região, corre 
junto com A1RR-434691/1998-9, Relator: Min. Antônio Fábio Ribeiro, Revisor: Min. Francisco 
Fausto, Recorrente: Banco Real S.A., Advogado: Dr. Márcio Guimarães Pessoa, Recorrido: Eric Luis 
da Silva Castro, Advogada: Dra. Marcelise de Miranda Azevedo, Decisão: unanimemente, não 
conhecer da revista; Falou pelo Recorrido Dra. Marcelise de Miranda Azevedo; Processo: R R  
4370Í5/1998-3 da 9a. Região. Relator: Min. Antônio Fábio Ribeiro. Revisor: Min. Francisco Fausto. 
Recorrente: Município de Curitiba, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel. Recorrido: Camila 
Pereira dos Santos, Advogado: Dr. Nilton Correia, Decisão: unanimemente, não conhecer da revista, 
com ressalvas do Sr. Ministro relator Antônio Fábio Ribeiro. A Turma deferiu juntada do instrumento 
procuratório. requerida da Tribuna pelo douto Patrono do Recorrido; Falou pelo Recorrido Dr. Nilton 
Correia; Processo: RR - 441188/1998-0 da 9a. Região, corre junto com AIRR-441187/1998-7. 
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Revisor: Min. Antônio Fábio Ribeiro, Recorrente: Banco 
do Estado do Paraná S.A., Advogada: Dra. Maria Clara Leite Machado, Recorrido: Iliane Borck 
Machado, Advogado: Dr. Joaquim A. Cirino dos Santos, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso de revista por divergência quanto ao tema "Correção Monetária - Época Própria" e. no mérito, 
dar-lhe provimento para declarar que o índice de correção monetária aplicável no caso dos autos é o 
referente à época do pagamento dos salários (5° dia útil do mês subsequente ao vencido), com ressalvas 
do Sr. Ministro José Luiz Vasconcellos; Falou pelo Recorrente Dra. Maria Clara Leite Machado; 
Processo: R R  - 450288/1998-7 da la . Região, corre junto com AIRR-450287/1998-3. Relator; Min. 
José Carlos Perret Schulte. Revisor. Min. Carlos Alberto Reis de Paula. Recorrente: Caixa Econômica 
Federal - CEF. Advogado: Dr. Marcelo V. Roale Antunes, Recorrido: Wilson Pizza Júnior, Advogado: 
Dr. Luciano Brasileiro de Oliveira, Decisão: unanimemente, não conhecer quanto aos tentas 
"Vantagens Pecuniárias de Empregados da Caixa Econômica Federal Oriundos do Extinto BNH". 
"Auxílio-Alimentação" e "Descontos Previdenciários e Fiscais". Conhecer, por divergência 
jurisprudencial, quanto ao tema "Diferenças Salariais", "IPC de Junho de 1987 e URP de Fevereiro de 
1989" e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento das diferenças 
salariais decorrentes do IPC de junho de 1987 e da URP de fevereiro de 1989, com seus respectivos 
reflexos. A Turma deferiu juntada do instrumento procuratório. requerida da Tribuna pelo douto 
Patrono do Recorrido: Falou pelo Recorrido Dr. Luciano Brasileiro de Oliveira; Processo: RR 
461047/1998-8 da 5a. Região. Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Revisor: Min. Antônio 
Fábio Ribeiro, Recorrente: Banco Banorte S.A., Advogado: Dr. Nilton Correia. Recorrido: Armando 
Pereira Calazans Neto, Advogado: Dr. Luiz Sérgio Soares de Souza Santos, Decisão: unanimemente, 
conhecer do recurso apenas no tema relativo a horas extras - gerente - promoção, por violação do artigo 
224, § 2°, da CLT e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento das T  e 8a 
horas como extras. A Turma deferiu juntada do instrumento procuratório, requerida da Tribuna pelo 
douto Patrono do Recorrente: Falou pelo Recorrente Dr. Nilton Correia; Processo: R R  
464190/1998-0 da la . Região, corre junto com AIRR-464191/1998-3. Relator: Min. José Carlos Perret 
Schulte. Revisor: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente: Fernando Rangel. Advogada: Dra. 
Gleise Maria Índio e Bartijotto, Recorrida: Caixa de Assistência dos Servidores da Cedae - CAC. 
Advogado: Dr. Eliel de Mello Vasconcellos. Decisão: unanimemente, não conhecer da revista: 
Processo: RR  - 513954/1998-5 da la . Região. Relator: Min. Antônio Fábio Ribeiro. Revisor: Min. 
Francisco Fausto, Recorrente: Banco Real S.A.. Advogado: Dr. Carlos José Elias Júnior, Recorrido: 
Alcides Manoel Ribeiro, Advogado: Dr. Mauro Henrique Ortiz Lima, Decisão: unanimemente, 
conhecer da revista, por divergência, quanto à complementação de aposentadoria e, no mérito, dar-lhe 
provimento para excluir da condenação a complementação de aposentadoria; Falou pelo Recorrente Dr. 
Carlos José Elias Júnior: Processo: RR  - 519974/1998-2 da 17a. Região. Relator: Min. Antônio Fábio 
Ribeiro, Revisor: Min. Francisco Fausto, Recorrente: Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Cláudio 
Bispo de Oliveira, Recorrido: Jairo Martins Cunha, Advogado: Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo. 
Decisão: unanimemente, conhecer parcialmente da Revista quanto à complementação dos proventos de 
aposentadoria - média e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que se observe a média trienal 
no cálculo da complementação de aposentadoria; Falou pelo Recorrido Dr. Sid H. Riedel de 
Figueiredo: Processo: RR  - 538612/1999-7 da 3a. Região. Relator: Min. Antônio Fábio Ribeiro. 
Revisor: Min. Francisco Fausto, Recorrente: Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Ricardo Leite 
Luduvice, Recorrido: Edward Ferreira Souza, Advogado: Dr. Afonso Henrique Luderitz de Medeiros. 
Decisão: por maioria, conhecer da revista, por violação do art. 41 da Carta Magna, vencidos os Srs. 
Ministros revisor Francisco Fausto e José Carlos Perret Schulte e. no mérito, via de consequência, 
dar-lhe provimento para julgar improcedente a reclamação, invertidos os ônus da sucumbência, isento o 
Reclamante na forma da lei; Processo: AG-RR - 309567/1996-6 da 3a. Região. Relator: Min. Antônio 
Fábio Ribeiro, Agravante: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, Advogado: Dr. Luiz 
Gomes Palha, Agravado: José Rogério Giudice. Advogado: Dr. Nery de Mendonça. Decisão: 
unanimemente, negar provimento ao agravo ao regimental; Processo: AG-RR - 309571/1996-5 da 4a. 
Região. Relator: Min. Antônio Fábio Ribeiro, Agravante: Paulo Airton Lucena. Advogada: Dra. Paula 
Frassinetti Viana Atta, Agravado: Banco do Estado do Rio Grande do Sul S.A. - BANRISUL. 
Advogado: Dr. Luiz Fachin, Agravada: Fundação Banrisul de Seguridade Social. Advogado: Dr. José 
Alberto Couto Maciel, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo ao regimental; Processo: 
AG-RR - 310757/1996-7 da la . Região. Relator: Min. Antônio Fábio Ribeiro. Agravante: Comissão 
de Valores Mobiliários - CVM, Advogado: Dr. Antônio Carlos Coelho Paladino, Agravado: Janete 
Rocha Vieira, Advogado: Dr. Sérgio Ferraz, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo ao 
regimental; Processo: AG-AIRR - 419441/1998-2 da 4a. Região. Relator: Min. Antônio Fábio 
Ribeiro, Agravante: Dionísio Andrade de Vargas, Advogada: Dra. Paula Frassinetti Viana Atta, 
Agravada: Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. Jorge Sanf Anna Bopp. 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo ao regimental; Processo: AG-AIRR 
448676/1998-0 da 3a. Região. Relator: Min. Antônio Fábio Ribeiro, Agravante: Banco do Brasil S.A..
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Advogada: Dra. Luzimar de Souza Azeredo Bastos, Agravado: Lister Sander Rodrigues. Advogado: 
Dr. Adilson Lima Leitão, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo ao regimental: 
Processo: AG-RR - 509676/1998-6 da 8a. Região. Relator: Min. Antônio Fábio Ribeiro. Agravante: 
Telecomunicações do Pará S.A. - TELEPARÁ. Advogado: Dr. Marcelo Luiz Ávila de Bessa. 
Agravado: Francisco de Assis G. Filgueira, Advogado: Dr. Edilson Araújo dos Santos. Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo ao regimental; Processo: ED-RR - 135526/1994-6 da 4a. 
Região. Relator: Min. Antônio Fábio Ribeiro. Embargante: Terezinha de Lourdes Rabelo da Roza. 
Advogada: Dra. Paula Frassinetti Viana Atta. Embargada: Companhia Estadual de Energia Elétrica 
CEEE, Advogado: Dr. Mário Hermes da Costa e Silva. Decisão: unánimemente, acolher os embargos 
declaratorios para prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação do voto do Sr. Ministro 
relator Antônio Fábio Ribeiro; Processo: ED-RR - 178394/1995-5 da 9a. Região. Relator: Min. 
Antônio Fábio Ribeiro. Embargante: Itaipu Binacional, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto. 
Embargado: Engetest Serviços de Engenharia S.C. Ltda.. Advogada: Dra. Márcia Aguiar Silva. 
Embargado: José Luiz Chefer. Advogado: Dr. Sérgio Bohaienko Neto. Decisão: unánimemente, rejeitar 
os embargos declaratorios: Processo: ED-RR - 206590/1995-0 da 9a. Região. Relator Min. Antônio 
Fábio Ribeiro, Embargante: Ercio Dias, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Embargado: Banco do 
Brasil S.A., Advogado: Dr. Cláudio Bispo de Oliveira. Decisão: unánimemente, rejeitar os embargos 
declaratorios; Processo: ED-RR - 231324/1995-6 da 3a. Região. Relator: Min. Antônio Fábio Ribeiro. 
Embargante: José Iideu Menezes, Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior. Embargado: Banco do 
Brasil S.A., Advogado: Dr. Cláudio Bispo de Oliveira, Decisão: unánimemente, acolher os Embargos 
para. imprimindo-lhes efeito modificativo, retificar a parte dispositiva do v. Acórdão embargado; 
Processo: ED-RR - 231465/1995-1 da 2a. Região. Relator: Min. José Carlos Perret Schulte, 
Embargante: Clelia Benedita Queiroz Dalphino e outros. Advogado: Dr. Ildélio Martins. Embargado: 
Nossa Caixa - Nosso Banco S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel. Decisão: unánimemente, 
rejeitar os embargos declaratorios; Processo: ED-RR - 237530/1995-2 da 9a. Região. Relator: Min. 
Antônio Fábio Ribeiro, Embargante: Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Cláudio Bispo de Oliveira, 
Embargado: Limger - Empresa de Limpezas Gerais e Serviços Ltda.. Advogado: Dr. Rudy Antônio 
Thomas, Embargado: Olga Bonadimann Seben. Advogado: Dr. Maximiliano Nagl Garcez. Decisão: 
unánimemente, rejeitar os embargos declaratorios; Processo: ED-RR - 238634/1996-1 da la . Região. 
Relator: Min. José Carlos Perret Schulte, Embargante: Serviço Federal de Processamento de Dados 
SERPRO, Advogado: Dr. Rogério Avelar, Embargado: Mario Cláudio de Alvarenga Sablich. 
Advogado: Dr. Leonardo Greco, Decisão: unánimemente, rejeitar os Embargos Declaratórios e. por 
serem meramente protelatórios, aplicar ao Embargante a multa de 1% (um por cento) sobre o valor da 
causa, prevista no artigo 538, parágrafo único, do CPC, corrigida monetariamente; Processo: ED-RR 
247830/1996-3 da 2a. Região. Relator: Min. Antônio Fábio Ribeiro, Embargante: Martínelli 
Promotora de Vendas Ltda. e outro, Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Embargado: Edilene 
Magalhães Pereira, Advogado: Dr. Humberto José Lebbolo Mendes, Decisão: unánimemente, acolher 
os embargos declaratorios para prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação do voto do Sr. 
Ministro relator Antônio Fábio Ribeiro; Processo: ED-RR - 248698/1996-8 da 2a. Região. Relator: 
Min. Antônio Fábio Ribeiro. Embargante: Banco Itaú S.A., Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, 
Embargado: Vandoleide Vania da Silva, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Decisão: 
unánimemente, acolher os embargos declaratorios para sanar omissão; Processo: ED-RR 
248805/1996-8 da 9a. Região. Relator: Min. Antônio Fábio Ribeiro, Embargante: Itaipu Binacional. 
Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Embargado: Otaviano Bilha, Advogado: Dr. José Torres das 
Neves, Embargado: Engetest - Serviço de Engenharia, Decisão: unánimemente, rejeitar os embargos 
declaratorios e, por serem protelatórios, aplicar a multa de 1% prevista no art. 538, parágrafo único do 
CPC; Processo: ED-RR - 249391/1996-8 da 2a. Região. Relator: Min. José Carlos Perret Schulte. 
Embargante: Banco Nacional S.A., Advogado: Dr. Humberto Barreto Filho, Embargado: Luiz Carlos 
Gomes, Advogada: Dra. Rosana Diniz de Souza Foz, Decisão: unánimemente, acolher os Embargos 
Declaratórios, aplicando-lhes o efeito modificativo previsto no Enunciado n° 294 desta Corte, para 
conhecer do Recurso de Revista quanto à matéria relativa às "gratificações - prescrição" e, no mérito, 
dar-lhe provimento para reformar a r. decisão regional e, declarar prescrito o direito de ação. quanto às 
gratificações; Processo: ED-RR - 249739/1996-8 da 4a. Região. Relator: Min. Antônio Fábio Ribeiro. 
Embargante: União Federal, Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta, Embargado: Roseli Gorete 
Pinheiro, Advogada: Dra. Luciana Martins Barbosa. Decisão: unánimemente, rejeitar os embargos 
declaratorios e, por serem protelatórios, aplicar a multa de 1% prevista no art. 538. parágrafo único do 
CPC; Processo: ED-RR - 256839/1996-0 da 21a. Região. Relator: Min. Antônio Fábio Ribeiro. 
Embargante: Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Lenoir de Souza Ramos. 
Embargado: Deusdedite Ferreira, Advogado: Dr. José Tarcísio Jerónimo, Decisão: unánimemente, 
acolher os embargos declaratorios para prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação do voto 
do Sr. Ministro relator Antônio Fábio Ribeiro; Processo: ED-RR - 258438/1996-7 da la . Região. 
Relator: Min. Antônio Fábio Ribeiro. Embargante: Paes Mendonça S.A.. Advogado: Dr. José Alberto 
Couto Maciel, Embargado: Distribuidora de Comestíveis Disco S.A.. Advogado: Dr. Luiz Eduardo 
Chaves de Souza, Embargado: Sebastião Roberto da Silva, Advogado: Dr. Carlos José Fernandes 
Rodrigues. Decisão: unánimemente, rejeitar os embargos declaratorios; Processo: ED-RR 
263414/1996-4 da 9a. Região. Relator; Min. Antônio Fábio Ribeiro, Embargante: Administração dos 
Portos de Paranagua e Antonina - Appa, Advogado: Dr. João de Barros Torres, Embargado: Leones 
Carvalho, Advogado: Dr. José Torres das Neves, Decisão: unánimemente, acolher os embargos 
declaratorios para prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação do voto do Sr. Ministro 
relator Antônio Fábio Ribeiro; Processo: ED-RR - 268263/1996-7 da 4a. Reeião. Relator: Min. 
Antônio Fábio Ribeiro. Embargante: Cloe Torres Sperb, Advogado: Dr. Eryka Albuquerque Farias. 
Embargado: Instituto Nacional do SegurorSocial - INSS, Procurador: Dr. Luiz Carlos Ribas Rieffel. 
Decisão: unánimemente, acolher os embargos declaratorios para prestar os esclarecimentos constantes 
da fundamentação do voto do Sr. Jvfinistro relator Antônio Fábio Ribeiro; Processo: ED-RR 
271008/1996-3 da 10a. Região. Relator: Min. Antônio Fábio Ribeiro, Embargante: União Federal. 
Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta, Embargado: Eleuda Coelho de Oliveira, Advogado: Dr. 
Robson Freitas Melo, Decisão: unánimemente, acolher os embargos declaratorios para prestar os 
esclarecimentos constantes da fundamentação do voto do Sr. Ministro relator Antônio Fábio Ribeiro; 
Processo: ED-RR - 274791/1996-8 da 4a. Região. Relator: Min. Antônio Fábio Ribeiro, Embargante: 
Banco do Brasil S.A.. Advogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice. Embargado: Sandra Mara Arend. 
Advogado: Dr. Ruy Rodrigues de Rodrigues, Decisão: unánimemente, acolher os embargos 
declaratorios para prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação do voto do Sr. Ministro 
relator Amônio Fábio Ribeiro; Processo: ED-RR - 278426/1996-5 da 17a. Regi-ão. Relator: Min. 
Antônio Fábio Ribeiro. Embargante: Samarco Mineração S.A.. Advogado: Dr. Marco André Dunley 
Gomes. Embargante: Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas. Mecânicas e de Material 
Elétrico e Eletrônico no Estado do Espírito Santo - SINDIMETAfiBkdvogado: Dr. Waldir Toniato. 
Embargado: Os Mesmos, Decisão: unánimemente, não conhecer aos Embargos da Reclamada e. 
unánimemente, acolher os Embargos do Autor parrrprestar esclarecimentos; Processo: ED-RR -

281591/1996-4 da la . Região. Relator: Min. Antônio Fábio Ribeiro, Embargante: Banco do Brasil 
S.A., Advogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice, Embargado: Ney Alexandrinho. Advogado: Dr. Fernando 
Tristão Fernandes, Decisão: unánimemente, acolher os embargos declaratorios para prestar os 
esclarecimentos constantes da fundamentação do voto do Sr. Ministro relator Antônio Fábio Ribeiro; 
Processo: ED -RR - 281776/1996-5 da 3a. Região. Relator: Min. Antônio Fábio Ribeiro. Embargante: 
Companhia Cervejaria Brahma. Advogada: Dra. Maria Clara Leite Machado, Embargado: Renato 
Rocha da Silva, Advogado: Dr. João Batista Ramos, Decisão: unánimemente, acolher os embargos 
declaratorios para prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação do voto do Sr. Ministro 
relator Antônio Fábio Ribeiro; Processo: ED-RR - 286745/1996-3 da la . Região. Relator: Min. 
Antônio Fábio Ribeiro, Embargante: Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários da 
Baixada Fluminense, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio^ Embargado: Banco Bradesco S.A.. 
Advogado: Dr. Osvaldo Martins Costa Paiva, Decisão: unánimemente, acolher os embargos 
declaratórios para prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação do voto do Sr. Ministro 
relator Antônio Fábio Ribeiro; Processo: ED-RR - 287058/1996-0 da 4a. Região. Relator: Min. 
Carlos Alberto Reis de Paula. Embargante: Banco do Estado do Rio Grande do Sul S.A. - BANRISUL. 
Advogado: Dr, José Alberto Couto Maciel, Embargado: Darci Breno da Rosa Alves. Advogada: Dra. 
Nadir João Colognese, Decisão: pòr unanimidade, acolher os embargos de declaração apenas para 
prestar esclarecimentos; Processo: ED-RR - 287427/1996-3 da la . Região. Relator: Min. Antônio 
Fábio Ribeiro. Embargante: União Federal, Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta. Embargado: 
Marcus Vinicius Soledade Poggi de Aragão, Advogada: Dra. Isabela de C. B. Dias, Decisão: 
unánimemente, acolher os embargos declaratórios para prestar os esclarecimentos constantes da 
fundamentação do voto do Sr. Ministro relator Antônio Fábio Ribeiro; Processo: ED-RR 
288929/1996-1 da 4a. Região. Relator: Min. Antônio Fábio Ribeiro. Embargante: Banco Bradesco 
S.A., Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior. Embargado: Roque Fomer, Advogado: Dr. Mirson 
Mansur Guedes, Decisão: unánimemente, acolher os embargos declaratórios para prestar os 
esclarecimentos constantes da fundamentação do voto do Sr. Ministro relator Antônio Fábio Ribeiro: 
Processo: ED-RR - 288931/1996-5 da 4a. Região. Relator: Min. Antônio Fábio Ribeiro. Embargante: 
Rede Ferroviária Federal S.A., Advogado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto. 
Embargado: Antônio Frantz Mello, Advogada: Dra. Márcia Muratore. Decisão: unánimemente, rejeitar 
os embargos declaratórios; Processo: ED-RR - 290461/1996-1 da 17a. Região. Relator: Min. Carlos 
Alberto Reis de Paula. Embargante: Aracruz Celulose S.A.. Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel. 
Embargado: Jair Antônio Moschem. Advogado: Dr. João Batista Sampaio. Decisão: por unanimidade, 
acolher os embargos de declaração apenas para prestar esclarecimentos; Processo: ED-RR 
290569/1996-4 da 2a. Região. Relator: Min. Antônio Fábio Ribeiro, Embargante: Marlene Saade. 
Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Embargado: Banco Itaú S.A., Advogada: Dra. Angelina 
Augusta da Silva Loures, Decisão: unánimemente, acolher os embargos declaratórios para prestar os 
esclarecimentos constantes da fundamentação do voto do Sr. Ministro relator Antônio Fábio Ribeiro: 
Processo: ED -RR - 290869/1996-0 da 2a. Região. Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula. 

Embargante: Volkswagen do Brasil Ltda., Advogada: Dra. Cintia Barbosa Coelho, Embargado: Moacir 
Pedro dos Santos e outros. Advogado: Dr. Pedro dos Santos Filho, Decisão: por unanimidade, rejeitar 
os embargos declaratórios; Processo: ED-RR - 290958/1996-4 da Ia. Região. Relator: Min. Antônio 
Fábio Ribeiro, Revisor: Min. Francisco Fausto, Embargante: Luiz Carlos de Vasconcelos Barros. 
Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Embargado: Banco Real S.A.. Advogada: Dra. Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi, Decisão: unánimemente, acolher os Embargos Declaratórios com efeito modificativo 
para, sanando omissão, declarar o não-conhecimento da Revista; Processo: ED-RR - 291012/1996-9 
da 2a. Região. Relator: Min. Antônio Fábio Ribeiro. Embargante: Sindicato dos Trabalhadores nas 
Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Material Elétrico de Santo André. Mauá. Ribeirão Pires e Rio 
Grande da Serra, Advogada: Dra. Luciana Martins Barbosa, Embargado: Philips do Brasil Ltda.. 
Advogado: Dr. Robson Freitas Melo, Decisão: unánimemente, acolher os Embargos do Autor para 
prestar esclarecimentos e da Reclamada acolhê-los em parte para sanar omissão nos termos da 
fundamentação.; Processo: ED-RR - 291589/1996-8 da 16a. Região. Relator: Min. Antônio Fábio 
Ribeiro, Embargante: Odelita Martins Sousa, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Embargado: 
Banco do Estado do Maranhão S.A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Decisão: unánimemente, 
acolher os embargos declaratórios para prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação do voto 
do Sr. Ministro relator Antônio Fábio Ribeiro; Processo: ED-RR - 291775/1996-5 da la . Região. 
Relator: Min. Antônio Fábio Ribeiro, Embargante: Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. - BANERJ 
(em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Rogério Avelar, Advogado: Dr. Gustavo Freire de 
Arruda, Embargado: Regina Maria Cândido, Advogado: Dr. Carlos Femando Cavalcanti de 
Albuquerque. Decisão: unánimemente, rejeitar os embargos declaratórios: Processo: ED-RR 
292049/1996-6 da 4a. Região. Relator: Min. Antônio Fábio Ribeiro, Embargante: Companhia 
Riograndense de Telecomunicações - CRT, Advogado: Dr. Carlos Fernandes Guimarães. Embargado: 
Nilton Fritz Machado e outros. Advogado: Dr. Maurício Adilom de Souza Vieira. Decisão: 
unánimemente, rejeitar os embargos declaratórios e, por serem protelatórios. aplicar a multa de 1% 
prevista no art. 538, parágrafo único do CPC; Processo: ED-RR - 293092/1996-8 da 4a. Região. 
Relator: Min. Antônio Fábio Ribeiro, Embargante: Jornal do Brasil S.A., Advogado: Dr. Victor 
Russomano Júnior. Embargado: Sindicato dos Jornalistas Profissionais no Estado do Rio Grande do 
Sul, Advogado: Dr. Cláudio Antônio Cassou Barbosa, Decisão: unánimemente, acolher os embargos 
declaratórios para prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação do voto do'Sr. Ministro 
relator Antônio Fábio Ribeiro; Processo: ED-RR - 293358/1996-5 da 9a. Região. Relator: Min. 
Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Banco Bamerindus do Brasil S.A., Advogado: Dr. 
Robinson Neves Filho, Embargado: João Maria Siqueira, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio. 
Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração; Processo: ED -RR - 296703/1996-4 da 
4a. Região. Relator: Min. Antônio Fábio Ribeiro, Embargante: Silvio Pereira da Silva. Advogada: Dra. 
Maria Lúcia Vitorino Borba, Embargado: Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Ricardo Leite 
Luduvice. Decisão: unánimemente, acolher os embargos declaratórios para prestar os esclarecimentos 
constantes da fúndaméntaçáo do voto do Sr. Ministro relator Antônio Fábio Ribeiro; Processo: ED-RR 
- 299746/1996-0 da la . Região. Relator: Min. Antônio Fábio Ribeiro, Embargante: Banco do Brasil 
S.A.. Advogada: Dra. Luzimar de S. Azeredo Bastos. Embargado: Linalzir Moreira. Advogado: Dr. 
Femando Tristão Fernandes. Decisão: unánimemente, acolher os embargos declaratórios para prestar os 
esclarecimentos constantes da fundamentação do voto do Sr. Ministro relator Antônio Fábio Ribeiro: 
Processo: ED-RR - 299750/1996-9 da 16a, Região. Relator: Min. Antônio Fábio Ribeiro. 
Embargante: Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários no Estado do Maranhão. 
Advogado: Dr. Marthius Sávio Cavalcante Lobato. Embargado: Banco do Estado do Rio de Janeiro 
S.A. - BANERJ (em Liquidação Extrajudicial). Advogado: Dr. Cipriano da Paz Pires. Decisão: 
unánimemente, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-RR -301930/1996-9 da 4a. Região. 
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros 
S.A.. Advogado:. Dr. Robinson Neves Filho. Embargado: Júlio Cesar Bitencourt Ribeiro. Advogado: 
Dr. Paulo Roberto Canabarro de Carvalho, Decisão: unánimemente, rejeitar os embargos de declaração
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e, por entendê-los meramente protelatórios, aplicar ad Embargante a multa de 1% sobre o valor da 
causa a ser revertida em favor do Embargado, com amparo no artigo 538, parágrafo único do Código de 
Processo Civil; Processo: ED-RR - 302060/1996-0 da 4a. Região. Relator; Min. Carlos Alberto Reis 
de Paula, Embargante: Banco Meridional do Brasil S.A., Advogado: Dr. Roberto Caldas Alvim de 
Oliveira, Embargado: Francisco Mendes Alves, Advogado: Dr. Lucas Bergmann. Decisão: 
unánimemente, rejeitar os embargos de declaração; Processo: ED-RR - 303911/1996-4 da 15a, 
Região. Relator: Min. Antônio Fábio Ribeiro, Embargante: Paulo Roberto Capucho. Advogado: Dr. 
Hélio Carvalho Santana, Embargado: Banco Antônio de Queiroz S.A., Advogado: Dr. Mário César 
Rodrigues, Decisão: unánimemente, rejeitar os embargos declaratorios; Processo: ED-A1RR 
313723/1996-3 da 4a, Região. Relator: Min. Antônio Fábio Ribeiro, Embargante: UNIBANCO 
União de Bancos Brasileiros S.A., Advogado: Dr. Robinson Neves Filho, Embargado: Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários de Santo Ângelo, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio. 
Decisão: unánimemente, rejeitar os embargos declaratorios: Processo: ED-A1RR - 318715/1996-0 da 
9a. Região. Relator: Min. José Carlos Perret Schulte, Embargante: Banco Autólatina S.A. e outro. 
Advogada: Dra. Cíntia Barbosa Coelho, Embargado: Luiz Carlos Drula, Advogado: Dr. Oduvaldo Eloy 
da Silva Rocha, Decisão: unánimemente, acolher os presentes Embargos Declaratórios para prestar 
esclarecimentos; Processo: ED-RR - 345249/1997-1 da 10a. Região, Relator: Min. Antônio Fábio 
Ribeiro, Embargante: União Federal, Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta, Embargado: 
Ministério Público do Trabalho da 4a Região, Procurador: Dr. Maurício Correia de Mello. Embargado: 
Gerardo Alvarez Salvatierra, Advogada: Dra. Lúcia Soares D. de A. Leite Carvalho. Decisão; 
unánimemente, rejeitar os embargos declaratorios; Processo: ED-A1RR - 348745/1997-3 da 4a. 
Região. Relator: Min. Antônio Fábio Ribeiro, Embargante: Tatiana Lazari. Advogada: Dra. Paula 
Frassinetti Viana Atta. Embargada: Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE. Advogado: Dr. 
Jorge Sant'Anna Bopp. Decisão: unánimemente, rejeitar os embargos declaratorios; Processo: ED-RR 
- 350974/1997-0 da 6a. Região. Relator: Min. Antônio Fábio Ribeiro. Embargante: Banco Nacional de 
Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, Advogado: Dr. Júlio Goulart Tibau. Embargante: 
Fernanda Maria dos Anjos Pontual, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Embargado: Os Mesmos. 
Decisão: unánimemente, acolher os Embargos do Reclamado para prestar esclarecimentos e rejeitar os 
Embargos da Reclamante; Processo: ED-A1RR - 355229/1997-0 da 4a. Região. Relator: Min. Carlos 
Alberto Reis de Paula, Embargante: Arami Antônio Brum. Advogada: Dra. Marcelise de Miranda 
Azevedo, Embargada: Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE. Advogado: Dr. Rosângela 
Geyger, Decisão: por unanimidade, acolher os embargos de declaração para a explicitação cabível; 
Processo: ED-RR - 359030/1997-6 da 8a. Região. Relator: Min. Antônio Fábio Ribeiro. Embargante: 
Caixa de Previdência e Assistência aos Funcionários do Banco da Amazônia S.A. -  CAPAF. 
Advogado: Dr. Sérgio Luis Teixeira da Silva, Embargado: Banco da Amazônia S.A. - BASA. 
Advogado: Dr. Jorge Luiz Soares Santos, Embargado: Aser João Freitas de Moraes, Advogada: Dra. 
Paula Frassinetti Coutinho da Silva Mattos, Decisão: unánimemente, rejeitar os embargos declaratorios; 
Processo: F.D-AIRR - 368990/1997-3 da 3a. Região, correjunto com RR-368991/1997-7. Relator: 
Min. Antônio Fábio Ribeiro, Embargante: Banco Real S.A., Advogada: Dra. Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Advogada: Dra. Márcia Lyra Bergamo, Embargante: Cacilda Maria Tolentino Braga. 
Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Embargado: Os Mesmos. Decisão: unánimemente, acolher os 
Embargos Declaratórios para, sanando erro material no julgado, declarar que na conclusão do v. 
Acórdão embargado passa a constar "fica sobrestada a Revista da Reclamante.": Processo: F.D-RR 
374220/1997-5 da 4a. Região. Relator: Min. Antônio Fábio Ribeiro, Embargante: Manoel Etevaldo 
Ramos, Advogada: Dra. Luciana Martins Barbosa, Embargada: Companhia Estadual de Energia 
Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. Jorge Sant'Anna Bopp, Decisão: unánimemente, acolher os embargos 
declaratórios para prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação do voto do Sr. Ministro 
relator Antônio Fábio Ribeiro; Processo: ED-RR - 374846/1997-9 da 4a. Região. Relator: Min. 
Antônio Fábio Ribeiro, Embargante: Grêmio Foot-Ball Porto Alégrense, Advogado: Dr. Ubirajara 
Wanderley Lins Júnior, Embargado: Jandir Bugs, Advogado: Dr. Sérgio Augusto Neves, Decisão: 
unánimemente, acolher os embargos declaratórios para prestar os esclarecimentos constantes da 
fundamentação do voto do Sr. Ministro relator Antônio Fábio Ribeiro; Processo: EP-A IRR  
405597/1997-2 da 11a. Região. Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda. Embargante: Transbrasil 
S.A. - Linhas Aéreas. Advogado: Dr. Arei Assreuy Júnior, Embargado: Robson Dantas de Souza, 
Advogado: Dr. Sebastião David de Carvalho, Decisão: unánimemente, acolher os embargos 
declaratórios para sanar omissão; Processo: ED-A1RR - 409247/1997-9 da 7a. Região. Relator: Min. 
Antônio Fábio Ribeiro, Embargante: Telecomunicações do Ceará S. A. - TELECEARA, Advogada: 
Dra. Josefina Serra dos Santos, Embargado: Milton Avelino das Chagas Filho, Advogado: Dr. Carlos 
Antônio Chagas, Decisão: unánimemente, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-A1RR 
413714/1997-0 da 4a. Região. Relator: Min. Antônio Fábio Ribeiro. Embargante: Caixa Econômica 
Federal - CEF, Advogada: Dra. Cláudia Lourenço Midosi May, Embargado: lida Rodrigues Teixeira. 
Decisão: unánimemente, acolher os embargos declaratórios para prestar os esclarecimentos constantes 
da fundamentação do voto do Sr. Ministro relator Antônio Fábio Ribeiro; Processo: ED-AIRR 
413736/1997-7 da 15a. Região. Relator: Min. Antônio Fábio Ribeiro, Embargante: Banco do Estado 
de São Paulo S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Embargado: Vera Cristina Dcltrejo 
Ribeiro, Advogada: Dra. Márcia Aparecida Camacho Misailidis. Decisão: unánimemente, rejeitar os 
embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR - 417239/1998-3 da 3a. Região. Relator: Min. Antônio 
Fábio Ribeiro, Embargante: Proforte S.A. - Transporte de Valores, Advogado: Dr. Victor Russomano 
Júnior, Embargado: Sebastião Vieira de Araújo, Advogada: Dra. Ladir Femades de Oliveira, Decisão: 
unánimemente, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR - 420102/1998-1 da 2a. 
Região. Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda, Embargante: São Paulo Transporte S.A.. 
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Embargado: Antônio Vieira Pimenta. Advogada: Dra. 
Adriana Botelho Fanganiello Braga, Decisão: unánimemente, acolher os embargos declaratórios para 
prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação do voto da Sra. Juíza Maria do Socorro 
Miranda; Processo: ED-AIRR - 420137/1998-3 da 2a, Região, Relatora: Maria do Socorro Costa 
Miranda, Embargante: Planicampo Terraplanagem Ltda., Advogado: Dr. Carlos Demetrio Francisco. 
Embargado: Denise Aparecida Petronilho Canali, Advogado: Dr. Nelson Meyer, Decisão: 
unánimemente, acolher os embargos declaratórios para prestar os esclarecimentos constantes da 
fundamentação do voto da Sra. Juíza Maria do Socorro Miranda; Processo: ED-AIRR 
422159/1998-2 da 2a. Região. Relator: Min. Antônio Fábio Ribeiro. Embargante: Remy Lacave do 
Brasil Ltda., Advogado: Dr. Milton Lopes Machado Filho. Embargado: Odilon Ricci. Advogada: Dra. 
Aurelia Fanti, Decisão: unánimemente, rejeitar os embargos declaratórios: Processo: ED-AIRR 
422646/1998-4 da 12a. Região. Relator: Min. Antônio Fábio Ribeiro, Embargante: Rede Ferroviária 
Federal S.A. - RFFSA, Advogada: Dra. Regilene Santos do Nascimento, Embargado: Valdir da Silva. 
Decisão: unánimemente, acolher os embargos declaratórios para prestar os esclarecimentos constantes 
da fundamentação do voto do Sr. Ministro relator Antônio Fábio Ribeiro; Processo: ED-A1 
424136/1998-5 da 19a. Região. Relator: Min. Antônio Fábio Ribeiro, Embargante: Usina Cachoeira 
S.A., Advogado: Dr. Ricardo Panquestor, Embargado: José Elenildo Fernandes da Silva. Advogado:

Dr. Everaldo da Silva Xavier, Decisão: unanimemente, acolher os embargos declaratórios para sanar 
omissão; Processo: ED-AIRR - 432562/1998-0 da la . Região. Relatora: Maria do Socorro Costa 
Miranda. Embargante: Julio Bogoricín Imóveis Niterói Ltda., Advogado: Dr. José Alberto Couto 
Maciel, Embargado: Joaquim Alfredo Dias, Advogado: Dr. Antônio Carlos da Silva Gomes. Decisão: 
unanimemente, acolher os embargos declaratórios para prestar os esclarecimentos constantes da 
fundamentação do voto da Sra. Juíza Maria do Socorro Miranda; Processo: ED-AIRR -
433411/1998-5 da 2a. Região. Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda, Embargante: Pirelli Cabos 
S.A.. Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Embargado: Antônio Felipe Neri, Decisão: 
unanimemente, acolher os embargos declaratórios para prestar os esclarecimentos constantes da 
fundamentação do voto da Sra. Juíza Maria do Socorro Miranda: Processo: ED-AIRR -
433412/1998-9 da 2a. Região. Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda, Embargante: São Paulo 
Transporte S.A.. Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Embargado: Mário Jacinto de Souza, 
Advogado: Dr. Luiz Carlos Dedami, Decisão: unanimemente, acolher os embargos declaratórios para 
prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação do voto da Sra. Juíza Maria do Socorro 
Miranda; Processo: ED-AIRR - 433429/1998-9 da 17a. Região. Relatora: Maria do Socorro Costa 
Miranda, Embargante: Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA, Advogado: Dr. Luiz Augusto 
Geaquinto dos Santos, Embargado: Clóvis de Magalhães Braga. Advogada: Dra. Adélia de Souza 
Fernandes. Decisão: unanímemente, acolher os embargos declaratórios para prestar os esclarecimentos 
constantes da fundamentação do voto da Sra. Juíza Maria do Socorro Miranda; Processo: ED-AIRR 
437616/1998-0 da 2a. Região. Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda, Embargante: Banco BMC 
S.A,, Advogado: Dr. Paulo Fernando Torres Guimarães, Embargado: Henrique Tafarello, Advogado: 
Dr. José Rodrigues Bonfim. Decisão: unanimemente, acolher os embargos declaratórios para prestar os 
esclarecimentos constantes da fundamentação do voto da Sra. Juíza Maria do Socorro Miranda; 
Processo: ED-AIRR - 437617/1998-3 da 2a. Região. Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda, 
Embargante: Antônio Celso Marques, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Embargado: Banco Itaú 
S.A. e outro. Advogado: Dr. Ismal Gonzalez. Decisão: unanimemente, acolher os embargos 
declaratórios para prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação do voto da Sra. Juíza Maria 
do Socorro Miranda; Processo: ED-AIRR - 437643/1998-2 da 2a. Região. Relatora: Maria do Socorro 
Costa Miranda. Embargante: Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de São Paulo. 
Advogado: Dr. José Eymard Loguércio. Embargado: Banco do Estado de Alagoas S.A., Advogado: Dr. 
Anilo Armando Krumenauer. Decisão: unanimemente, acolher os embargos declaratórios para prestar 
os esclarecimentos constantes da fundamentação do voto da Sra. Juíza Maria do Socorro Miranda; 
Processo: ED-AIRR - 438525/1998-1 da la . Região. Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda. 
Embargante: Santa Casa da Misericórdia do Rio de Janeiro, Advogada: Dra. Gilda Elena Brandão de 
Andrade D'01iveira, Embargado: Oswaldo Soares de Oliveira, Advogado: Dr. Hamilcar de Campos 
Filho, Decisão: unanimemente, acolher os embargos declaratórios para dar-lhes efeito modificativo e 
possibilitar o conhecimento do agravo de instrumento. No mérito, negar provimento a esta agravo, por 
falta de amparo legal; Processo: ED-AIRR - 438635/1998-1 da 4a. Região. Relatora: Maria do 
Socorro Costa Miranda, Embargante: Pirelli Pneus S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel. 
Embargado: José Cabreira, Decisão: unanimemente, acolher os embargos declaratórios para prestar os 
esclarecimentos constantes da fundamentação do voto da Sra. Juíza Maria do Socorro Miranda; 
Processo: ED-AIRR - 440238/1998-7 da 2a. Região. Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula. 
Embargante: Companhia Brasileira de Distribuição, Advogado: Dr. Carlos Eduardo G. Vieira Martins. 
Embargado: Marcelo Relli, Advogada: Dra. Maria de Lourdes Amaral. Decisão: por unanimidade, 
rejeitar os embargos de declaração; Processo: ED-AIRR - 441014/1998-9 da 2a. Região. Relatora: 
Maria do Socorro Costa Miranda, Embargante: FEPASA - Ferrovia Paulista S.A., Advogado; Dr. 
Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Embargado: Brian Miranda, Advogado: Dr. Ricardo 
Artur Costa e Trigueiros, Decisão: unanimemente, acolher os embargos declaratórios para prestar os 
esclarecimentos constantes da fundamentação do voto da Sra. Juíza Maria do Socorro Miranda; 
Processo: ED-AIRR - 441017/1998-0 da 2a. Região. Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda, 
Embargante: J.osé Ano de França, Advogado: Dr. Ubirajara Wanderley Lins Júnior, Embargado: Dutos 
Especiais Ltda., Decisão: unanimemente, acolher os embargos declaratórios para prestar os 
esclarecimentos constantes da fundamentação do voto da Sra. Juíza Maria do Socorro Miranda; 
Processo: ED-AIRR - 441024/1998-3 da 2a. Região. Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda. 
Embargante: Fantasy Motel Ltda., Advogado: Dr. Carlos Demétrio Francisco. Embargado: Renilda 
Altina Gonçalves, Advogado: Dr. Waldomiro Henrique Neves de Ávila, Decisão: unanimemente, 
acolher os embargos declaratórios para prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação do voto 
da Sra. Juíza Maria do Socorro Miranda; Processo: ED-AIRR - 441033/1998-4 da la . Região. 
Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda, Embargante: Banco Real S.A., Advogada: Dra. Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargado: Cláudio Cardoso Mendes, Advogado: Dr. Paulo César de 
Mattos Gonçalves Cruz, Decisão: unanimemente, acolher os embargos declaratórios para prestar os 
esclarecimentos constantes da fundamentação do voto da Sra. Juíza Maria do Socorro Miranda; 
Processo: ED-AIRR - 441044/1998-2 da la . Região. Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda, 
Embargante: Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Cláudio Bispo de Oliveira, Embargado: Sindicato 
dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Petrópolis, Advogada: Dra. Sandra Albuquerque, 
Decisão: unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-RR - 441164/1998-7 da 3a. 
Região. Relator: Min. Antônio Fábio Ribeiro, Embargante: Geraldo Robson Gonçalves Mendes, 
Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Embargado: Banco Real S.A., Advogado: Dr. Carlos José 
Elias Júnior, Decisão: unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR 
441623/1998-2 da 2a. Região. Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda, Embargante: Rede 
Ferroviária Federal S.A. - RFFSA, Advogado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto. 
Embargado: Jorge Luiz Miranda de Souza, Decisão: unanimemente, acolher os embargos declaratórios 
para prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação do voto da Sra. Juíza Maria do Socorro 
Miranda; Processo: ED-AIRR - 441639/1998-9 da 2a. Região. Relatora: Maria do Socorro Costa 
Miranda, Embargante: White Martins Gases Industriais S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto 
Maciel, Embargado: Benedito Martins, Advogado: Dr. Antônio Félix dos Santos, Decisão: 
unanimemente, acolher os embargos declaratórios para prestar os esclarecimentos constantes da 
fundamentação do voto da Sra. Juíza Maria do Socorro Miranda; Processo: ED-AIRR 
441642/1998-8 da 2a. Região. Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda, Embargante: Companhia 
Brasileira de Distribuição. Advogado: Dr. Carlos Eduardo G. Vieira Martins, Embargado: José 
Edimicio Reis, Advogada: Dra. Olga Nascimento Ortiz, Decisão: unanimemente, acolher os embargos 
declaratórios para prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação do voto da Sra. Juíza Maria 
do Socorro Miranda; Processo: ED-AIRR - 441890/1998-4 da 5a. Região. Relatora: Maria do Socorro 
Costa Miranda, Embargante: Martins Comércio, Importação e Exportação Ltda., Advogado: Dr. Victor 
Russomano Júnior, Embargado: José de Santana Souza, Advogado: Dr. Luiz Antônio Romano Pinto. 
Decisão: unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR - 441898/1998-3 da 
5a. Região. Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda, Embargante: Banco Econômico S.A. (Em 
Liqudação Extrajudicial), Advogado: Dr. Marcelo Cury Elias, Embargado: José João dos Santos,
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Decisão: unánimemente, acolher os embargos declaratorios para dar-lhes efeito modificativo e 
possibilitar o conhecimento do agravo de instrumento. No mérito, negar provimento a esta agravo, por 
falta de amparo legal; Processo: ED-AIRR - 442328/1998-0 da 2a. Região. Relatora: Maria do 
Socorro Costa Miranda. Embargante: Sindicato dos Propagandistas. Propagandistas Vendedores e 
Vendedores de Produtos Farmacêuticos no Estado de São Paulo, Advogado: Dr. Ubirajara Wanderley 
Lins Júnior, Embargado: Upjohn Farmacêutica do Brasil Ltda., Advogado: Dr. Oswaldo Sanf Anna. 
Decisão: unánimemente, acolher os embargos declaratorios para prestar os esclarecimentos constantes 
da fundamentação do voto da Sra. Juíza Maria do Socorro Miranda; Processo: ED-AIRR 
442331/1998-0 da 2a. Região. Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda. Embargante: Banco 
Itabanco S.A., Advogado: Dr. Ubirajara Wanderley Lins Júnior, Embargado: Eduardo Trevisan 
Gonçalves, Advogada: Dra. Norma Sueli Laporta Gonçalves, Decisão: unánimemente, acolher os 
embargos declaratorios para prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação do voto da Sra. 
Juiza Maria do Socorro Miranda; Processo: ED-AIRR - 442332/1998-3 da 2a. Região. Relatora: 
Maria do Socorro Costa Miranda, Embargante: Banco Geral do Comércio S.A., Advogado: Dr. 
Ubirajara Wanderley Lins Júnior, Embargado: Eiiane Aparecida da Silva. Decisão: unánimemente, 
acolher os embargos declaratorios para prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação do voto 
da Sra. Juíza Maria do Socorro Miranda; Processo: ED-AIRR - 442342/1998-8 da 2a. Região. 
Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda, Embargante: Otávio de Oliveira Neto. Advogado: Dr. José 
Eymard Loguércio. Embargado: Banco Itaú S.A., Advogada: Dra. José Maria Riemma, Decisão: 
unánimemente, acolher os embargos declaratorios para prestar os esclarecimentos constantes da 
fundamentação do voto da Sra. Juíza Maria do Socorro Miranda; Processo: ED-AIRR 
442350/1998-5 da 2a. Região. Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda. Embargante: João Verges 
de Azevedo, Advogado: Dr. Ubirajara Wanderley Lins Júnior, Embargado: Elevadores Atlas S.A., 
Advogado: Dr. Márcio Yoshida, Decisão: unánimemente, acolher os embargos declaratorios para 
prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação do voto da Sra. Juiza Maria do Socorro 
Miranda; Processo: ED-AIRR - 442351/1998-9 da 2a. Região. Relatora: Maria do Socorro Costa 
Miranda, Embargante: São Paulo Transporte S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel. 
Embargado: Edvaldo Torres, Advogado: Dr. Artur Fernando Rodrigues Motta, Decisão: 
unánimemente, acolher os embargos declaratorios para prestar os esclarecimentos constantes da 
fundamentação do voto da Sra. Juíza Maria do Socorro Miranda; Processo: ED-AIRR -
442357/1998-0 da 2a. Região. Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda. Embargante: Serviço 
Federal de Processamento de Dados - SERPRO, Advogado: Dr. Rogério Avelar. Embargado: Aída 
Martins Pinto Pimentel e outros. Advogado: Dr. João José Sady. Decisão: unánimemente, acolher os 
embargos declaratorios para prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação do voto da Sra. 
Juíza Maria do Socorro Miranda; Processo: EP-A ÍRR  - 442366/1998-1 da 2a. Região. Relatora: 
Maria do Socorro Costa Miranda, Embargante: Pirelli Cabos S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto 
Maciel. Embargado: Valdimiro Alves Sales, Advogado: Dr. Antônio Luciano Tambelli. Decisão: 
unánimemente, acolher os embargos declaratorios para prestar os esclarecimentos constantes da 
fundamentação do voto da Sra. Juíza Maria do Socorro Miranda; Processo: ED-AIRR -
442570/1998-5 da 2a. Região. Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda, Embargante: Nec do Brasil
S.A.. Advogado: Dr. Robson Freitas Melo. Embargado: Vilma Rodrigues Lima, Advogado: Dr. José 
Carlos Piacente, Decisão: unánimemente, acolher os embargos declaratorios para prestar os 
esclarecimentos constantes da fundamentação do voto da Sra. Juíza Maria do Socorro Miranda: 
Processo: ED-AIRR - 442571/1998-9 da 2a. Região. Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda. 
Embargante: Banco Geral do Comércio S.A.. Advogado: Dr. Ubirajara Wanderley Lins Júnior. 
Embargado: João de Deus Capelão dos Santos, Advogado: Dr. Marcelo Oliveira Rocha, Decisão: 
unánimemente, acolher os embargos declaratorios para prestar os esclarecimentos constantes da 
fundamentação do voto da Sra. Juíza Maria do Socorro Miranda; Processo: ED-AIRR -
442572/1998-2 da 2a. Região. Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda, Embargante: Citibank N. 
A., Advogado: Dr. Ubirajara Wanderley Lins Júnior. Embargado: Sérgio Pinheiro. Advogado: Dr. 
Jaime Camilo Marques, Decisão: unánimemente, acolher os embargos declaratorios para prestar os 
esclarecimentos constantes da fundamentação do voto da Sra. Juíza Maria do Socorro Miranda; 
Processo: ED-AIRR - 442577/1998-0 da 2a. Região, Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda, 
Embargante: Tareis de Lima Pinheiro, Advogado: Dr. Wagner Belotto. Embargado: S.A. O Estado de 
São Paulo, Advogado: Dr. José Luiz dos Santos, Decisão: unánimemente, acolher os embargos 
declaratorios para prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação do voto da Sra. Juíza Maria 
do Socorro Miranda: Processo: ED-AIRR - 444441/1998-2 da la . Região. Relatora: Deoclécia 
Amorelli Dias, Embargante: Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Calçados, Luvas. Bolsas e 
Peles de Resguardo e Material de Segurança e Proteção ao Trabalho do Município do Rio de Janeiro, 
Advogado: Dr. David Rodrigues da Conceição. Embargado: Tabaco Calçados Ltda., Decisão: 
unánimemente, acolher os embargos declaratorios para sanar omissão; Processo: ED-AIRR 
444698/1998-1 da 3a. Região. Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda, Embargante: Banco Excel 
Econômico S.A.. Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior. Embargado: Antônio Eustaquio de Paula. 
Advogado: Dr. Fernando Guerra Júnior, Decisão: unánimemente, acolher os embargos declaratorios 
para prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação do voto da Sra. Juiza Maria do Socorro 
Miranda; Processo: ED-AIRR - 444805/1998-0 da 9a. Região. Relatora: Maria do Socorro Costa 
Miranda, Embargante: Rede Ferroviária Federa! S.A. - RFFSA, Advogado: Dr. Paulo Roberto Isaac 
Freire. Embargado: José Alberto Almeida Hagge. Advogado: Dr. Daniel de Oliveira Godoy Júnior. 
Decisão: unánimemente, acolher os embargos declaratorios para prestar os esclarecimentos constantes 
da fundamentação do voto da Sra. Juíza Maria do Socorro Miranda; Processo: ED-AIRR 
444819/1998-0 da 3a. Região. Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda. Embargante: Maria dar 
Graças Rocha Ferreira, Advogado: Dr. Adilson Lima Leitão, Embargado: Banco do Brasil S.A.. 
Advogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice, Decisão: unánimemente, acolher os embargos declaratorios 
para prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação do voto da Sra. Juíza Maria do Socorro 
Miranda; Processo: ED-AÍRR - 444825/1998-0 da 3a, Região. Relatora: Maria do Socorro Costa 
Miranda, Embargante: Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA, Advogado: Dr. José Alexandre Lima 
Gazineo. Embargado: Antônio Eustáquio Felisardo, Advogado: Dr. Maurício de Oliveira Santos. 
Decisão: unánimemente, rejeitar os embargos declaratorios; Processo: ED-AIRR - 444829/1998-4 da 
3a. Região. Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda. Embargante: Unibanco - União de Bancos 
Brasileiros S.A., Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Embargado: Sônia Maria Knop Foreaux. 
Advogado: Dr. Humberto Marcial Fonseca. Decisão: unánimemente, acolher os embargos declaratorios 
para prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação do voto da Sra. Juíza Maria do Socorro 
Miranda; Processo: ED-AIRR - 444830/1998-6 da 3a. Região. Relatora: Maria do Socorro Costa 
Miranda. Embargante: Companhia Vale do Rio Doce - CVRD. Advogado: Dr. Nilton Correia. 
Embargado: Conceição de Oliveira Rocha e outros. Advogado: Dr. José Maurício Lage. Decisão: 
unánimemente, acolher os embargos declaratorios para prestar os esclarecimentos constantes da 
fundamentação do voto da Sra. Juíza Maria do Socorro Miranda; Processo: ED-AIRR 
444958/1998-0 da 15a. Região. Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Embargante: Banco Real S.A..

Advogada: Dra. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Embargado: Fábio Cesar Savatin. Decisão: 
unánimemente, acolher os embargos declaratorios para sanar omissão; Processo: F.D-AIRR 
445429/1998-9 da 15a. Região. Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda, Embargante: Sirlene de 
Fátima Marzagão e outros, Advogado: Dr. Antônio Daniel Cunha Rodrigues. Embargado: LCM 
Construtora Ltda.. Advogada: Dra. Ivonete Aparecida Gaiotto Machado. Decisão: unánimemente, 
acolher os embargos declaratorios para prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação do voto 
da Sra. Juíza Maria do Socorro Miranda; Processo: ED-AIRR - 445431/1998-4 da 15a. Região. 
Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda. Embargante: Banco Real S.A.. Advogada: Dra. Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargado: Andréa Cristina de Freitas Borges. Advogada: Dra. Benedita 
Rosana Mion, Decisão: unánimemente, acolher os embargos declaratorios para prestar os 
esclarecimentos constantes da fundamentação do voto da Sra. Juíza Maria do Socorro Miranda: 
Processo: ED-AIRR - 445443/1998-6 da 15a. Região. Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda. 
Embargante: FEPASA - Ferrovia Paulista S.A., Advogado: Dr. Paulo Roberto Isaac Freire. Embargado: 
Florisvaldo Selvagio, Advogada: Dra. Tânia Maria Germani Peres. Decisão: unánimemente, rejeitar os 
embargos declaratorios: Processo: ED-AIRR - 445499/1998-0 da 2a. Região. Relatora: Maria do 
Socorro Costa Miranda. Embargante: Oxiteno S.A. Indústria e Comércio. Advogada: Dra. Sônia Maria 
Gaiato. Embargado: Pedro Rodrigues da Silva, Decisão: unánimemente, acolher os embargos 
declaratórios para prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação do voto da Sra. Juíza Maria 
do Socorro Miranda; Processo: ED-AIRR - 447521/1998-8 da 2a. Região. Relatora: Maria do Socorro 
Costa Miranda, Embargante; Banco Geral do Comércio S.A., Advogado: Dr. Ubirajara Wanderley Lins 
Júnior. Embargado: Marco Antônio Alves da Silva, Advogado: Dr. Everaldo José Faria. Decisão: 
unánimemente, acolher os embargos declaratórios para prestar os esclarecimentos constantes da 
fundamentação do voto da Sra. Juíza Maria do Socorro Miranda; Processo: ED-AIRR 
447533/1998-0 da 2a. Região. Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda, Embargante: Empresa 
Folha da Manhã S.A., Advogado: Dr. Carlos Pereira Custódio. Embargado: Simão Felipe. Advogado: 
Dr. Domingos Rossi Neto, Decisão: unánimemente, acolher os embargos declaratórios para prestar os 
esclarecimentos constantes da fundamentação do voto da Sra. Juíza Maria do Socorro Miranda; 
Processo: ED-AIRR - 447534/1998-5 da 2a. Região. Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda. 
Embargante: Pirelli Cabos S.A.. Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel. Embargado: João Caticci. 
Decisão: unánimemente, acolher os embargos declaratórios para prestar os esclarecimentos constantes 
da fundamentação do voto da Sra. Juíza Maria do Socorro Miranda; Processo: ED-AIHR 
447538/1998-8 da 2a. Região. Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda. Embargante: 
Mercedes-Benz do Brasil S.A.. Advogado: Dr. José Alberto Conto Maciel. Embargado: Gersino 
Masteguim. Advogado: Dr. Ademar Nyikos. Decisão: unánimemente, acolher os embargos 
declaratórios para prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação do voto da Sra. Juíza Maria 
do Socorro Miranda; Processo: ED-AIRR - 447686/1998-9 da la . Região. Relatora: Deoclécia 
Amorelli Dias, Embargante: Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Cláudio Bispo de Oliveira. 
Embargado: Pedro Maciel Aguiar. Advogada: Dra. Rachel Dias Baija Arteiro. Decisão: unánimemente, 
em dar provimento aos embargos de declaração, imprimindo-lhes efeito modificativo para. afastando 
contradição existente no acórdão, conhecer do agravo e denegar-lhe provimento; Processo: ED-AIRR 
- 447772/1998-5 da 4a. Reeiâo. Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda. Embargante: Glênio 
Malaquias e outros. Advogada: Dra. Paula Frassinetti Viana Atta. Embargada: Companhia Estadual de 
Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. Jorge Sant'Anna Bopp, Decisão: unánimemente, acolher os 
embargos declaratórios para prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação do voto da Sra. 
Juiza Maria do Socorro Miranda; Processo: ED-AIRR - 447915/1998-0 da 4a. Região. Relatora: 
Maria do Socorro Costa Miranda, Embargante: White Martins Gases Industriais S.A.. Advogado: Dr. 
José Alberto Couto Maciel. Embargado: José Luiz Novo Villodre, Decisão: unánimemente, acolher os 
embargos declaratórios para prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação do voto da Sra. 
Juíza Maria do Socorro Miranda; Processo: ED-AIRR - 448255/1998-6 da la . Região. Relatora: 
Maria do Socorro Costa Miranda. Embargante: Fernando Pereira Cardoso, Advogado: Dr. José Eymard 
Loguércio. Embargado: Banco de Crédito Real de Minas Gerais S.A. - CREDIREAL. Advogado: Dr. 
Jackson Batista de Oliveira. Decisão: unánimemente, acolher os embargos declaratórios para prestar os 
esclarecimentos constantes da fundamentação do voto da Sra. Juíza Maria do Socorro Miranda: 
Processo: ED-AIRR - 450508/1998-7 da 5a. Região. Relatora: Deoclécia Amorelli Dias. Embargante: 
Tendtudo Materiais Para Construção Ltda., Advogado: Dr. Márcio Gontijo, Embargado: Deraldo 
Macedo Santos. Decisão: unánimemente, rejeitar os embargos; Processo: ED-AIRR - 451033/1998-1 
da 2a. Região. Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Embargante: Banco Econômico S.A. (Em 
Liqudaçâo Extrajudicial), Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Advogado: Dr. Leonardo Miranda 
Santana, Embargado: Maria Helena Mendes Bet, Decisão: unánimemente, rejeitar os embargos 
declaratórios; Processo: ED-RR - 451188/1998-8 da la . Região. Relator: Min. Antônio Fábio Ribeiro. 
Embargante: Márcio Rangel Alves. Advogado: Dr. Fernando Tristâo Fernandes. Embargado: Banco do 
Brasil S.A.. Advogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice. Decisão: unánimemente, não conhecer dos 
embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR - 451813/1998-6 da 2a. Região. Relatora: Maria do 
Socorro Costa Miranda, Embargante: Empresa Folha da Manhã S.A., Advogado: Dr. Carlos Pereira 
Custódio, Embargado: Nelson Monteiro Teixeira, Advogada: Dra. Maria Catarina Benetti Barreto. 
Decisão: unánimemente, acolher os embargos declaratórios para prestar os esclarecimentos constantes 
da fundamentação do voto da Sra. Juíza Maria do Socorro Miranda: ’ Processo: ED-RR 
460216/1998-5 da 9a. Região. Relator: Min. Antônio Fábio Ribeiro, Embargante: Banco Bamerindus 
do Brasil S.A., Advogado: Dr. Robinson Neves Filho, Embargado: Primo Hilário Missio. Advogado: 
Dr. Geraldo Roberto Corrêa Vaz da Silva, Decisão: unánimemente, acolher os embargos declaratórios 
para prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação do voto do Sr. Ministro relator Antônio 
Fábio Ribeiro: Processo: ED-RR - 460800/1998-1 da 2a. Região. Relator: Min. Antônio Fábio 
Ribeiro. Embargante: Vicunha S.A., Advogado: Dr. Mário Gonçalves Júnior, Embargado: Ricardo Luiz 
da Silva Gomes. Advogado: Dr. Carlos Alberto Monteiro da Fonseca, Decisão: unánimemente, acolher 
os embargos declaratórios para prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação do voto do Sr. 
Ministro relator Antôríio Fábio Ribeiro; Processo: ED-AIRR - 461996/1998-6 da 9a. Regiãc. corre 
junto com RR-479879/1998-0. Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula. Embargante: Janelis Arins. 
Advogada: Dra. Denise Filippetto, Embargado: Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Cláudio Bispo de 
Oliveira, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração: Processo: ED-RR 
464598/1998-0 da 15a. Região. Relator: Min. Antônio Fábio Ribeiro. Embargante: Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários de Catanduva, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio. 
Embargado: Banco do Brasil S.A.. Advogada: Dra. Stella M. F. de Castro. Decisão: unánimemente, 
acolher os embargos declaratórios para prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação do voto 
do Sr. Ministro relator Antônio Fábio Ribeiro; Processo: ED-RR - 471002/1998-9 da 2a. Região. 
Relator: Min. Antônio Fábio Ribeiro. Embargante: Companhia de Desenvolvimento Habitacional e 
Urbano do Estado de São Paulo - CDHU. Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel. Embargado: 
Humberto Garcia, Advogado: Dr. Síd H. Riedel de Figueiredo. Decisão: unánimemente, acolher os 
embargos declaratórios para prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação do voto do Sr.
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Ministro relator Antônio Fábiò Ribeiro; Processo: ED-RR - 479097/1998-9 da 4a. Região. Relator: 
Min. Antônio Fábio Ribeiro. Embargante: Fortunato do Canto Courtes, Advogada: Dra. Paula 
Frassinetti Viana Atta. Embargado: Departamento Autônomo de Estradas de Rodagem - DAER. 
Procurador: Dr. Leandro Augusto Nicola de Sampaio. Decisão: unanimemente, acolher os embargos 
declaratórios para prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação do voto do Sr. Ministro 
relator Antônio Fábio Ribeiro; Processo: ED-RR - 485853/1998-1 da 9a. Região. Relator: Min. 
Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Banco do Estado do Paraná S.A., Advogado: Dr. José 
Alberto Couto Maciel, Embargado: Míharu Matsushima, Advogado: Dr. Edson Antônio Fleith. 
Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: A1RR - 399693/1997-6 da 
15a. Região. Relator: Min. Antônio Fábio Ribeiro, Agravante: Orlando Rosa da Silva, Advogado: Dr. 
Carlos Adalberto Rodrigues, Agravado: Município de São José do Rio Preto. Decisão: retirar o 
processo de pauta por ter saído com incorreção na publicação; Processo: RR  - 158447/1995-0 da la. 
Região. Relator: Min. José Luiz Vasconcellos, Revisor: Min. Antônio Fábio Ribeiro, Recorrente: Varig 
S.A. - Viação Aérea Riograndense, Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior. Recorrido: Guilherme 
José Klostermann Cavalcanti, Advogado: Dr. Sid H. Riédel de Figueiredo, Recorrido: Cruzeiro do Sul 
S.A. - Serviços Aéreos. Advogado: Dr. Jonas de Oliveira Lima Filho. Decisão: retirar o processo de 
pauta, enviando-o ao gabinete do Sr. Ministro relator José Luiz Vasconcellos: Falou pelo Recorrido Dr. 
Sid H. Riedel de Figueiredo; Processo: R R  - 158802/1995-1 da la. Região. Relator: Min. José Luiz 
Vasconcellos, Revisor: Min. Antônio Fábio Ribeiro, Recorrente: Varig S.A. - Viacao Aérea 
Riograndense, Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Recorrido: João Luiz Ramos, Advogado: Dr. 
Sid H. Riedel de Figueiredo. Decisão: retirar o processo de pauta a pedido do Sr. Ministro relator José 
Luiz Vasconcellos, após ao revisor; Falou pelo Recorrido Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo; Processo: 
RR  - 309169/1996-0 da 4a. Região. Relator: Min. Antônio Fábio Ribeiro, Revisor: Min. Francisco 
Fausto, Recorrente: Forjas Taurus S.A.. Advogado: Dr. Leonardo Santana Caldas. Advogada: Dra. 
Beatriz Santos Gomes. Recorrente: Marcelino Luiz Bolzan, Advogada: Dra. Carmen Martin Lopes. 
Recorridos: Os mesmos. Decisão: adiar o julgamento após pedido de prorrogação de vista do Sr. 
Ministro relator Antônio Fábio Ribeiro; Falou pelo Recorrente Dr. Leonardo Santana Caldas; 
Processo: R R  - 318852/1996-2 da 9a. Região. Relator: Min. Antônio Fábio Ribeiro. Revisor: Min 
Francisco Fausto, Recorrente: Estado do Paraná, Procurador: Dr. César Augusto Binder. Recorrido: 
Ilamilto Gonçalves Irineu, Advogado: Dr. Eduardo Carlos Pottumati. Decisão: suspender ô julgamento 
em face do Incidente de Uniformização de Jurisprudência;

Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a Sessão às dezoito horas, não tendo sido esgotada a 
Pauta e, para constar lavrei a presente ATA. que vai assinada pelo Sr. Ministro-Presidente e. por mim 
subscrita, aos vinte e seis dias do mês de maio do ano de mil novecentos e noventa e nove.

JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS MARIA ALDAH ILHA DE OLIVEIRA
Presidente da Tunna Diretora da Turma

ATA DA DÉCIMA QUINTA SESSÃO ORDINÁRIA 
Aos dois dias do mês de junho do ano de mil novecentos e noventa e nove. às treze horas, 

realizou-se a Décima Quinta Sessão Ordinária da Terceira Turma do Tribunal Superior do Trabalho, 
sob a Presidência do Sr. Ministro Francisco Fausto (em exercício), encontrando-se presentes os Srs. 
Ministros Carlos Alberto Reis de Paula, José Carlos Perret Schulte (suplente) e os Srs. Juízes 
Convocados Gilberto Porcello Petry, Deoclécia Amorelli Dias e Maria do Socorro Costa Miranda. 
Representou o Ministério Público a Sra. Procuradora Maria de Fátima Rosa Lourenço, sendo Secretária 
a Bacharela Maria Aldah Ilha de Oliveira. Em seguida passou-se à ORDEM DO DIA.

Processo: A1RR - 387781/1997-0 da 2a. Região, corre junto com AIRR-387782/1997-3, Relatora: 
Deoclécia Amorelli Dias, Agravante: Fundação Estadual do Bem Estar do Menor - FEBEM / SP. 
Advogada: Dra. Silvia Elaine Malagutti Leandro, Agravado: Natalina Keiko Higashi Tano. Advogado: 
Dr. Helder Roller Mendonça. Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo: Processo: A1RR 
387782/1997-3 dá 2a. Região, cone junto com AIRR-387781/1997-0. Relatora: Deoclécia Amorelli 
Dias, Agravante: Natalina Keiko Higashi Tano, Advogado: Dr. Darmy Mendonça. Agravada: Fundação 
Estadual do Bem-Estar do Menor - FEBEM / SP, Advogada: Dra. Silvia Elaine Malagutti Leandro. 
Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: A1RR - 391678/1997-4 da 2a. Região. 
Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante: União Federal, Procurador: Dr. Cláudio Gomara de 
Oliveira, Agravado: Jussara Coelho de Barros Melo e outros. Advogado: Dr. Sérgio Pinheiro 
Drummond. Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: A1RR - 391683/1997-0 da 
2a. Região. Relatora: Deoclécia Amorelli Dias. Agravante: Município de Cubatão. Procurador: Dr, 
Eduardo Gomes de Oliveira. Agravado: Regina Selma Gaia Martins e outras. Advogado: Dr. Jeová 
Silva Freitas. Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: A1RR - 392665/1997-5 da 
2a. Região, corre junto com A1RR-392666/1997-9. Relatora: Deoclécia Amorelli Dias. Agravante: 
Fundação Faculdade de Medicina, Advogada: Dra. Renata Stevenson Braga de Lima. Agravado: Ana 
Cláudia Ribeiro da Silva, Advogado: Dr. Carlos Roberto de Oliveira Caiana, Decisão: unanimemente, 
não conhecer do agravo; Processo: A1RR - 392666/1997-9 da 2a. Região, corre junto com 
A1RR-392665/1997-5, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante: Ana Cláudia Ribeiro da Silva. 
Advogada: Dra. Adriana Botelho Fanganiello Braga. Agravada: Fundação Faculdade de Medicina. 
Advogada: Dra. Gabriela Campos Ribeiro, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo: Processo: 
A IRR - 397358/1997-7 da 16a. Região. Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula. Agravante: 
Município de São Luis - MA. Procurador: Dr. Francisco Pessoa Santana. Agravado: Leonel Mesquita 
CoSta e outros. Advogado; Dr. Leonardo Cursino Véras. Decisão: unanimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: A IRR - 397359/1997-0 da 16a. Região. Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula. 
Agravante: Município de São Luis - MA. Procurador: Dr. Francisco Pessoa Santana, Agravado: 
Francisco de Pauia Pereira, Decisão: unanimemente, dar provimento ao agravo, a fim de mandar 
processar a revista; Processo: AIRR - 397441/1997-2 da 2a. Região. Relator: Min. Carlos Alberto 
Reis de Paula. Agravante: Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da Universidade de São 
Paulo, Procurador: Dr. Juracy Cardozo. Agravado: Marilena dos Anjos Martins e outros. Advogado: 
Dr. Célio Rodrigues Pereira. Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo: Processo: AIRR 
397461/1997-1 da la . Região. Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula. Agravante: Município de 
Niterói. Advogado: Dr. Joelson Gonçalves. Agravado: Ilson Silva. Decisão: unanimemente, não 
conhecer do agravo; Processo: AIRR - 397478/1997-1 da 4a. Região. Relator: Min. Carlos Alberto 
Reis de Paula. Agravante: Departamento Estadual de Portos, Rios e Canais - DEPRC. Advogado: Dr, 

João Carlos Bossler. Agravado: Sindicato dos Trabalhadores nas Profissões de Administrador de 
Empresas. Advogado. Bibliotecário. Contador. Dentista. Economista. Engenheiro. Jornalista e Médico 
nos Portosw e Hidrovias no Estado do Rio Grande do Sul, Advogado: Dr. Evaldo Longo Marcham. 
Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 457913/1998-0 da 10a. Região.

corre junto com RR-457914/1998-3, Relator: Min. José Carlos Perret Schulte, Agravante: Fundação 
Educacional do Distrito Federal - FEDF, Advogada: Dra. Eldenor de Sousa Roberto. Agravado: Orleide 
da Rocha Santiago Franco e outros. Advogada: Dra. Ana Paula da Silva. Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 464034/1998-1 da 2a. Região, corre junto com 
RR-464033/1998-8, Relator: Min. José Carlos Perret Schulte. Agravante: Paulo de Souza Beltrão. 
Advogado: Dr. Gilberto SanfAnna. Agravado: Banco Econômico S.A. (Em Liquidação Extrajudicial). 
Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana. Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo: 
Processo: A IRR - 464338/1998-2 da la . Região, corre junto com RR-464339/I998-6, Relator: Min. 
José Carlos Perret Schulte. Agravante: Banco Bradesco S.A.. Advogado: Dr. Roger Carvalho Filho. 
Agravado: Regina Vitória José da Silva. Advogada: Dra. Marta Rosa Vianna Amiel. Decisão: 
unanimemente, dar provimento ao agravo do Banco, a fim de mandar processar a revista, sobrestado o 
RR-464339/98.6 da Reclamante; Processo: A IRR - 479298/1998-3 da 10a. Região. Relator: Min. 
Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante: Auto Posto Gasol Ltda., Advogado: Dr. Arnàldo Rocha 
Mundim Júnior. Agravado: Adenilson Santos da Costa. Decisão: unanimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 479575/1998-0 da la. Região. Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda. 
Agravante: Paulo Cecílio de Souza. Advogado: Dr. Bruno Vieira Basilio da Motta. Agravado: Petróleo 
Brasileiro S.A. - PETROBRAS. Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro. Decisão: unanimemente, 
negar provimento ao agravo: Processo: AIRR - 479576/1998-3 da la. Região. Relatora: Maria do 
Socorro Costa Miranda. Agravante: Sindicato dos Trabalhadores do Serviço Público Federal do Estado 
do Rio de Janeiro. Advogada: Dra. Wiima Lopes Pontes de Sousa Santos. Agravado: Instituto Nacional 
de Metrologia. Normalização e Qualidade Industrial - INMETRO, Advogado: Dr. Valdir Benedito 
Rosa. Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo: Processo: AIRR - 479577/1998-7 da la. 
Região. Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda. Agravante: Banco de Crédito Real de Minas 
Gerais. Advogado: Dr. Gláucia Gomes Vergara Lopes. Agravado: Lúcia Dalva de Moraes Benage. 
Advogado: Dr. Arlindo José Dias. Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo: Processo: 
AIRR - 479578/1998-0 da la . Região. Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda. Agravante: 
Companhia do Metropolitano do Rio de Janeiro - METRO. Advogado: Dr. Humberto Antunes 
Vitalino. Agravado: Luiz Carlos Varanda da Silva. Advogada: Dra. Carla Gomes Prata. Decisão: 
unanimemente, negar provimento ao agravo: Processo: AIRR - 479579/1998-4 da ia . Região. 
Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda. Agravante: Banco Real S.A.. Advogado: Dr. Marcos Luiz 
Oliveira de Souza. Agravado: Luis Eduardo Rodrigues Alves Dias, Advogado: Dr. Paulo César de 
Mattos Gonçalves Cruz. Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
479581/1998-0 da la . Região. Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda. Agravante: UNIBANCO 
União de Bancos Brasileiros S.A.. Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo. Agravado. Antônio 
Jorge Brandão da Silva, Advogado: Dr. Maurício Pessoa Vieira, Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 479582/1998-3 da la . Região. Relatora: Maria do Socorro 
Costa Miranda. Agravante: Xerox do Brasil Ltda., Advogado; Dr. Giancarlo Borba. Agravado: Cláudio 
do Nascimento Leal, Advogado: Dr. Miguel Antônio Von Rondow. Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao agravo: Processo: AIRR - 479583/1998-7 da la . Região. Relatora: Maria do Socorro 
Costa Miranda. Agravante: Sudop - Indústria Óptica Ltda.. Advogado: Dr. Daniela Serra Hudson 
Soares. Agravado: Dariel Severo. Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 479584/1998-0 da la . Região. Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda. Agravante: 
Companhia de Eletricidade do Estado do Rio de Janeiro - CERJ. Advogada: Dra. Daniela Bandeira de 
Freitas, Agravado: José Antônio Guimarães Elias, Advogado: Dr. José Geraldo de Oliveira. Decisão: 
unanimemente. negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 479623/1998-S da 3a. Região. 
Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda. Agravante: José Jacinto Vieira Martins e outros. 
Advogado: Dr. Frederico de Andrade Gabrich. Agravada: Caixa Econômica Federal - CEF. Advogado: 
Dr. Paulo Eustáquio Candiotto de Oliveira, Agravada: Fundação dos Economiários Federais 
FUNCEF. Advogada: Dra. Viviani Bueno Martiniano, Agravado: Associação de Previdência dos 
Empregados do Banco Nacional da Habitação - PREVHAB, Advogado: Dr. Laudelino da Costa 
Mendes Neto, Decisão: unanimemente. negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 479625/1998-2 
da 10a. Região. Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda, Agravante: Sanoli - Indústria e Comércio 
de Alimentação Ltda., Advogado: Dr. Vitorio Augusto de Fernandes Melo, Agravado: Lãnea Teixeira 
de Sousa, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 479626/1998-6 da 
10a. Região. Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda, Agravante: Hospital Anchieta S.C. Ltda.. 
Advogado: Dr. Arnaldo Rocha Mundim Júnior, Agravado: Antônio Soares Santos, Advogado: Dr. 
Rubens Santoro Neto, Decisão: unanimemente, negar provimen(o ao agravo; Processo: A IRR 
479628/1998-3 da 10a. Região. Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda. Agravante: Bratur 
Brasília Turismo Ltda.. Advogado: Dr. Sandoval Curado Jaime, Agravado: Sílvio Soares. Advogado: 
Dr. Tânia Rocha Correia, Decisão: unanimemente, negar péo vi mento ao agravo; Processo: AIRR 
479634/1998-3 da la . Região. Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda. Agravante: Banco Bradesco 
S.A.. Advogada: Dra. Riwa Elblink, Agravado: Marcos Tadeu da Silva Velho. Advogado: Dr. Miguel 
Antônio Von Rondow. Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo: Processo: AIRR 
479635/1998-7 da la . Região. Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda. Agravante: Alfredo 
Buchheim S.A. Indústria e Comércio e outra. Advogado: Dr. Annibal Ferreira. Agravado: Joaquim 
Coelho dos Santos. Advogado: Dr. José Augusto Caiuby, Decisão: unanimemente. negar provimento 
ao agravo; Processo: AIRR - 479636/1998-0 da la . Região. Relatora: Maria do Socorro Costa 
Miranda. Agravante: Companhia Brasileira de Trens’Urbanos - CBTU, Advogada: Dra. Vera Lúcia de 
Moraes Barbosa, Agravado: Cláudio Lisis dos Santos Sandes, Advogado: Dr. Amaury Tristão de Paiva. 
Decisão: unanimemente. negar provimento ao agravo: Processo: A IRR - 4 7 9 6 3 8 /1 9 9 8 -8  da la . 
Região. Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda. Agravante: Banco Bradesco S.A.. Advogado: Dr. 
Roger Carvalho Filho. Agravado: Agostinho Florentino da Silva. Advogado: Dr. Eugênia Jizetti Alves 
Bezerra. Decisão: unanimemente. negar provimento ao agravo; Processo: A IRR - 479639/1998-1 da 
la . Região. Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda, Agravante: Metalúrgica Matarazzo S.A.. 
Advogado: Dr. Heidon Chaves Capello Barrozo, Agravado: Geraldo Martins de Carvalho, Advogado: 
Dr. Benedito de Paula Lima. Decisão: unanimemente. negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
479640/1998-3 da la . Região. Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda, Agravante: Mesbla S.A.. 
Advogado: Dr. Eliel de Mello Vasconcellos, Agravado: Waldir de Jesus Raposo, Advogado: Dr. Paulo 
César Fontoura Bastos, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
479650/1998-8 da 10a. Região. Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda, Agravante: Banco do 
Brasil S.A., Advogado: Dr. Cláudio Bispo de Oliveira, Agravado: Dilson Pereira Paulo, Advogado: Dr. 
Arnaldo Carlos da Silva Filho. Decisão: unanimemente, negar prov'-..»nto ao agravo: Processo: AIRR 
- 479661/1998-6 da 3a. Região. Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda. Agravante: Fundação 
Forluminas de Seguridade Social - Forluz, Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Advogado: Dr. 
Marcelo Pádua Cavalcanti. Agravado: Renato de Oliveira Medina, Decisão: unanimemente. negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 479662/I9Vi 0 da 3a. Região. Relatora: Maria do Socorro 
Costa Miranda, Agravante: Ferrovia Centro Atlântica S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel. 
Agravado: Paulo Célio de Menezes. Advogada: Dra. Eliza Maria Menezes Ferraz. Decisão:
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unánimemente, negar provimento ao agravo: Processo: AIRR - 479663/1998-3 da 3a. Região. 
Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda. Agravante: Unibanco - Uniào de Bancos Brasileiros S.A.. 
Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo. Agravado: Darci Pires de Andrade. Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo: Processo: AIRR - 480214/1998-2 da la. Região. 
Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda. Agravante: Companhia Brasileira de Trens Urbanos 
CBTU. Advogada: Dra. Vera Lúcia de Moraes Barbosa. Agravado: Jorge César Labre. Decisão; 
unánimemente, negar provimento ao agravo: Processo: AIRR - 480215/1998-6 da la . Região, corre 
junto com Al RR-480216,1998-0. Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda. Agrav ante: Rosangela 
Figueira Veiga. Advogado: Dr. José da Silva Caldas. Agravado: Banco Real S.A.. Advogado: Dr. 
Osvaldo Martins Costa Paiva. Decisão: unánimemente, negar prov imento ao agravo: Processo: AIRR 
480216/1998-0 da la . Região, corre junto com AIRR-480215T998-6. Relatora: Maria do Socorro 
Costa Miranda. Agravante: Banco Real S.A.. Advogado: Dr. Sérgio Batalha Mendes. Agravado: 
Rosangela Figueira Veiga. Advogado: Dr. José da Silva Caldas. Decisão: unánimemente, negar 
provimento ao agravo: Processo: AIRR - 480217/1998-3 da la. Região, corre junto com 
A1RR-480218/1998-7. Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda. Agravante: Robert Gonçalves 
Bulhões. Advogado: Dr. José Eymard Loguércio. Agravado: Banco Nacional S.A. (Em Liquidação 
Extrajudicial). Advogado: Dr. Danilo Porciuncula. Decisão: unánimemente, negar provimento ao 
agravo: Processo: AIRR - 480218/1998-7 da la. Região, corre junto com AIRR-480217/1998-3. 
Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda. Agravante: Banco Nacional S.A.. Advogado: Dr. Danilo 
Porciuncula. Agrav ado: Robert Gonçalves Bulhões. Advogado: Dr. José Eymard Loguércio. Decisão: 
unánimemente, dar provimento ao agravo, a fim de mandar processar a revista: Processo: A IRR 
480220/1998-2 da la . Região. Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda. Agravante: Paulo Mozart 
Gonçalves da Costa Pinto. Advogado: Dr. Carlos Ramiro Loureiro. Agravada: Caixa de Previdência 
dos Funcionários do Sistema Banetj -Previ - Banerj (Em liquidação ExtrajudicialI e outro. Advogado: 
Dr. Robinson Neves Filho. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo: Processo: AIRR 
480235/1998-5 da la . Região. Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda. Agravante: Valmir 
Carvalho Machado. Advogada: Dra. Kátia Duarte. Agravado: Constenge Projetos e Construções Ltda. e 
outra. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo: Processo: AIRR - 480237/1998-2 da la. 
Região. Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda. Agravante: Companhia Brasileira de Trens 
Urbanos - CBTU, Advogada: Dra. Vera Lúcia de Moraes Barbosa. Agravado: Carlos Luciano da 
Rocha. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo: Processo: AIRR - 480241/1998-5 da la. 
Região. Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda. Agravante: Distribuidora de Comestíveis Disco 
SVu. Advogado: Dr. Luis Figueiredo Fernandes. Agravado: Elione Gonçalves Peixoto. Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo: Processo: AIRR - 480253/1998-7 da 6a. Região. 
Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda. Agravante: Banco do Estado de Pernambuco S.A. 
BANDEPE. Advogado: Dr. Valder Rubens de Lucena Patriota. Agravado: Antônio Carlos Franklin 
Araújo. Advogado: Dr. Fabiano Gomes Barbosa. Decisão: unánimemente, negar prov imento ao agravo: 
Processo: A IRR - 480254/1998-0 da 6a. Região. Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda. 
Agravante: Banco do Brasil S.A.. Advogado: Dr. Cláudio Bispo de Oliveira. Agravado: Arcindo 
Moreira de Souza. Advogado: Dr. Jairo de Albuquerque Maciel. Decisão: unánimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 480255/1998-4 da 6a. Região. Relatora: Maria do Socorro 
Costa Miranda. Agravante: Adelaide de Souza Leão e outros. Advogado: Dr. Paulo Azevedo. 
Agravado: Centro de Relações Públicas de Pernambuco - CRPP. Advogado: Dr. Ruy Salathiel de 
Albuquerque e Mello Ventura. Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo: Processo: AIRR 
480256/1998-8 da 6a. Região. Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda. Agravante: Banco do 
Estado de Pernambuco S.A. - BANDEPE. Advogada: Dra. Marta Tereza Araújo Silva Bezerra de 
Oliveira, Agravado: Mirian Cássia do Nascimento Correia. Advogado: Dr. Gilberto de Souza Costa. 
Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 480258/1998-5 da 6a. 
Região. Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda. Agravante: José Caetano da Silva e outra. 
Advogado: Dr. Helder Mácio de Carvalho Melo. Agravado: José Orlando da Silva. Agravado: Usina 
Agua Branca S.A., Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo: Processo: AIRR 
480259/1998-9 da 6a. Região. Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda. Agravante: Banco do 
Estado de Pernambuco S.A. - BANDEPE, Advogada: Dra. Marta Tereza Araújo Silva Bezerra de 
Oliveira, Agravado: Fernando José Pires de Arruda, Advogado: Dr. Alberico Pires Ferreira. Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 480261/1998-4 da 6a. Região. 
Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda. Agravante: Bompreço S.A. - Supermercados do Nordeste. 
Advogado: Dr. Roberto Robson R. Medeiros. Agravado: Givaldo Faustino Silva e outros. Advogada: 
Dra. Maria Lúcia Milet de Carvalho Neves. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo: 
Processo: A IRR - 480262/1998-8 da 6a. Região, corre junto com AIRR-480263/1998-1. Relatora: 
Maria do Socorro Costa Miranda. Agravante: Banco Bandeirantes S.A.. Advogado: Dr. Geraldo 
Azoubeí, Agravado: Rinaldo Cândido Lins, Advogado: Dr. Odón Ramos Brasileiro. Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 480263/1998-1 da 6a. Região, corre 
junto com AIRR-480262/1998-8. Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda. Agravante: Banco 
Banorte S.A.. Advogado: Dr. Nilton Correia. Agravado: Rinaldo Cândido Lins. Advogado: Dr. Odón 
Ramos Brasileiro, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
480266/1998-2 da la. Região. Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda. Agravante: Lanches Central 
Ltda., Xdvogado: Dr. Sérgio da Silva Paranhos, Agravado: Francisco Antônio Ferreira Lima. 
Advogado: Dr. Maria do Socorro Souza Ribeiro, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo: 
Processo: A IRR - 480267/1998-6 da la. Região. Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda. 
Agravante: Companhia de Transportes Coletivos do Estado do Rio de Janeiro - CTC/RJ. Advogado: 
Dr. Sérgio Batalha Mendes. Agravado: José Maciel dos Santos. Advogado: Dr. Edson Carvalho 
Rangel, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 480270/1998-5 da 
la . Região. Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda, Agravante: Chocolate Comércio de Roupas 
Ltda., Advogado: Dr. Marco Enrico Slerca. Agravado: Elisabete Amorim dos Santos. Advogado: Dr. 
Marcelo Rodrigues de Araújo, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
- 480272/1998-2 da la . Região. Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda. Agravante: Companhia 
Brasileira de Trens Urbanos - CBTU, Advogada: Dra. Vera Lúcia de Moraes Barbosa. Agravado: José 
Silvio Felizardo. Advogada: Dra. Tolentina dos Santos. Decisão: unánimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 480273/1998-6 da la. Região. Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda. 
Agravante: Mesbla Lojas de Departamentos S.A.. Advogado: Dr. Eliel de Mello Vasconcellos. 
Agravado: Jorge Luiz Afonso dos Santos. Advogado: Dr. José Ricardo da Silva Teixeira. Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 480274/1998-0 da la . Região. 
Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda, Agravante: Venerável Ordem Terceira de São Francisco da 
Penitência. Advogado: Dr. Rui Meier, Agravado: Clara Maria Gracio Lacerda, Advogado: Dr. Antônio 
Landim Meirelles Quintella, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
480275/1998-3 da la . Região. Relatora: Mária do Socorro Costa Miranda. Agravante: Banco 
Meridional do Brasil S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado: Nilson Augusto Cleto 
de Souza, Advogada: Dra. Eduarda Pinto da Cruz, Decisão: unánimemente, negar provimento ao

agravo: Processo: AIRR - 480276/1998-7 da la . Região. Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda. 
Agravante: Banco de Crédito Real de Minas Gerais S.A. - CRED1REAL. Advogado; Dr. Gláucia 
Gomes Vergara Lopes. Agravado: Alexandre de Paiva Alvarenga. Advogado: Dr. Miguel José de 
Souza Lobato. Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo: Processo: AIRR 
481477/1998-8 da la. Região. Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda. Agravante: Francisco 
Carlos Silveira Coelho. Advogado: Dr. Maurício Pessoa Vieira. Agravado: José Marcos Gomes e 
Mônica Pinho Gomes - Advogados Associados. Advogado: Dr. Antônio Carlos Coelho Paladino. 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo: Processo: AIRR - 481478/1998-1 da la. 
Região. Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda. Agravante: Enterpa Engenharia Ltda.. Advogada: 
Dra. Flávia Ferreira. Agravado: Pedro Henrique Gomes da Silva. Advogado: Dr. Jair dos Reis Vieira. 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo: Processo: A IRR - 481479/1998-5 da la. 
Região. Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda. Agravante: Alex Carmino da Silva. Advogada: 
Dra. Ondina Maria de Mattos Rodrigues. Agravado: Centro Educacional Realengo. Advogado: Dr. 
Cláudio Barçante Pires. Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo: Processo: AIRR 
481480/1998-7 da la . Região. Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda. Agravante: Souza Cruz 
S.A.. Advogada: Dra. Berenice Goulart Umpierre. Agravado: Jorge da Costa Valpassos. Advogado: Dr. 
Wellos Alves da Silva. Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo: Processo: AIRR 
481481/1998-0 da la . Região. Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda. Agravante: Monitor 
Mercantil S.A.. Advogada: Dra. Margaret de Oliveira. Agravado: Manuel Salvador de Oliveira Filho. 
Advogado: Dr. Reinaldo José de Oliveira Carvalho. Decisão: unanimemente, negar provimento ao 
agravo: Processo: AIRR - 481482/1998-4 da la. Região. Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda. 
Agravante: Companhia do Metropolitano do Rio de Janeiro - METRÔ. Advogado: Dr. Marcelo A. R. 
de Albuquerque Maranhão. Agravado: Rogério Saraiva. Advogada: Dra. Carla Gomes Prata. Decisão: 
unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 481483/1998-8 da la. Região. 
Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda. Agravante: Botafogo de Futebol e Regatas. Advogado: Dr. 
Márcio Meira de Vasconcellos. Agravado: Carlos Alberto Braga. Advogado: Dr. Carlos Alberto Braga. 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo: Processo: A IRR - 481484/1998-1 da la. 
Região. Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda. Agravante: Banco Real S.A.. Advogado: Dr. 
Márcio Guimarães Pessoa. Agravado: Jeferson Afonso Pereira. Advogado: Dr. Carlos Alberto de 
Oliveira. Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo: Processo: AIRR - 481485/1998-5 da 
la. Região. Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda. Agravante: Empresa Estadual de Viação 
SERVE. Advogada: Dra. Daniela Aliam Giacomet. Agravado: João Fernando Souza dos Santos. 
Advogado: Dr. José Geraldo de Oliveira. Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo: 
Processo: AIRR - 481486/1998-9 da la. Região. Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda. 
Agravante: Gilberto Emmel Goebel. Advogado: Dr. Venilson Jacinto Beligolli. Agravado: G.E. Celma 
S.A.. Advogado: Dr. Ismar Brito Alencar. Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo: 
Processo: AIRR - 481487/1998-2 da la . Reeião. Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda. 
Agravante: lacy Mendes Pereira. Advogado: Dr. Fernando Tristão Fernandes. Agravado: Banco do 
Brasil S.A.. Advogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice. Decisão: unanimemente, dar provimento ao 
agravo, a fim de mandar processar a revista: Processo: AIRR - 481490/1998-1 da la. Região. 
Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda. Agravante: Sindicato Nacional dos Aeronautas. Advogado: 
Dr. Luiz Fernando Basto Aragão. Agravado: Transbrasil S.A. Linhas Aéreas. Advogada: Dra. Cláudia 
Bianca Cócaro Valente. Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo: Processo: A IRR 
481491/1998-5 da la . Região. Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda. Agravante: Companhia 
Brasileira de Trens Urbanos - CBTU. Advogada: Dra, Vera Lúcia de Moraes Barbosa. Agravado: 
Carlos Antônio de França e outros. Advogado: Dr. Sérgio Cury. Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao agravo: Processo: AIRR - 481493/1998-2 da la . Região. Relatora: Maria do Socorro 
Costa Miranda. Agravante: Companhia Brasileira de Trens Urbanos - CBTU. Advogada: Dra. Vera 
Lúcia de Moraes Barbosa. Agravado: Valmir Ferreira da Silva e outros. Advogado: Dr. Francisco 
de Assis Ferreira Maia. Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo: Processo: AIRR 
481494/1998-6 da la . Região. Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda, Agravante: Companhia 
Brasileira de Trens Urbanos - CBTU. Advogada: Dra. Vera Lúcia de Moraes Barbosa. Agravado: 
Gilmar Teixeira e outros. Advogado: Dr. Francisco de Assis Ferreira Maia. Decisão: unanimemente, 
negar provimento ao agravo: Processo: AIRR - 481496/1998-3 da la . Região. Relatora: Maria do 
Socorro Costa Miranda. Agravante: Unisys Brasil Ltda.. Advogado: Dr. Luiz Antônio Sannento de 
Andrade. Agravado: Guilherme José Vianna Monteiro D'Oliveira. Advogado: Dr. Itamar Pinheiro 
Miranda. Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo: Processo: AIRR - 481497/1998-7 da 
la . Região. Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda. Agravante: Real Auto Ônibus S.A., Advogado: 
Dr. David Silva Júnior, Agravado: João Elias, Advogado: Dr. José Freire da Silva. Decisão: 
unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 481499/1998-4 da la . Região. 
Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda. Agravante: Sanofi Winthrop Farmacêutica Ltda.. 
Advogado: Dr. José Arimatéia Vieira Paulino. Agravado: José Arlindo Nogueira Gomes. Advogado: 
Dr. Marcos Dana. Decisão: unanimemente. negar provimento ao agravo: Processo: AIRR 
481500/1998-6 da la. Região. Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda. Agravante: Banco Real 
S.A., Advogado: Dr. Osvaldo Martins Costa Paiva. Agravado: Jorge Waynd ,e outros. Advogado: Dr. 
Wanilton Botelho Pires. Decisão: unanimemente. negar provimento ao agravo: Processo: AIRR 
481501/1998-0 da la . Região. Relatora; Maria do Socorro Costa Miranda. Agravante: Mesbla 
Comércio Varejista Ltda.. Advogado: Dr. Eliel de Mello Vasconcellos, Agravado: Mariana Louzada. 
Advogado: Dr. Luiz Antônio Jean Tranjan, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo: 
Processo: A IRR - 481503/1998-7 da la . Região. Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda. 
Agravante: White Martins Gases Industriais S.A.. Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel. 
Agravado: Alcides Romano Balthar. Advogado: Dr. Márcio Lopes Cordero. Decisão: unanimemente. 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 481504/1998-0 da la. Região. Relatora: Maria do 
Socorro Costa Miranda. Agravante: UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A., Advogada: Dra. 
Cristiana Rodrigues Gontijo. Agravado: Walter de Almeida Santos, Advogado: Dr. Manuel Calisto 
Teixeira Petito, Decisão: ’ unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
481505/1998-4 da la . Região. Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda. Agravante: 
Telecomunicações do Rio de Janeiro S.A. - TELERJ, Advogado: Dr. Sérgio Alexandre Ferreira da 
Cunha, Agravado: Luis Carlos Bandeira e outros. Advogado: Dr. João Pedro da Silva. Decisão: 
unanimemente. negar provimento ao agravo; Processo: A IRR - 481513/1998-1 da la . Região. 
Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda. Agravante: Jorge Rodrigues da Silva. Advogado: Dr. José 
Domingos Requião Fonseca. Agravado: Constenge Projetos e Construções Ltda, e outra. Decisão: 
unanimemente. negar provimento ao agravo: Processo: AIRR - 481514/1998-5 da la . Região. 
Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda. Agravante: Mesbla Lojas de Departamentos S.A.. 
Advogado: Dr. Eliel de Mello Vasconcellos. Agravado: Ivan Costa de Lacerda. Advogado: Dr. Cleuza 
Maia Pereira da Silva. Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
481515/1998-9 da la . Região. Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda, Agravante: Smiihkline 
Beecham Laboratórios Ltda.. Advogado: Dr. Carmelo Corato, Agravado: Carlos Alberto Gonçalves
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Cardoso. Advogado: Dr. Eliane Aparecida Amaral de Oliveira. Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 481516/1998-2 da la . Região. Relatora: Maria do Socorro 
Costa Miranda, Agravante: Jorge Luis Marques, Advogado: Dr. José Domingos Requião Fonseca. 
Agravada: Empresa Brasileira de Engenharia S.A.. Decisão: unanimemente, negar provimento ao 
agravo: Processo: AIRR - 481518/1998-0 da la. Região. Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda. 
Agravante: Faulhaber Engenharia Ltda.. Advogado: Dr. Laudelino da Costa Mendes Neto. Agravado: 
Carlos Henrique Oliveira Costa (Espólio de). Advogado: Dr. Boris Nicolaevski. Decisão: 
unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 481519/1998-3 da la . Região. 
Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda. Agravante: Ubiraci Flávio. Advogado: Dr. José Eduardo 
Hudson Soares. Agravado: Centro de Medicina Nuclear da Guanabara Ltda., Advogado: Dr. José 
Antunes de Carvalho. Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo: Processo: AIRR 
482204/1998-0 da 24a. Região.corre junto com AIRR-482205/1998-4. Relatora: Maria do Socorro 
Costa Miranda. Agravante: Banco Bamerindus do Brasil S.A. (Em Liquidação Extrajudicial). 
Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo. Agravado: Carlos Queiroz de Almeida. Advogado: Dr. 
Fernando Isa Geabra, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
482205/1998-4 da 24a. Região, corre junto com AIRR-482204/1998-0. Relatora: Maria do Socorro 
Costa Miranda, Agravante: Carlos Queiroz de Almeida. Advogado: Dr. Fernando Isa Geabra. 
Agravado: Banco Bamerindus do Brasil S.A.. Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo. Decisão: 
unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 482206/1998-8 da 24a. Região. 
Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda, Agravante: Luiz Fernandes da Silva. Advogado: Dr. Marco 
Aurélio Claro. Agravado: Monte Dourado Alimentos Ltda., Advogado: Dr. José Abrão Nogueira 
Queder. Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 482207/1998-1 da 
24a. Região. Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda. Agravante: Banco Bamerindus do Brasil S.A. 
(Em Liquidação Extrajudicial). Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo. Agravado: José Alberto 
da Silva. Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo: Processo: AIRR - 482208/1998-5 da 
24a. Região. Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda. Agravante: Banco Bamerindus do Brasil S.A.. 
Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Agravado: lone Lopes Thiago Espíndola. Advogado: Dr. 
Rui de Oliveira Luiz, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo: Processo: A IRR 
482209/1998-9 da 24a. Região. Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda. Agravante: Banco 
Bamerindus do Brasil S.A., Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo. Agravante: Banco 
Bamerindus do Brasil S.A. (Em Liquidação Extrajudicial). Advogado: Dr. Renatò Loureiro. Agravado; 
Sebastião de Oliveira Nantes. Advogado: Dr. Aquiles Paulus. Decisão: línanihiemehte. negár 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 482210/1998-0 da 24a. Região. Relatora: Maria do Socorro 
Costa Miranda. Agravante: Leni Pedrinha Zampieri. Advogado: Dr. José Milagres da Silveira. 
Agravado: Banco Real S.A.. Advogada: Dra. Silvana Scaquetti. Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 482211/1998-4 da 24a. Região. Relatora: Maria do Socorro 
Costa Miranda, Agravante: Empresa Energética do Mato Grosso do Sul S.A. - ENERSUL. Advogado: 
Dr. Lycurgo Leite Neto, Advogado: Dr. Jôni Vieira Coutinho, Agravado: José de Oliveira Souza. 
Advogado: Dr. João Urbano Dominoni. Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 482212/1998-8 da 24a. Região. Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda. 
Agravante: Vicunha Agropecuária Ltda., Advogado: Dr. Carlos A. J. Marques. Agravado: Marcos 
Ananias. Advogado: Dr. José Milagres da Silveira. Decisão: unanimemente, negar provimento ao 
agravo: Processo: A IRR - 482213/1998-1 da la . Região. Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda. 
Agravante: José Machado Luzes, Advogado: Dr. Leri de Almeida Reis. Agravada: Companhia do 
Metropolitano do Rio de Janeiro - METRÔ. Advogado: Dr. Luiz Eduardo Prezidio Peixoto. Decisão: 
unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 482407/1998-2 da la . Região. 
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula. Agravante: Jgnês Rabello Feltes, Advogado: Dr. Márcio 
Gontijo. Agravado: Bon Ton Tecidos e Decorações Ltda.. Advogado: Dr. Marco Cesar de Nadai. 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 482412/1998-9 da la. 
Região. Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula. Agravante: Integral Transporte e Agenciamento 
Marítimo Ltda.. Advogado: Dr. Cristiano de Lima Barreto Dias, Agravado: Mauro da Silva Callado. 
Advogado: Dr. Issa Assad Ajouz. Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo: Processo: 
AIRR - 482414/1998-6 da la . Região. Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula. Agravante: 
Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS. Advogado: Dr. Cláudio A. F. Penna Fernandez. Agravado: 
Marilda Paulo da Silva, Advogado: Dr. Antônio da Costa Medina. Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao agravo: Processo: AIRR - 483441/1998-5 da 19a. Região. Relator: Min. José Carlos 
Perret Schulte. Agravante: Banco Real S.A.. Advogada: Dra. Maria do Socorro Vaz Torres. Agravado: 
Geison Bezerra da Silva. Advogado: Dr. Ronaldo Braga Trajano. Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 483443/1998-2 d a la. Região, corre junto com 
AIRR-483444/1998-6, Relator: Min. José Carlos Perret Schulte. Agravante: Companhia Industrial de 
Grandes Hotéis - Hotel Glória, Advogado: Dr. Walter R. Mósso Júnior. Agravado: Rafael Braga 
Barroso, Advogado: Dr. Rafael Braga Barroso. Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 483444/1998-6 da la. Região, corre junto com AIRR-483443/1998-2. Relator: 
Min. José Carlos Perret Schulte. Agravante: Companhia Industrial de Grandes Hotéis - Hotel Glória. 
Advogado: Dr. Walter R. Mósso Júnior. Agravado: Rafael Braga Barroso. Advogado: Dr. José Edmar 
dos Santos. Decisão: unanimemente. não conhecer do agravo; Processo: AIRR -483450/1998-6 da la. 
Região. Relator: Min. José Carlos Perret Schulte. Agravante: Companhia Brasileira de Trens Urbanos 
CBTU, Advogada: Dra. Vera Lúcia de Moraes Barbosa, Agravado: Ivanilson Fernandes Santos. 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 483451/1998-0 d a la. 
Região. Relator: Min. José Carlos Perret Schulte, Agravante: CARREFOUR r Comércio e Indústria 
Ltda.. Advogado: Dr. Paulo Maltz, Agravado: Marcos Lobo Pasquarelle. Advogado: Dr. José 
Argentino da Silva, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo: Processo: AIRR 
483452/1998-3 da la . Região. Relator. Min. José Carlos Perret Schulte. Agravante: Serveng Civilsan 
S.A. Empresas Associadas de Engenharia. Advogado: Dr. Laudelino da Costa Mendes Neto. Agravado: 
Ricardo de Aguiar, Advogado: Dr. Jorge de Souza Ferreira Netto, Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 483456/1998-8 da la . Região. Relator: Min. José Carlos 
Perret Schulte, Agravante: FININCARD S.A. - Administradora de Cartões de Crédito. Advogado: Dr. 
Jorge Alberto dos Santos Quintal. Agravado: Sueli Rodrigues de Azeredo, Advogado: Dr. Maurício 
Pessoa Vieira, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
483457/1998-1 da la . Região. Relator: Min. José Carlos Perret Schulte. Agravante: Banco Chase 
Manhattan S.A.. Advogado: Dr. Maurício Muller da Costa Moura. Agravado: Marilsa Franco Marinho 
Guerrese, Advogado: Dr. Cláudio Meira de Vasconcellos. Decisão: unanimemente, negar provimento 
ao agravo; Processo: AIRR - 483458/1998-5 da la . Região. Relator: Min. José Carlos Perret Schulte. 
Agravante: Robson Soares. Advogada: Dra. Deborah Pietrobon de Moraes. Agravado: Banco Bradesco 
S.A.. Advogado: Dr. Marcos Antônio Meuren. Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo: 
Processo: AIRR - 483460/1998-0 da la . Região. Relator: Min. José Carlos Perret Schulte. Agravante: 
Real Auto Ônibus Ltda., Advogado: Dr. David Silva Júnior, Agravado: Márcia Pereira dos Santos. 
Advogado: Dr. Carlos Antônio Pires Correia, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo:

Processo: AIRR - 483723/1998-0 da 15a. Região. Relatora: Deoclécia Amorelli Dias. Agravante: 
FEPASA - Ferrovia Paulista S.A.. Advogado: Dr. Edison Luis Bontempo. Agravado: Ilário Ancelmo 
da Silva. Advogada: Dra. Tânia Maria Germani Peres. Decisão: unanimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: A IRR - 483724/1998-3 da 15a. Região. Relatora: Deoclécia Amorelli Dias. 
Agravante: Calçados Klin Indústria e Comércio Ltda.. Advogado: Dr. Regina Márcia N. Brantis, 
Agravado: Aparecida Silmara Santos. Advogada: Dra. Maria Aparecida Cruz dos Santos. Decisão: 
unanimemente. negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 483725/1998-7 da 15a. Região. 
Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante: Genes Álvaro Emílio. Advogado: Dr. José Roberto 
Pereira de Oliveira, Agravado: IMB - Indústria Metalúrgica Bagarolli Ltda.. Advogado: Dr. Walter José 
G. Baêta Neves. Decisão: unanimemente. negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
483726/1998-0 da 15a. Região. Relatora: Deoclécia Amorelli Dias. Agravante: FEPASA - Ferrovia 
Paulista S.A.. Advogado: Dr. Edison Luis Bontempo. Agravado: José Antônio Marcari. Advogado: Dr. 
Marco Antônio Crespo Barbosa. Decisão: unanimemente. negar provimento ao agravo: Processo: 
A IRR - 483727/1998-4 da 15a. Região. Relatora: Deoclécia Amorelli Dias. Agravante: Alcan 
Alumínio do Brasil Ltda.. Advogado; Dr. José Alberto Couto Maciel. Agravado: Roberto Ferrarezi. 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 483740/1998-8 da 15a. 
Região. Relatora: Deoclécia Amorelli Dias. Agravante: Martinelli Promotora de Vendas Ltda.. 
Advogado: Dr. Cristina Lódo de Souza Leite. Agravado: Sebastião Barrocal Neto. Advogado: Dr. René 
Ferrari. Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 483746/1998-0 da 
15a. Região, corre junto com AIRR-483747/1998-3, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias. Agravante: 
Bankboston, N.A., Advogada: Dra. Telma Cristina de Melo, Agravado: Rodney José Turri, Advogada: 
Dra. Ana Lúcia Ferraz de Arruda Zanella. Decisão: unanimemente. negar provimento ao agravo; 
Processo: A IRR - 483747/1998-3 da 15a. Região, corre junto com A1RR-483746/1998-0. Relatora: 
Deoclécia Amorelli Dias. Agravante: Rodney José Turri. Advogada: Dra. Ana Lúcia Ferraz de Arruda 
Zanella. Agravado: Bankboston. N.A.. Advogado: Dr. Rita de Cássia Pereira Pires. Decisão: 
unanimemente. negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 483749/1998-0 da Í5a. Região, corre 
junto com AIRR-483750/1998-2. Relatora: Deoclécia Amorelli Dias. Agravante: Banco Econômico 
S-A. (Em Liqudação Extrajudicial). Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana. Agravado: Valéria Maria 
Scrazolo Silva. Advogada: Dra. Ana Lúcia Ferraz de Arruda Zanella, Decisão: unanimemente. negar 
provimento ao agravo: Processo: AIRR - 483750/1998-2 da 15a. Região, corre junto com 
A1RRt483749/J 998-0. Relatora: Deoclécia Amorelli Dias. Agravante: Valéria Maria Scrazolo Silva. 
Advogada: Dra. Ana Lúcia Ferraz de Arruda Zanella, Agravado: Banco Econômico S.A. (Em 
Liqudação Extrajudicial). Advogada: Dra. Neuza Maria Lima Pires de Godoy. Advogado: Dr. Hélio 
Carvalho Santana. Decisão: unanimemente. negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
483752/1998-0 da 15a. Região. Relatora: Deoclécia Amorelli Dias. Agravante: Terceiro Cartório de 
Registro de Imóveis e Anexos de Campinas. Advogado: Dr. José Célio de Andrade. Agravado: Nair 
Paschoal do Nascimento. Advogada: Dra. Margareth Valero. Decisão: unanimemente. negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 486291/1998-6 da 9a. Região. Relatora: Deoclécia Amorelli 
Dias. Agravante: Banco do Estado do Paraná S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel. 
Advogado: Dr. Narciso Ferreira, Agravado: Cleusa Aparecida Gonçalves dos Santos. Advogado: Dr. 
Eliton Araújo Carneiro, Decisão: unanimemente. dar provimento ao agravo, a fim de mandar processar 
a revista; Processo: AIRR - 486295/1998-0 da 12a. Região. Relatora: Deoclécia Amorelli Dias. 
Agravante: ITAVEL - Itajaí Veículos Ltda.. Advogado: Dr. Mário César dos Santos. Agravado: 
Valdemiro Veber, Decisão: unanimemente. negar provimento ao agravo: Processo: AIRR 
486298/1998-1 da 12a. Região. Relatora: Deoclécia Amorelli Dias. Agravante: Caixa Econômica 
Federal - CEF. Advogado: Dr. Cássio Murilo Pires. Agravado: Regina Gorges. Advogado: Dr. 
Maurício Pereira Gomes. Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
486639/1998-0 da 6a. Região. Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula. Agravante: Benildes de 
Souza Ribeiro. Advogado: Dr. José Hugo dos Santos, Agravado: Jorge Severino da Silva. Decisão: 
unanimemente. negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 486653/1998-7 da 6a. Região. 
Relator: Min. José Carlos Perret Schulte. Agravante: Pedro Severino Vidal da-Silva. Advogado: Dr. 
Paulo Azevedo. Agravado: Sistemas Reprográficos Textual Ltda.. Advogada: Dra. Márcia Rino 
Martins de Queiroz, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
486655/1998-4 da 6a. Região. Relator: Min. José Carlos Perret Schulte, Agravante: Universidade 
Católica de Pernambuco, Advogado; Dr. Dioval Spencer Holanda Barros. Agravado: Maria do Carmo 
de Carvalho, Decisão: unanimemente. negar provimento ao agravo: Processo: AIRR - 486656/1998-8 
da 6a. Região. Relator: Min. José Carlos Perret Schulte, Agravante: Rede Ferroviária Federal S.A. 
RFFSA. Advogado: Dr. Geraldo Cavalcanti Regueira, Agravado: José Alexandre Gomes Filho. 

Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IRR - 486657/1998-1 da 6a. 
Região. Relator: Min. José Carlos Perret Schulte, Agravante: Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. 
Ricardo Leite Luduvice, Agravado: Raimundo Nonato Nascimento Barbosa. Advogado: Dr. Lásaro de 
Carvalho Mendes Filho. Decisão: unanimemente. negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
486892/1998-2 da 8a. Região. Relator: Min. José Carlos Perret Schulte. Agravante: Pedro Canteiro 
S.A. - Indústria e Comércio. Advogada: Dra. Maria da Glória da Silva Maroja. Agravado: Otávio 
Augusto Mastop da Costa e outros. Decisão: unanimemente. negar provimento ao agravo: Processo: 
AIRR - 487148/1998-0 da la . Região. Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda. Agravante: VARIG 
S.A, - Viação Aérea Riograndense. Advogado: Dr. Roberto Pontes Dias. Agravado: Sílvio Eduardo de 
Carvalho Fróes, Advogado: Dr. Eugênio José dos Santos. Decisão: unanimemente. não conhecer do 
agravo; Processo: AIRR - 487603/1998-0 da 15a. Região. Relatora: Deoclécia Amorelli Dias. 
Agravante: Banco Econômico S.A. (Em Liqudação Extrajudicial), Advogado: Dr. Marcelo Cury Elias. 
Agravado: lida Regina Pereira Barros. Advogado: Dr. Andréa Cristina Ferrari. Decisão: unanimemente. 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 487604/1998-4 da 15a. Região. Relatora: Deoclécia 
Amorelli Dias, Agravante: Osvaldo Reys, Advogado: Dr. Carlos Adalberto Rodrigues. Agravado: 
Carlos Cézar Rodrigues. Advogado: Dr. Louriva! Célio de Angelis, Decisão: unanimemente. negar 
provimento ao agravo: Processo: AIRR - 487606/1998-1 da 15a. Região. Relatora: Deoclécia 
Amorelli Dias, Agravante: Luiz Antônio Donizeti Vasconcelos. Advogada: Dra. Dalva Agostino. 
Agravado: Elizabeth S.A. Indústria Têxtil, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo: 
Processo: AIRR - 487607/1998-5 da 15a. Região. Relatora: Deoclécia Amorelli Dias. Agravante: 
Siemens S.A.. Advogado: Dr. Antônio Carlos Bizarro. Agravado: João Batista Garcia, Advogado: Dr. 
Nelson Meyer, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
487614/1998-9 da 15a. Região. Relatora: Deoclécia Amorelli Dias. Agravante: Gérson de Camargo. 
Advogado: Dr. Hélio Aparecido Lino de Almeida. Agravado: Expresso Mantiqueira S.A.. Decisão: 
unanimemente. negar provimento ao agravo: Processo: AIRR - 487615/1998-2 da 15a. Região. 
Relatora: Deoclécia Amorelli Dias. Agravante: TV Record de Franca S.A.. Advogado: Dr. José 
Augusto Bertoluci, Agravado: João Eduardo Ragazzi. Advogado: Dr. Rubens Zumstein. Decisão: 
unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 487616/1998-6 da 15a. Região. 
Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante: Companhia Brasileira de Distribuição. Advogado: Dr. 
Carlos Eduardo G. Vieira Martins, Agravado: Alceu Moreira, Advogado: Dr. Júlio de Figueiredo
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Torres Filho. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo: Processo: AIRR - 487617/1998-0
tia 15a. Rettião. Relatora: Deoclécia Amorelli Dias. Agravante: João de Paula Ribeiro Neto. 
Advogada. Dra. Márcia Aparecida Camacho Misailidis. Agravado: Alstom Energia S.A.. Advogada: 
Dra. Mary Rose Alves Freire. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo: Processo: AIRR 
487618/1998-3 da 15a. Região. Relatora: Deoclécia Amorelli Dias. Agravante: Francisco Antônio 
Delcarro Júnior, Advogado: Dr. Carlos Adalberto Rodrigues. Agravado: Eduardo Calil. Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IRR - 487624/1998-3 da ISa. Região. 
Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante: Banco Real S.A., Advogada: Dra. Neuza Maria Lima 
Pires de Godoy, Agravado: Márcio Henrique Camargo Pavan. Advogado: Dr. José Torres das Neves. 
Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 487625/1998-7 tia 15a. 
Região. Relatora: Deoclécia Amorelli Dias. Agravante: Banco Econômico S.A. (Em Liqudação 
Extrajudicial), Advogado: Dr. Marcelo Cury Elias. Agravado: Renata Maris Pastore. Advogado: Dr. 
José Torres das Neves, Decisão: unánimemente, dar provimento ao agravo, a fim de mandar processar a 
revista: Processo: AIRR - 487626/1998-0 da 15a. Região. Relatora: Deoclécia Amorelli Dias. 
Agravante: Banco Real S.A., Advogada: Dra. Neuza Maria Lima Pires de Godoy. Agravado: 
Maurício Donizete de Bastos, Advogado: Dr. Romildo Couto Ramos. Decisão: unánimemente, dar 
provimento ao agravo, a fim de mandar processar a revista; Processo: AIRR - 487628/1998-8 da 15a. 
Região. Relatora: Deoclécia Amorelli Dias. Agravante: Cambuci S.A.. Advogado: Dr. Valdemar José 
da Silva. Agravado: Luiza Cecília da Silva Souza. Advogada: Dra. Eleuza Maria da Silva. Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 487629/1998-1 da 15a. Região. 
Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante: Humberto Carlos de Abreu. Advogado: Dr. Carlos 
Adalberto Rodrigues. Agravado: Transportadora Assunção Ltda.. Decisão: unánimemente, não 
conhecer do agravo; Processo: AIRR - 487634/1998-8 da 15a. Região. Relatora: Deoclécia Amorelli 
Dias. Agravante: União São Paulo S.A. - Agricultura. Indústria e Comércio. Advogado: Dr. Winston 
Sebe, Agravado: Maria Luisa da Silva Moraes. Advogado: Dr. Moisés Francisco Santos. Decisão; 
unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 489087/1998-1 da 4a. Região. Relatora. 
Maria do Socorro Costa Miranda, Agravante: Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE. 
Advogado: Dr. Rosângela Geyger, Agravado: Arnaldo Frederico Brocker. Advogado: Dr. Celso 
Hagemann, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 489171/1998-11 da 
19a. Região. Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante: Leonardo José da Silva. Advogado: Dr. 
Isac Pereira Lima. Agravado: Algodoeira Sertaneja Ltda., Advogado: Dr. Esdras Bonfim de Oliveira. 
Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: A IRR - 489174/1998-1 da 19a. Região. 
Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante: Central Açucareira Santo Antônio S.A.. Advogada: Dra. 
Márcia Coutinho Nogueira de Albuquerque. Agravado: Miguel da Silva, Advogada: Dra. Marilú de 
Medeiros Cardoso. Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
489178/1998-6 d a 4a. Região. Relatora: Deoclécia Amorelli Dias. Agravante: Companhia 
Riograndense de Saneamento - CORSAN, Advogado: Dr. William Welp. Agravado: Leila Maria 
Souza, Advogada: Dra. Lady da Silva Calvete, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo: 
Processo: A IRR - 489179/1998-0 da 4a. Região. Relatora: Deoclécia Amorelli Dias. Agravante: 
Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. Rosângela Geyger. Agravado: Ivone 
Aparecida Kramer. Advogado: Dr. Celso Hagemann. Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo: 
Processo: AIRR - 489180/1998-1 da 4a. Região. Relatora: Deoclécia Amorelli Dias. Agravante: 
Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE. Advogado: Dr. Jorge Sant’Anna Bopp. Agravado: 
Ary Rodrigues Machado e outros. Advogado: Dr. Adriano Sperb Rubín, Decisão: unánimemente, não 
conhecer do agravo; Processo: AIRR - 489181/1998-5 d a 4a. Região. Relatora: Deoclécia Amorelli 
Dias, Agravante: Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE. Advogado: Dr. Jorge Sant'Anna 
Bopp, Agravado: Helvino Florisberto Mundt (Espólio de). Advogado: Dr. Celso Hagemann, Decisão: 
unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 489183/1998-2 da 4a. Região. Relatora: 
Deoclécia Amorelli Dias, Agravante: Albarus S.A. Indústria e Comércio, Advogado: Dr. William 
Welp, Agravado: Otávio Wienskoski, Advogado: Dr. Thiago Guedes. Decisão: unánimemente, não 
conhecer do agravo; Processo: A IRR - 489184/1998-6 da 4a. Região. Relatora: Deoclécia Amorelli 
Dias. Agravante: TNK Importadora e Exportadora Ltda., Advogado: Dr. Claudinei Luciano Kranz. 
Agravado: Elly Lilly de Oliveira. Advogado: Dr. Marco Antônio Pilger. Decisão: unánimemente, não 
conhecer do agravo; Processo: AIRR - 489185/1998-0 da 4a. Região. Relatora: Deoclécia Amorelli 
Dias, Agravante: Altair Coutinho Pereira, Advogado: Dr. Renato Gomes Ferreira, Agravado: Lastro 
Operações Comerciais e Industriais Ltda. e outras. Advogado: Dr. Paulo Nunes de Oliveira. Decisão: 
unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 489191/1998-0 da la . Região. Relatora: 
Deoclécia Amorelli Dias, Agravante: Real Auto Ônibus Ltda., Advogado: Dr. David Silva Júnior. 
Agravado: Everaldo Gonçalves Pessanha. Advogado: Dr. Marcus da Silva Santos. Decisão: 
unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 489193/1998-7 da la. Região. Relatora: 
Deoclécia Amorelli Dias. Agravante: Fundação Petrobrás de Seguridade Social - PETROS. Advogado: 
Dr. Cláudio A. F. Penna Fernandez, Agravado: Márcia Cristina Paiva Hippert de Oliveira. Advogada: 
Dra. Maria Alice Besouro Cintra, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: A IRR 
489195/1998-4 da la . Região. Relatora: Deoclécia Amorelli Dias. Agravante; Xerox do Brasil Ltda.. 

' Advogado: Dr. Leonardo Kacelnik, Agravado: Chrysolito de Araújo Correia. Advogado: Dr. Antônio 
Camelo Irmão. Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR -489646/1998-2 da 
la . Região. Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda, Agravante: Tel Transportes Estrelas S.A., 
Advogado: Dr. Romário Silva de Melo, Agravado: Amadeu Pereira Neto, Decisão: unánimemente, não 
conhecer do agravo; Processo: A IRR - 489659/1998-8 da la. Região. Relatora: Maria do Socorro 
Costa Miranda, Agravante: Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Sandra Regina Versiani 
Chieza. Agravado: Jorge César de Oliveira e Silva e outros. Decisão: unánimemente, não conhecer do 
agravo; Processo: AIRR - 526714/1999-0 da 9a. Região. Relatora: Deoclécia Amorelli Dias. 
Agravante: Massa Falida de Emilio Romani S.A.. Advogado: Dr. Eugênio Luiz Lacerda Borges de 
Macedo. Agravado: João Ironei Nunes da Silva. Advogado: Dr. Joaquim Rocha. Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 529563/1999-7 da 2a. Região. 
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula. Agravante: Folha da Manhã S.A.. Advogado: Dr. Carlos 
Pereira Custódio, Agravado: Newton de Almeida Rodrigues. Advogada: Dra. Celia Margarete Pereira. 
Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: RR - 290605/1996-1 da 2a. Região. 
Relator: Min. Francisco Fausto. Revisor: Min. José Carlos Perret Schulte, Recorrente: Mtmicípio de 
São Paulo. Procuradora: Dra. Dra. Maria de Lourdes Almeida Prado Nigro. Recorrido: Luiz Antônio de 
Oliveira, Advogado: Dr. Marco Antônio Campos Salles, Decisão: unánimemente, não conhecer da 
revista; Processo: R R  - 317427/1996-2 da 4a. Região. Relator: Min. Francisco Fausto. Revisor: Min. 
José Carlos Perret Schulte. Recorrente: Pet Products Artefatos de Couro Ltda.. Advogada: Dra. Lúcia 
Jobim de Azevedo. Recorrido: Joecy Alves da Silva. Advogada: Dra. Vilmar Batista da Luz. Decisão: 
unánimemente, conhecer do recurso e dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento do 
adicional de horas extras decorrentes do regime de compensação; Processo: RR - 317741/1996-0 da 
5a. Região. Relator: Min. José Carlos Perret Schulte, Revisor: Min. Carlos Alberto Reis de Paula. 
Recorrente: Município de Salvador, Procurador: Dr. Renato Macêdo. Recorrido: Norma Cardoso

Hafele, Advogado: Dr. Antônio Ângelo de Lima Freire. Decisão: unanimemente, não conhecer da 
revista; Processo: RR - 317743/1996-4 da 8a. Região. Relator: Min. José Carlos Perret Schulte. 
Revisor: Min. Carlos Alberto Reis de Paula. Recorrente: União Federal. Procuradora: Dra. Dra. Maria 
Madalena Carneiro Lopes. Recorrido: Sandra Jorgina de Souza Maximin e outros. Advogado: Dr. 
Manoel Felizardo P. Cardoso. Recorrido: Estado do Paraná. Advogado: Dr. Newton Ramos Chaves. 
Decisão: unanimemente, conhecer do Recurso, por violação ao art. 153. $ 3o. da Constituição Federal 
de 1969 quanto às URPs de abril e maio de 1988 e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para limitar a 
condenação a 7/30 (sete trinta avos) do reajuste de 16.19% (dezesseis vírgula dezenove por cento) a ser 
calculado sobre o salário de março de 1988 e incidente sobre os salários dos meses de abril e maio. com 
reflexos em junho e julho daquele ano. não cumulativamente, e corrigidos desde a época própria até a 
data do efetivo pagamento; Processo: RR - 318568/1996-4 da 2a. Região. Relator: Min. José Carlos 
Perret Schulte. Revisor: Min. Carlos Alberto Reis de Paula. Recorrente: Caixa de Previdência dos 
Servidores Municipais de São Vicente. Advogado: Dr. Adelino Simões Jorge. Recorrido: Giselma 
Alves de Almeida. Advogado: Dr. Carlos Ferreira de Souza. Decisão: unanimemente, conhecer da 
Revista por violação ao Decreto-Lei n“ 779/69 e, no mérito, dar-lhe provimento para. afastando a 
intempestividade. determinar o retomo dos autos ao TRT de origem para julgamento do Recurso 
Ordinário; Processo: RR  - 318571/1996-6 da 5a. Região. Relator: Min. José Carlos Perret Schulte. 
Revisor: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente: Genivaldo Cirino Araújo. Advogado: Dr. 
Juarez Teixeira. Recorrido: Restaurante Agreste Comercial Ltda.. Advogado: Dr. Hamilton da R Lyra. 
Decisão: unanimemente, conhecer do Recurso por divergência jurisprudencial. quanto à natureza 
salarial das gorjetas, e. no mérito, dar-lhe provimento para reconhecer a natureza salarial das gorjetas, 
sejam elas cobradas na nota de serviço ou oferecidas espontaneamente pelos clientes, e determinar sua 
integração à remuneração do obreiro para fins de cálculo de férias. 13° salário e FGTS; Processo: RR 
318572/1996-3 tia 5a. Região. Relator: Min. José Carlos Perret Schulte, Revisor: Min. Carlos Alberto 
Reis de Paula. Recorrente: Ministério Público do Trabalho. Procurador: Dr. Cláudia Pinto. Recorrido: 
Marcelo Augusto Tosta Rocha. Recorrido: Estado da Bahia. Advogado: Dr. Ruy Sérgio Deiró. Decisão: 
unanimemente, não conhecer da revista; Processo: RR - 318574/1996-8 da 5a. Região. Relator: Min. 
José Carlos Perret Schulte. Revisor: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente: Ministério Público 
do Trabalho. Procurador: Dr. Jorgina Tachard. Recorrido: Município de Santa Cruz da Vitória. 
Advogado: Dr. Marcos Oliveira Gurgel. Recorrido: João Carvalho Neto e outros. Advogado: Dr. 
Gabriel Nunes, Decisão: unammemente, conhecer da Revista, por divergência jurisprudencial e. no 
mérito, dar-lhe provimento parcial para limitar a condenação ao pagamento do equivalente aos dos dias 
efetivamente trabalhados; Processo: RR - 318576/1996-3 da 8a. Região. Relator: Min. José Carlos 
Perret Schulte, Revisor: Min. Carlos Alberto Reis de Paula. Recorrente: Souza Cruz S.A.. Advogado: 
Dr. Hélio Carvalho Santana. Recorrido: Luiz Geremias da Cruz Marques. Advogado: Dr. André Luiz 
Salgado Pinto. Decisão: unanimemente, conhecer da revista por divergência e. no mérito, dar-ihe 
provimento parcial ao Recurso, para autorizar a realização dos descontos previdenciários e fiscais, na 
forma da fundamentação; Processo: RR - 319185/1996-5 da 10a. Região. Relator: Min. José Carlos 
Perret Schulte. Revisor: Min. Carlos Alberto Reis de Paula. Recorrente: Etelmar Antônio Brandão 
Loureiro, Advogado: Dr. Adilson Magalhães de Brito, Recorrido: Banco do Brasil S.A.. Advogado: Dr. 
Ricardo Leite Luduvíce, Decisão: unanimemente, não conhecer da revista; Processo: R R  
319188/1996-7 da 10a. Região. Relator: Min. José Carlos Perret Schulte. Revisor: Min. Carlos Alberto 
Reis de Paula, Recorrente: Agnaldo Maravalho Neves, Advogado: Dr. Dorival Borges de Souza Neto. 
Recorrido: Cal Combustíveis Automotivos Ltda.. Advogada: Dra. Carlita Rocha Brito. Decisão: 
unanimemente, não conhecer da revista: Processo: RR - 319195/1996-8 da 4a. Região. Relator: Min. 
José Carlos Perret Schulte. Revisor: Min. Carlos Alberto Reis de Paula. Recorrente: Eberle S.A.. 
Advogado: Dr. Luiz Antônio Sclimitt de Azevedo. Recorrido: Alderico Gritti. Advogado: Dr.. Assis 
Carvalho, Decisão: unanimemente, conhecer do Recurso por divergência jurisprudencial e. no mérito, 
dar-lhe provimento para excluir da condenação as horas extras decorrentes do regime de compensação 
de jornada de trabalho; Processo: RR - 319200/1996-8 da 4a. Região. Relator: Min. José Carlos Perret 
Schulte, Revisor: Min. Carlos Alberto Reis de Paula. Recorrente: Companhia Real de Distribuição. 
Advogado: Dr. Vinicius Dias Casagrande, Recorrida: Maria de Lourdes Medeiros Machado. Advogada: 
Dra. Joanna Kroefif. Decisão: unanimemente, conhecer da revista, por divergência jurisprudencial. 
quanto ao Adicional de Insalubridade - repercussões nas horas extras e. no mérito, negar-lhe 
provimento. Declarou-se impedido o Sr. Juiz Convocádo Gilberto Porcello Petry; Processo: R R  
320061/1996-9 da 8a. Região. Relator: Min. José Carlos Perret Schulte. Revisor: Min. Carlos Alberto 
Reis de Paula, Recorrente: Empresa de Transportes Transpara Ltda.. Advogado: Dr. Raimundo Barbosa 
Costa. Recorrido: Raimundo Rabelo de Oliveira, Advogado: Dr. José Alberto Soares Vasconcelos. 
Decisão: unanimemente, conhecer da revista, por violação do art. 5o, LV da Carta Magna e. no mérito, 
dar-lhe provimento para determinar o retomo dos autos ao TRT de origem, a fim de que prossiga no 
julgamento como entender de direito, afastada a intempestividade; Processo: RR - 320070/1996-5 da 
4a. Região. Relator: Min. José Carlos Perret Schulte, Revisor: Min. Carlos Alberto Reis de Paula. 
Recorrente: Bar e Restaurante Carinhoso. Advogada: Dra. Luciana Garcia Fontanari. Recorrido: Isac 
Souza Guterres. Advogado: Dr. Olimpio lvani Pedrotti, Decisão: unanimemente. não conhecer da 
revista: Processo: RR  - 320071/1996-2 da 6a. Região. Relator: Min. José Carlos Perret Schulte. 
Revisor: Min. Carlos Alberto Reis de Paula. Recorrente: Borborema Imperial Transportes Ltda.. 
Advogado: Dr. Jairo Cavalcanti de Aquino, Recorrido: Rivaldo de Souza Barbosa, Advogada: Dra. 
Juma Luiz Pereira Ramos, Decisão: unanimemente, não conhecer da revista; Processo: RR  
320072/1996-9 da 22a. Região. Relator: Min. José Carlos Perret Schulte. Revisor: Min. Carlos Alberto 
Reis de Paula. Recorrente: Companhia Hidroelétrica do São Francisco - CHESF. Advogado: Dr. 
Djalma Cardoso Leite. Recorrido: Laurita Miranda de Sousa e outros. Advogado: Dr. Saulo Tarcísio de 
Carvalho Fontes. Decisão: unanimemente, não conhecer da revista; Processo: R R  - 320077/1996-6 da 
12a. Região. Relator: Min. José Carlos Perret Schulte. Revisor: Min. Carlos Alberto Reis de Paula. 
Recorrente: Indústria de Fundição Tupy Ltda.. Advogado: Dr. Aluisio da Fonseca, Recorrido: Wilson 
das Neves, Advogado: Dr. Nilton Battisti, Decisão: unanimemente, não conhecer da revista; Processo: 
RR  - 320098/1996-0 da 9a. Região. Relator: Min. José Carlos Perret Schulte, Revisor: Min. Carlos 
Alberto Reis de Paula, Recorrente: Carrefour - Comércio e Indústria Ltda.. Advogado: Dr. Carlos 
Augusto Olivé Malhadas, Recorrido: Ignácio Cervantes Filho. Advogado: Dr. Ivo Bernardino Cardoso. 
Decisão: unanimemente, conhecer do recurso por divergência jurisprudencial e. no mérito, dar-lhe 
provimento para. declarando a competência da Justiça do Trabalho para apreciar a matéria, autorizar a 
realização dos descontos previdenciários e fiscais, na forma da fundamentação; processo: R R  
321492/1996-3 da 2a. Região. Relator: Min. José Carlos Perret Schulte. Revisor: Min. Carlos Alberto 
Reis de Paula, Recorrente: Nelson Pinelli, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio. Recorrido: Banco 
Antônio de Queiroz S.A., Advogada: Dra. Patrícia G. Mendes, Decisão: unanimemente, conhecer do 
Recurso por conflito ao Enunciado 199/TST e, no mérito, dar-lhe provimento para considerar inválida a 
pré-contratação de horas extras, e. consequentemente deferir a sobrejornada na forma da 
fundamentação; Processo: RR - 321715/1996-5 da 4a. Região. Relator: Min. José Carlos Perret 
Schulte. Revisor: Min. Carlos Alberto Reis de Paula. Recorrente: Maria Brito Coelho. Advogada: Dra.
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Maria Lúcia Vitorino Borba, Advogada: Dra. Sandra Maria de Jesus Rausch. Recorrente: União 
Federal (Extinto BNCC). Procuradora: Dra. Sandra Weber dos Reis. Recorridos: Os mesmos. Decisão: 
unanimemente, conhecer do Recurso de Revista da Reclamada, por violação aos arts. 293 e 460 do 
CPC e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a presente Reclamação Trabalhista, 
invertendo-se os ônus da sucumbència. no tocante às custas processuais, isento a Reclamante na forma 
da lei. restanddo prejudicado o exame do Recurso de Revista Adesivo da Reclamante: Processo: RR 
321725/1996-8 da la. Região. Relator: Min. José Carlos Perret Schulte. Revisor. Min. Carlos Alberto 
Reis de Paula. Recorrente: Casa da Moeda do Brasil - CMB, Advogado: Dr. Mário Jorge Rodrigues de 
Pinho, Recorrido: Luiz Carlos da Silva Scherr, Advogado: Dr. André Luiz P. Dias. Decisão: 
unanimemente, conhecer do Recurso por divergência jurisprudencial e. no mérito, dar-lhe provimento 
parcial, para limitar a condenação a 7/30 (sete trinta avos) do reajuste de 16.19% (dezesseis vírgula 
dezenove por cento) a ser calculado sobre o salário de março de 1988 e incidente sobre os salários dos 
meses de abril e maio. com reflexos em junho e julho daquele ano. não cumulativamente, e corrigidos 
desde a época própria até a data do efetivo pagamento; Processo: RR - 321732/1996-0 da 2a. Região. 
Relator: Min. José Carlos Perret Schulte, Revisor: Min. Carlos Alberto Reis de Paula. Recorrente: 
Município de Osasco. Procurador: Dr. Cléia Marilze Rizzi da Silva. Recorrente: Ministério Público do 
Trabalho, Procurador: Dr. Manoel Jorge e Silva Neto, Recorrido: Lourdes de Almeida Vieira. 
Advogada: Dra. Benildes Socorro Coelho Picanço Zulli. Decisão: unanimemente, conhecer da revista, 
por divergência, quanto às verbas rescisórias - nulidade do contrato de trabalho e. no mérito, dar-lhe 
provimento para limitar a condenção ao pagamento do equivalente aos salários dos dias efetivamente 
trabalhados, prejudicado o tema relativo à integrração das cestas básicas, bem como o recurso do 
Ministério Público do Trabalho; Processo: RR  - 321737/1996-6 da 7a. Região. Relator: Min. José 
Carlos Perret Schulte. Revisor: Min. Carlos Alberto Reis de Paula. Recorrente: União Federal. 
Procurador: Dr. Pedro Valter Leal. Recorrido: Teresinha Nogueira de Oliveira e outros. Advogado: Dr. 
Wilson Alves Damasceno. Decisão: unanimemente, conhecer do Recurso com base no art. 896. alínea 
"c". da CLT e. no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento das diferenças 
salariais decorrentes da URP de fevereiro de 1989 e seus reflexos; Processo: RR - 321738/1996-3 da 
9a. Região. Relator: Min. José Carlos Perret Schulte, Revisor: Min. Carlos Alberto Reis de Paula. 
Recorrente: Estado do Paraná, Procurador: Dr. César Augusto Binder, Recorrido: Suely de Fátima 
Silva. Advogada: Dra. Maria Zélia de Oliveira e Oliveira. Decisão: unanimemente, conhecer da revista, 
por divergência e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a Reclamação Trabalhista, 
invertidos os ônus da sucumbència no tocante às custas. Isenta a reclamante na forma da lei; Processo: 
RR - 321740/1996-8 da 10a. Região. Relator: Min. José Carlos Perret Schulte. Revisor: Min. Carlos 
Alberto Reis de Paula, Recorrente: Sindicato dos Servidores Públicos Federais no Distrito Federal 
Sindsep. Advogado: Dr. Marco António Bilíbio Carvalho, Recorrida: União Federal. Procurador: Dr. 
Lygia Maria Avancini. Decisão: unanimemente, não conhecer da revista; Processo: RR 
321744/1996-7 da 6a. Região. Relator; Min. José Carlos Perret Schulte, Revisor: Min. Carlos Alberto 
Reis de Paula, Recorrente: Estado de Pernambuco, Procurador: Dr. Irapoan José Soares. Recorrido: 
Celia Valenca Genu. Advogado: Dr. Daniel dos Santos Cunha, Decisão: unanimemente, não conhecer 
da revista; Processo: RR  - 323075/1996-2 da 2a. Região. Relator: Min. José Carlos Perret Schulte. 
Revisor: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente: Sindicato dos Metalúrgicos do ABC. 
Advogada: Dra. Adriana Andrade Terra. Recorrido: Volkswagen do Brasil Ltda.. Advogado: Dr. Luiz 
Fernando Amorim Robortella, Decisão: unammemente, conhecer da revista, por divergência, quanto 
aos descontos previdenciários e fiscais e, no mérito, dar-lhe provimento para limitar a cobrança ao que 
o empregado efetivamente deve, na forma do voto do relator. Processo: R R  - 323080/1996-9 da 10a. 
Região. Relator: Min. José Carlos Perret Schulte, Revisor: Min. Carlos Alberto Reis de Paula. 
Recorrente: Cervejarias Reunidas Skol Caracu S.A., Advogada: Dra. Maria Guimarães. Recorrido: 
Yukiharu Iwasa, Advogado: Dr. Hamilton Sálvio, Decisão: unanimemente, conhecer da revista, por 
violação pela preliminar de nulidade do julgado por negativa de prestação jurisdicional e. no mérito, 
dar-lhe provimento para determinar o retomo dos autos ao Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 
10a Região, a fim de que seja apreciado, de forma objetiva, o questionamento levantado pela Recorrente 
nos Embargos de Declaração de fls. 241/242. anulando-se. em consequência, o v. Acórdão de fls. 
246/248. Prejudicado o exame do tema remanescente do Recurso de Revista; Processo: RR 
323772/1996-6 da 12a. Região. Relator: Min. José Carlos Perret Schulte. Revisor: Min. Carlos Alberto 
Reis de Paula. Recorrente: Ministério Público do Trabalho da 12a Região. Procurador: Dr. Cinara 
Graeff Terebinto, Recorrido: Isidoro Ribeiro de Assumpção, Advogado: Dr. Nilton Correia. Recorrido: 
Departamento de Estradas de Rodagem de Santa Catarina - DER/SC. Procurador: Dr. Jorge Luiz 
Silveira, Decisão: unanimemente, não conhecer da revista. A Turma deferiu juntada do instrumento 
procuratório, requerida da Tribuna pelo douto Patrono do I o Recorrido; Falou pelo Recorrido Dr. 
Nilton Correia; Processo: RR - 457914/1998-3 da 10a. Região, corre junto com
AIRR-457913/1998-0. Relator: Min. José Carlos Perret Schulte. Revisor: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula. Recorrente: Orleide da Rocha Santiago Franco e outros. Advogado: Dr. Marcos Luis Borges de 
Resende. Recorrida: Fundação Educacional do Distrito Federal - FEDF. Advogado: Dr. Sérgio Eduardo 
Ferreira Lima. Decisão: unanimemente, não conhecer da revista; Processo: RR - 464033/1998-8 da 2a. 
Região, corre junto com AIRR-464034/1998-1. Relator: Min. José Carlos Perret Schulte. Revisor: Min. 
Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente: Banco Econômico S.A. (Em Liquidação Extrajudicial). 
Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Recorrido: Paulo de Souza Beltrão, Advogado: Dr. José 
Eyntard Loguércio, Decisão: unanimemente, não conhècer da revista; Processo: RR - 464339/1998-6 
da la . Região, cone junto com AIRR-464338/1998-2, Relator: Min. José Carlos Perret Schulte. 
Revisor: Min. Carlos Alberto Reis de Paula. Recorrente: Regina Vitória José da Silva. Advogada: Dra. 
Marta Rosa Vianna Amiel. Recorrido: Banco Bradesco S.A., Advogado: Dr. Roger Carvalho Filho. 
Decisão: unânime e preliminaimente. sobrestar a revista da Reclamante, em face do provimento dado 
ao ÀIRR-464338/98.2 do Banco; Processo: RR - 530149/1999-8 da 2a. Região. Relator: Min. José 
Carlos Perret Schulte. Revisor: Min. Carlos Alberto Reis de Paula. Recorrente: Scopus Tecnologia S.A. 
e outra. Advogada: Dra. Suzi Helena Caetano. Recorrido: Henrique Spinosa. Advogado: Dr. Otávio 
Cristiano Tadeu Mocarzel. Decisão: unanimemente, conhecer da revista, por divergência 
jurisprudencial. quanto à época própria da correção monetária e. no mérito, dar-lhe provimento para 
determinar que a correção monetária incide no mês subseqüente ao da prestação de serviços, após o 5o 
dia útil; Processo: RR - 535056/1999-8 da 17a. Região. Relator: Min. José Carlos Perret Schulte. 
Revisor: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente: Banco do Estado do Espirito Santo S.A. 
BANESTES. Advogado: Dr. Ildélio Martins. Recorrido: Francisco Miguel Ferrari. Advogado: Dr. 
Suzete Silva Pereira. Decisão: unanimemente, conhecer do Recurso por violação ao art. 832 da CLT e. 
no mérito, dar-lhe provimento para determinar o retomo dos autos ao TRT de origem, a fim de entregar 
a completa prestaçãojurisdicional. como entender de direito; Processo: RR - 536210/1999-5 da 9a. 
Região. Relator: Min. José Carlos Perret Schulte. Revisor: Min. Carlos Alberto Reis de Paula. 
Recorrente: Banco Industrial e Comercial S.A.. Advogada: Dra. Rosângela Aparecida de Melo Moreira. 
Recorrido: Álvaro Manginelli, Advogado: Dr. Eduardo Fernando Pinto Marcos. Decisão: 
unanimemente, conhecer do Recurso por violação ao art. 114 da Constituição Federale. no mérito

dar-lhe provimento para autorizar os descontos previdenciários e fiscais na forma da fundamentação; 
Processo: RR - 536329/1999-8 da 9a. Região. Relator: Min. José Carlos Perret Schulte. Revisor: Min. 
Carlos Alberto Reis de Paula. Recorrente: Banco Bamerindus do Brasil S.A. (Em Liquidação 
Extrajudicial), Advogado: Dr. Robinson Neves Filho. Recorrido: Gervásio José Rohde, Advogado: Dr. 
Nestor Aparecido Malvezzi. Decisão: unanimemente, não conhecer da revista: Processo: RR 
536332/1999-7 da la . Região. Relator: Min. José Carlos Perret Schulte. Revisor: Min. Carlos Alberto 
Reis de Paula. Recorrente: Fernando Mattos Lourenço e outros. Advogado: Dr. José Torres das Neves. 
Recorrido. Light Serviços de Eletricidade S.A.. Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto. Decisão: 
unanimemente, não conhecer da revista; Falou pelo Recorrente Dr. José Torres das Neves: Processo: 
RR - 542138/1999-0 da 2a. Região. Relator: Min. José Carlos Perret Schulte. Revisor: Min. Carlos 
Alberto Reis de Paula, Recorrente: José Cardoso. Advogado: Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo. 
Recorrido: ELETROPAULO - Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A.. Advogado: Dr. Lycurgo 
Leite Neto. Decisão: unanimemente, conhecer do recurso por divergência jurisprudencial e. no mérito, 
dar-lhe provimento para deferir ao Reclamante indenização correspondente ao valor de um mês das 
horas suprimidas para cada ano ou fração igual ou superior a seis meses de prestação de serviço acima 
da jornada normal. O cálculo observará a média das horas suplementares efetivamente trabalhadas nos 
últimos doze meses, multiplicada pelo valor da hora extra do dia da supressão; Processo: ED-RR 
241469/1996-6 da 2a. Região. Relator: Min. José Carlos Perret Schulte. Embargante: Banco Português 
do Atlântico-Brasil S.A., Advogada: Dra. Gabriela Campos Ribeiro. Advogado: Dr. Victor Russomano 
Júnior. Embargado: Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de São Paulo. 
Advogado: Dr. José Eyntard Loguércio. Advogado: Dr. José Eyntard Loguércio. Decisão: 
unanimemente, acolher os embargos declaratórios para sanar omissão; Processo: ED-RR 
253666/1996-6 da 9a. Região. Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula. Embargante: Alcides 
Gonçalves Teixeira. Advogado: Dr. Milton Carrijo Galvão. Embargada: Companhia de Saneamento do 
Paraná - Sanepar e outra, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel. Decisão: unanimemente, rejeitar 
os embargos declaratórios; Processo: ED-RR - 260091/1996-5 da 10a. Região. Relator: Min 
Francisco Fausto. Revisor: Min. José Carlos Perret Schulte. Embargante: Ângelo Evangélico Garcia 
Advogado: Dr. Jonas Duarte José da Silva. Embargada: Fundação do Serviço Social do Distritc 
Federal, Advogado: Dr. José Carlos Alves de Oliveira. Decisão: unanimemente, acolher os embargos 
declaratórios e dar-lhes provimento para esclarecer o julgado nos termos da fundamentação do voto do 
relator; Processo: ED-RR - 261S98/1996-9 da 2a. Região. Relator: Min. José Carlos Perret Schulte. 
Embargante: Banco do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA. Advogado: Dr. Aref Assreury Júnior. 
Embargado: Paulo de Mattos Skromov, Advogado: Dr. José Eyntard Loguércio. Decisão: 
unanimemente, acolher os embargos declaratórios para sanar omissão: Processo: ED-AÍRR 
266802/1996-1 da 2a. Região. Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula. Embargante: Pirelli Cabos 
S.A.. Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Embargado: Osvaldir Soncini. Advogado: Dr. Jósé 
Rosival Rodrigues, Decisão: unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-RR 
291526/1996-7 da 4a. Região. Relator: Min. José Carlos Perret Schulte. Embargante: Poti de Mello 
Araújo, Advogado: Dr. José Torres das Neves, Embargado: Banco do Estado do Rio Grande do Sul 
S.A. - BANR1SUL, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel. Embargada: Fundação Banrisul de 
Seguridade Social, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel. Decisão: unanimemente, rejeitar os 
embargos declaratórios; Processo: F.D-RR - 297679/1996-2 da 4a. Região. Relator: Min. José Carlos 
Perret Schulte. Embargante: Sindicato dos Trabalhadores na Indústria Petroquímica de Triunfo e Porto 
Alegre, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio. Advogado: Dr. Antônio Vicente Martins. Embargado: 
Nitroflex Petroquímica do Sul Ltda.. Advogado: Dr. André Jobim de Azevedo. Decisão: 
unanimemente, acolher os embargos declaratórios para prestar os esclarecimentos constantes da 
fundamentação do voto do Sr. Ministro relator José Carlos Perret Schult; Processo: ED-RR 
316261/1996-3 da 15a. Região. Relator: Min. José Carlos Perret Schulte. Embargante: Banco do Brasil 
S.A., Advogado: Dr. Enio Galan Deo, Embargado: Jorge Dib. Advogada: Dra. Rita de Cássia Barbosa 
Lopes. Decisão: unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios: Processo: ED-A1RR 
351886/1997-3 da 2a. Região. Relator: Min. José Carlos Perret Schulte. Embargante: Rogério 
Aparecido de Souza, Advogado: Dr. Hugo Mosca. Embargado: Banco Bandeirantes do Brasil S.A.. 
Advogada: Dra. Mirtes Acácia Bertachini Herrera. Decisão: unanimemente, rejeitar os embargos 
declaratórios; Processo: ED-A1RR - 389355/1997-1 da 2a. Região. Relator: Min. Francisco Fausto. 
Embargante: Enesa - Engenharia S.A., Advogado: Dr. Marcelo Ribas de Azevedo Braga. Embargado: 
Nilton Matias de Assis, Advogado: Dr. Florentino Osvaldo da Silva, Decisão: unanimemente, acolher 
os embargos declaratórios para prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação do voto do Sr. 
Ministro relator Francisco Fausto; Processo: F.D-AIRR - 391698/1997-3 da 4a. Região. Relator: Min. 
Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE. 
Advogado: Dr. Luiz Henrique Borges dos Santos, Embargado: Celeste João Vieira e outro. Advogada: 
Dra. Paula Frassinetti Viana Atta. Decisão: unanimemente, acolher os embargos declaratórios para 
prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação do voto do Sr. Ministro relator Carlos Alberto 
Reis de Paula; Processo: ED-RR - 391815/1997-7 da 4a. Região. Relator: Min. José Carlos Perret 
Schulte. Embargante: Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE. Advogado: Dr. Luiz Henrique 
Borges dos Santos, Embargado: Nelson Paulo Pereira. Advogada: Dra. Luciana Martins Barbosa. 
Decisão: unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-A1RR - 415383/1998-7 da 
10a. Reirião. Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula. Embargante: Serviço Federal de 
Processamento de Dados - SERPRO. Advogado: Dr. Rogério Avelar. Embargado: Sonja Lins 
Cavalcanti. Advogada: Dra. Lídia Kaoru Yamamoto. Decisão: unanimemente, acolher os embargos 
declaratórios para prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação do voto do 3 r .  Ministro 
relator Carlos Alberto Reis de Paula; Processo: ED-A1RR - 429973/1998-8 da 4a. Região. Relator: 
Min. José Carlos Perret Schulte, Embargante: Edgar Robinson. Advogado: Dr. João Luiz França 
Barreto. Embargada: Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE. Advogado: Dr. Jorge SanfAnna 
Bopp, Decisão: unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios: Processo: ED-AIRR 
431969/1998-1 da 4a. Região. Relator: Min. José Carlos Perret Schulte, Embargante: Banco do Brasil 
S.A.. Advogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice. Embargado: Luiz Carlos Blota (Espólio de). Advogado: 
Dr. Luis Celso Camargo Nunes, Decisão: unanimemente, acolher os embargos declaratórios para 
prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação do voto do Sr. Ministro relator José Carlos 
Perret Schulte; Processo: ED-AIRR - 441891/1998-8 da 5a. Região. Relatora: Maria do Socorro 
Costa Miranda. Embargante: Banco Brasileiro Comercial S.A. - BBC. Advogado: Dr. Marcelo Cury 
Elias. Embargado: Jutahy Cavalcante Marques. Advogado: Dr. André Lima Passos. Decisão: 
unanimemente, acolher os embargos declaratórios para prestar os esclarecimentos constantes da 
fundamentação do voto da Juíza Convocada Maria do Socorro Miranda: Processo: ED-AIRR 
442789/1998-3 da 9a. Região. Relator: Min. José Carlos Perret Schulte. Embargante: Indústria de 
Bebidas Antarctica Polar S.A.. Advogado: Dr. Edson Luiz Rodrigues da Silva. Embargado: José 
Renato Oliveira da Rocha, Decisão: unanimemenle, acolher os embargos declaratórios para prestar os 
esclarecimentos constantes da fundamentação do voto do Sr. Ministro relator José Carlos Perret 
Schulte; Processo: ED-AIRR - 442808/1998-9 da 9a. Região. Relator: Min. José Carlos Perret
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Schulte. Embargante: Rede Ferroviária Federal S.A.. Advogado: Dr. Andréa Pires Isaac Freire. 
Embargado: Roberto de Oliveira. Advogado: Dr. Clair da Flora Martins, Decisão: unánimemente, 
acolher os embargos declaratorios para prestar os esclarecimentos constantes da tundamentaçào do voto 
do Sr. Ministro relator José Carlos Perret Schulte: Processo: ED-A1RR - 442812/1998-1 da 9a. 
Região. Relator: Min. José Carlos Perret Schulte. Embargante: Rede Ferroviária Federal S.A.. 
Advogado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto. Embargado: Adilson Nazareno Schmitz 
e outros. Advogado: Dr. Clair da Flora Martins. Decisão: unánimemente, acolher os embargos 
declaratorios para prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação do voto do Sr. Ministro 
relator José Carlos Perret Schulte: Processo: ED-AIRR - 4-I281.V1998-5 da 6a. Região. Relator: Min. 
José Carlos Perret Schulte, Embargante: Banco Banorte S.A., Advogado: Dr. Nilton Correia. 
Embargado: Sebastião José de Santana. Advogado: Dr. lvaldo R. Novais. Decisão: unánimemente, 
acolher os embargos declaratorios para prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação do voto 
do Sr. Ministro relator José Carlos Perret Schulte; Processo: ED-AIRR - 445508/1998-1 da 15a. 
Região. Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda. Embargante: FEPASA - Ferrovia Paulista S.A.. 
Advogado: Dr. Paulo Roberto Isaac Freire. Embargado: Adriano Massei e outros. Decisão: 
unánimemente, rejeitar os embargos declaratorios: Processo: ED-AIRR - 447406/1998-1 da la . 
Região. Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda, Embargante: Casa da Moeda do Brasil - CMB. 
Advogado: Dr. Mário Jorge Rodrigues de Pinho. Embargado: Ana Sueli de Azevedo da Silva. 
Advogado: Dr. José Ferreira Lima, Decisão: unánimemente, acolher os embargos declaratórios. 
dando-lhes efeito modificativo para conhecer do agravo de instrumento e negar-lhe provimento: 
Processo: F.D-AIRR - 448241/1998-7 da ia . Região. Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda. 
Embargante: Banco Bamerindus do Brasil S.A.. Advogado: Dr. Robinson Neves Filho. Embargado: íris 
Palma de Magalhães. Advogado: Dr. José Eymard Loguércio. Decisão: unánimemente, acolher os 
embargos declaratórios para prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação do voto da Juíza 
Convocada Maria do Socorro Miranda; Processo: ED-AIRR - 448249/1998-6 da la . Região. 
Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda. Embargante: Serviço Federal de Processamento de Dados 
SERPRO. Advogado: Dr. Rogério Avelar, Embargado: Aureiina da Costa Lamez dos Santos. 
Advogada: Dra. Mônica Carvalho de Aguiar. Decisão: unánimemente, acolher os embargos 
declaratórios para prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação do voto da Juíza Convocada 
Maria do Socorro Miranda: Processo: ED-AIRR - 448259/1998-0 da 3a. Região. Relatora: Maria do 
Socorro Costa Miranda. Embargante: Banco do Brasil S.A.. Advogado: Dr. Ricardo Leite Luduvíce. 
Embargado: Sebastião Gomes Dias. Advogado: Dr. Sérgio Nassar Guimarães. Decisão: unánimemente, 
acolher os embargos declaratórios para prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação do voto 
da Juíza Convocada Maria do Socorro Miranda; Processo: F.D-AIRR - 448262/1998-0 da 3a. Região. 
Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda. Embargante: Ferrovia Centro Atlântica S.A.. Advogado: 
Dr. José Alberto Couto Maciel, Embargado: Ricardo Valério Venuto e outros. Decisão: unánimemente, 
acolher os embargos declaratórios para prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação do voto 
da Juíza Convocada Maria do Socorro Miranda; Processo: ED-AIRR - 448270/1998-7 da 17-a. 
Região. Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda. Embargante: Banco do Estado do Espírito Santo 
S.A. - BANESTES, Advogado: Dr. Ildélio Martins, Embargado: Mariangela Morais Rubim. Advogado: 
Dr. Ubaldo Moreira Machado. Decisão: unánimemente, acolher os embargos declaratórios para prestar 
os esclarecimentos constantes da fundamentação do voto da Juíza Convocada Maria do Socorro 
Miranda: Processo: ED-AIRR - 452358/1998-1 da 10a. Região. Relatora: Maria do Socorro Costa 
Miranda, Embargante: Márcia de Souza Costa. Advogado: Dr. Nilton Correia. Embargada: Companhia 
Imobiliária de Brasília - TERRACAP. Decisão: unánimemente, acolher os embargos declaratórios para 
prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação do voto da Juíza convocada Maria do Socorro 
Miranda; Processo: ED-RR - 485758/1998-4 da 17a. Região. Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Embargante: Luiz Carlos Dalmácio, Advogado: Dr. José Torres das Neves. Embargado: Espírito 
Santo Centrais Elétricas S.A. - ESCELSA, Advogada: Dra. Rachel Dias Barja Arteiro. Decisão: 
unánimemente, acolher os embargos declaratórios para prestar os esclarecimentos constantes da 
fundamentação do voto do Sr. Ministro relator Carlos Alberto Reis de Paula; Processo: F.D-RR 
500100/1998-8 da la. Região. Relator: Min. José Carlos Perret Schulte. Embargante: Selma Laffite. 
Advogado: Dr. Sérgio Galvão. Embargado: J Silva Ltda. e outro. Advogada: Dra. Ana Maria Andrade 
D'Arrocheila. Decisão: unánimemente, rejeitar os embargos declaratórios;

Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a Sessão às quatorze horas e trinta minutos, não tendo 
sido esgotada a Pauta e, para constar lavrei a presente ATA. que vai assinada pelo Sr. 
Ministro-Presidente e. por mim subscrita, aos dois dias do mês de junho do ano de mil novecentos e 
noventa e nove.

FRANCISCO FAUSTO MARIA ALDAH ILHA DE OLIVEIRA
Presidente da Turma. Diretora da Turma

em exercício regimental

Secretaria da 5a Turma

PROCESSO T S T  A IR R  4 6 2 1 4 8 / 9 8 . 3 _____________________________________________ 9»  R e g i ã o
AGRAVANTE: T IB A G I ENGENHARIA, CONSTRUÇÕES E MINERAÇAO 
A d v o g a d o  : P a u l o  R o b e r t o  P e r e i r a  
AGRAVADO : EU R ID ES S IL V A  
A d v o g a d o  : C l a i r  d a  F l o r a  M a r t i n s

N O T I F I C A Ç Ã O

Conforme decidido na sessão da 5a Turma realizada 
em 05 de maio de 1999, e em cumprimento ao acórdão de fls. 101/103, 
publicado em 21/05/1999, notifico EURIDES SILVA para, querendo, apre
sentar suas contra-razões ao Recurso de Revista, no prazo legal, ante 
o provimento do Agravo de Instrumento interposto por TIBAGI ENGENHA
RIA, CONSTRUÇÕES E MINERAÇÃO LTDA.

Brasilia, 10 de junho de 1999. 
MÍR1AN ARAÚJO FORNARI LEONEL 

Diretora da Secretaria da Quinta Turma

PR O C ■ N ° T S T - E - A I R R - 4 5 6 .2 3 4 / 9 8 . 8 _________________________________________ 1 7 *  REGIÃO

E m b a r g a n t e  : EM PRESA  D E A S S IS T Ê N C IA  T É C N IC A  E  EXTEN SÃ O  RURAL DO ESTADO 
DO E S P Í R I T O  SANTO -  EMATER

A d v o g a d o  :  D r .  H u d so n  C u n h a
E m b a r g a d o  : SIN D IC A T O  DOS TRABALHADORES P Ú B L IC O S  DO ESTA D O  DO E S P Í R I T O  

SANTO -  S IN D IP Ú B L IC O S

D E S P A C H O
O v .  a c ó r d ã o  d e  f l s .  1 0 1 / 1 0 2  n e g o u  p r o v i m e n t o  a o  A g r a v o  d e  

I n s t r u m e n t o  d a  R e c l a m a d a  n o  q u e  s e  r e f e r e  à  m u l t a  d e  10%  ( d e z  p o r  c e n 
t o )  s o b r e  o s  s a l á r i o s  p a g o s  em a t r a s o ,  a o  f u n d a m e n t o  d e  q u e  n ã o  v e r i 
f i c a d a  a  v i o l a ç ã o  l i t e r a l  d o s  d i s p o s i t i v o s  i n d i c a d o s  n a  R e v i s t a ,  em 
d e s a t e n d i m e n t o  à  a l í n e a  c  d o  a r t .  8 9 6  d a  C L T .

A EMATER i n t e r p õ e  E m b a r g o s  à  SD I ( f l s .  1 0 4 / 1 0 6 ) ,  d i z e n d o  
i n a p l i c á v e l  o  a r t .  8 9 6  d a  C LT a o  p r e s e n t e  c a s o .  S u s t e n t a  q u e  o  n ã o  
r e c e b i m e n t o  d o  R e c u r s o  d e  R e v i s t a  o f e n d e  o  a r t .  5 ° ,  i n c i s o s  XXXV e  L V , 
d a  C o n s t i t u i ç ã o  F e d e r a l .

0  i n c o n f o r m i s m o  d a  E m b a r g a n t e ,  e n t r e t a n t o ,  n ã o  m e r e c e  p r o s 
p e r a r ,  um a v e z  q u e  e n c o n t r a  ó b i c e  n a  o r i e n t a ç ã o  c o n t i d a  n o  V e r b e t e  n "  
3 5 3 / T S T ,  q u e  e s t a b e l e c e ,  v e r b i s :

"Não cabem embargos para a Seção de Dissídios Indivi
duais contra decisão de Turma proferida em Agravo de Instru
mento e em Agravo Regimental, salvo para reexame dos pres
supostos extrínsecos dos Agravos ou da Revista respectiva." 

A n te  o  e x p o s t o ,  NEGO SEGUIM EN TO a o s  E m b a r g o s ,  p o r  
i n c a b í v e i s .

P u b l i q u e - s e .
B r a s í l i a , 0 7  d e  ju n h o  d e  1 9 9 9 .

ARMANDO DE B R IT O  

Ministro Presidente em exercício da 5* Turma

PRfttL N° I S I -E -A I R R -4 .6 1 .8 6 1 / 3 8 .3 ________________________________ 1 *  KEGIÃQ

E m b a r g a n t e  : COMPANHIA IN D U S T R IA L  D E PA PE L P IR A H T
A d v o g a d o  :  D r .  J o s é  A l b e r t o  C o u t o  M a c i e l  
E m b a r g a d o  : GERALDO LACERDA GONZAGA JÚ N IO R
A d v o g a d a  : D r a .  L e n i  M a r q u e s

D E S P A C H O
A E g .  5 a T u r m a , p e l o  a c ó r d ã o  d e  f l s .  1 1 6 / 1 1 7 ,  n ã o  c o n h e c e u  

d o  A g r a v o  d e  I n s t r u m e n t o  i n t e r p o s t o  p e l a  R e c l a m a d a ,  a o  e n t e n d i m e n t o  d e  
q u e  n ã o  f o r a  o b s e r v a d o  o  i n c i s o  X d a  I n s t r u ç ã o  N o r m a t i v a  n °  6  d o  T S T , 
e i s  q u e  o s  d o c u m e n t o s  d e  f l s .  1 7 / 1 7 v ,  f l .  2 9  e  d e  f l .  4 5  n ã o  s e  e n 
c o n t r a v a m  d e v i d a m e n t e  a u t e n t i c a d o s ,  n a  m e d id a  em  q u e  s o m e n t e  o s  v e r s o s  
d o s  d o c u m e n t o s  a p r e s e n t a m - s e  co m  a u t e n t i c a ç ã o .

I n c o n f o r m a d a ,  a  D e m a n d a d a  i n t e r p õ e  o  p r e s e n t e  R e c u r s o  d e  
E m b a r g o s  à  SD I ( f l s .  1 1 9 / 1 2 1 ) .  A s s e v e r a  q u e  t o d a s  a s  p e ç a s  t r a s l a d a d a s  
f o r a m  d e v i d a m e n t e  a u t e n t i c a d a s  e  q u e  o s  c a r i m b o s  d e  a u t e n t i c a ç ã o  c o n s 
t a n t e s  d o s  v e r s o s  d a s  f l s .  1 7 ,  2 9  e  4 5  c o n f e r e m  v a l i d a d e  a o  v e r s o  e
a n v e r s o  d o s  d o c u m e n t o s .  A p o n t a  v i o l a ç ã o  a o  a r t i g o  5 ° ,  I I  e  X X X V , d a  
C o n s t i t u i ç ã o  d a  R e p ú b l i c a .  T r a z ,  a i n d a ,  a r e s t o  p a r a  c o r r o b o r a r ,  a  s u a  
t e s e .

P a r e c e  a s s i s t i r  r a z ã o  à  E m b a r g a n t e .  Com e f e i t o ,  a  a u t e n t i c a 
ç ã o  c o n s t a n t e  d o s  v e r s o s  d a s  f l s .  1 7 ,  2 9  e  4 5  p o d e  c o n f e r i r  v a l i d a d e  
a o s  a n v e r s o s  d o s  d o c u m e n t o s ,  n a  m e d id a  em  q u e  n ã o  s e  t r a t a  d e  h i p ó t e s e  
d e  d o i s  d o c u m e n t o s .  D e s s e  m o d o , a n t e  p o s s í v e l  v i o l a ç ã o  a o  a r t i g o  5 ° ,  
XXXV , ADM ITO .o s  p r e s e n t e s  E m b a r g o s .

V i s t a  à  p a r t e  c o n t r á r i a ,  p a r a  o f e r e c e r  i m p u g n a ç ã o ,  s e  a s s i m
o d e s e j a r .

P u b l i q u e - s e .
B r a s í l i a ,  0 7  d e  j u n h o  d e  1 9 9 9 .

ARMANDO D E B R IT O  
Ministro-Presidente em exercício da 5a Turma
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E m b a r g a n t e  : IT A IP U  BIN A CIO N A L
A d v o g a d o  :  D r .  L y c u r g o  L e i t e  N e t o
E m b a r g a d o s  :  E N G E T E S T -S E R V IÇ O S  DE ENGENHARIA S / C  LTDA E  CH ARLES 

CHAYFORD F O ST E R
A d v o g a d o s  :  D r a .  M á r c i a  A g u i a r  S i l v a  e  D r .  G e r a l d o  R o b e r t o  C . V . d a  

S i l v a ,  r e s p e c t i v a m e n t e
B E S P & C H Q

A E g .  5 a T u rm a  d e s t e  C .  T r i b u n a l ,  à s  f l s .  6 7 7 / 6 8 3 ,  n ã o  c o 
n h e c e u  d a  R e v i s t a  d a  R e c l a m a d a  q u a n t o  a o  i t e m  “ d i f e r e n ç a s  s a l a r i a i s  
d e c o r r e n t e s  d o  r e p a s s e  d e  v a l o r e s  à  ENG ETEST p e l a  I T A I P U " ,  s o b  o  f u n 
d a m e n to  d e  q u e  o  a p e l o  e s t á  a m p a r a d o  a p e n a s  em  d i v e r g ê n c i a  j u r i s p r u 
d e n c i a l  e  o s  p a r a d i g m a s  a p r e s e n t a d o s  i n t e r p r e t a m  c l á u s u l a  c o n t r a t u a l  e  
n ã o  d i s p o s i t i v o  l e g a l ,  e n c o n t r a n d o  o  R e c u r s o  ó b i c e  n o  V e r b e t e  2 0 8 / T S T .  
N ão  c o n h e c e u  d o  te m a  " a d i c i o n a l  d e  p e r i c u l o s i d a d e / i n t e r m i t ê n c i a " , p o r  
e n t e n d e r  i n c i d e n t e  o  V e r b e t e  3 3 3 / T S T ,  e i s  q u e  a  d e c i s ã o  r e g i o n a l  f o i  
p r o f e r i d a  em  c o n s o n â n c i a  co m  a  i t e r a t i v a  j u r i s p r u d ê n c i a  d e s t e  C .  T r i 
b u n a l ,  q u e  é  n o  s e n t i d o  d e  q u e  o  c o n t a t o  co m  f a t o r e s  d e  p e r i c u l o s i d a 
d e ,  a i n d a  q u e  i n t e r m i t e n t e ,  d e t e r m i n a  o  p a g a m e n t o  d o  r e s p e c t i v o  a d i 
c i o n a l  d e  f o r m a  i n t e g r a l .

0  v .  a c ó r d ã o  d e  f l s .  6 9 0 / 6 9 1  r e j e i t o u  o s  D e c l a r a t ó r i o s  o p o s 
t o s  p e l a  R e c l a m a d a ,  p o r  e n t e n d e r  q u e  i n e x i s t e m  o m i s s ã o ,  o b s c u r i d a d e  o u  
c o n t r a d i ç ã o  n o  a c ó r d ã o  e m b a r g a d o .

I n c o n f o r m a d a ,  a  E m p r e s a  i n t e r p õ e  E m b a r g o s  à  SD I ( f l s .  
6 9 3 / 7 1 3 ) ,  i n s u r g i n d o - s e  c o n t r a  o  n ã o  c o n h e c i m e n t o  d e  s u a  R e v i s t a .  
Q u a n to  à s  d i f e r e n ç a s  s a l a r i a i s ,  a l e g a  q u e  c o m p r o v o u  n a s  r a z õ e s  d e  R e 
v i s t a ,  a l é m  d e  d i v e r g ê n c i a  j u r i s p r u d e n c i a l ,  v i o l a ç ã o  d o s  a r t i g o s  1 . 0 7 9  
e  s e g u i n t e s  e  1 . 0 9 8  d o  C ó d i g o  C i v i l  B r a s i l e i r o  e  d o s  D e c r e t o s  n ° s  
7 4 . 4 3 1 / 7 4  e  7 5 . 2 4 2 / 7 5 .  T e c e  d i v e r s a s  c o n s i d e r a ç õ e s  a c e r c a  d o  c o n t r a t o  
n °  1 . 0 0 4 / 8 1 ,  c e l e b r a d o  e n t r e  a  EN G ETEST e  a  I T A I P U , r e s s a l t a n d o  s e r e m  
i n a p l i c á v e i s  à  h i p ó t e s e  s u b  j u d i c e  a s  n o r m a s  e s t a t u í d a s  n a  C L T . Em 
r e l a ç ã o  a o  a d i c i o n a l  d e  p e r i c u l o s i d a d e ,  a p r e s e n t a  l o n g o  a r r a z o a d o ,  
p r e t e n d e n d o  d e m o n s t r a r  q u e  a  m a t é r i a  n ã o  e s t á  s u p l a n t a d a  p e l a  j u r i s -
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p r u d ê n c i a  d a  SD I d e s t a  C . C o r t e ,  e  t a m p o u c o  p e l o  V e r b e t e  3 6 1 / T S T .  A l e 
g a  q u e ,  i n  c a s u . o  c o n t a t o  e r a  e v e n t u a l  e  n ã o  i n t e r m i t e n t e ,  e i s  q u e  o  
e m p r e g a d o  t r a b a l h o u  em  á r e a  d e  r i s c o  d u r a n t e  um d e t e r m i n a d o  p e r i o d o ,  
r a z ã o  p o r  q u e  é  i n d e v i d o  o  a d i c i o n a l  d e  p e r i c u l o s i d a d e  d e  f o r m a  i n t e 
g r a l .  A p o n t a  a f r o n t a  a o s  a r t i g o s  5 o , i n c i s o  I I ,  d a  C a r t a  M a g n a , 1 9 3  a  
1 9 5  e  8 9 6  d a  C L T , 2 o , i t e m  I I  e  4 °  d o  D e c r e t o  F e d e r a l  n °  9 3 . 4 1 2 / 8 6 ,  I o 
e  2 o ,  d a  L e i  n °  7 . 3 6 9 / 8 5 ,  a l é m  d e  t r a z e r  a r e s t o s  a  c o t e j o .

I  -  D IFER EN Ç A S S A L A R IA IS  DECORRENTES DO R EP A SS E  DE VALORES Ã 
EN G ETEST P E L A .I T A I P U  -  OFENSA AO ARTIGO 8 9 6 / C L T

Sem  r a z ã o  a  E m b a r g a n t e .  Com e f e i t o ,  d a  l e i t u r a  d a s  r a z õ e s  
r e c u r s a i s  d e  f l s .  6 1 1 / 6 2 2 ,  v e r i f i c a - s e  q u e  a  R e v i s t a  e s t á  f u n d a m e n t a d a  
a p e n a s  em  d i v e r g ê n c i a  j u r i s p r u d e n c i a l ,  n ã o  h a v e n d o  a  R e c l a m a d a  s e q u e r  
e m i t i d o  t e s e  a c e r c a  d o s  a r t i g o s  1 , 0 7 9  e  s e g u i n t e s  e  1 . 0 9 8 ,  d o  C ó d ig o  
C i v i l  B r a s i l e i r o  e  d o s  D e c r e t o s  n ° s  7 4 . 4 3 1 / 7 4  e  7 5 . 2 4 2 / 7 5 .  N ão  h á  q u e  
s e  f a l a r ,  p o r t a n t o ,  q u e  a  R e v i s t a  m e r e c i a  s e r  c o n h e c i d a  p o r  o f e n s a  a o s  
m e n c i o n a d o s  d i s p o s i t i v o s  l e g a i s  e  d e c r e t o s .  Q u a n to  a o  c o n f l i t o  p r e t o 
r i a n o ,  a  i t e r a t i v a  j u r i s p r u d ê n c i a  d a  E g .  SD I d e s t a  C . C o r t e  é  n o  s e n 
t i d o  d e  q u e  n ã o  o f e n d e  o  a r t .  8 9 6  d a  C L T , d e c i s ã o  d e  T u rm a  q u e ,  e x a m i 
n a n d o  p r e m i s s a s  c o n c r e t a s  d e  e s p e c i f i c i d a d e  d a  d i v e r g ê n c i a  a p r e s e n t a d a  
n a  R e v i s t a ,  c o n c l u i  p e l o  c o n h e c i m e n t o  o u  n ã o  d o  R e c u r s o .  P r e c e d e n t e s :  
E - R R - 1 3 . 7 6 2 / 9 0 ,  A c .  1 . 9 2 9 / 9 5 ,  p u b l i c a d o  n o  D J d e  3 0 . 0 6 . 9 5 ;
E - R R - 3 1 . 9 2 1 / 9 1 ,  A c .  1 . 7 0 2 / 9 5 ,  p u b l i c a d o  n o  D J d e  2 3 . 0 6 . 9 5 ;
E - R R - 5 5 . 9 5 1 / 9 2 ,  A c .  1 . 6 5 8 / 9 5 ,  p u b l i c a d o  n o  D J d e  1 6 . 0 6 . 9 5 ;
E - R R - 0 2 . 8 0 2 / 9 0 ,  A c .  0 8 2 6 / 9 5 ,  p u b l i c a d o  n o  D J d e  0 5 . 0 5 . 9 5 .  I n c i d e n t e  o  
E n u n c i a d o  3 3 3 / T S T .  I n t a c t o ,  p o r t a n t o ,  o  a r t i g o  8 9 6  d a  C L T .

I I  -  AD ICIO N AL DE PER IC U LO SID A D E -  AFRONTA AO ARTIGO 8 9 6 / C L T
A p e s a r  d o s  i n ú m e r o s  a r g u m e n t o s  e x p e n d i d o s  p e l a  E m b a r g a n t e ,  o

a p e l o  n ã o  m e r e c e  p r o s p e r a r .  Com e f e i t o ,  a  R e v i s t a ,  e f e t i v a m e n t e ,  n ã o  
r e u n i a  c o n d i ç õ e s  d e  s e r  c o n h e c i d a ,  e i s  q u e  o  E g .  R e g i o n a l  d e c i d i u  a  
m a t é r i a  em  c o n s o n â n c i a  co m  a  j u r i s p r u d ê n c i a  d e s t a  C . C o r t e ,  h a v e n d o ,  
i n c l u s i v e ,  s i d o  e d i t a d o ,  r e c e n t e m e n t e ,  o  V e r b e t e  3 6 1 ,  n o s  s e g u i n t e s  
t e r m o s :  "O  trabalha exercido em condições perigosas, em bora de form a intermitente, dá direito ao em 
pregado a receber o adicional de periculosidade de forma integral, tendo em vista que a Lei n° 7 .369/85 não 
estabeleceu qualquer proporcionalidade em relação ao seu pagam ento." D e s t e  m o d o , n ã o  h á  q u e  
s e  c o g i t a r  d a  a p o n t a d a  v i o l a ç ã o  d o s  a r t i g o s  5 o ,  i n c i s o  I I ,  d a  C a r t a  
M a g n a , 1 9 3  a  1 9 5  e  8 9 6  d a  C L T , 2 o ,  i t e m  I I  e  4 o d o  D e c r e t o  F e d e r a l  n °  
9 3 . 4 1 2 / 8 6 ,  I o e  2 ° ,  d a  L e i  n °  7 . 3 6 9 / 8 5 1 9 3 .  Q u a n to  a o s  a r e s t o s  t r a z i d o s  
a  c o t e j o ,  i m p o s s í v e l  c o n f i g u r a r  c o n f l i t o  p r e t o r i a n o ,  d e s d e  q u e  a  R e 
v i s t a  n ã o  f o i  c o n h e c i d a .  R e s s a l t e - s e ,  f i n a l m e n t e ,  q u e  a s  d e c i s õ e s  r e 
g i o n a l  e  t u r m á r i a  n ã o  a n a l i s a r a m  a  m a t é r i a  s o b  a  ó t i c a  p r e t e n d i d a  p e l a  
E m b a r g a n t e ,  o u  s e j a ,  à  l u z  d o  c o n c e i t o  d e  e v e n t u a l  e  d e  i n t e r m i t e n t e ,  
e i s  q u e ,  in  c a s u ,  o  c o n t a t o  d o  R e c l a m a n t e  co m  i n f l a m á v e i s  e r a  a p e n a s  
e v e n t u a l .  I n c i d e n t e  o  E n u n c i a d o  2 9 7 / T S T .

A n t e  o  e x p o s t o ,  NEGO SEGUIMENTO a o s  E m b a r g o s .
P u b l i q u e - s e .
B r a s í l i a ,  0 7  d e  ju n h o  d e  1 9 9 9 .

ARMANDO DE B R IT O  

Ministro-Presidente em exercício da 5* Turma
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E m b a r g a n t e :  BANCO DO ESTADO DE MATO GROSSO S / A  -  BEMAT
A d v o g a d o  : D r .  F r a n c i s c o  Q u e i r o z  C a p u t o  N e to  
E m b a r g a d a  : E N ID E S LO PES DA S IL V A  S IQ U E IR A
A d v o g a d o  : D r .  H u m b e rto  S i l v a  Q u e i r o z

D E S P A C H O
A E g .  5 a T u rm a n ã o  c o n h e c e u  d o  R e c u r s o  d e  R e v i s t a  i n t e r p o s t o  

p e l o  R e c l a m a d o ,  n o  t o c a n t e  à  s u s p e i ç ã o  d e  t e s t e m u n h a ,  co m  f u l c r o  n o  
a r t i g o  8 9 6 ,  a l í n e a  ' a ' ,  p a r t e  f i n a l ,  d a  C L T , p o r  e n t e n d e r  q u e  o  E g .  
R e g i o n a l  d e c i d i u  em c o n s o n â n c i a  co m  o  E n u n c i a d o  n °  3 5 7  d o  TST ( f l s .  
3 6 0 / 3 6 1 ) .

P e l o  v .  a c ó r d ã o  d e  f l s .  3 7 1 / 3 7 3 ,  a  E g .  T u rm a  a c o l h e u  o s  Em
b a r g o s  d e  D e c l a r a ç ã o  o p o s t o s  p e l o  R e c l a m a d o  à s  f l s .  3 6 5 / 3 6 8 ,  p a r a  
p r e s t a r  e s c l a r e c i m e n t o s  a c e r c a  d a  i n c i d ê n c i a  d o  E n u n c i a d o  n ” 3 5 7  d o  
T S T .

I n c o n f o r m a d o ,  o  R e c l a m a d o  i n t e r p õ e  E m b a r g o s  à  S D I , à s  f l s .  
3 7 5 / 3 7 9 ,  a p o n t a n d o  v i o l a ç ã o  d o  a r t i g o  8 9 6  d a  C L T . D iz  q u e  o  R e c u r s o  d e  
R e v i s t a  m e r e c i a  c o n h e c i m e n t o ,  n o  t o c a n t e  à  s u s p e i ç ã o  d e  t e s t e m u n h a ,  
p o r q u e  e s t a v a  f u n d a m e n ta d o  em v i o l a ç ã o  a o s  a r t i g o s  5 o , i n c i s o s  X X X V I e  
L V , d a  C F / 8 8 ;  8 2 9  d a  C L T ; 4 0 5 ,  §  3 o , d o  C P C . S u s t e n t a  i n c a b í v e l  a  i n 
v o c a ç ã o  d o  ó b i c e  c o n t i d o  n o  a r t i g o  8 9 6 ,  a l í n e a  ' a ' ,  p a r t e  f i n a l ,  d a  
C L T . C i t a  um a r e s t o  à  f l .  3 7 7 .

Sem  r a z ã o  o  E m b a r g a n t e .
Com e f e i t o ,  c o r r e t a  a  d e c i s ã o  d a  T u r m a , a o  a p l i c a r  o  ó b i c e  

c o n t i d o  n o  a r t i g o  8 9 6 ,  a l í n e a  ' a ' ,  p a r t e  f i n a l ,  d a  C L T , p o i s ,  e f e t i v a 
m e n t e ,  o  E g .  R e g i o n a l ,  à s  f l s .  3 1 5 / 3 1 9 ,  e x a r o u  t e s e  em  h a r m o n i a  com  o  
E n u n c i a d o  n °  3 5 7  d o  T S T , a o  e n t e n d e r  q u e  n ã o  s e  c o n f i g u r a  s u s p e i ç ã o  o  
f a t o  d e  a  t e s t e m u n h a  l i t i g a r  c o n t r a  o  m esm o e m p r e g a d o r .

P o r t a n t o ,  n ã o  h á  s e  f a l a r  em v i o l a ç ã o  a  d i s p o s i t i v o  d e  l e i  e  
d a  C o n s t i t u i ç ã o  d a  R e p ú b l i c a .

R e g i s t r e - s e  q u e  o  a r e s t o  a p r e s e n t a d o  à  f l .  3 7 7  n ã o  s e r v e  a o  
c o n f r o n t o  d e  t e s e s ,  p o r q u e  o r i u n d o  d o  S T F .

A n te  o  e x p o s t o ,  r e s t a  i l e s o  o  a r t i g o  8 9 6  d a  C L T .
NEGO SEGUIMENTO a o s  E m b a r g o s .
P u b l i q u e - s e .
B r a s í l i a ,  7 d e  j u n h o  d e  1 9 9 9 .

ARMANDO DE BRITO 

Ministro-Presidente em exercício da 5a Turma
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E m b a r g a n t e  : ONÉCIO PROCÓPIO E L I A S
A d v o g a d o  : D r . D a v id  R o d r i g u e s  d a  C o n c e i ç ã o  
E m b a r g a d a  : CREMER S /A  PRODUTOS T Ê X T E IS  E  CIR Ú R G ICO S
A d v o g a d o  : D r .  J o s é  E l i a s  S o a r  N e to

D E S P A C H O
A e g r é g i a  5 *  T u r m a , p e l o  a ó ó r d ã o  d e  f l s .  1 3 2 / 1 3 6 ,  n e g o u  p r o 

v i m e n t o  a o  R e c u r s o  d e  R e v i s t a  d o  R e c l a m a n t e ,  q u a n t o  a o  te m a  m u l t a  d e

40%  d o  FGTS -  i n c i d ê n c i a  em p e r í o d o  a n t e r i o r  à  a p o s e n t a d o r i a  e s p o n t â 
n e a .  C o n s i g n o u  q u e ,  n o s  t e r m o s  d o  a r t .  4 5 3 ,  c a p u t ,  d a  C L T , a  a p o s e n t a 
d o r i a  e s p o n t â n e a  e x t i n g u e  o  c o n t r a t o  d e  t r a b a l h o ,  f a z e n d o  c e s s a r  p a r a  
o  E m p r e g a d o r  a s  o b r i g a ç õ e s  d e c o r r e n t e s  d o  p a c t o  l a b o r a i .  A c r e s c e n t o u  
q u e  o  r e t o r n o  a o  t r a b a l h o  i m p l i c a  n o v a  r e l a ç ã o  c o n t r a t u a l ,  r a z ã o  p o r  
q u e  a  m u l t a  d e  40% s o b r e  o s  d e p ó s i t o s  d o  FGTS é  d e v i d a  co m  i n c i d ê n c i a  
s o b r e  o  m o n t a n t e  d e p o s i t a d o  a p e n a s  n o  p e r í o d o  p o s t e r i o r  à  a p o s e n t a d o 
r i a  d o  A u t o r ,  n ã o  h a v e n d o  f a l a r  em  so m a d o s  p e r í o d o s  t r a b a l h a d o s  n a  
e m p r e s a  ( a n t e s  e  d e p o i s  d a  a p o s e n t a d o r i a )  .

0  R e c l a m a n t e  i n t e r p õ e  E m b a r g o s  à  S D I ( f l s .  1 3 8 / 1 4 4 ) ,  co m  
a m p a r o  n o  a r t .  8 9 4  e  a l í n e a s  d a  C L T . S u s t e n t a  q u e  a  v .  d e c i s ã o  e m b a r 
g a d a ,  a o  e n t e n d e r  q u e  a a p o s e n t a d o r i a  e s p o n t â n e a  e x t i n g u e  a  r e l a ç ã o  d e  
e m p r e g o ,  v u l n e r o u  o s  a r t s .  7 ° ,  i n c i s o  I ,  d a  C o n s t i t u i ç ã o  F e d e r a l ;  1 0 ,  
i n c i s o  I ,  d o  a t o  d a s  D i s p o s i ç õ e s  C o n s t i t u c i o n a i s  T r a n s i t ó r i a s ;  . 1 8 ,  §
I o ,  d a  L e i  8 . 0 3 6 / 9 0 .  A r g u m e n ta  q u e  n ã o  o c o r r e u ,  i n  c a s u ,  a  e x t i n ç ã o  d o  
c o n t r a t o  d e  t r a b a l h o ,  p o i s  n ã o  h o u v e  q u a l q u e r  i n t e r r u p ç ã o  d a  a t i v i d a d e  
l a b o r a i  q u a n d o  d a  c o n c e s s ã o  d a  a p o s e n t a d o r i a  p o r  te m p o  d e  s e r v i ç o ,  
r e s t a n d o  c a r a c t e r i z a d a  um a m o d a l i d a d e  d e  d i s p e n s a  a r b i t r á r i a  o u  sem  
j u s t a  c a u s a .  A f i r m a  q u e  o  E x c e l s o  S u p re m o  T r i b u n a l  F e d e r a l ,  a o  j u l g a r  
a  ADIN 1 7 2 1 - 3 ,  em 1 9  d e  d e z e m b r o  d e  1 9 9 7 ,  s u s p e n d e u  a  e f i c á c i a  d o  ã  2 °  
d o  a r t .  4 5 3  d a  C L T , i n t r o d u z i d o  p e l a  L e i  n °  9 . 5 2 8 / 9 7 ,  q u e  p r e v i a  a  
e x t i n ç ã o  d o  p a c t o  l a b o r a i  n a  h i p ó t e s e  d e  c o n c e s s ã o  d o  b e n e f í c i o  d a  
a p o s e n t a d o r i a  p r o p o r c i o n a l .  A l e g a  q u e ,  d i a n t e  d e s s e  e n t e n d i m e n t o ,  r e s 
t o u  s u s p e n s o  p e l a  E x c e l s a  S u p r e m a  C o r t e  o  S 2 °  d o  a r t i g o  4 5 3  d a  CLT e  
q u e  o  r e f e r i d o  d i s p o s i t i v o  é  i n c o n s t i t u c i o n a l .  T r a z  a r e s t o s  à  
d i v e r g ê n c i a .

I m p r o s p e r á v e l  o  a p e l o .
Com e f e i t o ,  n ã o  h á  co m o  s e  c a r a c t e r i z a r  a f r o n t a  l i t e r a l  a o  

a r t i g o  4 5 3  d a  CLT o q u a i  f o i  r a z o a v e l m e n t e  i n t e r p r e t a d o  p e l a  e g r é g i a  
T u r m a , i n c i d i n d o  n a  e s p é c i e  o  V e r b e t e  2 2 1 / T S T .  D e v e - s e  r e s s a l t a r  q u e ,  
n o  r e c e n t e  j u l g a m e n t o  d a s  m e d i d a s  l i m i n a r e s  p o s t u l a d a s  n a s  A D IN s 
1 7 2 1 - 3  e  1 7 7 0 - 4 ,  o  E x c e l s o  S T F  n ã o  i n t e r p r e t o u  o  c a p u t  d o  a r t i g o  4 5 3  
d a  C L T , n o  q u a l  s e  f u n d a m e n to u  a  d e c i s ã o  e m b a r g a d a ,  e  s im  o s  s e u s  § §  
I o e  2 ° ,  d o n d e  s e  c o n c l u i  q u e  n ã o  s e  p o d e  c o g i t a r  d a  p r e t e n d i d a  i n 
c o n s t i t u c i o n a l i d a d e  d o  a r t .  4 5 3  d a  C L T . F i n a l m e n t e ,  a  j u r i s p r u d ê n c i a  
d a  e g r é g i a  SD I d e s t a  C o r t e  i n c l i n a - s e  n o  s e n t i d o  d e  q u e  a  a p o s e n t a d o 
r i a  e s p o n t â n e a  i m p l i c a ,  n e c e s s a r i a m e n t e ,  a  e x t i n ç ã o  d o  c o n t r a t o  d e  
t r a b a l h o ,  n a  f o r m a  d o s  s e g u i n t e s  P r e c e d e n t e s :  E - R R - 9 3 . 1 6 2 / 9 3 ,  D J
1 5 . 0 5 . 9 9 ;  E - R R - 2 0 8 . 0 8 8 / 9 5 ,  D J 1 5 . 0 5 . 9 8 ;  E - R R - 1 5 6 . 9 8 0 / 9 5 ,  D J  2 7 . 0 9 . 9 6 .

Q u a n to  à  a p o n t a d a  v i o l a ç ã o  d o s  a r t s .  1 8 ,  §  1 ° ,  d a  L e i
8 . 0 3 6 / 9 0 ;  7 o ,  i n c i s o  I ,  d a  C o n s t i t u i ç ã o  d a  R e p ú b l i c a  e  1 0 ,  i n c i s o  I ,  
d o  A t o  d a s  D i s p o s i ç õ e s  C o n s t i t u c i o n a i s  T r a n s i t ó r i a s ,  t e m - s e  q u e  a  
e g r é g i a  T u rm a n ã o  a p r e c i o u  a  m a t é r i a  s o b  o  e n f o q u e  d a s  n o r m a s  c o n t i d a s  
em r e f e r i d o s  d i s p o s i t i v o s  d e  l e i  e  d a  C o n s t i t u i ç ã o ,  r e s t a n d o  p r e c l u s a  
a  a l e g a ç ã o ,  n o s  t e r m o s  d o  E n u n c i a d o  2 9 7 / T S T .

O s a r e s t o s  c o l a c i o n a d o s  à s  f l s .  1 4 1 / 1 4 3  n ã o  s e  r e v e s t e m  d a  
e s p e c i f i c i d a d e  a p t a  a  c a r a c t e r i z a r  a  d i v e r g ê n c i a  p r e t e n d i d a ,  p o r q u a n t o  
n en h u m  d e l e s  a b o r d o u  a  m a t é r i a  s o b  o  p r i s m a  d o  a r t .  4 5 3 ,  c a p u t ,  d o  
T e x t o  C o n s o l i d a d o ,  em q u e  s e  a p ó i a  a  d e c i s ã o  e m b a r g a d a .

A n te  o  e x p o s t o ,  NEGO SEGUIMENTO a o s  E m b a r g o s .
P u b l i q u e - s e .
B r a s i l i a ,  0 7  d e  ju n h o  d e  1 9 9 9 .

ARMANDO DE BRITO 

Ministro-Presidente em exercício da 5* Turma
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E m b a r g a n t e  : SIN D ICATO  DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIM EN TO S BANCÁRIOS DE 
UBERLÂNDIA

A d v o g a d o  : D r .  H é l i o  C a r v a l h o  S a n t a n a
E m b a r g a d o  :  UNIBANCO -  UNIÃO DE BANCOS B R A S IL E IR O S  S /A
A d v o g a d o  :  D r .  R o b i n s o n  N e v e s  F i l h o

D E S P A C H O
A E g .  5 a T u rm a  ( f l s .  2 5 5 / 2 5 6 )  n ã o  c o n h e c e u  d o  R e c u r s o  d e  

R e v i s t a  i n t e r p o s t o  p e l o  S i n d i c a t o - r e c l a m a n t e ;  a o  e n t e n d i m e n t o  d e  q u e  
n ã o  p r e e n c h i d o s  o s  p r e s s u p o s t o s  l e g a i s  d e  a d m i s s i b i l i d a d e ,  a p l i c a n d o  o  
E n u n c i a d o  n °  1 2 6 / T S T .

O p o s t o s  E m b a r g o s  d e  D e c l a r a ç ã o  p e l o  S i n d i c a t o ,  f o r a m  r e j e i 
t a d o s  ( f l s .  2 6 8 / 2 6 9 ) ,  a o  e n t e n d i m e n t o  d e  q u e  i n e x i s t e n t e  q u a l q u e r  
o m i s s ã o  o u  o b s c u r i d a d e  n o  a c ó r d ã o  e m b a r g a d o .

O SIN D ICATO  DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIM EN TO S BANCÁRIOS DE 
UBERLÂNDIA i n t e r p õ e  E m b a r g o s  à  SD I ( f l s .  2 7 1 / 2 7 5 ) ,  a r g u i n d o  p r e l i m i 
n a r m e n t e  a  n u l i d a d e  d o  a c ó r d ã o  p r o f e r i d o  p e l a  T u r m a , p o r  n e g a t i v a  d e  
p r e s t a ç ã o  j u r i s d i c i o n a l ,  a o  a r g u m e n t o  d e  " q u e , m esm o  a p ó s  a  o p o s i ç ã o  d e  
D e c l a r a t ó r i o s ,  a  T u rm a  d e i x o u  d e  s a n a r  o m i s s õ e s  q u a n t o  à  m á a p l i c a ç ã o  
d o  E n u n c i a d o  n °  1 2 6 / T S T ,  à  e x i s t ê n c i a  d e  f u n d a m e n to  j u r í d i c o  n o  a c ó r 
d ã o  r e g i o n a l ,  e  à  e s p e c i f i c i d a d e  d o s  a r e s t o s  c o t e j a d o s  n a  R e v i s t a .  
A p o n t a  v u l n e r a ç ã o  a o s  a r t s .  8 3 2  d a  C L T , 4 5 8 ,  I I  e  I I I ,  d o  C P C , 5 o , 
XXXV e  LV e  9 3 ,  I X ,  d a  C a r t a  P o l í t i c a .

S u s t e n t a  o  E m b a r g a n t e ,  a i n d a ,  a  o c o r r ê n c i a  d e  v u l n e r a ç ã o  a o  
a r t .  8 9 6  d a  C L T , p o i s  s u a  R e v i s t a  m e r e c i a  c o n h e c i m e n t o  p o r  e s t a r  d e v i 
d a m e n te  f u n d a m e n t a d a  em d i v e r g ê n c i a  v á l i d a  e  e s p e c í f i c a .  A d u z  q u e  o  
E n u n c i a d o  n °  1 2 6 / T S T  f o i  m a l  a p l i c a d o  p e l a  T u rm a  j u l g a d o r a ,  j á  q u e  a  
t e s e  d o  T R T , n o  s e n t i d o  d e  c o n s i d e r a r  q u i t a d o  o  I P C  d e  j u n h o / 8 7  p o r  
m e io  d o  a c o r d o  c o l e t i v o  s e r i a  q u e s t ã o  u n i c a m e n t e  j u r í d i c a .

N ão  p r o s p e r a  a  p r e l i m i n a r  a r g ü i d a .  Com e f e i t o ,  e  c o m o  bem  
o b s e r v a d o  p e l a  T u r m a , o  S i n d i c a t o ,  s o b  a  a l e g a ç ã o  d e  o c o r r ê n c i a  d e  
o m i s s ã o  e  o b s c u r i d a d e  n o  j u l g a d o ,  a p e n a s  p r e t e n d i a  v e r  r e a n a l i s a d a  a  
m a t é r i a  v e i c u l a d a  n a  R e v i s t a  e ,  c o n s e q u e n t e m e n t e ,  a  r e f o r m a  d a  d e c i 
s ã o .  P o r  o u t r o  l a d o ,  o s  q u e s t i o n a m e n t o s  a c e r c a  d a  a p l i c a b i l i d a d e  d o  
E n u n c i a d o  n °  1 2 6 / T S T  e  d a  d i v e r g ê n c i a  a c o s t a d a  n a  R e v i s t a  j á  h a v i a m  
s i d o  d e v i d a m e n t e  e l u c i d a d o s  d e s d e  o  p r i m e i r o  a c ó r d ã o  d e  f l s .  2 5 5 / 2 5 6 .
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Tam bém  n ã o  s e  v i s l u m b r a  a  o c o r r ê n c i a  d e  v u l n e r a ç ã o  a o  a r t .  
8 9 6  c o n s o l i d a d o ,  j á  q u e  c o r r e t a m e n t e  a p l i c a d o  o  E n u n c i a d o  n °  1 2 6 / T S T .  
De f a t o ,  o  R e g i o n a l  a f i r m o u  q u e  a  p r e t e n s ã o  p o s t a  n a  i n i c i a l  e s t a r i a  
a b r a n g i d a  p e l o  r e a j u s t e  c o n c e d i d o  m e d i a n t e  A c o r d o  C o l e t i v o ,  p o i s  s u a  
c l á u s u l a  p r i m e i r a ,  a l é m  d o  r e s í d u o  i n f l a c i o n á r i o  p r e v i s t o  n o  a r t .  8 o , 
p a r á g r a f o  4 o , d o  D e c r e t o - L e i  2 . 3 3 5  d e  1 5  d e  j u n h o  d e  1 9 8 7 ,  e x c e d e n t e  a  
2 0 % , a p u r a d o  co m  b a s e  n o  XPC a t é  o  m ê s  d e  m a i o / 8 7 ,  c o m p r e e n d i a  ta m b é m  
o  'complemento da variação acumulada dos índices de correção salarial do período de 1° de setem
bro de 1986 a 31 de ag osto  de 1987".

D e c i s ã o  c o n t r á r i a  d e m a n d a r i a  n o v a  a n á l i s e  d a  c l á u s u l a  em  
q u e s t ã o ,  e s p e c í a l m e n t e  p o r q u e  t o d o  o  a r r a z o a d o  d o  R e c u r s o  d e  R e v i s t a  
p a u t o u - s e  n a  a f i r m a ç ã o  d e  q u e  n ã o  h o u v e  n e g o c i a ç ã o  q u a n t o  a o  P l a n o  
B r e s s e r  q u e ,  c o n f o r m e  d e m o n s t r a d o  p e l o  R e g i o n a l ,  f o i  i n c l u í d o  n o  p e 
r í o d o  o b j e t o  d e  n e g o c i a ç ã o  v i a  A c o r d o  C o l e t i v o .

F i n a l m e n t e ,  o  p o s i c i o n a m e n t o  a d o t a d o  q u a n t o  a o s  a r e s t o s  c o 
t e j a d o s  em  r a z õ e s  d e  R e v i s t a  n ã o  p o d e  s e r  r e a n a l i s a d o  p e l a  E g .  S D I ,  
e i s  q u e  o  a t u a l  e n t e n d i m e n t o  d e s t e  T S T  é  n o  s e n t i d o  d e  q u e  n ã o  o f e n d e  
o  a r t .  8 9 6  d a  C L T , d e c i s ã o  d a  T u rm a  q u e ,  e x a m i n a n d o  p r e m i s s a s  c o n c r e 
t a s  d e  e s p e c i f i c i d a d e  d a  d i v e r g ê n c i a  c o l a c i o n a d a ,  c o n c l u i  p e l o  c o n h e 
c i m e n t o  o u  n ã o  d o  R e c u r s o .  C i t o  co m o  p r e c e d e n t e s :  E - R R - 8 8 . 5 5 9 / 9 3 ,  A c .  
SD I 2 . 0 0 9 / 9 6 ,  D J  1 8 . 1 0 . 9 6 ;  E - R R - 1 1 4 . 5 6 6 / 9 4 ,  A c .  S D I 1 . 3 4 8 / 9 6 ,  D J
1 1 . 1 0 . 9 6 ;  E - R R - 4 4 . 1 6 3 / 9 2 ,  A c .  SD I 1 . 0 8 6 / 9 6 ,  D J  2 0 . 0 9 . 9 6 .

A n t e  o  e x p o s t o ,  DENEGO SEGUIMENTO a o s  E m b a r g o s .
P u b l i q u e - s e .
B r a s í l i a ,  7  d e  j u n h o  d e  1 9 9 9 .

ARMANDO DE B R IT O  
Ministro-Presidente em exercício da 5a Turma
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E m b a r g a n t e  : BANCO DO B R A S IL  S /A
A d v o g a d o  : D r .  R i c a r d o  L e i t e  L u d u v i c e  
E m b a r g a d o  :  ALDEM IR DA LUZ C O RR EIA  

A d v o g a d o  :  D r .  J o s é  E y m a r d  L o g u é r c i o
D E S E A C H Q

A E g .  5 a T u rm a  d e s t e  C .  T r i b u n a l  n ã o  c o n h e c e u  d a  R e v i s t a  d o  
R e c l a m a d o ,  s o b  o  f u n d a m e n t o  d e  q u e  a  g u i a  d e  f l .  3 7 0  n ã o  a t e n d e  a o  
d i s p o s t o  n o  a r t i g o  8 9 9 ,  §  4 o ,  d a  C L T , e  n o  V e r b e t e  2 1 6 / T S T ,  o  q u a l  
e s t a v a  em v i g o r  n a  d a t a  d a  i n t e r p o s i ç ã o  d o  r e f e r i d o  a p e l o .  C o n s i g n a  
q u e  f o i  u t i l i z a d a  a p e n a s  um a g u i a  d e n o m in a d a  G R E -G u ia  d e  R e c o l h i m e n t o  
d o  F G T S , q u e  e n g l o b a v a  t a n t o  a  RE q u a n t o  a  G R , d a  q u a l  n ã o  c o n s t a  a  
a u t e n t i c a ç ã o  m e c â n i c a  d o  d e p ó s i t o  r e c u r s a l ,  r a z ã o  p o r  q u e  d e s e r t a  a  
R e v i s t a .  R e s s a l t o u ,  f i n a l m e n t e ,  q u e  a  g u i a  c o l a c i o n a d a  n o s  a u t o s  d o  
A g r a v o  d e  I n s t r u m e n t o  n ã o  é  a  m esm a q u e  s e  e n c o n t r a  n o s  a u t o s  d a  R e 
v i s t a ,  e m b o r a  a m b a s  s e  r e f i r a m  a o  m esm o  p r o c e s s o  e  à s  m e sm a s  p a r t e s ,  o  
q u e  d e m o n s t r a  q u e  h o u v e  um e q u í v o c o  n a  r e a l i z a ç ã o  d a  j u n t a d a  d a  g u i a  
d o  d e p ó s i t o  r e c u r s a l  ( f l s .  4 3 5 / 4 3 7 ) .

I n c o n f o r m a d o ,  o  R e c l a m a d o  i n t e r p õ e  E m b a r g o s  à  S D I , s o b  a s  
s e g u i n t e s  a l e g a ç õ e s :  a  -  q u e  a  R e v i s t a  f o i  p r o c e s s a d a  p o r  f o r ç a  d o
p r o v i m e n t o  d o  A g r a v o  d e  I n s t r u m e n t o ,  h a v e n d o  a  E g .  T u rm a  j u l g a d o r a  
c o n s i d e r a d o  q u e  o  d e p ó s i t o  r e c u r s a l  f o i  e f e t u a d o  r e g u l a r m e n t e ,  s e n d o  
d e s p i c i e n d a  a  a n á l i s e  d a  q u e s t ã o  r e l a t i v a  à  a u t e n t i c a ç ã o  d a  g u i a ,  a t é  
p o r q u e  e s t e  n ã o  f o i  o  f u n d a m e n to  d o  d e s p a c h o  a g r a v a d o ,  a l é m  d o  q u e  
d i s p õ e  o  E n u n c i a d o  2 1 6 / T S T ;  b  -  q u e  r e c o n h e c e u ,  n a s  r a z õ e s  d e  A g r a v o  
d e  I n s t r u m e n t o ,  q u e  a  g u i a  d e  f l .  3 7 0  d o s  a u t o s  p r i n c i p a i s  n ã o  t r a z  a  
d e v i d a  a u t e n t i c a ç ã o  m e c â n i c a  d a  i n s t i t u i ç ã o  r e c e b e d o r a ,  em  f a c e  d e  um 
e r r o  d e  f a t o  p l e n a m e n t e  e s c u s á v e l ;  c  -  q u e  o  d e p ó s i t o  r e c u r s a l  f o i  
e f e t i v a m e n t e  r e c o l h i d o ,  em d a t a  a n t e r i o r  a o  p r o t o c o l o  d o  R e c u r s o  d e  
R e v i s t a ,  o  q u e  c o m p r o v a  a  o c o r r ê n c i a  d e  m e r o  e r r o  d e  f a t o  n a  j u n t a d a  
d a  g u i a .  A p o n t a  c o n t r a r i e d a d e  a o s  a r t i g o s  5 o ,  i n c i s o s  L IV  e  L V , d a  C F ,  
8 9 6  e  8 9 9 ,  §  4 o ,  d a  C L T , e  a o  V e r b e t e  2 1 6 / T S T ,  a l é m  d e  t r a z e r  a r e s t o  a  
c o t e j o  ( f l s .  4 4 2 / 4 4 6 ) .

A p e s a r  d o s  i n ú m e r o s  a r g u m e n t o s  e x p e n d i d o s  p e l o  E m b a r g a n t e ,  
r a z ã o  n ã o  l h e  a s s i s t e .  Com e f e i t o ,  o  a r t i g o  8 9 9 ,  §  4 o , d a  C L T , a p e n a s  
d e t e r m i n a  q u e  o  d e p ó s i t o  r e c u r s a l  s e j a  f e i t o  n a  c o n t a  v i n c u l a d a  d o  
e m p r e g a d o .  N ão  t r a t a  d a s  f o r m a s  d e  c o m p r o v a ç ã o  d o  r e f e r i d o  d e p ó s i t o ,  
n ã o  h a v e n d o ,  p o i s ,  co m o  s e  v i s l u m b r a r  o f e n s a  a  e s s e  d i s p o s i t i v o  l e g a l .  
N ão  h á ,  i g u a l m e n t e ,  co m o  s e  c o n f i g u r a r  c o n t r a r i e d a d e  a o  V e r b e t e  
2 1 6 / T S T ,  em  v i g o r  à  d a t a  d a  i n t e r p o s i ç ã o  d a  R e v i s t a ,  um a v e z  q u e  d a  
G u ia  d e  R e c o l h i m e n t o  d o  FG TS j u n t a d a  a o  R e c u r s o  d e  R e v i s t a ,  à  f l .  3 7 0 ,  
n ã o  c o n s t a  a  a u t e n t i c a ç ã o  m e c â n i c a  d o  v a l o r  d o  d e p ó s i t o  e  ta m p o u c o  
c a r i m b o  d a  i n s t i t u i ç ã o  r e c e b e d o r a .  A l i á s ,  d o  s e u  e x a m e ,  v e r i f i c a - s e  
q u e  d e l a  n ã o  c o n s t a  q u a l q u e r  e l e m e n t o  q u e  c o m p r o v e  a  r e a l i z a ç ã o  d o  
d e p ó s i t o  r e c u r s a l .  Q u a n to  à  g u i a  a n e x a d a  a o s  a u t o s  d o  A g r a v o  d e  I n s 
t r u m e n t o ,  m e l h o r  s o r t e  n ã o  s o c o r r e  a o  E m b a r g a n t e ,  p o i s  o  V e r b e t e  
2 4 5 / T S T  e s t a b e l e c e  q u e  o  d e p ó s i t o  r e c u r s a l  d e v e  s e r  e f e t u a d o  e  c o m p r o 
v a d o  n o  p r a z o  a l u s i v o  a o  R e c u r s o ,  o  q u e ,  i n  c a s u ,  n ã o  o c o r r e u ,  c o n f o r 
me r e c o n h e c e  o  p r ó p r i o  R e c l a m a d o .  D e s t a r t e ,  c o n c l u i - s e  q u e  a  R e v i s t a  
n ã o  m e r e c i a ,  e f e t i v a m e n t e ,  s e r  c o n h e c i d a  p o r q u e  d e s e r t a .  F i n a l m e n t e ,  
n ã o  s e  c a r a c t e r i z a  a  a p o n t a d a  d i v e r g ê n c i a  j u r i s p r u d e n c i a l ,  e i s  q u e  o  
ú n i c o  p a r a d i g m a  t r a z i d o  a  c o t e j o  é  i n s e r v í v e l  p o r q u e  o r i u n d o  d a  m esm a  
T u rm a  p r o l a t o r a  d a  d e c i s ã o  e m b a r g a d a  ( P r e c e d e n t e s :  ERR 1 2 5 3 2 0 / 9 4 ,  S D I 
P l e n a  (E m  1 9 . 0 5 . 9 7 ,  a  S D I - P l e n a ,  p o r  m a i o r i a ,  d e c i d i u  q u e  a c ó r d ã o s  

o r i u n d o s  d a  m esm a T u r m a , e m b o ra  d i v e r g e n t e s ,  n ã o  f u n d a m e n ta m  d i v e r g ê n 
c i a  j u r i s p r u d e n c i a l  d e  q u e  t r a t a  a  a l í n e a  " b " ,  d o  a r t i g o  8 9 4  d a  C o n s o 
l i d a ç ã o  d a s  L e i s  d o  T r a b a l h o  p a r a  e m b a r g o s  à  S e ç ã o  E s p e c i a l i z a d a  em  
D i s s í d i o s  I n d i v i d u a i s ,  S u b s e ç ã o  I ) ;  E -R R  1 1 0 3 4 6 / 9 4 ,  A c . 2 7 1 4 / 9 7 ,  D J  
0 1 . 0 8 . 9 7 ,  M in . F r a n c i s c o  F a u s t o ,  d e c i s ã o  u n â n i m e ; E -R R  1 2 5 3 2 0 / 9 4 ,  
A c . 2 4 8 3 / 9 7 ,  D J  0 1 . 0 8 . 9 7 ,  M in . F r a n c i s c o  F a u s t o ,  d e c i s ã o  u n â n i m e ; E -R R

2 9 6 9 / 8 8 ,  A c .  0 2 8 0 / 9 1 ,  D J 1 9 . 0 4 . 9 1 ,  M in . J o s é  C a r l o s  d a  F o n s e c a ,  d e c i 
s ã o  u n â n im e  -  A r e s t o s  d a  m esm a T u rm a  d o  T S T ) .  I n c i d e n t e  o  V e r b e t e  
3 3 3 / T S T . I n t a c t o s ,  p o r t a n t o ,  o s  a r t i g o s  5 o ,  i n c i s o s  L I V  e  L V , d a  C F ,  
8 9 6  e  8 9 9 ,  S 4 ° ,  d a  C L T , e  o  V e r b e t e  2 1 6 / T S T .

A n t e  o  e x p o s t o ,  NEGO SEGUIMENTO a o s  p r e s e n t e s  E m b a r g o s .  
P u b l i q u e - s e .
B r a s í l i a ,  7  d e  j u n h o  d e  1 9 9 9 .

ARMANDO DE BR ITO  

Ministro-Presidente em exercício da 5 a Turma

Ministério Público da União

Ministério Público Federal

Procuradoria da República no Distrito Federal

PORTARIA N 9 1 9 ,  DE 7 DE JUNHO DE 1 9 9 9

O PR O C U R A D O R-C H EFE DA PROCURAD ORIA DA R EPÚ BLIC A  NO 
D ISTRITO  FE D E R A L , no uso das atribuições que lhe conferem o Art. 153 do Regimento Interno do Ministério 
Público Federal, aprovado pela Portaria n° 221 , de 9 de julho de 1997, R ES O LV E:

Estabelecer a Escala de Plantão de que trata a Portaria n° 38, de 7 de novembro de 1997, 
para atendimento de medidas urgentes que demandem atuação de Procurador da República, fora do expediente 
normal.

PERÍODO PROCURADOR(A) DA REPÚBLICA
11/06 a 18/06/99 GUILHERME ZANINA SCHELB
18/06 a 25/06/99 MARCELO ANTÔNIO CEARÁ SERRA AZUL
25/06 a 02/07/99 LUIZ AUGUSTO SANTOS LIMA
02/07 a 09/07/99 MARCOS ANTÔNIO DA SILVA COSTA
09/07 a 16/07/99 LUIZ FRANCISCO FERNANDES DE SOUZA
16/07 a 23/07/99 OSNIR BELICE

23/07 a 30/07/99 MARCUS DA PENHA SOUZA LIMA
30/07 a 06/08/99 VALQUÍRIA OLIVEIRA QUIXADÁ NUNES
06/08 a 13/08/99 ANDREA LYRIO DE SOUZA MAYER SOARES

PLA N TÃ O -9 8 3 .7 7 8 9

L U IZ  AUGUSTO SANTOS LIMA

Procuradoria Regional da República-5a Região

PORTARIA N<? 1 1 ,  DE 2 6  DE MAIO DE 1 9 9 9

O PROCURADOR-CHEFE REGIONAL DA PROCURADORIA REGIONAL DA 
REPÚBLICA DA 5a REGIÃO, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria n” 458, do 
Exmo. Sr. Procurador-Geral da República, de 02 de julho de 1998, resolve:

Designar a Doulora EL1ANE DE ALBUQUERQUE OLIVEIRA RECENA para oficiar no 
Processo n° 08100.008036/97-11, dando prosseguimento na apuração dos fatos ou oferecendo a 
respectiva denúncia, tendo em vista que a 2a Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público 
Federal decidiu, à unanimidade, pela competência originária desta Procuradoria Regional para apreciar o 
presente feito. JOAQUIM JOSÉ DE BARROS DIAS

Ministério Público do Trabalho

Procuradoria Regional do Trabalho- 7a Região

PO RTARIAS DE 4 DE JUNHO DE 1 9 9 9

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA REGIONAL DO 
TRABALHO DA 7* REGIÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

N9  100  -  Designar a Doutora MÁRCIA DOMINGUES, Procuradora do Trabalho,
para acompanhar a audiência do Dissídio Coletivo TRT n° 00001/99, em que sào partes o Sindicato dos


